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Tribunal Superior Eleitoral 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, procedi 
à abertura do anexo 15, à fl. 2. 

0 ia Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuiçe	 Jo'presente termo.
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Partido  Trabalhista Nacional 

E 

3010L0100203 

TAXAS DE 
CONDOMINIO 

/



-	 PartlOo 'iraoainista Nacional	 ragina:	 Z 

	

01.248.362/0001-69	 1	 DTRf : 31/12/14 

SIGA /CTBR400/v.11	 RAZÃO ANALITICO EM REAL	 DE 01/01/14 ATE 31/12/14 
Hora...: 12:13:11	 Eini.ssao: 25/04/15 

LOTE/SUB/DOC/LINNA HISTORICO	 88a'tDA	 Fil	 C CUSTO	 ITEM CONTA	 COD CLVAL	 DEBITO	 CREDITO	 SALDO ATUAL 

CONTA DSCRICAO -' --	 - 
3.1.1.01.02 - ALUGUEIS E CONDOMINIOS 

CONTA - 3.1.1.01.0203 - TAXAS 1 ONOOMINIl SALDO ANTERIOR: 

04/02/14 

008850001000001001 COMO. DF -	 REF. 01/2014 COND.A.CHATEA 0101 299,77 299,77 D 
P.IAND TIT: AtB{-2014

- 
10/02/14 
008850001000001001 COND. DF -	 REF. 02/2014 COND.A.CHATEAUB 0101 299,77 599,54 D 

RLAND TIT: ADM-022014 

12/05/14 -	 - 
000001001000001001 CONDOMINIO A CH2tTEAUBRIAND 	 2.1.1.01.020033 0101 310,77 910,31 D 

03/06/14 
008850001000013001 COMO. DF -	 REF. 0512014 CONO.A.CHATEAUB 0101 310,77	 1 1.221,08 D 

RIAND TIT: ADN-100614 

Totais	 da	 Conta >
1.221,08	 1 1.221,08 O 

TOTAL	 GERAL=>
1.221,08

Hora: 12:13:11



1. 10/01/14
	

[bb.com.br] 

10/01/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 16:26:33 

119301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BRO  BANCO DE BRASILIA S.A. 

O70900005396000499119356920'70093359390000029977 

NR. DOCUMENTO	 11.002 

DATA DO PAGAMENTO	 10/01/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 299,77 

VALOR COBRADO	 299,77

oi1 
5 

..AUTENTICACAO	 2.38F.3EF.68D.6CC.D93 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 1010112014 16:24:38 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 1010112014 16:26:32 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL 

Cobrança! Títulos

[bb.conl.br)
10/01/14 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/rrtilta 
Outros acréscirroS 
Valor cobrado

A33R1 01609982753006 
1010112014 16:24:37 

BRB - BANCO DE BRASLLA S.A. 
07090.00053 96000.499119 35692.070093 3 59390000029977 

10/01/2014
299,77 

0,00
0,00

o
29j7 

1 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 209836708. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA  CRAVO. 

httpS://aaPi	
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• 10101h4	
ERCondominio - Emissão de Boleto banCarlO ae seu 	 iu 

ttffO Eflp,OSO

Condomínio do Centro Empresarial Assis ChateaUbflafld 
Assis CStfl4.$3Od 

DescriçãOda Fatura	

BpCondorrínio - Portal deAutO,mÇãO cQfldomfliOS 

-1 299,77k J 
Condomínio

1ó)íc RECIBO DO AAQR 

Agência/Cód.BeflefiCiáflo Venci,	 ito	 Cf/áiIM} 
Beneficiário

Empresarial Assis Chateaubriafld 0591600049-9 10/01Ï2014 Cond. do Centro 
(37.114.063/0001-89) 
Data Documento 	 No. do documento	 Espécie doc. Aceite	 Data Proces 

N	 10/0112014
No	 Número

113569207009 
10101/2014	 135692	 DS 

Usodo Banco	 Carteira	 Moeda	 Quantidade Valor (z) Valor do Documento 
299,77 COB	 R$ 

In struções 
CONDOMÍNIO DO MÊS DE JANEIRO DE 2014 
Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
SacadorlAvali sta AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

j	 070-1	
]	

07090.00053 96000.499119 35692.070093 3 59390000029977 

Vencimento  
Local de Pagamento: 10/01/2014 
QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO

Agência/Cód. Beneficiário  
Beneficiário Assis Chateaubriafld (37.114.063/0001-89) 059/600049-9 
r	 d. do Centro Empresarial 
Data Documento	 No. do documento	 Espécie doc. Aceite	 Data Proces 

N	 10/0112014
Nos	 Número

113569207009 
10/01/2014	 135692	 DS 

^Uso do Banco	 Carteira	 Moeda	 Quantidade Valor () Valor do Documento 
299,77 

COE,
R$

-	 lnruçõeS 
RiTé-rente-à- Unidade D422B -

Após 10/0112014, multa de R$ 6,00 (2,00%) 
Após 1010112014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,0999 
NÃO RECEBER APOS 1010212014 
CONDOMÍNIO DO MÊS DE JANEIRO DE 2014

(-) Descontos 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa	 - 

(+) Outros Acréscimos 

() Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SR1VS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 

cador/Avalia AUTENTICAÇÃO MECÂNICA / FICHA DE COMPENSAÇÃO 

lia 11 .irni 1 111iiiiii 11 Ia liii 1111111111111111111 III: Li t íl liii 11111 111111111 

1111111111111111111111111 11111 1115• 	 fl UIUIU 

N.brcondorsnio.com.brb0P00? J	
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ntonio 

do	 aI e 

Desde 1983
Aluguei e Venda 

Antonio do Valie 
Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS - 0.701 - Centro Empresarial Assis Chaeaubriafld - Torre 1- Salas 4231425 

Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DE Creci J-3384 —8' RegiBoIOF 

E-mail: antoniodOvaIIeatt0fliod0 	 Home page: www.antoniOdOVa1le.CoflL! 

CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.` 00075101 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO  
447.578.767-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 8 
01.248.36210001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SAI'A.422 

ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
12(DOZE)MESES 
0610412013 
05/04/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA: 
INÍCIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL:

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 

Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 

Torre 01, salas 4231425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.87710001 - 05 e no CF/DF sob 

o n. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
- O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRS 701 ED. 

ASSIS CHÃTËAUBRIAND BLOCO- -1- SALAA22, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 

LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado 	
- 

habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-Se a assim, conservá-lo e restitui-Ia no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIA'E\/ 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL assinado 
pelas partes e que fica fazendo parte integrante de"sta'\ 

cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dese



Antonio do Valie 
do	 alie	 Empreendimentos Imobiliários 

7 	 SWIVS - Q..701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre 1-Salas 4231425 

1983	
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DE Cred 3-3384 - 8 Região/DF 

Alugu& e Venda	 E-mail: antoniodovalle)antoniodovalle.Com .br Home page: www.antoniodovalle.com.br  

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e agua pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rej 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitoris que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste!w 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

061042013 e a findar de pieno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel tocado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

c) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 

e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DOALUGUEL, 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1- 222,22(Hum\±\ -- - - - - 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os \\ 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATARIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA--• 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)Ø) //\ 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCAR1A 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRINtA \\)'



A Antonio do Valie 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETOaotar 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do venciment4, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, silO à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 suI. 	 --
Quadra 701, Conjunto L; Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ânus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

sncimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. È terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
bito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 

ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA .para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido\ 
monetariamente, -no-caso -de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATAR1O(A), o\.\ 
pagamento das custas do processo. , 

. 
X-- 

PARÁGRAFO SEXTO O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste \ 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ1Í 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores' q 
cancelamento da inscríção,bem como o pagamento de todas as despesas que d'estey\\" 
decorrerem, que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.  

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será reajustado, 
\_ 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo LGP(lndíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variaç dos

	

preços do reajuste.	 . 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- Dos IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza, pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 5 0 e 59 da Lei n° 8.245191, com as 
alterações introduzidas pela Lei no 12.11212009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
..iultas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,A 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A) -porque não-o- tenha feito-o- (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído d 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica c(a) 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e es,got 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados .eony \ 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante 0 Ørazo, 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locado cuja

\ \l
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguei. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do vaIu 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191). O Sd,uro 12 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de ada 
período.	 :i 

PARAGRAFO QUARTO; Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50 e 90, li e lii, da Lei n° 8.245191 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
:esde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 

ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretarã 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato. 

do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. t 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A) ficarão sdb4ôados -nos SeUS dweitos -e obrigaçep_ e, - 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
Permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 

ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ãO) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, naórrrO art. 37 da 

Lei n.° 8.245191.
	 -• 

1
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-Se ao uso de seus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91)-

c) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja Dor 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d) Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da coaveQãO 13 

do condomínio. 
C) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" doeta W! 

cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostoS, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

h) Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio. lavrado ao imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmic os, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenÇaS 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j)
O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 

a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
3inda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k)
Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzi das pela Lei n° 

12.11212009, O 
(A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 

qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóve),, 
assumindo toda á responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess\ 

- - - propósito, por ,nbservâflcIa das determinações da autoridades competentes.N 

6- DAS REpARAÇõES , E BENFEITORIAS: 
------------------------ - 

a) O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 
solidez e perfeição todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. - 

b)
Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poder á ser 

introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p,jo1ional 

er vestígios na estrutura ou e móveis e que sua remoção não deixe quaisqu	
\ OrpO do
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente cont4?° 
inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infitora 14 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à ca 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras saçõe3' - 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90 , InCiSOS li e III, e do artigo 50 c/c artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 

respectivo § 1 , da Lei no 8.245191, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 

2009- 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da A ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 

esbulhos, invasões ou depredações, 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja fique suficientemente 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o comprovado o abandono e a ausência 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 

DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma 

(A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
POSSE firmado pelo (a) LOCADOR 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL-
0 presente contrato poderá ser rescindido: desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. a) Em qualquer tempo, 
b) Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. deste instrumento particular. c) Pelo descumPfimento de qualquer das cláusulas 
d) Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
No	 de desapropriação do imóvel tocado, ficará o (a) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 	 caso - 
LOCADOR	 desobrigado— de todas as _cIásVJS.Jieste contrato,	 reservando ao 

de haver do poder YdéiaPiOPt1ante a indenização—
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- 
Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 

do	 contrato,	 salvo 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão 

estar a construção ameaçada de ruína. procedentes vistorias judiciais que provem

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA  
Para garantir as obrigações assu 	 ã0 de 

midas neste contrato, o L ATARI'O, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, Os Título(s) de O'pitaijiÇ  \\/4
1 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o n° 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por_um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidasIhM! 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anteri4r(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Arlgo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contrátual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12-DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
condições.	 . 

13-DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
a) O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um TERMO DO RECEBIMENTO DO \ 
IMOVEL ', o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
õimprirntõ das premissas-relativas- ao seu uso,-e- desde que estejam-liquidados-todos-os-
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMOVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele.	 - 

c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesss tais como

ii
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reppaçãooËeL 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarci4Rento, 16 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua reséctiva 
cobrança executiva servindo de titulo hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo exeItnta 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14-DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15-DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR(ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto, à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16-DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, \ 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
- A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Ca-rtório, OU NA- OORRÊNClA—DA—NÃO-ASSINATURA-DE_NOVO TERMO 

-
ESCRITO 

LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso.

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescdido,o contrato de 
locação.  

/ \
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 
Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCAT. 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imôvl aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empi 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 
eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumentq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e achado cq0fpiw.ai assinado pelas partes contratantes, pelo .(s) fiador ( es) e por 
dua.stestrnunhas a todo o atopresente 

- -	 Brasília, DF., 17 de abril de 2013 

Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONJOP PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) \4L 
PARTIDO TRABAtISTA NACIONAL 
p! JOSE MASCI DE, REU 

Testemunhas:

-	 1 

1 - RON L	 E OLIVEIRA GIMENES 
RG ° :2)182.586 SSP!DF

2- ANTONIO	 TO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF

10



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

0i/02/2014	 -	 BANCO	 CO	 BRASIL	 -	 16:52:39 

119301193	 0005 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BAR - BANCO DE BRASILIA S.A. 

07090000539600049911936713070344559700000029977 
NA. DOCUMENTO	 21.001 

DATA DO PAGAMENTO	 10/02/2014 nt 	18 
JALOA DO DOCUMENTO	 299,77 
?ALOR COBRADO	 299,77

- Pagamento agendado. 
A quitacac efetiva desse debito dependera da 
existencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
o comprovante definitivo somente seca emitido 
aços a ouitaçao.

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 0310212014 16:36:17 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 0310212014 16:52:42 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



hjIa.bb.cr/aa/notiabb?tolnSessaoffa516Me086a1d242dd35f&cdMeflus=6125,6126,6174&COdNOtida=16819	 111 
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Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Cõnta corrente

Cobrança! Títulos 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARI1DOTRAB NACIONAL

A33NO31 61 3657922022 
0310212014 16:36:15 

[bb.com.brl 

Transação registrada cono pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 215096748. 
Usuário: J5474951 MAMA FEBRA CRAVO. 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Bl - BANCO DE BRASLIA S.A.
07090.00053 96000.499119 36713.070344 5 500W00029977 

10/02/2014
299,77

0,00 
___ 0,00 

0,00 
0,00 

t72^b9,77
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Referente B Unidade: AD 422 91 

CONDOMÍNIO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2014 

£TBRB
1 070-1 

LOCAl. 08 AG5I08TO 
QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 
aEAE81OArdO 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaut 

.pATA-DO00CUeEATO--- - 	 -	 ,4llO 00 DOCWAlNTO 

2710112014 
USO DOBAAUO	 CUaT81DA	 MOUSA 

Referente à Unidade: AD 422 R1 

Após 1010212014, multa'de R$ 6,00 (2,00%) 

Após 1010212014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,0999 

NÃO RECEBER APÓS 1010312014 

CONDOMíNIO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2014 

p858030 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

SRTVS Qd. 701 Conjunto 1 AD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul

AUTENTICAÇÃO MECANICA 
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Empreendimentos Imobiliários 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.° 00075101 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.36210001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 
ASA SUL, BRASÍLIA * DF 
12(DOZE)MESES 
06I04I2013 
05I04/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA: 
INÍCIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL:

Entre partes, na qualidade de LOCADOR, (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (á) do -CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubflafld, 
Torre 01, salas 4231425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.87710001 -05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o ti. J-3384 da 8a. Região, sua
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265-e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 

t' g-rwiir', q a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
ø.	 -	 ------ 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
- -- O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIANDBLOCO 1—SALA 422—ASA SUL, _BRASILIA, DF, que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funciona lidá, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e -conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara-que sé encontra - conforme o LAUDO DE VISTORI/EJ \ 
INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes -e que- fica fazendo parte integrante dSt ak\ \ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante ds\ -	 1	 1 /1\\
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contrato como se transcrito nele fosso, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (À) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou re*didoio 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitors que2 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADÇFES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel óbjetksj 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/0412013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

c) Se, no curso do contrato de locação celébrarém as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A). 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se . tal acordo tiver sido hábil 
para. ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem.	 . 

e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra «a" .desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA. Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: - 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\\.\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO).de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo.(a)(s) 
LOCATARIO(A)(S) em qualquer agência bancária,, através de "boleto bancário" emitido PELI 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER . CUSTO PARA EMISSÃO, O(A)Ø 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇAO BANCRI 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30, (CINCO REAIS E TIN14 

1 /
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETwiosn 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimpto ' O 23 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA1 sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida IA s~1R 
Quadra 701, Conjunto L. Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DE., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o. débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratários de 1%(JM POR CENTO) ao mês, contados .dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial.. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 . (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso U prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidõ 
monetar iamente, no caso de Ação de. Despejo, suportando ainda o(a) LOÇATAR1O(A), o 
pagamento das custas doprocèsso^-- ----.. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) .e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ,O ' N: 

AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore 
cancelamento da .inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 'eseX \ \ 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.  

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será rejutad
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado. pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por q14 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a varia ~ o dos 
preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os, impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel., cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que., 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 5. e 59 da Lei n° 8.245191, com as 
alterações introduzidas pela Lei no 12.11212009, além de execução judicial, sob constríção 

.. patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções . dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 

-- que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demTs tenha -feito o (a) LOCATÁRIO- (-A-) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 

	

correção monetária.	 .	 .	 ......1 
PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído é- 

unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica q'(/' 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e esgotQ\ 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados %orya \\J 
manutenção do imóvel, proporcional á sua área .de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante razo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel 1ocaIo cuja\
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do 	

7daaluguel, pago de uma. única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O eg5
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento c4e c 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTUITLP e seguro dará ensejo à propositura deação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 5° e 90, II e III, da Lei n° 8.245191 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (à) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso. COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO,- 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar 'o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento , tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar, 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato. 
- a).Em_casode_ morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 

Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rõõÃoT si diritose -obrigaçôes o— 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no. imóvel. Em caso. de separação judjcial .ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente, com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjugelcompan hei ro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por, 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LO.C1ADOR(A)(ES) 
tera(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na/orm \do art 37 da 
Lei ri. 0 8.245191.  

/ A
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• b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 

c) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 	 FX	 2 

d)Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da cor(venção 
do condomínio. 

e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá 'o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

h)Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

i) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças,. 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvL 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a essk\\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
a) O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como,, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 . 

b) Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ,ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas % as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza pøfnal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou \cftpO do
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e. condições do presente coi Arato e 27 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte ifratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes 
da infração, infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar, rescindida a locação', independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90, incisos lI e III, e do artigo 50 c/c artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo 1 0, da Lei n°8.245/91, com os acréscimo da Lei n° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o 'imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se' a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o em prego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do, (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÉRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE: 
POSSE, firmado pelo' (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
O presente contrato poderá ser rescindido: 
a) Em qualquer tempo, desde que haja..recíproca anuência das partes amigavelmente. 
b) Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
c) Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d) Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem corno a hipótese eventual de sua desapropriação. 
.PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as dsiiíãs —deste— cÕfita.tÕÇ reservando —ao-
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o LkI6, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de 	 ita94ção de
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o n° 8888.13.075168.80 .6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumida

Cr(es).: Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) ante  
Parágrafo 10 - Para que seja viável a operação consignada no caput deste A
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das -formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATARIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação• 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou. Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile, (FAX). 

12-DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termo, 
e condições.	 .	 . 

13-DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 	 .	 .	 .	 . . 
a) O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO 
IMOVEL ' o qual deverá Ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 

-. imóvel pelo- .mesmo, verificado.previamente q aado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liqotõdosõS 
encargos financeiros decorrentes do contrato, 

b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica .este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TÉRMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA. E 
INVENTARIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

c) Caso U o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UN1CO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces - ri 	 como
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reMçãz$otL 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcQ1ento, 29 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua re4pectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo exdtitr 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14-DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15-DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16 - DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17-DOTELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A),.- sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 

- a CIA TELEFÓNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA ÕRRECiADANÂOASSiNATURA-DE NOVO-TERMO--ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso.

PARÁGRAFO UNICO. È vedado ao.. LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas .telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescindido , g contrato de 
locação.	 - 

'	 -7
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18- DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) rio prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imó,el aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela erresa 

19- DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20- DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumer3tq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,hadoçQo1mie.ya i assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duatestiiiinhas, a1odo oáto\presente.. 

1	 Bpasília, DE, 17 de abril de 2013 

/ PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIO PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

PARTIDO TRABAtISTA NACIONAL 
-PI-JOSEMASCiDÉBREU.__ 

Testemunhas: 

1 - RON '6iVEIRA GJMENES 
RG0:2)182.586 SSP/DF

/ / 

2- ANTONIOR1	 'TO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF

10
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1

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

- BANCO DO BRASIL. -

	

	 17:25:39
oco: 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE; PARTIDO TOAS NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA;	 21813-3 

ERA - BANCO DE BRASILI S.A. 

0709000053960004 9911938255 07031 0460590000031077 
NR. I)OCrJNENTC	

5? .20 DATA DO PAGAMENTO	 12'05/2014 VALOR DO DOCUMENTO	 3o, 77 VALOR COBRADO	
310,77 

NR.AUTENTICACAO	 4.5F3.AOD.?C83D215C 

Assinada por 	 J5474951 MARCi.A PEREIRA cRÃ 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

12105/2014 17:10:25 
12105/2014 17:26:14



BRB - BANCO DE BRASLIA S.A. 
07090.00053 96000.499119 38255.070310 4 60590000031077 

12/05/2014
310,77

0,00 

12612014	 [bb.com.br] 

j

Pagamentos com código de barras 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc.Iabatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 240722117. 
(uárlo: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

A33Q121704793441008 
12/0512014 17:10:25 
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Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
intato: (61) 33227826 

070-11
BRCondomínio - Portal de Automação de Condomínios 

RECIBO DO PAGADOR 

RESULTADO 

Saldo Anterior 12.239,83 
Receitas 388 117,22 
Despesas -769.966,91 
Receitas - Despesas -381.849,69 
Saldo Atual -369.609,86 

SALDO - CONTAS 

Conta Corrente - BRB / Ag. OS 67.801,99 
Conta Corrente - BRB / Ag. 05 69.503,47 
Conta Poupança --ERE) Ag. OS 9.044,48 
Conta Investimento - BRB /Ag. 640.721,31 
A Compensar 0,00 
Conta Calva SOCOS 
Conta Investimento - BRE / Ag. 788.866,72 
Conta Investimento- , BRB / A9. 4.429.579,04 
Conta Investinrento- BRE /99. 100.251,90 
Saldo Total 6.106.348,91 

Detalhamento da Fatura: 
Condomínio ...................................... 310,77

VENCIMENTO
10/05> 

AGÊNCINCÔD, BENEFICIÁRIO 

059/600C 
NOSSO NÚMERO

1138255 
(v i VALOR DOCUMENTO

31 
(-)DESCONTO 

- (-) OUTRAS DEDUÇÕES1A8ATII 

(v) MORMdULTNJURO5 

Centro Enaprew/al 

Assis Chateaibdand

RECEITAS 
Receitas Operacionais 

CONDOMINIO ...	 240.572,65 
FUNDO RESERVA .,.	 2.435,85 
TAXA EXTRA ..,	 37,23 
TAXA EXTRA ...	 E,519,89 
TAXA EXTRA ...	 140,35 
USO AREACOMUM ...	 12.657,53 
DIF. DISSIDIO ...	 13,12 
CRÉDITO ...	 23.593,65 
MULTA PROCESSUAL ...	 12.970,82 
CUSTAS JUDICIAIS ...	 662,87 

Receitas Openacionais 
Multas e Juros .,.	 85.924,93 
REEMBOLSO ...	 15,00 
DUPLICIDADE ...	 1.073,38 

388.117,22 

DESPESAS
SERVICOS DE MANUTENCAO 

- ---ELEVADORES 6.295,32 
/EcONTEÕt000ACESSO--------' -- -	 -lISSAS 

CONSERVACAO 
IMUNIZACAO	 ... 600,00 
RESERVATORIOS DE ACUA	 ... 1.800,00 

ADMINISTRACAO 
PRa-LABORE SINDICO	 ... 5.867,49 
INS5 PRO-LABORE SINDICO (20%)	 ... 1.173,50 
AUDITORIA EXTERNA	 ... 1.225,00 
PRO-LABORE SUBSINOICO	 ... 1.974,48 
INSS PRO-LA8ORE SI.JBSINDICO (20%) 	 ... 394,90 
FUNCIONÁRIOS CEAC	 ... 106.583,50 
CONTABILIDADE	 ... 3.279,00 
SERVIÇOS REPROGEÂFICOS/LOCAÇÂO 	 ... 300,00 
RONORARIOS /CUSTAS PROCESSUAIS/AÇAO COBRANÇA ... 26.896,06 
MANUTENÇÃO SITE CEAC/DIREITO DE USO SOFTWARE ... 521,12 
CORREIOS	 ... 1,20 
COMBUSTE1IPASSAGEM	 .. 40,00 
CONSERTO	 -	 ... 1.600,00 
REEMBOLSO DUPLICIDADE 	 ... 794,12 

IMPOSTOS / CONCESSIONARI,RS 
ENERGIA ELETRICA	 ... 16.859,73 
AGUA E ESGOTO	 ... 36.60	 70 
TELEFONES/RÁDIO	 ... 381,87 

MATERIAIS 
EXPEDIENTE	 ... 139,60 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO CIVIL/PINTURA 	 ... 243,35 
MATERIAL LIMPEZA/EQUIPAMENTOS 	 ... 1.287,46 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS BANCARIAS 	 ... 2.953,50 

DESPESAS EXTRAORDINARISS 
REFORMA NA GARAGEM	 ... 550.000,01 

O
CHEQUE CANCELADO	 ... 0,50

769.966,91

oonorrr,.nsev. nr..r-,'; 	 DATA PROCESSAMENTO	 (-)OUTROS ACRÉSCIMOS 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand CNPJ/CPF: 37.114.06310001-89 	 2210412014 
USO 00BANCO	 ACESS 1	 NUMERO 00DOCUMENTO	 ESPÉCIEDOC. 	 VALOR MOEDA	 1 ((VALORCOBRADD 

PAGADOR PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL,	 .	 - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
Referente à Unidade: AD 422 BI 

CONDOMINIO MÊS DE MAIO DE 2014 

1070-1[07090.00053 96000.499119 38255.070310 4 60590000031077 
LOCAL DE PAGAMENTO	 - -	 --	 IVENCIMENTO 

CÕerITroq'npresarial Assis Chateaubriand CNPJ/CPF: 37.114.06310001-89 	 591600049-9 
DATADO DOCUMENTO ,	 NÚMERO DO DOCUMENTO 	 EXPEdE DOC.	 ACEITE	 DATA PROCESSAMENTO	 NOSSO NUMERO 
221Q,412014	 138.255	 DS	 N	 2210412014	 113825507031 
USb..8ANCO	 CARTEIRA	 1	 MOEDA	 1	 OUANTIDADEMOEDA 	 1	 VALOR MOEDA	 Il=I VALOR nnr.LIMPNrÓ 

Referente à Unidade: AD 422 Bi
(-(DESCONTO 

OUTRAS 

Após 1010512014, multa de R$ 6,22 (2,00%) (u)MORA/MULTA/JUROS 

Após 1010512014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1036  
NÃO RECEBER APÓS 101062014 (*)OUTROSACRÉSCIMC 

CONDOMINIO MÊS DE MAIO DE 2014  
() VALOR COBRADO 

PAGADOR	 AO 422 Bi - Chaleaubriand

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 Bi 
70340906 - Brasília/DF, Bairro: Asa Sul 
SACADOR/AVALISTA 	 CPF/CNPJ: 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1 FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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• CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

UDIU+1L' 

0510412014 
-	

(Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
R$ 1.222,22  

tavos dois Cen) 

Entre partes na qualidade de 
LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO,

 

brasileiro, casado, 
VOgad0, 

portador (a) do CPF N° 447.578.75720$ residente e 

domiciliado (a) em Brasília DF., 
neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO 
VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS" com sede nesta capital 
federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 

Av. W13 

Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresaria 
 Assis ChateaUand, 

Torre oi, salas
	 Região, sua 

4231425, 

inscrita ao CNPJ/MF sob o a. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 

o a. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. eg 
procurad0 com poderes gerais de 

3 ifliStraÇãO e na qualidade 
de LOCATARIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001
69 com 

sede em Brasília, DF., neste 
ato representado	 648.605*2 5 PiSP e do 

por JOSE MASCI DE ABREU, 
brasileiro, 

casado, 
empreSárb0 portador(a) da carteira de identidade n° 2. 

CPF N° 183. 729.888	
residente e domiciliado(a) RUA ALVES PONTUAL 115 em São 

Paulo, SP.	 discriminadas 
CEP 04722-000, FONE(S) 

(011)991206265 e 34889410, têm entre si jUStO e

contratado, por este instrumento paiCular e na melhor forma, a presente locação mediante 

as cláusulas e condições a seguir enumeradas, 	
e estipuladas e, disposições

\\ \: 
legais Pertinentes, 

que voluntariamente aceitam e outorgam: 

- - I DQMOVEL : 	 BRASILIA, DF., que oDõbet0 -do presenQ contrato é constituido pelo imóvel sito à 
SRNS 701 ED. 

ASSIS CHATEAU	
BLOCÕ_f	 _422,A SUL 

LOCATÁRIO (A) confessa receber em peeit0 estado d 

	

habitabi1ide e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, jane
	 - - - 

fechaduras. chaves, maçanetas trincos, 
assoalhas, pintUras forros, telhados vidraças, 

mármores, pias, ralos, en Caflament0s	 e bOÇO5 
e demais acessórios em perfeitas condições 

de funcionamento e
 conservação, obrigando-se a assim,conservá-lo e restitui-lo 

flO termo 

legal do presente contrato, na coa 	
do 	 na Cláusula 13a. 

fOrmida	 U e exa 

PAGRAF° ÚNICO. O (A) 
LOCATARIO (A) declara que visito

	 prévia

atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o 
LAUDO DE VIST0. •/ 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL 
assinado pelas paS	 i 

e que fica fazendo pane integrante deta\ 

rrnheCid0 e aceito 
pelas panes e que passa a fazer parte integrante déSte 

_IA-01 111,4

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA. 
INICIO-- 
TÉRMINO: 
UM nR DO ALUGUE-
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-OS, obriga-Se, a partir dai, a zelar pelo que 

nele contiver e fazer de imedia t
o, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 

curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimento
s e obstruções na rede de 

esgoto e água pluvial para assim restUí-l0 ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 

este contrato, sem direito a retenção ou j efliZaÇã0 por quaisquer benfeitOri_ Øor

-

contrato, 

tenham sido fitas ôõm
 autorização, assumindo juntamen	 b

te com seus FlADOtoES, a 

responsabilidade 
de devolver tempestiva e corretamente o imóvel oje	 este

 tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2DO PRAZO: ) meses consecutivos a contar do dia 

a)
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE  

0610412013 
e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 

deverá, independentemte de qualquer aviso ou jnterpetação judicial 
OU extrajudi0i3 

possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 

imóvel, no mesmo estado de nser VaÇã0, 
habitabilidade e funcionalidade em que o inclusive sob pena de  

b) Caso eventualmente o (a) LOCAT	
após o término do 

recebeu.	 ÁRIO (A) continue no imóvel locado, 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

c)
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 

inibido de 
ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 

para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 

consignado. 
d)

Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 

em nOVOS 
valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 

tomando-Se por base OS 
preços do mercado Imobiliário OU aquele que as partes 

convencionarem. 
e)

Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratua

l do (a) 

LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA 

(a) LOCATÁRIO (A) pagará a . Estando o 
contrato vigente por tempo lNDETERMlNQ somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), 

POR 
a  

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3DOALUGU EL , ------------------- O aluguel mensal livremente convenciofl0, nesta da
eR$-1 2-222	 - 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO . o primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se OS 

subseqüentes no dia 05 (CINCO)	
cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(6) 

de 
LOCATÁRb0(A)( em qualquer agência bancária, através de "boleto bancáO" emitido PE 

ADMINISTRADORA SEM QUALQUER 
CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)1 /. 

LOCATÁRI0(A)(AS) arcará(ã0) com Os	
da COMPENSAÇÃO BANC

COBRADA PELO BANCO, 
que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TaIN 

\\ 
2
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de um 

DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(S) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimenf 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, 4o à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida WI sul, 

Q uadra 701, Conjunto L. Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, Torre 1, 
4231425. Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ânua adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 
É terminantemente vedàdo de pleno direiro, considerando 

nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatíciOS, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 

• moratórias de i%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices, de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatíCiOS de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 

administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estaoelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícioS de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido' 

-monetariamente, no ,caso de Ação de Despeio suportando ainda o(a) LOCATARIO(A), o 

pagamento das custas d0 processo -----------------------	
- 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste \ 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇA 

AO CRÉDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedOre 
cancelamento da inscrição.bem como o pagamento de todas as despesas que 

desK\ 

decorrerem, que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será reju&tadO
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços 

mercado) fornecido pela FGV 

(Fundação Getúlio Vargas) OU, em sua faita, pelo IGP(lfldíCe geral de preços) também 

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) OU, também não sendo este calculado OU na 

sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADWdNSTRADORÁ, que reflita a variaçãq

FX 
preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente vier a ser admita a 
ista na legislação 

	

correção, do valor do aluguei em periodicidade inferior a prev 	
vigente. à -

época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamen te a ser feita no menor prazo 

que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. 
O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 

aluguel OU 
de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 

terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS 
DIVERSOS: 

(A) pagará todos os impostos 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO 

 
telefone, cotas de 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e sobre o imóvel, cujas 
condOmiPios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair  
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 

50 e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 

alterações introduzidas pela Lei 
n° 12.112/2009, além de execução judicial sob constrição 

patrimonial, nos termos do art. 585, U, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO . 
O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 

multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos depostos, taxas e outros acima i  
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-Se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi sua ADMlSTRADO 
toda e qualquer correspondên. dirigida ao LOCADOR (A) ou a

	 RÁ. 

- -	
assim como, as cópias das atas e as ccnvoCaÇõe5 de Assembléia

s ao Condomínio, ainda \\ 

- q as mesmas enham	 ha feito Je sido dirigidas. Na hipótese de serem os
 impostos, taxas e 

demais encargos pagos pelo	 t-com-o -acré 

	

nãooÁ 	 o (a) LOCATARIO (A) \•\ 

nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsado
s Por 	 - 

de 1% (hum por cento) ao mês e da 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora 

	 - 

correção monetária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO.

	

	
mércio ou habitação em prédto constituído 

No CSSO de co 
unidades autônomas do mesmo LOCADOR (A) 'nex 

stindO condOmlfllo registradOt 
de água e e 

fica o' 
9ot

(a, 

LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas
	 \ 

taxas de energia elétrica e limpeza seguro e demais taxas e encargos verificados po 

	

anutenÇã0	 r do imóvel, proporcional á sua área de ocupação.
 

PARÁGRAFO TERCEIRO .
 O (A) LOCATARIO (A) obiga-Se a pagar durante o prazo 

da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra lnêndIO 
do imóvel locado cuja
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cobertura é de 80 (oitenta) 
vezes o valor do aluguei Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 

ataÇ autoriza a Administradora a providenciar a ntr0 do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI0S . o pagamento do prêmio será exigido junto com o 

pagamento do primeiro aluguel, CUjO 
valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 

aluguei pago de uma Única vez por ano. (Artigo 22, inciSO VIII, Lei 8.245191) . O 

deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento dei cada 
- 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o e	
receberá o valor lierad período.	 stipulante	 L.

proporcional ao sinistro e mandará efetuar OS reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela SeguradOra até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTUITLP e seguro dará ensejo à propositura de 

ação de despejo 

por infringêncÍS de contrato. nos 	
5° e 9°, II e III, da Lei n° 8.245/91 c/c art. 

 teros dos a s. 
59, IX. do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a)

	

	 ainda, ao pagamentoLOCATÁRIO (A), 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATÁRIO(A) fica obrigado(a) a provideflCiar neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5-DoUSO DO IMÓVEL E SUA ESTINAÇAO: O imóvel destina-Se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao - LOCATÁRIO 

(A) 
sublocá-lo, cedê-lo ou empreStá-i0 no todo ou em parte, seja a que titulo for, sem prévia 

anuência por escrito do LOCADOR A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, 

fica 

desde já ciente de que o eventual silêncio OU inércia do LOCADOR (A) ou de sua 

ADMINISTRA não traduzirá consentiment o tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATARIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretará

, . 

a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência sem prejuíZO da aplicação da\ 
MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 
- ã) Em caso-

 de-mort
e- do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 

Morrend
o o (a) LOCATARIO (A) ficraOScbr0Q os-nos- ses direitos e obngaÇões, o 

cônjuge sobrevivente ou o (a) companhéi fõ (a) e, sucessiVamente, osrd0s, -desde-qU	 - 

residentes no imóvel. Em caso de separação 
jdlcii ou de fato, divórcio ou di SSOlUÇãO da 

união estável a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companhei
o que r 

permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
- que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 

escrito, a 5gaÇã0.	
Carta ccm AR, 

b rO 
mediante ao(a) LOCADOR(A) e/ou 

ADMINISTRADORA bem como ao(s) FIADOR(ES) Neste caso, o(a)(S) LOcAD0R(A)() 

terá(ãO) direito de exigir, novas garantias de cumpdmento
 do contrato, nar\° art. 37 da 

Le'n°8?45 19I

	

,	
.	 5
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b)
Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-Se ao uso de seus 

titulares, diretores, SÓCIOS, gerenteS executivoS ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 

ação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
c) Para a loc 

comercial pelo (a) LOCATARIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 

transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d)
Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanaS e as da 

convÇãO
 T3 9

do condomínio.
e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" 

cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprom eter a moralidade, OS bons 

costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 
f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente

 levados ao conhecimento da ADMlNtSTRADO, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados OU 

de seus prepoStOS, desde que se refiram aos interesses 

diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 
g)

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

li) Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado flO imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeado s por força da natureza ou sobre - humanas, 

tais 
como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos Sísmicos, etc., ou acidentes 

naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação ás pertenças. 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j)
O (A) LOCADORA) não responderá em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 

a sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k)
Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 

12.112/2009, O 
(A) LOCATARIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 

qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóve, 

-	 onsabilida	 por assumindo toda a resp	
quaisquer infrações em que incorrer a 

- popOSltO portnobSer ârc	
autoridades competentes 

6. DAS REPARAÇõES E -BENFEITORIAS: exclusiva conta, com urgêflCia 
-_ 

a)O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua  
solidez e perfeição todas as reparações e conser tos de que o imóvel necessitar, em especial 

os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de 
água e esgoto e água pluvial, 

bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 

d indenizáveis não asseg	 escrito,	 ser uran o o direito de retenção. 

b) Sem prévia autorização do (a) 
LOCADOR (A) por escr, não poderá 

Ção estrutura l no imóvel, ainda que necessária. Todas as 
introduzida qualquer modifica 
benfeitorias qu forem feitas, excluidas naturaimente as ins taLaõeS de natureza p,riiPnaI 

e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígi

ç
os na estrutura ou \çrP do
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL:
/1 

A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente oont(' 
inclusive a resilíção do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infttoray 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes à poca 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras saçõ 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 91 . incisos II eIII, e do artigo 50 c!--artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1°. da Lei n° 8.245191, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009; 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL; A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 
ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judic ial~ prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que que suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitua! do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 

RECEBIMENTO DO IMÓV EL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSAO DE 

POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido:

	

	 \
igavelmente. 

a)Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes am 	 \ \ 
b)Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
c)Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d)Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel,	 \ 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
------ - -PARAGRAF0_PRIM	 No caso de desaprOpriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado - -todas -as - cláusulas- deste contrato, reservando ao de 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder 

gapropriafl 1zaçã0 - 

que porventura tiver direito. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 

LOCATÁRIO (A) abandonar O imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA : 	 .--.- 
Para garantir as obrigações assumidaS neste contrato, o LOEATÁJ0, por 

ser de seu
 

interesse, dá em caução ao LOCADOR, OS Título(s) de pitaljÇãO de 
\/
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o n° 8888.13,075168.80-5 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Titulo(s) anterL

q`o
 

Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Ar

LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) 

vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Titulo(s). Parágrafo 2° - Deíx 
LOCATARIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término cia locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. li e VII da lei 8.245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 

fac-símile (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato: em todas as suas cláusulas, termos 

e condições. \\\, 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
a) O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMNlSTRAD0 ': de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO \\ 

IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 

- -imovel -pelo -mesmo ver lTlco PreVLarnente o estado gera ! do imóvel, com vistas ao 

cumprimento das premissas relativas aoii õ,edesde 
QueeàtejamliqUid.adQSçd os 

encargos financeiros decorrentes do contrato. 
b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 

restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATARIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMOVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 	 - 

c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO ÚNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 

ou sua ADMINISTRADO RA a executar os conseoS q ue se 'izerem necesSarlOs tais como
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, i ndependente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapsse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORAS mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especiaiizadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcil 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respctiva 
cobrança executiva, servindo de título háb il,o recibo e notas fiscais passadas pelo exec4tante 
dos referidos serviços. 	 C 

d) No ato da devolução do imóvei o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTUJTLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento. a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14-DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADilNiSTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

v istoriar o imóve l por 
si 

ou por pessoa de su confiança, devidamente autorzaa, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso 1X, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15- DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VAI-1-1^_=, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

-. 16DA(S) ASSINATURAS : 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17- DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFONICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 

atóriõ,OU -NA-OCORRENClA-DA-NAOASSENMV DE NOVO TERMO ESCRITO 

LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha 	 ïneÕ dalinha telefônica - - - - - - - - - 
impresso.

PARÁGRAFO 1JIN 1CO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resci2dido,o ' contrato de 
locação.  

- 
--7
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18 - DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de 

venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 
Preferência previsto na Lei do inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATARIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado corno não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATARIO  
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua imobiliária autorizada a mostrar o imóv 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empiSa. 	 43 

19— DAS TOLERÂNCIAS Ë CONCESSÕES: 	
1 

(a) LOCADOR (A) para com o (a) Quaisquer tolerâncias ou concessões do  
LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais-

20 — DO FORO: Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 
eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-Se o presente 
instrurnelltq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
tido e aõhado contqrma.. vai assinado pelas partes contratantes, pelo (a) fiador ( es) e por 
duas esternuflhaS a todo o ato. presente 

Brasília, DF>, 17 de abríl de 2013 

•/ 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
Pí ANTONIODE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

\\ 
Locatário(a)	 \	 / 

PARTIDO TRABAISTA NACIONAL 
PLJOS.... 

Testemunhas: 

1- RONÁ%LIVE1RA 3IMENES 
RG °: 2J1 32.586 SSPJDF

2- ANTON1O ..'(OBRT0 LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 294 SSPJDF



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

131061201'	 - BANCO DO BRASIL -	 11:58:49 
19301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PART=O TRAB NACI0UAL 
AGENCIA: 1103-2	 CONTA:	 21.810-3 

BRB - BANCA DÊ hRt¼S1LI4S.A. 

Ü 7 09000053260C0 4 901193870023EQ0rDQ	 07 
NR. DOCUMENTO	 61.003 
DATA DO FACA7-DNTD	 10/06/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	 310,71 
VALOR C0TjF.A70	 310,77 

NR.AJTENT.ICACAO	 0.833.Ai2.404.32.DD 

Assinada por 	 2474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 10/06/2014 11:46:50 

	

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 1206/2014 11:58:55 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.
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1
Pagamentos com código de barras 

Cliente 
Opção para pagamento Débito em conta corrente 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data paganento 
Valor documento 
Desciabatirrentos 
Outras deduções 
Juroslrrufta 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Transação registrada com pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 248408743. 

Usuária: J5474951 MARCIA P9RRA CRAVO.

A33P101 133461621020 
1010612014 11:46:49 

BRB - BANCO DE BRASUA S.A.
07090.00053 96000.499119 38769.070269 3 60900000031077 

10/06/2014
31077

A 0,00 

UZflL V,UU 

0,00 
45	 0,00 

3 0,77 

httpsllaa«.bb.corrLbrlaapjlnoücia.bb?bk~sao=449ff4308c6be53628cecdd4~cb&COdMffm=6125.6126,6174&coeNeticía=  16819 1/1 
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Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
Contato: (61) 33227826 	 BRCondorníniO - Portal de Automação de Condomínios 

1 70-11	 RECIBO DO PAGADOR 

LAP4Cm -comp~~
DESPESAS

- DESPESAS FINMCDRAS 
DESPESAS BANCÁRIAS	 .	 3,50 

3,11 

RESULTADO 

Saldo EnSAIO	 541.306,30 
EeceSas	 0,00 
Despe50S	 '3.00 
lodosas - Dospa5	 .3,50 
Saldo ~1	 541.302,00 

SALDO - CONTAS
- CoRA CO,SCTR' 8081 39 OS	 941.302,30 

CARA Ccsete - WEB! Ag. OS	 89.291,40 
8 . . 
BM 1 Ag.	 645.768,40

. 

ACosop8ar	 0,03 
CasO CaNa	 503,00 
Costa InVOASONRA 'BEBI 8, 	 81.106,04  
COSO 1n5t1'sniO - BEBI A9.	 3.20,030,59  

CAnO TvOSN'8OtO 'WEB! Ag.	 99.944,25 
Saldo T0081	 5396,679,45 . 

o -. 

Detalhamento da Fatura 
Condomínio 	 ................, ................... ....... 	 ........	 310,77

VSNCIMEITO -
10/0612014 

.	 .
AGSNGINOO.BENERcIARIO 

:0591600049-9 
NOSSO NÚMERO 

-	 . ..	 ..	 .	 ...	 .	 .	 . 113876907026 
DOCUMENTO .	 -	 -	 .-.-	 ••.	 .	 . -

310,77 
(-)DESCONTO ..... •	 :	 :--'.	 -	 .	 .	 .

 

-	 .	 .	 .	 ..	 ••.	 ..., .	
. 	

:-	
. l')O	 DEDUOE50A8ATM0NTC 

BiCondpmínFo pç! .•	 - 
LOCAL DE PAGAMENTO	 ..	 .	 .	 . .	 .	 .	 .	 -.	 •	 .	 .	 .	 .	 . (.1 MORM,ISLTNJUROS 

QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO  
BENBRCL4RIO (CNPJICPF) - 	 .	 .•	 :	 '- DATA PROCrSSAMENTO () OUTROS ACRESCIMOS 

Cond. do Centro Empresarial . Assis Chateaubnand- CNPJICPF 37114.06310001-39 2010512014  
USO co BANCO .	 CARTEIRA -	 ACEITE .	 - NUMERO DO DOCUMENTO	 . 1	 -. ESPCE DCC. VALOR MOEDA ()VALOR COBRADO 

.. COB-- N 18.769	 •• •	 rs ...i	 . 

PAGADOR PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
Referente a Unidade AD 422 61 

CONDOMINIO MÊS DE JUNHO DE 2014 

!BRB	 . . 1 0701 07.Õ90.00O 53;	 Ô	 9i'EÓ7ø6	 3 60900Õ00Õ3 1077 
LOCAL DE PAGAMENTO 	 .	 . -	 .. -:	 •.	 . 

QUALQUER BANCO ATE Ó VENCIMENTO	 .	 :.
.	 .	 --

••	 .	 :	 :-	 .
VENCWENTO

1010612014 
BENEFICLÁ300 (CNPJ!CPF) 	 .	 ..	 .-•.	 -	 .	 .'. -.	 .... 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand.CNPJ/CPF: 371 14.06370001-89,

.	 .	 . 
.	 .•	 .	 .	 .

AGÊNCIAJCÓD. BENEFICIAPEO 

.:.	 0591600049-9 
DATA DO DOCUMENTO 

2O705/2014
NUMERO DO DOCUMENTO- 

..	 138769-- ---
ESPECIE ooc.;.. 

---DS--.,--N 

ACEITE

-

DATA PROCESSAMENTO 

2010512014	 -- 
NOSSO NÚMERO 

.	 .	 .	 113876907026 
USO DO BANCO . CARTEIRA 

-(tOB

MOEDA 

R	 .

QUANTIDADE MOEDA 
-.	 -:.	 •.

VALOR MOEDA 

:-	 :

VACCRDOCUMENTO 	 - - --- - - 

.	 •	 310,77 
ISOSTRUÇ005 5> DESCONTO 

Referente a Unidade AD 42281  

Após 1010612014, multa de R$ 6,22 (2;00%)......... ..	 '	 .-	 - >+)MORASIULTNJUROS 

Após 1010612014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1036  
NÃO RECEBER APÓS 101072014	 .	 :	 : ---	 ...	 .	 .. ()OUEROSACRESCIMOS 

CONDOMÍNIO MÊS DE JUNHO DE 2014  
(.5VALOR COBRADO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1FICHA DE COMPENSAÇÃO 



Ceotm'Emprecsansai

Condominio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
Contato: (61) 33227826	 BRCondomínio - Portal de Automação de Condomínios 

f2JRRR	 1 070- 1 1	 RECIBO DO PAGADOR 

DESPESAS 
DESPESASFINANCEIRSS 

DESPESAS BANCARIAS ...	 350 
- 3,50 

RESULTADO 

Saldo Anterior 540.306,30 
Receitas 0,00 
Despesas -3,50 
Receitas - Despesas '3,50 
Saldo Atual 54130280 

SALDO - CONTAS 

ContaCorrente - 6681 Ag. OS 541.302 '0 
Conta Corrente-BRB/A9.:05 89.291,40 
Conta Poupança - 808 / A9. OS 9.096,37 
Conta InvestinrentO - BRB / Ag. 645,768,40 
A Compensar 0,00 
Conta Caixa 500,00 
Conta Inxes6mento' BRB / A9. 791,106,04 
Conta InvesAnrento - BRB / Ag. 3.620,570,19 
Conta Inves6mento - BRB / 69. 99,044,25 
Saldo Total 5.796.679,45 

o

4 

Detalhamento da Fatura: 

	

Condomínio	 310,77

NOSSO NÚMERO

11387690702€ 
VALOR DOCUMENTO

310,77 
(-) DESCONTO 

(-)OUTRAS 

BENEFICIÁRIO (CNPJICPP)	 1 DATA PROCESSAMENTO 	 (-)OUTROS ACRÉSCIMOS 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand CNPJ/CPF: 37.114.06310001-89 	 2010512014 
USO 00BANCO	 1	 CARTEIRA 1	 ACEITE 1	 r4ÚMER000DOCUMENTO	 1	 ESPÊCIEDOC. 1 VALOR MOEDA	 1 () VALOR COBRADO 

PAGADOR PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
aferente à Unidade: AD 422 81 

CONDOMiNIO MS DE JUNHO DE 2014 

!BR8	 1070- 11 p7`090.00053  96000.499119 38769.070269 3 60900000031077 
LOCAL DE PAGAMENTO	 VENCIMENTO 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO	 1010612014 
BENEFICIÁRIO (CNPJICPF)	 AGÊNCIPJCÔD. BENEFICIÁRIO 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand CNPJ/CPF: 37.114.06310001-89 	 0591600049-9 

2010512014	 138.769	 DS	 N	 20/0512014 —	 '	 —------113876907026 
DATA DO DOCUMENTO	 -- NÚMERO300 DOCUMENTO — ---ESPÉCIE.DOC. —	 —	 ACEITE	 —	 DATA PROCESSAMENTO	 NOSSO NÚMERO 

USO DO BANCO	 CARTEIRA	 MOEDA	 QUANTIDADE MOEDA	 VALOR MOEDA	 () VALOR DOCUMENTO 

COB	 R	 310,77 
INSTRUÇÕES	 (-) DESCONTO 

Referente à Unidade: AD 422 81  
(.) OUTRAS 

Após 1010612014, multa de R$ 6,22 (2,00%) 	 (u)MDRPJMULTNJURDS 

Após 1010612014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1036  
NÃO RECEBER APÓS 101072014

	
OUTROS ACRÉSCIMOS 

CONDOMÍNIO MÊS DE JUNHO DE 2014 () VALOR COBRADO

PAGADOR	 AD 422 51 - Ghateaubtlafld 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 Bi 
70340906 - Brasília/DF, Bairro: Asa Sul 
SACADOR/AVALISTA 	 CPF/CNPJ: 

111111	 111 OU DI U IM 111101111111111111111 .1111 11	 11011111	
AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 1 FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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Desde 1983
Aluguei e Venda

Antonio do Valie 
Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS. 0.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre 1 - Salas 4231425 
Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DF Creci i-3384 — 82 RegiBo/OF 

E-mail; antoníodovalte@antoniodovafle.com.br Home page: www.antoaiodovalle.oni.br  

CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.° 00075/01 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.36210001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 
ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
12(DOZE)MESES 
06/0412013 
05/04/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA: 
INÍCIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL;

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubiiand, 
Torre 01, salas 4231425, inscrita no CNPJ/MF sob o n 00.712.87710001 - 05 e no CF/DF sob 
o a. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o a. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2648.605-2 SSP/SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488- 9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 	

\ 
1- DO IMÓVEL: 

-	 O objeto do presente contrato é canstituido pelo imóvel sito á SRTVS 701 ED. 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO— 1- SALA- 422,- ASA- SUL, BRASILIA, DF, que 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 	 - 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restituí-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORWE 
INVENTÁRIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante de'sta1\ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante desé\



Antonio do Vaile 
do	 alie	 Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS - Q.70 - Centro Empresarial Assis Chateaub yjand - Torre 1- Salas 4231425 
Desde 1983	 Fone., (61)3323-3999 - CEP 70340-oco- Brasília - DF Creci 1-3384 —Se Regío/0F Aluguel e Venda	 E-malk	 Nome 

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruçõesna rede diz esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeit4rJas qual 9 tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIÂDRES. responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeo de1 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

• 2-DOPRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 06/0412013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação habitabilidade e funcionalidade em que o recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue ao imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

C) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali ex pressamente Consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partés convencionarem 

e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 

• (a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o contrato vigente por tempo INDETERMINADO somente ficará ISENTO o (a) LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 
3 DOALUGUEL'- -----

O aluguel mensal livremente convencionado nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) \\,/ 
LOCATARIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL—.. 

'ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A),(S,  LOCATARlO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO 8ANCâ9Rt'( COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRIN1A
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SRTvS - Q.701 Cento Empresarial Assis Chateaubrjaxl - Torre 1- Salas 4231425 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até  data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRI0(0) não receba o BOLE -
 do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do veacirrlento, os mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMlNlSTRAoo pq sftoSRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 S Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 

pagamento no Banco, sem qualquer ônus adicional, desde que não ultrapasse a data do vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros moratários de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícjos de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
WVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou judicial. Fica desde já estabelecido, •que no caso cobrança amigável, serão devidos 

honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor atualizado do débito e/ou 2011 0 (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidc, 
monetariamente no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATARIO(A) o\\ 	 -- - -	 --- -	 ---- --- 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇAØ :\ AO CREDITO..SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 5

vesteX \ decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.	 / // \\ 
PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será reaut dó,"
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) 
ou, também não sendo este calculado nta n sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, po4 

índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINIST preços do reá	 RADORA que reflita a varção doj uste.  

PARÁGRAFO OITAVO. 
Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 

época de sua celebração, concordam as partes, desde já, e em caráter irrevogável que a correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO, O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A) sob a alegação de não terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 
4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham 

a recair sobre O imóvel, cujas Contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos respectivos credores, devendo os  
ADMINISTRADORA mensalmente 	

comprovantes de pagamento ser exibidos à , na data do vencimento do aluguel e sempre que solicitados sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245191, com as alterações introduzidas pela Lei n° 1 2.11212009, além de execução judicial, sob constrição patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e• multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábii toda e qualquer correspondência dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADOP assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e - - dernaisencargos pagos-pelo. - LOCADOR-A-_ porque- não oieni	 Aj nos prazos devidos serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 

1% (hum por cento) ao mês e da correção monetária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de 

comércio ou habitação em prédio constituído dê• unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistiado condomínio registrado,fi
	

t 
ca 

e es 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos im postos, taxas de água	

yá
'Ç l taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificad 
	 \\

çãmanuteno do imóvel, proporcional á sua área de ocupação 	 os 
PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante 1Ó Øraz6 da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra JflCdjo do imóvel locàdÕ cuja \
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Home paga: 

cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) d4W 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). 1 Segurõ: deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimentot 

de cd período. 
PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor . liberado Proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO 

(A) de qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos reparos do sinistro constatado 
PARÁGRAFO QUINTO. 

O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) LOCATÁRIO (A), inclusive lPTUrrL p e seguro dará ensejo à propositura deação de despejo por infringêncja de contrato, aos termos dos arts. 50 e 90, li 
e lii, da Lei n° 8.245191 c/c art. 59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica Obrigado(a) a providenciar, neste ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar 0 respectivo desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINÁÇÃO; 
O imóvel destina-se exclusivamente ao USO COMERCIAL DO(A) LOCATARIOA) PARA O RAMO DE ESCRITORJO DE PARTIDO POLITICO, 

sendo proibido ao LOCATÁRIO (A) Sublocá-lo, cedê-lo OU emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou sua AD
MINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 

desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em que o (a) L
OCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretark 

a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA deste contrato. 	
\\ a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. \ Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão 	

obrigações o ou õ (à) co 
ca	

mpanheiro (a) e, sucessivamente os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em so de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) 

sobrevivente(s) ou o cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) 
LOCADOR(A) e/ou ADMINISTRADORA bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) terá(ao) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na6r

\do art. 37 da lei n.°8.245/91
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos OU empregados, a locação será considerada NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 
c)Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motívo a cessão do	 aa.1 comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que 	

por 

transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 	 53 d)Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da c4nvenp do condomínio. 
e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 

cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 	 aos interesses g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração h)Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso fortuito ou força maior, vício de construção ou propagaçãode fogo originado em outro prédio. i)A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária cio (a) LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos roubos, furtos, ou de casos fortuitos ou de força maior. 

k)Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóve)., assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer  propósito, por inobservância das determinações d 	 a ess4\a autoridades competentes 
6-DAS-REPAPAÇÕES E'BENFEIT0R1ÃS 

a)O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ solidez e perfeição, todas as reparações e consertos, de que o imóvel necessitar, em especial os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma indenizáveis flO assegurando o direito de retencão. 

b) Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas' as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de naturezXpirrnnconal  e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura õu 	 do
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) 
LOCATÁRIO (A) direito a qualquer indenização , retenção ou pagamento S A introdução de tais benfeitorias dependerá de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A).

1 
7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL:	 UL A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente ntrafo 
inclusive a resihção do mesmo antes do termino do prazo contratual sujeita a P

art+ infraj à cominaç de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes a época da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária havendo faculdade para a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do artigo 91, incisos II eIII, e do artigo 5 0 c/c artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no respectivo § 1°, da Lei n° 8.245/91 2009.	 , com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 

A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra Possíveis esbulhos, invasões ou depredações fica o (a) LOCADOR (A), 
expressamente autorizado a Ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente comprovado O abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso O TERMO DO RECEBIMENTO DO IMOVEL será substitu ído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 (duas ) testemunhas 

9 1 - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 	

\ \ 
a)

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente, b)Pelo término do respectivo prazo constante da Cláusula segunda. 
C) Pelo descumprjm 0 de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. d) Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, '\\ bem corno a hipótese eventual de sua desapropriação. PARÁGRAFO PRIMEIRO No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas -deste contrato,—

reseo LOCATAR1O(A) tão-somente--a facijIdé de	 haver do poder desapropriante a indenização que porventura tiver direito. 
PARÁGRAFO SEGUNDO Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) LOCATÁRIO (A) abandonar O imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA:
 Para garantir as obrigações assumídas neste contrato, o LqcAJÁ16 por ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os TÍtuI() de pitazação de 

// \,/;,J
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P
agamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da Proposta sob o n° 8888.13075168806 . Ao término do 

prazo de vigência do(s) TÍtUlO(S), fica o LOCATÁRIO obrigado a 	
o(p. novo, que represente o seu valor de res substituir o(s) Título(s) caucionad 

assumip neète Contrato	 gate garantia das obrigações , na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anrior(e. Parágrafo i° - Para que seja viável a operação Consignada no caput deste Artig LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(è)-Tíwjos vencido(s), para resgate e emissão do(s) flOvo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) TÍtUlO(S), decorrente do vencimento do(s) anterior(es) será Considerada infração contratual, que dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da 
locação, sem a existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com O LOCADOR, este liberará junto à SUE. AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11- DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua citação inicial, interpelações, intimações notificações ou qualquer outro ato de comunicação processual por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, 
especialmente as intimações referidas nos artigos 62 a. III e 67 a. li e VII da lei 8.245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma Individual, p

oderão também serem feitas as citações notificações ou intimações, por fac-símile (FAX). 

12-DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros 

e condições.	
ou sucessores ao pleno,geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato em todas as suas cláusulas, termos 

13-DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
a)

O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA ,	 pelo (a) de um TERMO DO RECEBIMEN DO IMOVEL", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) * após a definitiva libe TO ação do imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao - - - cumprimento das premissas relativas ao seu uso,edesde que-estejam iiquiaõs tod encargos financeiros decorrentes do contrato 	 os os b)
quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem res

t
ituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo 

TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO IMOVEL, assim como acompanhar e assinar O TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E INVENTÁRIO DO IMOVEL em nome daquele. 	 - c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOATARIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necess jJtais como 

	

-	 -
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes independente de coleta de preços de material e mão-de-obra Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADOP	 _______ tomada de preços de 03 (três) firmas especiálizadas a executar os serviços de rràçao 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressa4oimento 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas autorizará a sua 

r4spec cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e not 
dos referidos serviços. 	 as fiscais passadas pelo exutppte 

ci) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os últimos Pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da certidão negativa do IPTUÍft p Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de Posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do r
ecebimento a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA; 

O (A) LOCADOR (A) ou sua ADM;NISTPDOP poderá a qualquer tempo fazer 
vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 
15-DO ESTADO CIVIL: 

O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem , sob as penas da lei, péla declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, compr
ometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO VALLE, 

mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 
16- DA (S) ASSINATURAS.. 

O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatu firma o presente contrato. 	 ra, qual fi  

17— DO TELEFONE-
A linha telefônica n°Xxxxxxxx instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas PODERÁ SER RETIRADA 

pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto a CIA TELEFÓNICA do desligamento da linha telefônica do encaminhamento de débitos a Cartório, ou NA OCORRÊNCIA DA NÃO 
m e	

ASSINATURA DE—NOVO- TERMO--ESCRITO 
impresso.	 caso 
LOÇAT1CIO. Esta cláusula- fica seféito	 1 não tenha o número cia linha telefônica - 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial os anúncios publicados em listas, telefônicas, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescJJdiqo d contrato de locação.

/
)
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCAI1M 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóI aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela. emresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
- invocáveis, por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 

de alterar obrigações contratuais, 

20 DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumentq de contrato particular em 02 (duas) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,ando cofQnaei assinado pelas partes contratantes, pelo (a) fiador ( es) e por 
duaytestiijnhas, atiodo oàto. oresente. 

Brasdia,DF, 17 de abril de 2013 

1 Locador(a) 
/ PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
1 P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 

.1 ANTONJOp PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

\\\\ 
Locatário(a) 
PARTIDO TRABAtISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCJ DEBREU 

Testemunhas; 

1 -RON	 E OLIVEIRA GIMENES 
RG N°:)182,586 SSP/DF

2- ANTONIO''TO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2140 .294 SSPIDF

10
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01.248.362/0001-69	 DT.Ref.: 31/12/14 

SIGA /CTBR400/v.11	 RAZAO ANALITICO EM REAL 	 DE 01/01/14 ATE 31/12/14 

H	 -	 Emissao: 27/04/15 Hora... 11:53:35  

LOTE/SDB/DOC/LINHA HISTORICO 	 I]ZDA	 1	 ) Fil	 C CUSTO - -	 ITEM CONTA	 COD CL VAL	 DEBITO	 CREDITO	 SALDO ATUAL 

CONTA DESCRICAO -' 
3.1.1.01.03 - DESPESAS COM TRANSPORTE E VIAGENS 

CONTA - 3.1.1.01.0301	 - PASSAG4AERS SALDO ANTERIOR: 

10/01/14 

008850001000008001 PASSAG. AEREA CLASS TOUR TIT: ADN-1143 0101 3.528,62 3.528,62 D 

21/02/14 
008850001000001001 PASSAI. AEREA CLBSS TODA TIT: ADM-115246 0101 1.487,10 5.015,72 D 

28/03/14 
008850001000004001 PASSAG. AEREA CI.ASS TODA TIT: AOM-116456 0101 1.646,71 6.662,43 D 

27/05/14 - 
008850001000128001 PASSAI. AEREA CLASS TOUR TIT: AL81-FT0117 0101 1.519,34 8.181,77 D 

978 
008850001000129001 PASSAG. AEAEA CLASS TODA TIT: ADM-FT0118 0101 7.461,46 15.643,23 D 

125 

23/06/14 
008850001000008001 PASSAG. AEREA CLASS TODA TIT: ADM-119113 0101 1.238,70 16.881,93 D 

26/06/14 
008850001000015001 PASSAI. AERF.A, CLASS TOUR TIT: ADM-26062 0101 1.658,84 18.540,77 D 

014 

01/07/14 
008850001000004001 PASSAI AEREA CLASS TOGA TIT: ADM-119310 0101 801,18 19.341,95 D 

15/07/14 
008850001000002001 PASSAG AEBEA CLASS TOUR TIT: ADM-0011968 0101 1.442,04 20.783,99 D 

6 

18/07/14 
008850001000003001 PASSAG AEREA CLASS TOGA TIT: ADM-119804 0101 2.599,31 23.383,30 O 

26/08/14 
008850001000002001 PASSAI AEREA CLASS TODA TIT: ADM-0012056 0101 1.279,64 24.662,94 D 

29/08/14 
008850001000002001 PASSAG AEREA CLASS TODA TIT: AL01-0012081 0101 1.369,02 26.031,96 O 

06/11/14 
008850001000004001 PASSAG AEREA CLASS TODA TIT: ADM-0012204 0101 8.430,14 34.462,10 D 

07/11/14 
008850001000002001 PASSAI AEREA CLASS TODA TIl: ADM-0012222 0101 4.108,23 38.570,33 0 

75 - 
008850001000006001 PASSAG AEREA CLASS TODA TIT: ADM-851162 0101 1.114,02 39.684,35 D 
008850001000007001 PASSAI AEREA CLP,SS TODA TIl: ADM-851163 0101 603,47 40.287,82 0 

Totais	 da	 Conta	 >
40.287,82 40.287,82 O 

TOTAL	 GERAL>
40.287,82

Hora: 11:53:36 



'

ir 
Lfu 

Por tido Trabalhista Nacional 7 
PASSAGENS AEREAS - FUNDO PARTIDÁRIO 

PERIODO NOME CARGO DESTINO VALOR	 1 REFERENCIA EMPRESA 

1510112014 JOSE MASCI DE ABREU PRESIDENTE JPA/CNF/GRU R$	 841,4 FAT.00114363 AZUL 

1510112014 JOSE MASCI DE ABREU PRESIDENTE CGIIIBSB/JPA R$	 922,47 FAT.00114363 AVIANCA 

1510112014 CLODOÀLDO ANDRADE ASSESSOR POLITICO CGH/BSB/JPA R$	 922,47 FAT.00114363 AVIANCA 

1510112014 CLODOALDO ANDRADE ASSESSOR POLITICO JPAJCNF/GRU R$	 841,8$ FAT.00114363 AZUL 

10/0212014 RENATA ABREU DELEGADA NACIONAL CGH/BSB/CGR IDA E VOLTA R$	 1.487,10 FAT.00115246 GOL. 

1910312014 THIAGO MILIIIN ASSESSOR POLITICO CGH/BSB R$	 937,76 FAT.00116456 GOL 

2010312014 THIAGO MILHTN ASSESSOR POLITICO BSB/GRU R$	 708,95 FAT.00116456 TAM 

0910512014 RENATA ABREU DELEGADA NACIONAL CGH/BSB R$	 759,67 FAT.00117978 TAM 

0910512014 THIAGO MILHIN ASSESSOR POLITICO CGH/BSB R$	 759,67 FAT.00117978 TAM 

1210512014 ALFREDO CORREIA ASSESSOR POLITICO VCP/ARUNCP R$	 993,3$ FAT.00118125 AZUL 

1210512014 THIAGO MILRIN ASSESSOR POLITICO CGII/CNF/CGH R$	 1.299,6 FAT.00118125 TAM 

1410512014 CLODOALDO ANDRADE ASSESSOR POLITICO CGH/BSB R$	 688,17 FAT.00118125 TAM 

1410512014 JOSE MASCI DE ABREU PRESIDENTE CGII/BSB R$	 688,17 FAT.00118125 TAM 

1410512014 CLODOALDO ANDRADE ASSESSOR POLITICO BSB/CGH R$	 474,54 FAT.00118125 GOL 

1410512014 THLAGO MILHIN ASSESSOR POLITICO BSB/CGH R$	 47454 FAT.00118125 GOL 

14/05/2014 RENATA ABREU DELEGADA NACIONAL CGH/SJI'/CGH IDA E VOLTA R$	 300J00 FAT.00118125 TAM 

3110512014 THIAGO MILHJN ASSESSOR POLITICO CGII/SJP/CGH IDA E VOLTA R$	 30000 FAT.00118125 TAM 

1510512014 THIAGO MILIIIN ASSESSOR POLITICO BSB/CGH R$	 760;65 FAT.00118125 TAM 

15/0512014 RENATA ABREU DELEGADA NACIONAL BSB/CGH RS	 760,65 FAT.00118125 TAM 

14105/2014 RENATA ABREU DELEGADA NACIONAL BSB/CGH R$	 722,16 FAT.00118125 GOL



1710612014 TIIIAGOMILHTN
MCN 

w ESORPOLITICO VCP/ARU/VCP R$	 619,351 FAT.00119113 AZUL 

1710612014 RENATA ABREU EGADA NACIONAL VCP/ÂRU/VCP R$	 619,351 FAT.00119113 AZUL 

18/0512014 RENATA ABREU DI EGADA NACIONAL CGHJSJP/CGH IDA E VOLTA R$	 829,421 FAT.001I7697 TAM 

1810512014 TIIIAGO MILHIN Aâ ESSOR POLITICO CGH/SJP/CGH IDA E VOLTA R$	 829,421 FAT.00117697 TAM 

2410612014 THIAGO MILHIN ASSESSOR POLITICO SJP/CGH R$	 801,18 FAT.00119310 TAM 

1110712014 JOSE MASCJ DE ABREU PRESIDENTE CGII/BSB R$	 449,4 FAT.00119686 GOL 

1110712014 CLODOALDO ANDRADE ASSESSOR POLITICO CGH/BSB R$	 449,44 FAT.00119686 GOL 

11/0712014 CLODOALDO ANDRADE ASSESSOR POLITICO BSB/CGH R$	 271,55 FAT.00119686 AVIANCA 

1110712014 JOSE MASCI DE ABREU PRESIDENTE BSB/CGH R$	 271,55 FAT.00119686 AVIANCA 

1610712014 JOELSON DIAS ADVOGADO CGH/CNF P5	 1.076,36 FAT.00119804 GOL 

1810712014 JOELSON DIAS ADVOGADO BSB/CGH P5	 1.522,95 FAT.00119804 TAM 

1510812014 THIAGO MILHIN ASSESSOR POLITICO CGH/CNF R$	 690,37 FAT.00120562 TAM 

1510812014 TRIAGO MILIIIN ASSESSOR POLITICO CNF/CRU P5	 449,27 FAT.00120562 GOL 

1510812014 TRIAGO MILHIN ASSESSOR POLITICO CNE/CRU R$	 140,0 EAT.00120562 REEMISSAO 

1210812014 THIAGO MILHIN ASSESSOR POLITICO SJP/CGH P5	 310,00 FAT.00120813 TAM 

1210812014 TRIAGO MILIIIN ASSESSOR POLITICO CGI1JSJP/CGH IDA E VOLTA P5	 1.059,2 FAT.00120813 TAM 

2011012014 JOSE ELIZEU CHOCIA ASSESSOR POLITICO BSB/CWB R$	 988,43 FAT.00122046 TAM 

2211012014 CIII1ISTIANE VARED ASSESSOR POLITICO BSB/CWB P5	 988,3 FAT.00122046 TAM 

2211012014 THIAGO MILIIIN ASSESSOR POLITICO BSB/CGII R$	 998,3 FAT.00122046 TAM 

2211012014 RENATA ABREU DELEGADA NACIONAL BSB/CGH R$	 998,3 FAT.00122046 TAM 

2211012014 CLODOALDO ANDRADE ASSESSOR POLITICO CGIJ/BSB/CGH IDA E VOLTA P5	 673,15 FAT.00122046 TAM 

2211012014 EDSON MOREIRA ASSESSOR POLITICO BSB/CNF R$	 576,12 FAT.00122046 GOL 

22/1012014 JOSE ELIZEU CIÏOCIA ASSESSOR POLITICO CWB/BSB R$	 742,07 FAT.00122046 AVIANCA 

2211012014 CIIRISTIANE YARED ASSESSOR POLITICO CWB/BSB R$	 742,07 FAT.00122046 AVIANCA 

2211012014 EDSON MOREIRA ASSESSOR POLÍTICO CNFÍBSB P5	 501,87 FAT.00122046 AVIANCA 

2211012014 THIAGO MILHIN ASSESSOR POLITICO CGII/BSB R$	 665,07 FAT.00122046 AVIANCA 

2211012014 RENATA ABREU DELEGADA NACIONAL CGII/BSB P5	 55507 FAT.00122046 AVIANCA 

12/11/2014 TI1IAGO MILHIN ASSESSOR POLÍTICO CGH/BSB/CGH R$	 1.l0798 FAT.00I22275 GOL 

0711112014 TRIAGO MILHIN ASSESSOR POLITICO SDU/CGH R$	 724,47 FAT.00122275 AVIANCA 

13/11/2014 JOSE ELIZEU CHOCIA ASSESSOR POLÍTICO CWB/BSB P5	 67486 FAT.00122275 GOL 

13/11/2014 CHRISTIANE YARED ASSESSOR POLITICO CWB/BSB R$	 674,86 FAT.00122275 GOL



17I)
13/11/2014 JOSE ELIZEU CHOCIA ESSOR I'OLITJCO BSB/CWB R$	 463,03 FAT.00122275 AVIANCA 

13/11/2014 CHRISTIANE YARED AS ESSOR POLITICO BSB/CWB R$	 463,031 FAT.00122275 AVIANCA 

1011012014 TBIAGO MILIITN A4ESSOR POLITICO CGH/CNI R$	 540,77 FAT.00121813 TAM 

1011012014 THIAGO MILIIIN ASSESSOR POLITICO CNFNP R$	 573.251 FAT.00121813 AZUL 

0611012014 THIAGO MILIIIN ASSESSOR POLITICO CGHJSJP R$	 603,47, FAT.00121758	 • TÂM 

TOTAL • R$	 40.287,8

BRASÍLIA - DF 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
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Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
eiass	 F nUII	 Razão: Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 	 Inscrição: 

P A SôA0ENS CNPJ: 47.236.302100 2	 lATA: 57-5-9823-6 
-	 IY5
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N9 da Fatura	 Valor	 Emissão	 Vencimento 

2 710112014	 710112014 
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CENTRO DE CUSTO: 

Nota 

ND00341136 

Fornecedor

Passageiro 

ABREU/JOSE 

Valor original

Tipo 

ADT 

Câmbio

Emissão	 BiIh.:1 h./OS 

15/01/2014	 PEYB4H 

Valor	 Extras - 

749,90	 0,00 
-r-

Saída/Período 

26101114 - 26101114

Rota/Produto 

JPA/CNF/GRU

Reserva 

00053407

OP 

Tx. Embarque Seço Desconto Multa Total

91,94 0,00	 0,00 0,00

R~ 

841,84 

aí AZUL 74990 [R$] L000000 

Nota Passageiro Tipo 

ND00341136 ABREU/JOSE ADT 

Fornecedor Valor original Câmbio 

AVIANCA 819,00 [R$] 1,000000 
BRASIL

Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva 
_

''ç-' 
°L 

15/01/2014 0129985984
24/01114- 
24/01/14

CGHIBSBIJPA 00053407 
_____ _______ 

Valor Extras Tx. Embarque Tx. 
Serviço Desconto Multa 

_____
Total 

______ 

819,00 0,00 103,47 0,00 0,00 0,00 922,47 

Nota Passageiro Tipo 

ND00341136 

Fornecedor

ANDRADE/CLODOALDO 

Valor original

ADT 

Câmbio] 

AVIANCA 

1	
BRASIL  

819,00 [R$] i00000J

Emissão BilheteNCIOS 1
Saída/Período Rota/Produto	 1 Reserva OP 

1510112014 0129985985
24/01/14- 
24/01/14  

CGH/BSBIJPA 00053407 

Valor Extras Tx. Embarque TX.
Serviço Descof o Multa Total 

819,00 0,00 103,47 0,00 0,00 0,00 922,47 

Nota Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNCIOS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

15/01/2014 PEYB4H
26/01/14- JPA/CNF/GRU 00053407 

ND00341136 ANDRADE/CLODOALDO ADT

Valor Extras Tx. Embarque Serviço Desconto Multa Total 
Fornecedor Valor original Câmbio

749,90 0,00 91,94 0,00 0,00 0,00 841,84 
AZUL 749,90 [R$] 1,000000

Valor Extras Tx Embarque X. Serviço Desconto Multa Total 

Total do centro de custo: 3I3780 --0,00- -- -390,82- 0,00	 - - - 0,00	 - 0,00 3.528,62 

Valor	 1 Extras Tx. Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Total 

3.137,80
0,00 390,82 0,00 0,00 0,00 3.528,62 

Valor

	

Total da fatura:	 3.137,80 

	

LII Total líquido: 	 3.137,80 

Extras Tx.	 que Tx. Serviço Desconto Multa Total 

0,00 E390,82 0,00 0,00 0,00 3.528,62	
j 

0,00 390,82 0,00 0,00 0,00 3.5286j



--	 -

A33A281 455016374009 
2810112014 15:04:32 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

29i/70l4- BANCO DO BRASIL -	 15:04:32 

1I901193	
0001 

CCNPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRA3 NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

ITAU UNIBANCO S.A. 

34 191092066908166006186329590003759570000352862 

NR. DOCUMENTO	
12.801 

DATA DO PAGAMENTO 	 28/01/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 3.528,62 

VALOR COBRADO	 3.528,62 

NILAU'IEN'TICACAO 8.55E.3F2.SSC.917 .ABS 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU

2810112014 15:01:34 
2810112014 15:04:32 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



FIAU UNIBANCO S.A. 
34191.09206 69081.600061 86329.590003 7 59570000352862 

28/01/2014
3.528,62 

W.120,14

* 

-Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente

[bb.com.br] 

Cobrança/Títulos	
A33K281450012483006 

2810112014 15:01:32 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PAR1100TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pndência número: 213649481. 
Usuário: J5474951 MARCIA FERRA CRAVO.

14&codMenus6125,6126,6174&COdNOIiCia 16819 	 1/1



Claudméa Castilho 

03: Andrea - Class Tour <andrea@classtour.combr> 
Enviado em: quarta-feira, 15 de janeiro de 2014 07:51 
Para:.. Claudinéa Castilho (adm@radioatual.com.br) 
Cc: Andrea - Class Tour 
Assunto:

JOSE ABREU - ETICKET AVIANCA - CONGONHAS/JOAO PESSOA PARA 
24/JANEIRO/2014 - DOC CONFERIDO 

Prioridade:	 Alta 

E-ticket - Avianca

JOSE ABREU, obrigado por ter escolhido a Avianca 
A reserva foi confirmada 

P	 ua tranquilidade e conveniência, seu(s) eticket(s) já esta(ão) registrado(s) em nosso sistema. 
Na, e obrigatória a impressão e/ou apresentação deste e-ticket para embarque. 
Basta identificar-se com documentos originais aos nossos atendentes e assinar o(s) protocolo(s) de entrega do(s) e-ticket(s) na 
apresentação do CHECK-IN. 

Dados da Emissão 

Número do Voo: 617216342 
Cia Aérea: Avianca 

Nome do Passageiro	 Assento	 E-Ticket Tarifa	 Tx. Em b.	 Repasse à Custo
Administrativo terceiros
de Parcelas 

CLODOAWO	 CGH-JPA: 
ANDRADE	 71)	 129-985985 R$ 819,00	 R$ 21,57	 R$ 81,90 R$ 0,00 
JOSE ABREU	 CGH-JPA: 7C 129-985984 R$ 819,00	 R$ 21,57	 R$ 81,90 R.$ 0,00 

Informações Gerais 

Data	 Emissão: 151112014 07:35:58 
Loca	 dor da reserva: 19AICC 
Para assar o contrato de transporte aéreo, dique aqui

Itinerários 

Voo	 Partida	 Chegada	 Aeronave	 Conexão	 Escalas 
 -- - -----SP- Congonhas -- ----- -Brasília

	

 
24/1/2014 09:21:00	 24/1/2014 11:05:00	 Ai us

--
1------------------- - 

6172/6342	
1 Brasília	 João Pessoa	

1Al-b 

	

24/1/2014 11:58:00 	 241112014 13:50:00	 i U5 

Forma de Pagamentos 

Pàgamento	 Nro Parcelas	 Total da Compra 
Faturado	 1	 R$ 1.844,94 

1 



íZ 

Claudinéa Castilho 

De:	 Andrea - Class Tour <andrea@classtour.com.br> 
Enviàdo em:	 terça-feira, 14 de janeiro de 2014 16:27 
Para:.	 Claudinéa Castilho (adm@radioatuaLcom.br 
Cc:	 Andrea - Class Tour 
Assunto:	 CLODOALDO ANDRADE - ETICKET AZUL - JOÃO PESSOA/GIJARIJLHOS PARA

26/JANEIRO/2014 - DOC CONFERIDO

1II 

> Experiência Azul > Mapa de Rotas > TudõAzul > Fale C 

Sua compra foi realizada 
'	 com sucesso. 

Utilize o código de barras do comprovante 
para agilizar o check-in nos Totens" da Azul III IIMI II 1111111111111111011111 

Código de bams para Cbeck-in 

[fl Confira o portão de embarque correto 
Embarques e desembarques em Guarulhos são realizados no Terminal 4 do Aeroporto 
Internacional André Franco Montoro. 

Ida 26/jan/2014 
Voo: 9668 
JPA João Pessoa	 Saída: 13:55 
CNF Belo Horizonte -	 Chegada: 17:45
Confins 

Voo: 2417 
£NFBeloilorizonte--------Saída•:-1905-
Confins 
GRU São Paulo -	 Chegada: 20:45
Guarulhos

Check-r dtponveI 
té 48 horas antes do voo.

1



Reserve um Hotel 
Conheça nossas ótimas ofertas 
de hotéis e aproveite para ter 
até 20% de, desconlo sobre a tarifa 

Parceria Azul ± Hertcz,	 . 
Reserve seu carro em todo Brasil 
com desconto exclusivo pelo site 	 íI	 - 
e pague só ao retirar. Opções de 	 - - 
- preços a partir deR$7 -- -  

Bus

Htz 
•	 4 

2



caaudinea Castilho 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 

Prioridade:

Andrea - Class Tour <andrea@classtour.com.br > 
térça-feira, 21 de janeiro de 2014 14:42 
Claudjnéa Castilho (adm@radioatual.com.br) 
Andrea - Class Tour 

JOSE ABREU & CLODOALDO ANDRADE - ALTERAÇÃO ETICKET AVIANCA - 

GUARULHOS/JOAO PESSOA PARA 24/JANEIRO/2014M - DOC CONFERIDO 

Alta 

E-ticket - Avanca

JOSE ABREU, obrigado por ter escolhido a Avianca 

-eserva foi confirmada 

Para sua tranquilidade e conveniência, seu(s) eticket(s) já esta(ão) registrado(s) em nosso sistema. 
Não é obrigatória a impressão e/ou apresentação deste e-ticket para embarque. 
Basta identificar-se com documentos originais aos nossos atendentes e assinar o(s) protocolo(s) de entrega do(s) e-ticket(s) na 
apresentação do CHECK-IN. 

Dados da Emissão 

Número do Voo: 631916342 
Cia Aérea: Avianca

Custo 
Nome do Passageiro 	 Assento E-Ticket	 Tarifa	 Tx. Emb.	 Repasse à 

terceiros	 Administrativo 
de Parcelas 

CLODOALDO

	

130-131682	 R$ 895,00 ANDRADE	 R$ 22,55	 R$ 7,60	 R$ 0,00 

JOSE ABREU	 130-131681	 R$ 895,00	 R$ 22,55	 R$ 7,60	 R$ 0,00 

Informações Gerais 

da Emissão: 211112014 14:35:37 
Localizador da reserva: 19J2HN 
Para acessar o contrato de transporte aéreo, dique aqui 

Itinerários 

Partida - Chegada	 Aeronave	 Conexão	 Escalas 
SP - Guarulhos Brasília	 ---------------- - 

24/1/2014 09:15:00
-------- 

A320241112014 11:03:00	 Airbus 
6319/6342 1	 1 Brasília João Pessoa 

241112014 11:58:00 241112014 13:50:00	 AirbusA3l9

Forma de Pagamentos 

Pagamento	 Nro Parcelas
	

Total da Compra 
Faturado	 1

	
R$ 332,96 

1 



Rodrigo Gaspar 

De:	
Andrea - Class Tour <andrea@CIaSSt0Ur.c0m> 

Enviado em:	
quarta-feiras 21 de maio de 2014 09:38 

Para:	
Caudifléa Castilho 

Cc:	
rodrigO.gaSPar@ra0atua0m.b1 Andrea - Class Tour 

Assunto:	
CRÉDITO» RES: CLODOALDO ANDRADE - ETICKET 
AZUL.- JOÃO PESSOA/GUARULHOS PARA 26/JANEIRO/2014 
- DOC CONFERIDO 

» CRÉDITO « 

Olá Néia, bom dia !!! 

O valor do crédito total para as duas pessoas abaixo é de R$ 1.233,70, 

616,85

Prazo para utilização do mesmo é até 11I)ANEIRO/2015 

Mais uma vez, muito obrigada... 

e Cotações estão sujeitas à alteração de valores 
e disponibilidade até o momento da emissão. 
Apenas a emissão do bilhete garante a tarifa aérea. 

e Em caso de cancelamento fora da ,, política de cancelamento' do fornecedor, 
poderá haver cobrança de taxa de cancelamento/administrativa. 

• Verifique sempre a validade de seu passaporte vistos e vacinas. 
Em caso de dúvidas queira nos contatar. 

Andréa Paciulio 
Corporativo 

Class Tour Passagens e Turismo 

Rua André Gonçalves, 40 - ltaim Bibi 
CEP: 04530-010, São Paulo/SP 
Tel. (+55 11) 3040 5060 - Ramal 5066 

O 
pASSAGENS E TURIS MO 

-----------D 

De: Claudinéa Castilho maiIto:adm@radi0atuac0m. 
Enviada em: segunda-feira, 12 de maio de 2014 14:18 
Para: Andrea - Class Tour 
Cc: rodrigo.gasPar@radb0at0m

1



Assunto: 
RES: CLODOALDO ANDRADE - ETICKET AZUL - JOÃO PESSOA/GUARULHOS PARA 

-	 26/3ANEIRO/2014 - DOC CONFERIDO 

-	 Andrea: 

Pode confirmar o crédito dos voos abaixo, também não realizados, por favor? 

Grata, 

De: Andrea - Class Tour [rnailto:afldreaClaSSt0UE01I) 

Enviada em: terça-feira, 14 de janeiro de 2014 16:27 
Para: Claudinéa Castilho (admradioatUaJtflPt) 
Cc: Andrea - Class Tour 
Assunto: CLODOALDO ANDRADE - ETICKET AZUL - )OÃO PESSOA/GUARULHOS PARA 
2613ANEIRO/2014 - DOC CONFERIDO

L1 

Sua compra foi realizada: 
com sucesso.

2



Confira o portão de embarque correto 
-	 Embarques e desembarques em GuarulhOs são realizados no 

Terminal 4 do Aeroporto 

Internacional André Franco MontOro.  

r6/jan/2014 
Voo: 9668 
)PA )oão Pessoa 
CNF Belo Horizonte - 
Confins 

Voo: 2417 
CNF Belo Horizonte - 
Confins 
GRU São Paulo -
GuarulhOS

Saída: 13:55 
Chegada: 17:45 

Saída: 19:05 

Chegada: 20:45

3 





Informações Imporiames 
Prezado Passageiro. para seu conforto e segurança antes de embarcar, leia atentamente as recomendações abaixo: 
Este documento não precisa ser impresso para apresentação no embarque. 
E obrigatória a apresentação de documento com foto para embarque. Serão aceitos os seguintes documentos. Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação, Carteiras Profissionais emitidas pelos Conselhos Carteira de Trabalho, 
Passaporte Nacional e Certidão de Nascimento (para clientes de O a 18 anos). De acordo com as normas vigentes. os 
referidos documentos serão aceitos independentemente da respectiva validade ou de se tratarem de ORIGINAL ou CÓPIA 
AUTENTICADA Não serão aceitos quaisquer outros documentos, incluindo certidão de nascimento. 
No caso de estrangeirosi serão aceitos os seguintes documentos: Passaporte Estrangeiro, Registro Nacional de 

Estrangeiro OU 
Cédula de Identidade de Estrangeiro, Identidade Diplomática OU Consular ou outro documento legal de 

viagem, resultado de acordo entre países, sob o controle do Serviço de Imigração da Policia Federal. 
O Passageiro deverá apresentar-se no balcão de atendimento da Azul com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do 

horário marcado para o vôo. observância Fica o Passageiro desde já advertido que a inervância dos horários de apresentação para embarque bem como a falta -e-
de-quaisquer-documentos 
impossibilidade de embarque do Passageiro. Fique atento ao horário de apresentação no portão de embarque após a realização do check-in. A perda do embarque 
acarretará na cobrança de taxa administrativa de remarcação e multa por no-show, conforme os termos da regra tarifária 
aplicável, bem como diferença de classe tarifária, se aplicável. 
O Bilhete tem validade de 12 (doze) meses a contar da data de sOa emissão, sendo pessoal e intransferível, nem mesmo 
por endosso. destinado exclusivamente ao transporte do Passageiro nele indicado. 
0 transporte aéreo será realizado de acordo com termos  e condições do Contrato de Transporte Aéreo de 

PassageirOS. 0



ual está disponível no sitio da Internet da AZUL - www .voeazul.com.b r e no seguinte link 

httpviajemais.voeazUl.c0bn/c0ntractr 	
a ( nos termos da legislação aplicável 

Os Passageiros adultos poderão transportar até 23 (vinte e três) quilos de bagagem sem o pagamento de taxa adicional. 
Crianças com menos de 2 (dois) anos de idade não têm direito à franquia de bagagem, salvo se adquirentes de assento 

próprio. A franquia flO pode ser utilizada para transporte de animais vivos. 
O Passageiro poderá transportar um único volume de bagagem de mão, até 5 (cinco) quilos, sendo que a soma de suas 
dimensões (comprimento + largura + altura) não poderá ser superior a 115 (cento e quinze) centímetros, sem o 
pagamento de qualquer taxa especial. 
Conforme determinação da Agência Nacional de Aviação Civil, os seguintes objetos considerados de valor ou frágeis 
devem ser obrigatoriamente transportados em bagagem de mão: aparelhos eletro-eletrônicos (celular, laptop, pager, 
agenda. máquina fotográfica. filmadora, media player, gravador, pen drive), dinheiro, papéis negociáveis jóias, entre 
outros A Azul não assume qualquer responsabilidade por eventuais perdas ou danos desses objetos. 
A equipe da Azul lhe deseja um excelente vóo. Conforme a Resolução 130 da ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) e Portaria 676/GC do Comando da Aeronáutica. 

SAC Azul: 0800 884 4040 
Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. Av. Marcos P de U. Rodrigues, 939 Edif. C. Branco Office Park - Torre Jatobá - 9 andar 
Alphaville Industrial Barueri-SP - CEP 06460-040 	 ffiwX 5~ 
CNPJ 09.296.29510001-60 
www.voeazuI.com.br  

Íi[iÏI
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Rua André Gonçalves, 40 
v	 .Itaim Bibi - São Paulo/SP, CEP 04530-010 -	 Campinas (+55 19) 3705 5555 

5.000 folhas A4 correspondem a uma árvore com 7 anos de idade 
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso como meio ambiente. 10 

Mensagem original-----
De: admradioatual.com. br [mailto :admrad joatual .com. brj 
Enviada em: terça-feira, 21 de janeiro de 2014 13:47  
Para: Andrea - Class Tour 
Assunto: Re: CLODOALDO ANDRADE - ETICKET AVIANCA - CONGONHAS4OA0 79 1 / PESSOA PARA 24/1ANEIRQ/2014 - DOC CONFERIDO 
Prioridade: Alta 

Andrea: 

Favor providenciar urgente alteração do voo abaixo do CLODOALDO E sr. 
JOSÉ DE ABREU, para Guarulhos, a saber: 

Guarulhos 
(São Paulo) Duração: 05:35 João Pessoa 
(João Pessoa) 
Sai: 09:15Sex, 24 Jan 	 Duração: 05:35 
Chega: 13:50Sex, 24 Jan 
Conexões: 1 
+ Escala: O	 . 
Paradas: 1 
Pontualidade 

Avianca - 06-6319 06-6319 	 A 
Avianca - 06-6342 06-6342	 A 

R$ 895,00 
Promo 

Favor me encaminhar valores de MULTAS E/OU TAXAS ALTERAÇÕES. 

GRATA, 
CLAUDJNSTILHO---------------------------------- --

Em 2014-01-15 07:51, Andrea - Class Tàur escreveu: 
> E-ticket - Avianca 
>

3



> JOSE ABREU, obrigado por ter escolhido a AVLANCA 
> 
> A reserva foi confirmada 
> 

• Para sua tranquilidade e conveniência, seu(s) eticket(s) já 
• esta(ão) registrado(s) em nosso sistema. 
• Não é obrigatória a impressão e/ou apresentação deste e-ticket para 
• embarque. 

• Basta identificar-se com documentos originais aos nossos atendentes e 
• assinar o(s) protocolo(s) de entrega do(s) e-ticket(s) na apresentação 
• do CHECK-IN. 
>	

TPÁL 
> Dados da Emissão 
>	 80 

> NúMERO DO VOO: 6172/6342  
> CIA AéREA: Avianca 
> 
> Nome do Passageiro 
> 
> Assento 
> 
> E-Ticket 
> 
> Tarifa 
> 
> Tx. Emb. 
> 

> Repasse à terceiros 
> 

> Custo Administrativo de Parcelas 
> 
> CLODOALDO ANDRADE 
> 
> CGH-JPA: 7D 
> 
> 129-985985 
> 
> R$ 819,00 
> 
> R$21,57	 - 
> 

------------R$-81,90----------
> 
>R$0,00 
> 
> JOSE ABREU

4



> 
> CGH-JPA: 7C 
> 
> 129-985984 
> 
> R$ 819,00 
> 
> R$ 21,57 
> 
> R$ 81,90 
> 
> R$ 0,00 
> 
> Informações Gerais 
> 
• DATA DA EMISSãO: 15/1/2014 07:35:58 
• LOCALIZADOR DA RESERVA: 19AICC 
• Para acessar o contrato de transporte aéreo, CLIQUE AQUI [1] 
> 
> Itinerários 
> 
>VOO 
> 
> PARTIDA 
> 
>CHEGADA 
> 
> AERONAVE 
> 
> CONEXãO 
> 
> ESCALAS 
> 
> 6172/6342 
> 
> SP - CONGONHAS 
> 24/1/2014 09:21:00 
> 
> Brasília 
> 24/1/2014 11:05:00 
> 

->-Airbus-A31-9 
> 
>1 
> 
>1

4 

ZiJ 
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> 
> Brasília 
> 24/1/2014 11:58:00 
> 
> JOãO PESSOA 
> 24/1/2014 13:50:00 
> 
> Airbus A319 
> 
> Forma de Pagamentos 

> Pagamento 

> Nro Parcelas	 :8 2 >	 7 
> Total da Compra 

> Faturado	 1• 

> 

>1 
> 
> R$ 1.844,94 
> 
> DESCRIçãO DA TARIFA» EH006 
> PLUS: EH006 
> 
> APLICAÇÃO: Ida ou Ida-e-Volta em Voos operados pela AVIANCA (06). 
> 
• ATENÇÃO! Esta Tarifa é Promocional. 
• Antes de efetivar a compra do seu bilhete (e - ticket) leia 
• atentamente as regras. (PORTARIA N° 676/GC-5, em seu Artigo 70, 
• Parágrafo §20). 
> 
• ANTECEDÊNCIA DE COMPRA: Não Aplicável.. 
• PERMANÊNCIA MINIMA: Não Aplicável. 
> 
> PROGRAMA AMIGO: 1000 PONTOS* 
> * Individuais por passageiro embarcado com Cartão Amigo ativo antes 
> do início do Voo. 
> 
> RESERVA São requeridas. 

->--EMISSÃOw--Tod6s as segmentos devem estar confirmados. 
> RESTRIÇÕES DE VENDAS: Limitadas no Brasil. 
> 
> PAGAMENTO: Todas as formas de pagamento aplicadas na AVIANA (06). 
>

6
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	 Ebb.contlx] 

Emissão de comprovantes 

EMPfi 

27/06/2014	 - BANCO DO BRASIL -13:34:09 
119301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

ITAU UNIBANCO S.A. 

34191092066917989006186329590003259840000148710 
NR. DOCUMENTO	 22.403 
DATA DO PAGAMENTO	 24/02/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	 1.487,10 
VALOR COBRADO	 1.487,10 

NR.AUTENTICACAO	 D.F78.24A.0E73F698A 

Transação efetuada com sucessopor: J5474951 MARCLA PRA cRAva .

A33Q27131290185001 1 
2710612014 13:34:09 

1/1



1 
Cliente 

Opção para pagarrnto 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscins 
Valor cobrado

lbb.com.brj 

Cobrança / Títulos	
A33Q241404983243008 

24/0212014 14:13:37 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAS NACIONAL

ITAU UNIBANCO S.A. 
34191.09206 69179.890061 86329.590003 2 59840000148710 

24/02/2014
1 710

000 
flBL	 0,00 

84
.48710 

d:- ern p-e-1d.en t por in de assinaturas. 
%ndência número: 220459820. 
Usuário: J5474951 MARCIA ~RA CRAVO. 

1P$J/iõpj Ocom.b/aa/noticiab



Boleto Bancarjo 

class tour 
t

1J 

CCdCOIC 

CLASS TOUR PAS SAGENS E TURISMO LTDA CNPJ: 47236302000127 

:R
 i 

$	

Quantidade	 (x) Valor	
Valor do Documento 	 Descon to 

rnDO TRABALHISTA 
NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/9001..69 T	

1.487,10 

c:,e	 u 

Recibo do Sacado 
Agência/Código cedente venc imento	 j 

0068/632959
1
	 24/02/2014	 1 

do Documento Nosso Número 

FF00115246 109/20691

Banco ltaú SÃ. 1341-71 
Local de Pagamento 	 Até o vencimento, preferenejalmente no j Após o vencimento, somente no Itati

Autenticação Mecáni 

Corte Aqui 

34191.09206 69179.890061 
86329.590003 2 59840000148710 

24/02/2014 

gência/Códjgo Cedente 
0068/63299 

Josso Niinij

109/206917989 

) Valor do Documento	 - 
1.487, lo 

Desconto 

) Mora/Multa 

Outros Acréscimos 

Valor Cobrado 

CNPJ: 01248362001 

Ficha de Compensação 

Autenticação Mecânica 

RLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTÜA CNPj: 47236302000127 
Número do Documento	 Espécie Doe.	 .jceet	 Data Processame 17/02/2014	 Fr00115246•

 

	

DM	 f N	 17/02/2014 Uso do Banco	 Carteira	 lEspécie Quantidade	 (x) Valor 109	 IRS 
Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do Cedente) 
Encargos por dia RS 2.23 5ÕS 24/02/2014
kpós 

 
24/02/2014 cobrir multa de Rã 9,74 

'obranca registrada Favor nao efetuai- -deposi to  em conta 

L

RU.,Xado PARTIDO TRABALHISTANACIONAL - CNPJ: 01.248.362/0001-69 JACOPER 615 	 SÃO PAULO SP 02712.7O dor/Avalista 

111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

http://classtour-montenegroev.com .br/Corpora^vo/Modu
'OSIF-NdernO/PHP/^edir—boleto.php?&fatura=FT

00115246

1/1 



Home Corporativo 

class	 tour Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
Razão:

Class Tour Passagens e Turismo Ltda.Inscrjção. 
CNP.J: 47.235.302/0001_27	 lATA: 
Fone:

5-5-9823-6 
(31) 3040-5060

Embratur: 
Fax (11) 3040-5070	 ABAV: 
Endereço:

Rua André Gonçalves 40-	 im Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

NO da Fatura Valor Emissão 
FF00115246

1	 14102/2014

Encargos p/dia de R$ 2,23 após 24/02/2014

Vencimento 
24/02/2014 

Sacado: 

CNP): 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

Cobrança: 

Praça de pagamento:

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEIA 

01.248.362/0001_69 

RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

1134889424/9400 

RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712070 - SAO PAULO , SP 

SAO PAULO 

LExtenso:	 Um Mil, Quatrocentos
se Dez 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA 
DUPLICATA DE SERVIÇOS TURISTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 

PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., 
OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 

INDICADOS 

Aceito/Impresso por rgaspar@radjfjatualcomb através do IP 189. 108.60.236, em 17102/2014 10:09:04 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

tem até 19/02/2014 'para se manifestara respeito desta cobrança. 

Recibo do 
Nósso-Núm	 Pagador ero	 Espécie	 Carteira	 Aceite	 Espécie docto,	

Agéncia/códgo R$	 cedente 
1O9/2o6g17g8_9	 109	 N	

Autenticação mecânica

DM	
0068163295-9 

-- 

J341	 Corte Aqui - 

Banco lúSA 71 
34191.09206 69179.890061 

Aó	 86329.590003 2 59840000148710 Local de Pagan,en5	 Até 
o vencimento, preferencialmente no Itaú 	

Vemc,meno 
ps o vencimento, somente no Itaú 

Cedente

o Cedente 

	

Banco	 Carteira 

5es (Todas as informações deste bioqueto são de 

rgos p or dia R$ 2,23 após 24/02/2014 
24/02/2014 cobrar multa de 5$ 29,74 

ranca registrada Favor 'lao efetuar deposito em conta, 

do PAR IDID 111 1iA LHISTA NA 
3ACOFER, 615

	

 
iOr/Avahstu	 5A0 PAULO SP 02712_070

ta Processamento 
..17L02/2014

(i r do Docurr' 
j4824O

bilidade do 
 

1onto 

1+)ulta

Acréscimos

Cobrado 

—CNPJ: 01 248362, 00 

Autenticação Mecânica 

httP//cIasstOurmonteflegrVCob/C

1/2 



Corporafivo 

NOTAs	 Éro 

CENTRO DE CUSTO: 
SETOR.

Tipo Emissão Bilhete/Velos Saída/Período Rota/Produto Reserva	 o 
ADT 10/02/2014 UBKHTF CGH/BSB/CGH 00087089 

Câmbio Valor Extras	 Tx. Embarque
Seiço	 Desconto Multa	 Total 

1,000000 1.311	 1 0,00	 175,30 0,00	 0,00 0,00	 1.487,10

Nota	 Passageiro 

N000343897	 ABREU/RENATA 

Fornecedor	 Valor original 

GOL UNHAS AEREAS	 1.311,80 [R$]

w,t 

htp//cfasstrfltrb/

219 



Claudinéa 

De: 

Enviado em: 
Para: 
Cc: 

Assunto:

Andrea - Class Tour <andrea@classtour.com.br > quinta-feira,6 de fevereiro de 2014 17:10 
Clatjdjnea Castilho 
Andrea - Class Tour 

RENATA ABREU - ETICKET GOL - CONGONHAS/BRASI 
11/FEVEREIRO,2014 - DOC CONFERIDO	 LIA/CONGONHASPARA 

class Otour 

Nome do Passageiro 
LOC (Localizador da reserva)

Bilhete Eletrônico 

RENATAABREU 

1J&KHTF 

BSB - Brasília 1886	 SAO - Sao Paulo  
Congonhas	 Presidente Juscelino 

KUbjtschek	 11/02/2014 08:22/10:05 BSB Brasília	 17C - 
1403	

Kubichek 

G3	
P	 Presidente Juscelino	 SAO - São Paulo

 Congonhas
	

12/02/2014 08:29/10:05 	 12C 

Valor Tarifas	
R$ 1.311,80 Taxa de embarque	
R$44,12 Total	
R$ 1355,92 

COMPROVANTE - 
REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGEM 

Data de emissão	
06/02/2014 - 17:08 Nome do Passageiro 	
RENATA ABREU	 - Faixa Etária	
ADT LOC (Localizador da reserva)	 - U13KHIF----------
R$131,18 

Data de emissão	
06/02/2014 - 17:08 LOC (Loca lizador da reserva)	 UBKHTF

1



Formas de Pagament	 À vista 
Valor Total	

R$ 1.487,10 

Orientações para Embarque 
• Apr

esente-se em fosso check-in com 2 horas de antecedência em voos nacionais, ou com 3 horas em voos internacionais. 
• Não se esqueça de levar seus documentos originais: 
• Carteira de Identidade 

para voos nacionais • Passaporte 
e os vistos necessários para entrada no pais de destino para voos internacionais. 

• Verifique a necessidade de Vacinas para o destino de sua viagem. 

Contato  
SAC GOL BRASIL; 0800 704 0465 	

89

- 

2



li	 Class ToUi Passagens e Turismo Ltda. 
class	 tour 
p-a,asAlients	 ;E	 7L685	 Razão: Class Tour Passagens e Turismo Ltda.InscriçãO: 

CNPJ: 47.236.30210001-27 	 lATA:	 57-5-9823-6 

Fone: (11) 3040-5060	 Embratur: 

Fax: (11) 3040-5070	 ABAV: 

Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão Vencimento 

FT00116456 1.646,71 25/0312014 2810312014 

Encargos p/dia de R$ 2,47 após 28/03/2014. 

Sacado: 

CNP): 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

Cobrança: 
Praça de pagamento:

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: JOSE MASCI DE ABREU 

01.248.362/0001-69 

RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

113488-9424/9400 

RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

SAO PAULO 

íExtenso:	 Um Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Setenta e Um Centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 
INDICADOS. 

Aceito/Impresso por moliveira@radioatuaLcOm.br , através do IP 189.108.60.236, em 2510312014 11:49:07. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 2710312014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

Recibo do 
Pagador 

Nósso-Número Espéde carteira Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 

02/00000004680-6 R$ 02 N DM 0095-710318396-3 

AutenticaçaO Mecanica 

Corte Aqui 

Bradesco 1237-21	 23790.09505 20000.000461 80031.839600 7 60160000164671 

Lacei de Pugomcsilo	 Pagável pe Peroncialmoote cio qualquer egOoda BRADESCO Vencimento
28/03/2014 

Cadcotc Agã,ciu/Código Ccdcnto 

'LASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 	 CNPJ: 47.236.30210001-27 0095-710318396-3 

Dela Doctirnonto Núnro,o do Documcnla Espécie Doo. Acoito Dato Poncossuntesto lesse Núrneo 

2510312014 FT00116456 DM N 2510312014 02100000004680-6 

Uso do BancoCli' Corteis Espócie Quantidade (x) Valor () Valor do Doctimento 

0650	 000 02 liS 1.046,71 

InsauçOes (testo de rntponsnbilid.de do cedente) (-) Desconto 

l) Moes/Multe Encargos por dia ES 2,47 após 2010312014 
Após 2810312014 cobrar multa deRl 32.93

(1 Outros Acréscimos COBRANCA REGISTRADA MAO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA 

-	 -	
-()VóorCoba 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ 01.248.3621000149 	 CNPJ, 01.248.36210001-69 

RUA jACOFER, 615	 SÃO PAULO	 SP	 02712-070 
Satedor/Avulisia	 Ficha de Compensação

Auto'tticaçOo Mcroii,ca 



-	
NOTAS DE DÉBITO 

SETOR:	 CENTRO DE CUSTO:

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00348842 MILHIN/THIAGO ADT 19/03/2014 JBJDYS 19/03/14 CGH/BSB 00061727 ADV2BJDY54 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

GOL UNHAS AEREAS 832,90 [R$] 1,000000 832,90 0,00	 - 104,86 0,00 0,00 0,00 0,00 937,76 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00348843 MILHIM/TI-IXAGO ADT 2010312014 2485775362 19/03114 BSB/GRU W 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Taxa

Z7,9! TAM UNHAS AEREAS 624,00 [R$] 1,000000 624,00 1	 0,00 84,95 0,00 0,00 00 

/ 

Valor 1	 Extras
1 	Tx. Tx. Serviço Desconto Multa 1	 Taxa OU 1	 Total 
1 Embarque  

Total do centro de custo: 1.456,90 0,00 189,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.6,71 

[
Valor Extras 1	 Tx.

1 Tx. Serviço 1	 Desconto Multa 1	 Taxa OU Total 
1 Embarque

1 
Tot	 d	 de dbta: 1.456,90 0,00 189,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.M6,71 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 
Embarque 

Total da fatura: 1.456,90 0,00 189,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.646,71 

Total líquido: 1.456,90 0,00 189,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.646,71



Claudinéa Castilho 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto:

Eduardo Riedel - Class Tour <eduardoriedel@claSStOUr.COm.br > 
quarta-feira, 19 de março de 2014 09:54 
ADM@RADIOATUALCOM.BR 
Emitido - THIAGO MILHIN 

Bilhete Eletrônico 

Nome do Passageiro	 THIAGO MILHIN 

LOC (Localizador da reserva)	 JBJDYS 

G3 1408	 3	 Congonhas	 Presidente Presidente Juscelino Kubitschek 	
19/03/2014	 12:42/14:30 

Valor Tarifas	 R$ 832,90 

Taxa de embarque	 R$ 21,57 

Total	 R$ 854,47 

COMPROVANTE - REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGEM 

Data de emissão	 19/03/2014 - 09:51 

Nome do Passageiro 	 THIAGO MILHIN 

Faixa Etária	 ADT 

LOC (Localizador da reserva) JBJDYS 

RAV R$83,29 

Datadeemissão -
 

---------------------
LOC (Localizador da reserva) JBJDYS 

Formas de Pagamento À vista 

Valor Total R$ 937,76

Penalidades, cancelamentos e alterações: A alteração no itinerário original da viagem, antes ou após 

1 



ftRSE! ASSENTO/ 
CLRSS:	 SET: 

Y	 21D 

FLEX 
MILH'''THTPGO 

J•J	 575	 19MÃR 

DE! FROM:  

PRR/ TO:	 SRO PULO/GRU 

PRTD! 
DEPTURE TIME:	 21:16 

;J.J452O9_JL 
EUEMCE NO :	 143 

E	 77-46577D3BO



(lia ata lrxStar .,i - 

-	 IBAWUU% 

LL

-N/AJ 

ibiDYS 
:- )r14 

L.42 
14: 

-	 P-RÂM F1 À - -

1



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

28/03/2014	 -	 ENC) DC; BRASIL -	 13:20:13 

$31103	 0002 

CÇIERCVANIE DE PACANENTO DE TITULOS 

C1ITPTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.310-3 

AANCO BRAr23000 O. A. 

2 37 9009505200000004 61 300 3i839600 601 600001 64 67 1 

NR. 0000NENTC	 32 . 302 

DATA DO PAGAMONTO	 28/03/2014 

CALCA DO DOCUMENTO	 1 .646,71 

"ALOR COERADO	 1.646,71 

NR.AUTENTI:ACAD	 -	 5.CBE35D.423.69C.F45 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 2810312014 13:08:33 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 2810312014 13:20:18 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



Pagamentos com código de barras
A33G2812577791 17009 

2810312014 13:08:31 

28/3/2G14
	 fbb.cObf3 

• Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatirrentOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PAR1100TRAB NACIONAL

BANCO BRADESCO S.A. 
23790.09505 20000.00046180031.839600 7 60160000164671 

28/03/2014
1.646,71 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 228992753. 
'suário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.
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ClassTour Passagens e Turismo Ltda. 
Razão: Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 	 Inscrição: 

CNPJ: 47.236.30210001-27 	 lATA: 57 -5-9823 -6 

Fone: (11) 3040-5060	 Embratur: 

Fax: (11) 3040-5070	 ABAV: 
Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

[	
N2 da Fatura	 Valor	 Emissão	 Vencimento 

FT00117978	 1.519,34	 0910512014	 1610512014 

	

Encargos p/dia de R$ 2,27 após 1610512014.	 __ 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 97/ 

A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

CNPJ: 01.248.36210001-69 

Inscrição; 
Endereço: RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

one: 113488-942419400 

Cobrança: RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO  

[Extenso Um Mil Quinhentos e Dezenove Reais e Trinta e Quatro Centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS N. A IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite:	 ____________________ 
&nbsp&nbSp&flbSP&flbSP&flbSP&flbSP Data:

Recibo do Pagador 

Nósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie doto. Agência/Código cedente 

109120694013-0 •R$ 109 N DM: 
- ----------_ *A.....AL-..	 -

0068/34486-0 
-	 MUICI Lr.a',U

Corte Aqui 

% B̂anco Itaú SA. 1241..71 .-.,,,	 tAf1 ArA1 OAAQflAAfl 1 
-	 .JflLJJ..'J ------------------

Local de Pagamento 	 Até o vencimento, preferencialmente no Itaú Vencimento 

Após o vencimento, somente no Itaú 1610512014 
Agência/Código Cedente 

Cedente 
CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 	 cNPj: 47236302000127	 -. 0068134486-0 

Data Documento Número do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 
109/20694013-0 

1210512014 FT00117978 DM N 1210512014 

Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 (x) Valor (=) Valor do Documento 	 - - - 

---------109	 --R$ 

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do Cedente) (-) Desconto 

Encargos por dia R$ 2,27 após 1610512014APóS 1610512014 cobrar multa de R$ 30,38çobranca registrada. Favor nao (+) Mora/Multa 

efetuar deposito em conta. + Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPj: 01.248.36210001-69 	 CNPJ; 01248362000169 

RUA JACOFER, 615 	 SAO PAULO	 SP	 02712-070 Ficha de Compensação 
Sacador/Avalista

AttpntiÇCÕ Mecânica



SETOR:	 TI	 'NTRODECUS1Ó: 

Nota Passageiro Tipo Emissão BilheteIVC/OS Saída/Período	 Rota/Produto Reserva OP 

2489475628 13105114	 CGH/135121 00067576 
ND00353402 ABREU/RENATA ADT 0910512014

Extras .Tx. 
Embarque

Tx.	 Desconto Multa 
Serviço  

Taxa DU Total 
Fornecedor Valor original Câmbio Valor 

671,00 0,00 
1

88,67 0,00	 0,00	 0,00 
4

0,00 TAM LINHAS 
AEREAS 671,00 [R$] 1,000000 

Nota	 -. Passageiro Tipo Emissão BilhetõNClOS Saída/Período Rota/ProdutOJj Res52ftl _____ 

ADT 0910512014 2489475627 13105114 CGH/B513 0006757 
ND00353402 MILHIM/THIAGO

Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
Fornecedor Valor original Câmbio 

1,000000 671,00 0,00 88,67 0,00 0,00 0,00. 0,00 759,67 TAM LINHAS 
AEREAS 671,00 [R$]

Valor Extras .TxErnbarque Tx. Seiço. Desconto Multa Taxa PU Total 

Total do centro de custo: 1.342,00 0,00 i77•;34 0,00 0,00 0,00 0,^ol.519,34 

Valor Extras Tx.Émbàrque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

0,00 17734 0,00 0,00 0,00 0,00 1.519,34 
r1.342,00 

Valor. Extras Tx Ebarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

[
1.342,00 0,00. 177,34 . 0,00 0,00 0,00 0,00 1.519,34 

Totaldafatura

1.342,00 0,00 .177,34 0,00 .	 0,00 0,00 . 0,00 1.519.34 
Total líquido:



	

r	

one

onewo  

PSENTCI 
SERT 

11E	

ilF	
9 

1O 

BASICO	

BAS 

MILHIM/TH1ÂGO MP 	

BPEU/RET MRS 

3702	

i	 3702	 3M'i 

JE' FRCM:	 3Z3 PUÜ'CG	

E/	 OM:	
pUL/C 

TI 

	

RSLL/BSB	

TQ: 

ÍJÇ/ 

tRTE -
	 7	

PRTURE TIME	
06:47 

EQUEMCE NO: 	 164

NO:	 193 

JJ!1 45 3295 

TT 957289475627	

17243475S2S



A33K141617271791012 

¶

	 1410512014 16:27:10 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

14/35/2014	 - RANCO DO BRASIL	 - 16:27:06 
0003 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIEnTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 11932	 CONTA:	 21.8103

ITAU UNIBANCO S.A. 

34191092366940130006183446600003606500001..934 
:R. OCONINNTC	 51. 601D  
CATA DO PAGAMENTO	 16/05/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 1.519,34 

VALOR COBRADO	
1.519, 34

Parflento agefloacO. 
A ouitacao efetiva desse debito dependera da 
existencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apc's a qiLaÇaO. 

Assinada por

	

	 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

14/0512014 16:19:36 
1410512014 16:27:10 



[bb.c*ntb(

Págamentos com código de barras 

141512014 

*'• 1
A33G14161 0255056010 

1410512014 16:19:36 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc.IabatirrntOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PAR1100TRAB NACIONAL

ÍAU UNIBANCO S.A.
34191.09206 69401.300061 83448.600003 160650000151934 

1610512014
1.519,34

0,00
0,00 

1.511 34 flI 

Transação registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 241428015. 
'uário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1



23/5/2014
	 Home Corporalilro 

• CIaSs Tour Passagens e Turismo Ltda. 
cIass1 our Class Tour Passagens e Turismo Ltda.InSCriÇãO: 
PA	 8A O e as	 c TUftsR!O Razão: 

alaDa
CNP3:	 47.236.30210001-27 	 lATA:	 57-5-9823-6 

Fone:	 (11) 3040-5060	 Embratur: 

Fax:	 (11) 3040-5070	 ABAV: 

Endereço:	 Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - So Paulo, SP 

N° da Fatura	 1	 Valor	 Emissão 

FT00118125	 7.461,46	 -__15/05/2014 

Encargos p/dia de R$ 11,19 após 23/05/2014. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

CNP: 01.248.362/000169 

Inscrição: 

Endereço: RUA JACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

Fone: 11 3488-942419400 

Cobrança: RUA )ACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP. 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Extenso:	 Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta e Seis Centavos

Vencimento

23/05/2014 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 
INDICADOS. 

Aceito/Impresso por rgaspar@radioatuaLCOm.br, através do IP 189.108.60.236, em 2310512014 11:03:00. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 2510512014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

Recibo do 
Pagador 

Nósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 

109120694150-0 R$ 109 N DM 0068163295-9 

flUI 

.Corte Aqui 

lRantoItaú5.A. liâi-71	 'W91-09206 69415.000061 86329.590003 5 60720000746146

Local de Pagamento 	 Até o sundroamto, prefsumdalmtotte no Itaá Vencimento
23105/2014 

Após 	 veadmelito, sosneate na Itaú
Ag4ncia/CódigO BeocOciário  

BnoeSeiãno 
LASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 	 CNPJ: 47.236.302/0001-21 0060/63295-9 

Data Documento	 Número do Documento Espdcic Doe.	 Aceite	 Dota Pmmsoon100tO 
2310512014

Nosso Número
109/20694100.0 

23/05/2014	 FT80II8I25	 DM	 N 

Uso do Banco	 Carteiro	 Espécie Quantidade 	 (o) Valor () Valor do Documento 
1.461.46 

109	 1	 ES 

lustrações (rodas as inferataçõos deste bloq0000 são de exclusiva responsabilidade de Beneficiário) (-) Desconto 

Encargos por dia R$ 11.19 após 230512014 (+) Moto/Multa 

Após 2310512014 cobrir multa de ES 149,22 (1) Outros Acréscimos 
Cobtoracu rcgistaoda. Favor aao cêtoar deposito = Coata

Valor Cobrado	 --	 - -- -

 

TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 0I.248.3621000!69 	
CNPJ 01.248.362/000169 

Pagador PARTIDO 
RUA JACOFER, 615	 SAO PAULO	 SP	 02712.070	 Ficha de Conipensaçlo 
Sacudas/Avalista
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23/5/2014	 HorrQ Corporatio 

MOTAS DE DÉBITO 

SETOR:	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000353479 CORREIA/ALFREDO ADT 12105/2014 Y5WLSV 10/05/14 - 11/05/14 VCP/ARU/VCP 00067683 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serv iço Desconto Multa Taxa DU Total 

AZUL 869,78 [R$] 1,000000 869,78 0,00 123,57 0,00 0,00 0,00 0,00 993,35 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva O-

ND00353481 MILI-IIM/THIAGO Oit. ADT 12/05/2014 2489506460, 12/05114 - 12/05/14 CGH/CNF/C 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto MtlJta TaxalD9

n299,;3

f 

TAM UNHAS AEREAS 1.141,90 [R$] 1,000000 1.141,90 0,00 157,33 0,00 0,00 jJj _ 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00353678 ANDR.ADE/CLODOALDO ADT 14/0512014 2489725761 , 14105114 CGH/BSB 00067993 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

TAM UNHAS AEREAS 606,00 [R$] 1,000000 606,00 0,00 82,17 0,00 0,00 0,00 0,00 688,17 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00353678 ABREU/30SE ADT 14/05/2014 2489725762 14/05114 CGH/BS13 00067993 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

TAM UNHAS AEREAS 606,00 [R$] 1,000000 606,00 0,00 82,17 0,00 0,00 0,00 0,00 688,17 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00353751 ANDRADEJCLODOALDO ADT 1410512014 BFEWQT	 .' 14/05114 BSB/CGH 00068077 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

GOL UNHAS AEREAS 410,90 [R$] 1,000000 410,90 0,00 63,64 0,00 0,00 1	 0,00 0,00 474,54 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00353751 MILHIM/THIAGO ADT 14/05/2014 BFEWQT 14105114 BSB/CGH 00068077 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

GOL UNHAS AEREAS 410,90 [R$] 1,000000 410,90 0,00 63,64 0,00 0,00 1	 0,00 0,00 474,54 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bllhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00353767 ABREU/RENATA ADT 14/05/2014 2489766826 j 31105/14-01106114 CGH/SJP/CGH 00068093 - 

Fiiicedor aÍãiriiWai Câmbio Vor	 - Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

TAM UNHAS AEREAS 160,00 [R$] 1,000000 160,00 100,00 40,00 0,00 0,00 0,00 1	 0,00 300,00 

REEMISSÃO 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS 1	 Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000353767 MILHIM/THIAGO ADT 1410512014 2489766825 1 31/05/14 - 01106/14 CGH/53P/CGH 00068093 - 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

TAM UNHAS AEREAS 160,00 [R$] 1,000000 160,00 100,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 

REEMISSÃO

htJIcIasstour.ontegroev.conbr/CorporaModuIoS/E)ernQHTML/fatura_aCeite.php 	 2/3 



Home CorporatO 
23/5/2014

Nota 

[	
ND00353808

Passageiro 
MILHIM/THIAGO

Tipo 
ADT

Emissão 
15105/2014

Bilhete/VC/OS 
2489766829 .

Saída/Período	 Rota/Produto	 Reserva	 ur 

15/05/14	 BSB/CGH	 00068146 

Câmbio Valor Extras Embarque Desconto Serviço
Multa Taxa DU	 Total 

L	
Fornecedor Valor original 

671,00 [R$] 1,000000 671,00 0,00 89,65 0,00	 0,00 0,00	 0,00	 760,65 
TAM UNHAS AEREAS

Emissão BilheteIVCIOS Saída/período Rota/Produto Reserva 1 OP 
Nota	 1	

Passageiro Tipo 

N000353808	 ABREU/RENATA ADT 15105/2014 2489766828 15/05/14 BSB/CGH 00068146 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Se rv iço. Desconto Multa Taxa DU Total 

TAM UNHAS AEREAS 671,00 [R$] 1,000000 671,00 1
0,00 89,65 0,00 0,00 0,00 0,00 760,65 

Nota Passageiro 
ABREU/RENATA ,

Tipo 
ADT

Emissão 
15/0512014

Bllhete/VC/OS 
RB7PW

Saída/Período 
14105114

Rota/Produto 
CGH/BSBfj

Reserva OP J 

ND00353809 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque se rviço Desconto Mf. Taxa - 

GOL UNHAS AEREAS 636,90 [R$] 1,000000 636,90 0,00 85,26 0,00 0,00 otoo o 1 722,16 

Valor	 1 Extras Tx. Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
Embarque

' Total do centro de custo: 6.344,38 200,00 917,08 j	 0,00
1 

1	 0,00 1 

1	 0,00 j	 -0,00 7.461,46 

Valor Extras Tx.
1 Tx. Serviço Desconto 1

Multa 1	 Taxa DU Total 
Em	 ue barq,

1 
Tt	 da	 notas d	 dbi1c 6.344,38 200,00 1	 917,08 0,00 0,00 0,00 -0,00 7.461,46 

Valor Extras Tx. Se	 Iço Desconto Multa Taxa DU Total 
Embarque 

Total da fatura: 6.344,38 200,00 917,08 0,00 0,00 0,00 -0,00 7.461,46 

Total líquido: 6.344,38 200,00 917,08 0,00 0,00 0,00 -0,00 7.461,46
-j
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liente GOL teia 20?  de desconto para 
ilugar carros na Localiza e ainda ganha
ipgraoe na catur Id economicae 

ir-condicionado	 Dir. Hidraulica, BRSIcO 

fidros/travas eletricas e 4 portas. 
cesse ww.voegol. com . br 
- JJ	 3711	 15My 

RECIBO DE EMBARQUE CEJFRO	 8RASILIA/8s8 

EMBARQUE/	 ASSENTO!
PARA,' 70:	 SOO PRULO/CGH 

30ARDING TIME:	 SEAT: 

17'

PARTIDA/ 
DEPPRTIJRE TINE:	 07:20 

s 
BRANC O

 

IBRELJREI1ATA	 . 
DOC No:	 367I&i259

JJ11145132095 
SEQUENCE NO: 

.
ETKT	 19572489766829. 

SIZADOR: I7PW	 .	 / 
t141614l3ai14	

. 

DE/FROM:	 91 18:15	 . 
PARA/TO: 858 19:53 

rAn. flfl(oA4kIk

Ofleworla 
CLASSE/	 ASSENTO/ 
cLAss:	 SEAT: 

Y	 14E

CLASSE!	 ASSENTO, 
CLASS:	 SE.QT: 

Y	 9D 

BRSI co 
MILF-IIM/THI60 MR 

JJ 3744 31MAY 
DEI FRON:	 SRI) PAULO/CG 

PAPAI 70:	 SRI) JOSE DO R 
PARTIDA! 
DEPARTURE TINE: 	 15:4L 

BRANCO 

JJ / .11 4513 2095 
SEQUENCE NO: 113 
ETKT 19572489766825	 . 

1 mm 5~,ãj^~

-.1-ai 

j 7 7 onewcrkT 

RECIBO DE ENBa "\ . CLASSE!	 ASSENTO! . 

-	 -	 EMBARQUEI	 ASSENTO/\	 ,., -• 10D 
-	 BOARDING TIME: 	 SEAT: . 

CI.	 c
.Qj

18'04	 1IC .	 .	 .
.	 BASICO 

. E .	 .	 . ,. ANDRADE/CLODOALDO PIR 

JJ	 3718	 .14MAV 

DE/FRON:	 SOO PAULOICBH 
L nn'nr Am 

O >	 1 DRAOE/CLUUUTH,
1 PARA/ TO:	 BRASIIIAIBSB 

ooc No: 

FQTV: G3 - 255595966 PARTIDA! 
DEPARTURE TINE:	 10:20 

LOCALIZADOR: BEWQT .	 . 
53 1421 14ai14

. 

.	 OE,rR.-	 BSB 18.44 SEQUENCE NO.	 113 
PARA/TO: cSII 20:21 1. ETKT	 19512489725761 • 

-	 TARIFA/FARE: PROAMADR

cne 
onewona onewod

. 

CLASSE!	 ASSENTO! ASSE/	 ASSENTO!	 . CLASSE!	
çsSE$TO 

CLRS:	 SEAT: CLASS:	 SEAT:	 . CLSSS:
i9F V	 14F y	 9C y 

BESICO 
ThI60	 P 

.4BPEU/RENT	 MRS BREU/RENT	 HELLMEI MIL 

Ji	 3711	 115M'Y JJ	 3744	 31MAY j	 3115	
I2MÃY 

-. -	
/ FROM:	 BRASIL! A/BSB DE/FROMSA0PUL07CG DEI 

PARA/ TO:	 SAO PAULO/CGH PAPAI 70:	 SA0 JOSE DO RI PARA/ TO:	 BELO 

.DEPARTURE TINE: 	 07:20 EflNE:	 15:42 0URET1E	 fl 

BRANCO BRANCO BRANCO 

JJ/0008851623 JJ/0008851623 ji/114S132O 
SEQÜENCE NO: 

SEQUENCE NO:	 112	 . SEQIJENCE NO:	 112
ETKT	 19572489506480 ETKT	 19572469766828 ETKT	 19572489766828



A33D231 252734930012 
2310512014 12:59:24 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

2./05,2014	 - BANCO DO BRASIL -	 12:59:23 
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAE NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

1TAU UNIBAMCO S.A. 

3419',092C-66941500006186329590003560720000-,46146 
NR.

 
11ccr3NTNTO	 52.301 

DATA DO PAGAMENTO	 23,'05/2014 
VAIO?. DO DOCUMENTO	 7.461, 46 
VALOR COBRADO	 7.461,46 

NR.AUTENTICACAO	 O.BD8.F48.3-53.2DA.885 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 2310512014 11:49:37 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 -	 2310512014 12:59:24 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

/



23/&'14

Li 
Cliente

[bbcoMbr1 

Pagamentos com código de barras
A33P231 133586241014 

2310512014 11:49:36 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

ITAU UNIBANCO S.A. Banco 
Código de barras digitado 34191.09206 69415.00006186329.590003 5 60720000746146 

2310512014 Data pagamento
7.461.46 Valor documento

0,00 Desciabatinentos
.00Outras deduções

WA 

Juros/multa
Outros acréscimos (jç $,00 

Valor cobrado
csrr

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 243899763. 
5uárlo: .J5474951 MARIA PEREIRA CRAVO.

.1/1 



Nome CorporatPo 
97,I/2O'4

li	 Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
class (/ tour

Razão:	 Class Tour Passagens e Turismo Lta.tnSCriçãO: 
e.... •fl.

CNP3:	 47.236.302/000l"27

 

IA TA:	 57-5-9823-6 

Fone:	 (11) 3040-5060	 EmbratUr: 

Fax:	 (11) 3040-5070	 ABAV: 

Endereço:	 Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - Sào Paulo, SP 

N° da Fatura	 Valor	 Emissão 

FT00119113	 1.238,70	 -	 1810612014 

Encargos p/dia de R$ 1,85 após 27/06/2014. 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

AIC.:	 Contato: CLAUDINEIA 

CNP:	 01.248.362/000169	
10 

inscrição 

Endereço:	 RUA JACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Fone:	 113488-9424/ 9400	 .:	 ..: -	 .. .......	 .	 . 

Cobrança	 RUA JACOFER 615 LIMAO 02712-07 .0 SAO PAULO SP 

Praça de paga mento: 	 SÃO PAULO	 .. 

Um Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Setenta Centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURISTICOS NA . IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 

PAGAREMOS A Cass Tour PassagenS e TurismO Ltda., OU A SUA ORDEM NA P RAÇA E VENCIMENTOS 

INDICADOS 

Aceito/Impresso por, através do IP 189 108 60.236, em 1.8/06/2014 21 41 34 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 20/06/2014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

Vencimento

27/06/2014 

lósso-Núfl,erO	 Espécie	 Carteira 

109/206949065	 R$ 1 109 

[L0od dc Pagamento ".Cimento, prfa flIta5 
someite aio Itaú

Recibo do 
Pagador 

Aceite	 Espécie docto.	 Agência/Código cedente 

N	 DM	 0068163295-9 

AutefltiÇâO Mecânica 

—Ccitt Aqui 

34191.09206 69490.650061 á6329 1 .590003 1 61070000123870 

Beneficiário 

Documento	 NÚmcto do Documento	 IEs^csc Do	 te	
Data Pcoamsammto 

23/0612014	 Fr00119113	 DM	 N	 23/06/2014 - 

do Broco	 Caiteita	 IESPdoO lQaantidado 	 -	 (a) Valor 

109	 IRSI 
ruçõos (Todas as iaforanaçõts deste bioqucto oSo de cOdusiva respoosabilidfdç do Beneficióiio) 

egos por dia R$ 1,85 após 2710612014  
27/O6/2Ol4 cobam muita do ES 24,77	 .	 .. . .	 . 

sUa. Favor OacêtuardcpositOum.mflta.— uaamtogi	 --- --. . 

or PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.3621000169 
IRUA JACOFER, 685	 SÃO PAULO SP 02712-070 

[ador/Ava1iSta

109120694906-5 

Valor do Documento 
1.238,10 

Desconto 

Mora/Multa 

Outros AcOóSCimOS 

jViCõVodo--—— -- -

-	 cNN: 01.248,38v0001-69 

Ficha de Campeuoa00 

Autcati3O Menânicu

112



HonCOrPOrati0 
2316/2014

- NOTAS DE DÉBITO

CENTRO DE CUSTO: 
SETOP-

Nota 

F ND00356667 

Fornecedor 
LII

AZUL

Passageiro 
MILI-UM/THIAGO 

Valor original 

529,78 [R$]

Tipo]0	 Bilhete/VC/OS 

ADT	 1710612014	 IBZN6Q 

Câmbio	 Valor	 Extras 

1,000000	 529,78	 0,00

Saída/período 
03107114 r 04107114 

Embarque seço 
89,57	 0,00

Rota/Produto 
VCP/ARU/VCP 

Desconto Multa 

0,00	 0,00

Reserva	 OP 

00070949 

Taxa OU	 Total  

0,00	 619,35 

Nota 
j 

ND00356667 

Fornecedor 

AZUL

Passageiro 
ABREU/RANATA 

Valor original

Tipo	 Emissão	 BilheteIVC/OS 

ADT	 17/06/2014	 IB2N6Q 

Câmbio	 Valor	 Extras 

1,000000	 529,78	 0,00

Saída/Período 
03/07/14 - 04/07/14 

Emrque Se.ço 
89,57	 0,00

Rota/Produto 
VCP/ARU/VP 

Desconto t.jta 

0,00	 &00 

IL$ 

Reserva	 OP  

1 pQg4g-I 

Tax	 y4ot 

o,00i	 V619,3 
- 529,78 [R$]

Extras	 Eque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU 
Valor 

Total do centro de custo: 1.059,56, 0,00	 179,14	 0,00 0,00 o,o6	 0,00 1.238,70  

Extras	 Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa ou Total 
- Valor 

Total das -iotas de débito 
LII

1 059 56 O 00	 179 14	 0 00 000 O00	 O00	 1 23870  

Extras	 Embarq ue ServíçO Desconto Multa Taxa DU Total 
Valor 

EI

 
Total da fatura: 

Total líquido:

1.059,56 

1.059,56

0,00 

0,00

179,14 - 

179,14

O,Õ0 

: 0,00

0,00 

0,00

0,00 

0,00

0,00 

0,00

1.238,70 

1.238,70

2/2 



23/6/2014	
HomeCorp0ratiO 

Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
class ' tour 

5 TU*ISMO Razão: 
4T1

CNP3:	 47.236.302/0001127	 :	 LATA:	 57-5-9823-6 

Fone:	 (11) 3040-5060	 Embratur: 

Fax:	 (11) 3040-5070	 ABAV 

Endereço:	 Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - So Paulo, SP 

LImpresso em 

23/06/201411:12:31 

1
Vencimento Reserva T	 Nota 

1-	 H NOTA DE DEBITO 27106/2014 00070949 
N000356667 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

CNP3:	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço:	 RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

Fone:	 .11 3488-9424/ 9400 

Cobrança	 RUA JACOFER 615 LIMAO 02712 070 SÀO P410SP 

Praça de pagamento	 SAO PAULO 

Pela presente, iremos faturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s).. .. 

SETOR:.

IM sjps q a 

110 

Nota de débito 

ND00356667

Passageiro 

ABREU/RANATA

Tipo 

:	 ADT

Emissão 

17/06/2014

Bilhétë/VC/OS 

I132N6Q

Saída/Período 

0O307/14

Rota/Produto 

VCPJARU/VC:P .

Reserva 

:007o949

OP 

Valor original Câmbio Valor. -Extras. Taxas Taxa 
serviço Desconto Multa Total 

Fornecedor 

AZUL 529,78 [R$] 1,000000 529,78 0,00 89;57 0,00 0,00 0,00 619,35

Total da nota:	 529,78	 0,00	 89,57	 0,00	 0,00	 619,35

1/1 



Hom C0rP0 
231612014

11 Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
class b' 1OUP

Razão:	 CLassToUrPassagens e Turismo Ltda.InSCriÇâO 
TU*$*$O 

I.0 4I IATA	 57-5-9823-6 
CNP):	 47.236.302/0001-27 

Fone:	 (11) 3040-5060	 Embratur: 

Fax:	 (11) 3040-5070	 ABAV: 

Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP Endereço:

L Vencimento Reserva 
Impresso em Nota	 NOTA DE DÉBITO 00070949 27/06/2014 
23/06/2014 11:13:08 N000356667 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
1) 

moa R~ 
NC.: Contato: CUDIN	 .	 .	

. 

CNP): 01.248.362/0001-69 

Inscrição:
RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP Endereço: 

Fone: 113488-9424/9400. 	 •.	 : 

RUA)ACOFER 615	 UMAO	 02712070	 U SAO PAI) 	 SP 
Cobrança 
Praça de pagamento SAO PAULO

4. 

Pela presente iremos faturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s) 

Tipo Emissão Saída/Período Rota/Produto	 Reserva 
ébito Passageiro 

MIIMHTAGO ADT 17/06/20415M VCP/ARUCP	 00070949

 

667 

MFornecedor Valor original Câmbio Valor o Desconto	 Multa	 Total 

529,78 [R$] 1,000000 529,78	 0,00 89,57 0,00	 0,00	 0,00	 61j 

AZUL 

LI
Total da nota:	 529,78.	 0,00 89,57. 0,00	 0,00 .

1/1 



classØtoør 
rr5ft 

Ssterra Azul 

CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 
uário: Andrea Paciiilo 

Telefone (corrercial): 5619 37055555 
Telefone (emergência): 

Dados da Emissão 
ETicl 222 - 0005489652	 LocaFizadorlB2NSQ 

Passageiro Ti-lAGO MILI-IM (ADI) 
Data Biissão 17/0612014 por Andrea Paciulio 

til Itinerário C 

	

Escalas	 Loc 
Saída	 Chegada	 Oa	 Vôo	 Classe	 alizador o.Wanhia 

Carrpinas (V( 	 Aracatuba (AR	 AD5120 O 
0310712014 às (07:55)	 0310712014 às (09:23)	 f	 AZLL 

	 - 

Aracatuba (AR	 Canpinas (VM	 AD5121 L	 O 
04107/2014 às (10:25)	 0410712014 às (11:46) 	

ç	 - 

411 Assentos 
Passageiro	 0-igem
	

Destino	 Assento 

TI-LAGD U-lM	 V(P	 ARJ	 3B 

AIJ	 VCl	 3C 

] Forma de Pagamento 
Escritivo	 FOnTe	 Tarifa	 Taxa ETbarque	 Taxa Serviço	 Total 

Bilhete	 II"WCICE	 F 5278	 36,59	 52,98	 I 619,35 

Outras Taxas	 HWCICE	
l 0,00 

] Resumo Geral das Transações
Total 

Descritivo  
Tarifa+ Taxa +RAV
	

F$ 619,35 

1 

	

Regras Tarifárias	 -- -
	 ------

Base tarifária: Pranio: ciassa econômica, tarifa promodonal, designada para a classa tarifária rervada para osvôo datase tredios 
selecionados Ba Tarifária: Flex : Classe econômica, tarifa flexível +, designada para a da tarifária reservada paro osvôo datas 
e trechos selecionados. Permite Espaço Azul Somente nos Equipamentos Ei 90/E195. Tarifa Pontuação Tudo Azul: Clas econômica,., 
tarifa promoaonal, designada para a da tarifária reservada para osvôo datas  trechos selecionados Permite Espaço Azul 
mediante pagamento adicional de acordo com valor vigente no ato da compra. Combinações Cas um passageiro adquiro pagens 
para vôosem doisou maistredios s.ijeitosa tanfasdiferenteS valerão, para todas aspagefl asregrasda tarifa que estabeleça 
regime mais restritivo ao drente Exemplo caso 	

combinação de urna tarifa com máximo de permanência de um (1) mescom 

outra tarifa que possua três (3) me 	 a regra a r aplicada será a de um (1) me na mais renta Endos Não permitidos 
Aplicação: Somente para vôosAD (operados por Azul LinhasAéreasBra9leirasou TRIP LinhasAéreaS). Ida e volta obrigatória: não 
aplicável. Aplicável somente para tanfasque edjam 21 (vinte e um) ou 28 (vinte e oito) diasde antecedênda mínima de compra. 

r2manenba minima nao permanenaa maxima nao Paradas não serão oermitidasNão rao oerrn
i ti dasøaradasduraflte o oerw 

ti]

 

informações 
- 

Não é obrigatória a impressão deste documento para embarque, u( s) e-tídet(s) já eá(ão) regirado(s) no sistema da Companhia



• classtour 
PSA rs r TU RIS g 15 

Dreri liTi 

Saterra Azul 

Itinerário 
Saída 
CatTpinas (VO 
0310712014 às (07:55) 
Aracatuba (A 
0410712014 às (10:25)

Ogada 
Aracatuba (AR 
0310712014 às (09:23) 
Caniinas (VG 
04/0712014 às (11:46)

Ga Vôo 

'f
A05120 

AZU 

Azul .-. f
AD 5121 

PZLL

CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 
luário: Andrea Packdlo 
Telefone (comercial) : 5519 37055555 
Telefone (enrgêncIa): 

Dados da Emissão 
E.Tcket222 0001837102	 Localizador I132N6Q 

Passageiro ~TA ABJ (ADI) 
[)ata issão 17106(2014 por Andrea Paduilo 

Classe	 Escalas	 Localizador nlantlia 

o	 o	 - 

L	 O	 - 

Assento 
3A 
3D 

Taxa Serviço	 Total 
F 52,98	 619,35

F 0,00 

L] Assentos 
Passageiro	 Qigem 
F1AABíJ	 vc 
~TA ABMJ	 ARJ 

[I Forma de Pagamento 
Descritivo	 Fama	 Tarifa 

Bilhete	 ItWC	 F 529,78 
Outras Taxas	 WC4CE

Destino 
ARJ 
vcP 

Taxa arbarque 
R$ á6,59 

Li Resumo Geral das Transações 
Descritivo 

Tarifa + Taxa + PAV

Total 
F$ 619,35 

]RegrasTarifáriaS 	 --	 --------- 
Ba tarifária: Promo: Cla econômica, tarifa promoaonal, designada para a da tarifária reservada para os vôo datase trechos 

Ieaonados Base Tarifária: Rex +: Classe econômica, tarifa flexível +, desgriada para a da tarifária reservada para osvôo datas 
e~osselecionados Permite Espaço Azul Somente nos Equipamentos E1901E195. Tarifa Pontuação Tudo Azul: Clawe econômica, 
tanta promodonal, designada para a d asse tarifária reservada para os vôo datas  trechos selecionados Permite Espaço Azul 
mediante pagamento adiaonal de acordo com valor vigente no ato da compra. CombinaÇ'e Casoum pageiio adquira pagens 
para vôos em dorsou mastredioS sijeitosa tanfasdifeieflte valerão, para todas aspagefl asragrasda tanfa que estabeleça 
regime maisreiitivo ao diente. Exemplo: casoocorra combinação de uma tarifa com máximo de permanênda de um (1)mês com 
outra tarifa que ~a três(3) me 	

a regra a ser aplicada será a de um (1) mê na mais restrita. Endossos Não permitidos 
Aplicação: Somente para vôosAD (operados PorAzul 1inhasAéreaSBra9leira5o 1 TRIP LinhasAéreaS). Ida e volta obrigatória: não 
aplicável. Aplicável somente para tarifas que exijam 21 (vinte e um) ou 28 (vinte edito) dias de antecedência mínima de compra. 

r2ermanênda mínima: não Permanência máxima: não Paradas não serão cermitidas Não serão oem,itioa
o oerwr 

[[] Informações 
- Não é obrigatória a impreo deste documento para embar que, u(s) e-tidet(s) já eá(ão) registrado(s) no sema da Companhia 



classQtour 
PMS$ÂMENS E TURISMO

DEIrr tri 

CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 
Lbuátio: Andrea PeIo 
Telefone (corrercial): 5519 37055555 
Telefone (enwgência): 

II Dados da misão 
BTrc1 222 -00 . 054 

1 
89652 	 Localizador I132N6Q	 Sistema Azul 

Passageiro THAGO MIU-111M (ADfl 
Data Enissão 17108'2014 por Mdrea Paciulio 

[] Itinerário
Oa Vôo Classe	 Escalas	 Locar~Corrpanhia 

Saída a-regada 
Campinas (V(J) Aracatuba (AR	 A.J AD5120 O 	 - 
0310712014 às (07:55) 03/0712014 às (09:23) AZLL 

Aracatuba (AR CaITpirraS (VCF)	 *r. AD5121 L	 O 
0410712014 às (125) 0410712014 às (11:46) AZLL 

W Assentos 
Passageiro CRigem [stino Assento 

Tl-WX)MLHM VCP ARi 38 

1HWXflVLHM ARJ VOD 

] Forma de Pagamento 
scritivo RirnB	 Tarifa Taxa BTbarque Taxa S	 iço	 Total 

Blhete. hWCiCE	 529,78 36,59 R$ 5Z913	 I6i9,35 
l	 0,00 

Qitras Taxas INWC4CE

j Resumo Geral das Transações 
lsciitivo	 Total 

Tarifal-Taxa+RAV	 I619,35 

[j Regras Tarifárias 
Base tarifária: Pivmo: aasse econômica, tarifa promodonal, designada para a d asse tarifária reservada para osvôo datas  trechos [] 
selecionados, Base Tarifária: Fiex -'-: Oasse econômica, tarifa flexível +, designada para a classe tarifária reservada para osvâo datas 
e tiadiosIedonadOS Permite EaçoAzul Somente nos Equipamentos El90/E195. Tarifa Pontuação TudoAwl: CIasEe econômica, 
tanfa pmmoaonal, designada para a desse tarifária reservada para osvôo datase trechos sei edonados Permite EaçoAzuI 
mediante pagamento adicional de acordo com valor vigente no ato da compra. Combinações Casa um passageiro adquira pagens 
para vôosem doisou maistrecOioS aijeitosa tanfasdiferante valerão, para todas aspagen asregrasda tarifa que estabeleça 
regime maisraritivo ao cliente. Exemplo: caso ocorra combinação de uma tarifa com má)dmo de permanência de um (1) mêscom 
outra tarifa que possua três (3) me	 a regra a seraplicada será a de um (1) mê na mais restrita. Endossos Fs.o permitidos 
Aplicação: Somente para voosAD (operadosporAzUl LinhasMIeaSBraSIeIraSou TRIP LinhasMreas) Ida e volta obrigatória: não 
aplicável. Aplicável amente para tanfasque exijam 21 (vinte e um)ou 28 (vinte e oito) diasde antecedência mínima de compra. 

o	
H 

rmanenaa mini ma não Permanena maxima nao Paradas não serão oerrnrtdasN ' o rão oermitidasoaladaSdUrante o DeroJr$!- 

W Informações 
- No é 

obrigatória a impressão deve documento para embarque, seu(s) e4iclt(s) já eá(ão) registrado(s) no sistema da Companhia 



Sistena Azul 

CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA
1	 hp hL& 1h 

Telefone (corTErcial:55l93lO55 	
W '	 JV 

ie(errErgêflcia): 	
S$AGEN.S E TURISMO 

Te4 
	 F1%W' 

HI!	 1S 

Dados da Emissão 
ETtcl222 0001837102	 LocalizadorlB2N6Q 

Psagero 1ATAAJ (AW) 

Data Biissão 1710612014 por Andrea Paciulio	 = 

Itinerário
Oa Vôo Classe	 Escalas	 Localizador Qnpanha 

Savia aiegada 

Crrpinas (V0) Aracatuba (AR • AD5120 

0310712014 as (07:55) 0310712014 às (09.23) AZLL 

Aracatuba (ARM Canpinas (VCI) AD 5121 L 
040712014 às (1(3.25) 04/0712014 às (11:46) •-• AZLL 

•	 Assentos
Origem lstino Assento 

Passageiro
ARJ 3A 

F~~ VC?
vc 3D 

TAABIJ ARJ 

[] Forma de Pagamento
Tarifa Taxa Entarque Taxa Servço	 talTo 

Escntivo Farra 
í~ F 529,78 l	 36,59 F	 52,98	 F	 619,35 

lhete l	 0,00 
Outras; Taxas INWC10E

Resumo Geral das Transações 
scritivo 

Tarifa + Taxa + PAV

-	 Total 
I 619,35 

Rë9iTifáriaS	 --•-- ••-•	 ______	 _____ 
Base tarifária: Promo: Classe econômica, tarifa promodorial dedgnada para a classe tarifária reservada para osvôo datase trechos	 -

ledonadoS Base Tarifária: Rex +: Classe econômica, tarifa flexível +, designada para a desse tarifária reservada para osvôo datas 
e tiectiosledonadoS Permite EaçoAzul Somente nos Equipamentos El90lEl95 Tarifa Pontuação Tudo Azul: Classe econôrrri ca, ,..: 

tarifa prornodonal designada para a da tarifária rervada para osvôo datas  trediosledonadOs Permite EaçoAzul 
mediante pagamento adicional de acordo com valorigente no ato da compra. Combinações Caso um pageiIO adquira pagens 
para vôosem doisou maistredio aijeitosa tanfasdifereflte valerão, para todas as passagens as regras da tarifa que estabeleça 

regime mais 
~ti 

vO 
ao diente. Exemplo: caso ocorra combinação de uma tanta com máximo de permanência de um (1)mês00m 

outra tarifa que possua três(3) mes4 a regra a seraplicada será a de um (1) mê na mais restrita. Endossos Não permitidos 
Aplicação: Somente para vôosAD (operadosPorAzUl UnhasAéreaSBIaleirasou TIP LinhasAéreaS). Ida e volta obrigatória: não 

lfasque exijam 21 (vinte e um) ou 28 (vinte e oito) diasde antec2dênda mínima de compra. 
aplicável. Aplicável somente para tai  ~ma: não Paradas não ser oerrnitjdasNâo serão permrti das oaradSdUrflte o oe,uirs' 
rmanenaa mínima:. não Permaneno  

	

.	 ..•.	 .. 

W Informações 
- Não é 

obrigatória a impressão deste documento para embarque, seu(s)e-tidet(s) já eá(ão) rtgirado(s) no aema da Companhia 



A33NO21105576385008 
0210712014 11:13:45 

DOC ou TED Eletrônico 
Dhjto 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Crecitado 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 68	 S PAULO AUGUSTA 
Conta corrente (com DV) 344860  
CNPJ 47.236.30210001-27 
Nome favorecido CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 116 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 70.203 
Valor 1.23870 
Data transferência 0210712014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 0DCE208064D6274D

Assinada por	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU
	 02/07/2014 11:12:10 

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO
	 0210712014 11:13:45 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.



27/2'A4
	 [bb.contbf]

A33NO21 100561532012 
DOC Eletrônico
	

0210712014 11:12:08 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 

NPJ 
Nnrre favorecido

1193-2 
21810-3	 PARTIDO TRAB NAC1ONAL 

341	 flAU UNIBANCO S.A. 

68	 S PAULO AUGUSTA 

344860 
47236.30210001-27 
CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 

Finalidade	 CREDflD ai CONTA CORRENTE 

Valor	 1.23870 
Data transferência	 0210712014 

- CPFNPJ diferente 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência número: 254166230. 
,uário: J4603096 JOSE MASCA DE ABREU.

1/1



do 

2510612014	 R$ 

Sacador/Avalista 

Valor do documento 
1658,84 Nosso Número 

109120694988-3 

Banco Itaú S.A __341-7 
Beneficiário 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 
RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP - CEP: 04539-010 - CNPJ: 47.236.302/000127

26/06/2014 

01.248.36210001-69
109120694988-3 

Recibo do Pagador 

1109 

Pagador	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
RUA JACOFER, 615 
02712070	 LIMAO	 SAO PAULO 

Instruções (Todas informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente) 

Encargos por dia R$ 2,48 após 2610612014 
Após 2610612014 cobrar multa de R$ 3317 
Cobranca registrada. Favor nao efetuar deposito em conta.

SP

/ 

VY Banco Itaú S.A 341-7	 34191.09206 69498.830061 86329.590003 8 61060000165884 
Local de Pagamento ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ 	

Vencimento
26/06/2014 

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ. 
Beneticláno	

Agência/Código do Beneficiário 

LASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 	
0068/63295-9 

C 
Data do Documento	 Num, do Documento	 lsspécie Doc.	 lAceite	 Data do Processamento 	 109/20694988-3 - N Número 

02105(2014	 FT00117697	 DM	 A	 25(06/2014  

Uso do Banco " Carteira ---- - Espécie--jQUantidade 	 - Valor	 -	 (=) Valor do documento 1 658,84 - 
109	 R$ 

instruções (Todas informações deste bloque to são de exclusiva responsabilidade do Deneficiaflo)
	 Désconto/AbatimefltO	 - 

Outras Deduções 

Encargos por dia R$ 2,48 após 2610612014
(-)  

Após 2610612014 cobrar multa de R$ 33,17 	 +) Mora/Mte	 - 

Cobranca registrada. Favor nao efetuar deposito em conta. (+1 Outros Acréscimos 

Pagador	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
--	 01.248.36210001-69 

RUA JACOFER, 615 
02712070	 LIMAO	 SAO PAULO	 SP	 109/20694988-3 

cador/Avalista	
Código de Baixa 

Sa - -	 -- -	 AuteflhiCaçõo mecânica- Ficha de compensação 

-	 -



CLASS .TOIJR PÁS:. E TU R. LTDA 
CLASS TOUR PAS. E TUR. 1.TDA 

CNPJ.......: 47.236.302/0001-27	 .	 lnSCr.Mufl. 8.202.726-9 

li

	

	 gl?IIJ?j7 RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI 
CEP: 0453010, SAO PAULO, SP, BRASIL 

p ** SP* EU$ E T l$' 	 Fone......... :55-11-30405060	 Emergência: 1130 40 50 60 
11 lOt 1974 ,	 Fax ........... :55-11-3040 5070	 ABAV: 291	 lata	 :57-5-9823-6	 Cadastur..: 26.006641.10.0001-1 

Home Page: www.dasstour.com.br 
E-Mail........: classtour@classtour.cOm.br Fl.:1/1

	

No.Fatural	 Valor Fatura/ 	 Data de	 Data de	 Para uso da Inst. Financeira 

	

Duplicata	 Duplicata [ R$] Emissão	 Vencimento 

	

FTOOI 17697	 1.658,84 0210512014	 0910512014
Multa de R$ 33,17 após 0910512014 

Encargos p/dia de R$ 2,48 após 0910512014. 	
.	 11SL 

Sacado........: 02141 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL.  
NC.: Contato: CLAUDINEIA	 .	 V 

Endereço.....: RUA JACOFER, 615 	 . . 
Bairro ............. .LIMAO	 .	 Cidade: SAO PAULO	 Estado: SP 

Fone(s)........: 11 3488-942419400 	 :113935-6353 
Cobrança.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO	 Cidade: SAO PAULO	 ..	 Estado: SP	 Cep: 02712-070 

CNPJ ............ : 01.248.36210001-69 	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: SAO PAULO	 ...	 .	 Impresso em. 25105M1414:04:4 

EXTÈNSO	 ********** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURISTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A
I. J CLASS TOUR PAS E TUR LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS 

	

Aceite:	 ..	 .	 Data:  

N° Requisição	 Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período 	 Rota/Produto 

Nota Débito Reserva/SR	 Valor Original Câmbio 	 Valor	 Extras	 Tx.Emb.	 Tot 

N° Pedido	 Observação 

Filial: CLASS TOUR PAS. ETUR. LTDA 	 .	 . 

Fornecedor TAM LINHAS AEREAS C N P J 02012 862/0001-60 
ABREUIRENATA	 AD11 02105114 2488988891 18/05/14-18/05/14 CGH/SJP/CGH 

N000352640 00066669	 71900 [R$] 1,000000	 71900	 000	 11042	 829 

MILHIM/THIAGO	 [ADT] 02105114 2488988892 18/05/14-18/05/14 CGH/SJP/CGH 

ND00352640 00066669	 719,00 [R$] 1,000000	 719,00	 0,00	 110,42	 829, 

	

Total do Fornecedor ..................................................:	 1.438,00	 0,00	 220,84	 1.658,1 

TOTAL DA FATURA	 1.438,00	 0,00	 220,84	 1.658,



CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

CNPJ ....... .47.236302/0001.27 	 Inscr.Mufl.: 8.202.726-9 

II	 I7fl' RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI 
CEP: 04530-010, SAO PAULO, SP, BRASIL 

p *$.3AGENI	 Fone..... .... :55.11.30405060	 EmergêflCiall 30 40 50 60 

1! D*

	

Fax ..... ...... :55-11-30405070	 ABAV: 291	 lata .........:57-5-9823-6	 Cadastur..: 26.006641.10.0001-1 

-	 Home Page: w.dasstour.cOmbr 
E-Mail........: classtour@dasstour.c0m.br 

Num. Solicit.: 	 NOTA DE DÉBITO F Au 

Impresso em: 2510612014 14:09:27	
Reserva.00066669 .  

Cliente....: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ/CPF: 01.248.36210001-69 
A/C.: Contato: CLAUDINEIA	

1 

RUA ,JACOFER, 615	 - 	
Vencimento .... 0!O512014 

SAO PAULO SP 02712-070	
11;9$ JÇ3; 

Número......... . :	 0052640 
Telefone...: 113488-94241.9400 	

2
Pela presente, iremos faturar a(s) passagem(ns) abaixo relacionada(s). 

For:d

or
eiro	 Tipo Emissão Bilhete	 Dt.Saída Dt.Retomo Rota 

 VIr.Original Câmbio	 Valor ER$	 Extras Tx.Emb.	 Total [R$J

agem	 Matricula	 Observação 

ABREU/RENATA	 ADT1 02/05114 2488988891 18/05/14 8/Q5!14 CGH/SJP/CGH 

rAM LINHAS AEREAS	 719,00 ( R$1 1,000000 	 ••- 719,00	 0,00	 110,42	 :	
829,4 

ILHIM/THIAGO	 EADTI 02105114 2488988892 18105114 18105114 	 CGH/SJP/CGH 

ITAM LINHAS AEREAS	 719,00 R$] 1,000000	 719,00	 0,00	 110,42	 -	 829,4 

E - -- Total da NotaebtQ_... ................................ :	 -	 1.438,00	 0,00	 220,84 

SAO PAULO, 25 de Junho de 2014 	
-	 Atenção..: Caso constate alguma divergência nesta nota, favor 

Emissor: andrea@classtour.com.br 	
solicitar as alterações antes do faturamefltO. 

Lgin:FlUPEX	
ACEITE:	 - DATA: ._j_I



1 -

A33M261355820617008 -
2610612014 14:04:13 

Pagamento de títulos com débito em conta. corrente 

26/06/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 14:04:11 

119301193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAÈ NACIONAL
2 1 ------ ------ ----- CONTA: C 1193-2	 810-3. AGENCIA:	 .

121 
884 

NR. DOCUMENTO	
62.60: 

-DATA DO PAGAMENTO	 26/06/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 1.658,84 

VALOR COBRADO	 1.658,84 

NR.AUTENTICACAO	 4.EFA.9EF.ACD.5A8.FCF 

Assinada por 	 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 : 2610612014 13:58:01 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.. 26/06/2014 14:04:13 

Transação efetuada com sucesso. - 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



2RJ6l#I4	
tbbC01 

F	
Pagamentos com código de barras 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

A336261327771253008 
261061201413:58:00

ITAU UNIBANCO S.A. 
Banco 34191.09206 69498.830061 86329.590003 8 61060000165884 
Código de barras digitado 26/06/2014  
Data pagamento 1.658,84  
Valor documento o,00  

abatintOS DescJ	 rT 0,00  
Outras deduções wI ,00 
Juros/multa ,00 
Outros acréscimos 1	 1.65: 

 cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. - 

Pendência núrrEro: 252613911. 
uário: ,J5474951 MARCIA PERERA CRAVO.

1/1 



São Paulo, 13/04/2015 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) THIAGO MILHIM, declaramos para o fim específico em referência  

mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 	
1BLUOR 

, 

Vôo:	 3744	 Data Vôo:	 31/05/2014 

Origem: CGH - SAO PAULO	 Destino:	 SJP - SAO JOSE DO RIO PRETO 

Bilhete: 957-2489-7668251 

Departamento de Receita de Passagens 
TAM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209

TAM UNHAS AÉREAS S. A. 

\\ JURANDIR ó JARDIM (1 (1 TEL 5582-8811PAHX ( F'1' 04072-000 1 E I EX 1114240 TA M  BR

- SÃO PAULO/SP.



São Paulo, 13/04/2015 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) RENATA HELLMEISTER DE ABREU, declaramos para o fim especifi 
referência, que o mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo:	 3744 

Origem: CGH - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2489-766826-1

Data Vô6:	 31/05/2014 

Destino:	 SJP - SAO JOSE DO RIO PRE 

Departamento de Receita de Passagens 
TAM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209

TAM - LINHAS AFIRFAS S. A. 
\ H R AJND!R 856 J ARI)[M (IT( 1 -TI 1 5582-8811 P \BX CEP: 1' 040'2 000 1111 \ 1 134240 lANA BR 

- S() PAI1I01S0



Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
Razão: Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 	 Inscrição: 

CIIaSS tff1OUL'	 CNPJ: 47.236.30210001-27	 lATA: 57-5-9823-6 
C 

c,mu 4.e	 Fone: (11)3040-5060	 Embratur: 

Fax: (11) 3040-5070	 ABAV: 

Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - ltaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

N2 da Fatura Valor Emissão Vencimento 

FT00119310 801,18 2610612014 0410712014 

Encargos p/dia de R$ 1,20 após 0410712014.  

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

CNPJ: 01.248.36210001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA JACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Fone: 113488-9424/ 9400 

Cobrança: RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

1 Extenso: Oitocentos e Um Reais e Dezoito Centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceito/Impresso por adm@radioatual.com.br, através do IP 177.68.62.10, em 0110712014 14:17:14. PARTIDO 
TRABALHISTA NACIONAL tem até 0310712014 para se manifestar a respeito desta cobrança.

Recibo do Pagador 

Nósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 109120695090-7 R$ 1109 N IDM 10068163295-9 
Autenticaçao Mecanica 

----------- --- --- ------- - ----------------------------------------------- ------------------------- - --- - ---------- - ----------- - -------------- ---Corte Aqui ---- ------------------- - ------ 

 Banco ftaú S.A. 1341-71 3419109206 69509.070061 86329.590003 8 61140000080118 
Local de Pagamento	 Até o vencimento, preferencialmente no Itaú 	 Vencimento 
Após o vencimento, somente no Itaú	 0410712014 

Beneficiário	 Agência/Código Beneficiário 
CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 	 CNPJ: 47.236.30210001-27 	 0068163295-9 

Data Documento 	 Número do Documento	 Espécie Doc.	 Aceite	 Data Processamento	 Nosso Número 
0110712014 - -	 -	 101 JJ930_	 DM	 N- -	 0114O/I4_	 109120695090-7 

Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 (x) Valor	 (=) Valor do Documento 
109	 R$	 801,18 

Instruções (Todas as informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do Beneficiário) 	 (-) Desconto 
Encargos por dia R$ 1,20 após 0410712014Após 0410712014 cobrar multa de R$ 16,02Cobranca registrada. Favor nao 	 (+) Mora/Multa 
efetuar deposito em conta. 	 (+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.36210001-69 	 CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER, 615	 SAO PAULO	 SP	 02712-070 
Sacador/Avalista 	 Ficha de Compensação

O 111111111111111111111111111111111111111111111 



S1DE1QÉOJ 

Nota	 Passageiro	 Tipo	 Emissão	 Bilhete/VC/OS	 Saída/Período	 Rota/Produto	 Reserva	 OP / 

ND00356978  MILHIMITHIAGO ADT	 23/06/2014	 2491642000	 24/06/14	 SJP/03H	 00071194	 2208451 
MR  

Fornecedor	 Valor original 	 Câmbio	 Valor	 Extras	 Embarque	 Serviço  
Tx.	 Tx. Desconto	 Multa	 Taxa DU	 Total 

TAI1 LINHAS 
AEREAS	

712,94 [R$]	 1,000000	 712,94	 0,00	 8824	 0,00	 0,00	

0,0j 1261	 Y 

Valor	 Extras Tx. Embarque Tx. Serviço 	 Desconto	 Multe ib	 reII 

Total do centro de custo	 712 94	 O 00	 88 24	 O 00	 O 00	 O 00	 O 00	 801 18 

Valor	 Extras Tx. Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU 	 Total 

712,94	 0,00	 88,24	 0,00	 0,00	 0,00	 -0,00	 80] 

Valor	 Extras Tx. Embarque Tx. Serviço	 Desconto	 Multa Taxa DU	 Total 

Total da fatura:	 712,94	 0,00	 88,24	 0,00	 0,00	 0,00	 -0,00	 801,18 

Total líquido:	 712,94	 0,00	 88,24	 0,00	 0,00	 0,00	 -0,00	 801,18



oneword Saz
TOI 

Y	 18C 

FLEX 
MILHIM/THIPG0 MR 

JJ 3743 24JUN 

DEi FROM:	 SRG JOSE DO RI 

PARAI TO:	
SRO P.ULO/CH 

PARTIDA/ 
CEpARTURET!E:	

17:15 

BRANCO 

JJj 1 4i 32095 
SEÜENCE NO: 106 

ETKT 1957249642000



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

01/07/2014	 - SANCO DO BR.SIL -
	 16:54:23 

93	
0003 

CPR0V7I1TE DE PAG 6ENTO t TITULOS 

CLIEI1TE: PARTDD TRZ-J5 NACICUAL 

AUf.iA: 1193-2	 CONTA:	 21.610-3 

TP	 NEANOC 2.9. 

91 O92DE69509c051 99329590000661140000080118 

NE. 0000NENTO	 70.106 

E-ATA DO 8AGANENTO	
01107/2014 

TALO0 DO DOCUMENTO'	 801, 18 
601, 18 

:13.AUTEYTTOACAC)	 1.409.053.Ai2.942.935 

Assinada por	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

0110712014 16:06:55 
0110712014 16:54:24



1/7/2014 

EMPRESAJ

[bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras
A33F'O1 1536550577023 

0110712014 16:06:54 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
DescíabatimefltOS 
Outras deduções 
Juros/rflJlta 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL

flAU UNIBANcO S.A. 
34191.09206 69509.07006186329.590003 8 61140000080118

0110712014
801,18

0,00
00 

u/il,00 
129 o{18 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 253990410. 
jário: J4603096 JOSE MASCI DEABRBJ.

1/1



class 0tour 
O 000ISMO 

•1*1* Ova

Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 

Razão: Class Tour Passagens e Turismo Ltda.InsCriÇãO 

CNP3: 47.236.30210001-27	 lATA:	 57-5-9823-6 

Fone: (11) 3040-5060	 Embratur: 

Fax: (11) 3040-5070	 ABAV: 

Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

li7IQ4
	 MI

	 Home CorporatrO 

N° da Fatura Valor Emissão Vencimento 

fl00119686 1.442,04 11/07/2014 1810712014 

Encargos p/dia de R$ 2,16 após 1810712014. 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.:	 Contato: CLAUDINEIA J/Q 

CNP3:	 01.248.362/0001-69 

Inscrição:	 --

Endereço:	 RUA JACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Fone:	 11 3488-9424/ 9400 

Cobrança:	 RUA JACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PÁULO, SP 

Praça de pagamento:	 SAO PAULO 

1 Extenso:	 Um Mil, Quatrocentos e Quarenta e Dois 
Reais e Quatro Centavos *********************************$*** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 
INDICADOS. 

Aceito/Impresso por, através do IP 189.108.60.236, em 1510712014 10:57:10. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 1710712014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

Recibo do 
Pagador 

Nósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 

109/20695417-2 R$ 109 N DM 0068163295-9 

Autenticaç5o Mecaflica 

Corte Aqui 

G ganco Itaú S.A. 341-71	 34191.09206 69541.720061 86329.590003 1 61280000144204 

Local de PagmnaILO 	 Até o scudm.to, pr.fmmrdahnrnto no 1136 Vmtcimanto 
Após o venamOnto, somente no 1136 1810712014 

Bancéctd,io Agéncra/Código Beneficiário 
CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA	 CNPJ: 47.236.30210001-27 0068/63295-9 

Dota Doctrrncato INmen, do Documento jEspéci. Dou. Aceite Dota P,osaotanto Nosso Núromo 
1510712014 Fr00119686 DM N 15/0712014 109120695417-2 

Usado Banco Cartcim Espécie Quantidade 
1

(x) Valor 
1

() Valor do Documento 
109 1 as 1.442,04 

Inofruções (Iodos os Infonnaçécs deste bloqueIo são de esdusiva responsabilidade do Beneficiário) (-) Desconto 
Após 5 dias sujeito a protesto.

(+) Moro/Multo Encargos por dia ES 2,6 após 8/07120 [4 
Após 1810712014 cobrar multado RS 144.20

(*) Outros Acréscimos Cobranua registrada. Favor oao chocar deposito aoconta. -

Valor Cobrado	 --	 - 

Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CM: 01.248.362/0001-69	 CNFJ: 01.248.362/000149 
RUA JACOFER, 615	 SÃO PAULO	 SP	 02712-070 
Sacador/Avalista 	 Ficha de Conspenoaç8o

Autenticação Mordoica

112 



15I7124	
Home CorporaIiO 

NOTAS DE DÉBITO 

SETOR
	 CENTRO DE CUSTO: 

FJ

Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 
Nota	 Passageiro 

N000358512	 ABREU/JOSE ADT 11/0712014 CBKGPC 15/07114 CGI-I/BS6 00072829 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. 
Embarque

Tx. 
Serviço  Desconto Multa Taxa OU Total 

GOL UNHAS AEREAS 387,90 [R$] 1,000000 387,90 1	 0,00 61,57 0,00 0,00 0,00 0,00 449,47 

Nota Passageiro	 - Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000358512 ANORADE/CL000ALDO ADT 1110712014 CBKGPC 15107114 CGH/B 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto JJlta rz!?Iy
.:±. 

GOL LINHAS AEREAS 387,90 [R$] 1,000000 387,90 0,00 61,57 0,00 0,00 0,00 % 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete! VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000358512 ANDR.ADE/CL000ALDO ADT 11/0712014 2411323633 17/07/14 BSB/CGH 00072829 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

AVIANCA BRASIL 209,00 [R$] 1,000000 209,00 0,00 62,55 0,00 0,00 0,00 0,00 271,55 

Nota Passageiro 

ABREU/30SE

Tipo 

ADT

Emissão 

11107/2014

Bilhete/VC/OS 

2411323632

Saída/Período 

17/07/14

Rota/Produto 

BSB/CGH

Reserva 

00072829

OP 

N000358512 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque seiço Desconto Multa Taxa DU Total 

AVIANCA BRASIL 209,00 [R$] 1,000000 209,00 0,00 62,55 0,00 0,00 0,00 0,00 271,55 

Valor Extras Tx. Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU
1	

Total 
i Embarque 1 1 

Total do centro de Custo: 1.193,80 1	 0,00 1	 248,24 0,00 0,00 1	 0,00 1	 0,00 1	 1.442,04 

Valor Extras Tx. Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
1 u Embarq e i 

Total das notas de débito: 1.193,80 1	 0,00 248,24 0,00 0,00 0,00 1 	 0,00 1.442,04 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
Embarque 

Total da fatura: 1.193,80 0,00 248,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.442,04 

Total líquido: 1.193,80 0,00 248,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.442,04

22 



W2C4  

de bt 

ND00358512 

N000358512 

ND00358512 

ND00358512

HomeCcrPOr8tJ'C 

Rota 

ICGH/BSB -
ANDRADE/CLODOALDO CGH/BSB 

ANDRADE/CLODOALDO BSBICGH 

1	 ABREU/JOSE BSB/CGH

V&or	 Ceto de Custa 

_-R$ 449,47 

R$449,47  

R$ 271,55  

R$ 271,55

L 

E

1/1 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

/

16/37/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 14:50:11 
119301193	 0001 

AGENDAMEI4TO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

ITArJ UNIBANCO S.A. 

34191D92066954172006186329590003161280000 144204 
NR. DOCUMENTO	 71.801 
DATA DO PAGAMENTO	 18/07/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 	 1.442,04 
VALOR COBRADO	 1.442,04 

Pagamento agendado. 
A quitaceo efetiva desse debito dependera da 
existencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para Pagamento. 
O comcrovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

1610712014 14:46:32 
1610712014 14:50:13 

rransaçâo efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



(bbcanbr) 
1&7/2014

A33Q161435877804014
Pagamentos com código de barras 1610712014 14:46:30 

Çliente 
Opção para pagamento Débito em conta corrente 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

FrAU LJNIBANCO S.A. 
Banco 34191.09206 69541.720061 86329.590003 161280000144204 
Código de barras digitado 18/07/2014 
Data pagamento

 
1.442,04 

yIor dodocumento
 

0,00  
Desc./abatinntOS 0,00 
Outras deduções tL St1POI [t Õ,00 
Juros/multa 0,00 
Outros acréscimos 13 4	 1 2,04 
Valor cobrado

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência número: 258116001. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

111 



Envie o cartão de embarque por, email: 

- 
..........................................................................-----. 	 ........................... 

Envie o cartão de embarque por srns: 
................................................................

L11	 _i



-
•.M 

••___i''

São Pauto Congonhas (CGH) 14' .50 

[iT íi	 :iïIT4 :1i	 E' 

11.."i'aso você tenha bagagem para despachar, dírija-se ao 
balcão de aten4íimentQ.^: 	 rocess 

encerra-se 15 mínutos- antes, da decolagem. 

Envie o cartão de erpori:.	 ;,..:. 
o

Envie o cartão de embarque por sms: 

......................
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Home CorpOratPO 
18/7/2014

CIass Tour Passagens e Turismo Ltda. 
class tour S 2 5A0 II O B Til R5O	 Razão:	 Class Tour Passagens e Turismo Ltda.IflSCri0 

neGa se?.
CNP3:	 47.236.30210001-27 	 lATA:	 57-5-98236 

Fone:	 (11) 3040-5060	 EmbratUr: 

Fax:	 (11) 3040-5070	 ABAV: 

Endereço:	 Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - So Paulo, SP 

No da Fatura	 Valor	 Emissão 

FT00119804	 2.599,31	 18/0712014 

Encargos p/dia de R$ 3,89 após 25107/2014.

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/ C.: Contato: CLAUDINEIA 

CNP3I 01.248.362/0001-69 

inscrição:
RUA JACOFER, 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

Endereço: 

Fone: 11 3488-9424/ 9400 
RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

Cobrança: 

Praça de pagamento: SAO PAULO

Vencimento

25/07/2014 

Extenso:	 Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Trinta e Um Centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A ClassTOUr Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 

TNDICAD0S. 

Aceito/Impresso por rgaspar@radioatual.c0mb1i através do IP 189.108.60.236, em 1810712014 10:24:39. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 2010712014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PAGAMENTO SOMENTE ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO. DEPÓSITOS EM CONTA NAO QUITAM DÉBITOS. 

Recibo do 
Pagador 

osso-Número	 Espécie	 Carteiro

 

Aceite	 Espécie docto.	 rAgência/Código cedente 

2/00000005179-6 R$	 02 1	 N	 DM	 0095-7/O3l83963 

. Corte Aqui 

Bradesco 1237-21	 23790.09505 20000.000511 79031.839602 7 61350000259931 

.ocal do l'aga tonto	 Pagand pr f,r000.almrnto me qut.Iqucr agéama BRADESCO	
VcncItTIcfltO

25/07/2014 

Ado/Códjno Ceifeira 

CLASS TOUR PASSAGF.NS E TURISMO ITDA CNPJt 47.23Ó.4UOI000I-Ot 

Data Doninsonto	 Nõmaro do Docuoscola 	 EspécieDoc.	 Accstc	 Data Proorasamauto 

18/07/2014	 FT00119004	 DM	 N	 *8/07/2014 

Uso do Banco	 CIP	 Cartolas	 Esp.5.oc Qaasstidaóo	 (xi Valor 

0680	
000	 02	 liS 

- - In(tõnRd5onSpeGSabiIidadcdQCdc0t0)_ 

Encargos perdia R$ 3,89 após 25107/20*4 
Após 25107120*4 cobrar malta de 5$ 51.98 
CORRANCA REGISTRADA NAO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA 

a PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJt 01.248.36210e0I-69 

JACOI'ER, 6*5	 SÀO PAULO 5? 027*2-070

soe Número
02/000000 

Valor do DostumasIO 
2.599 

Desconto 

Outros AdmOS	 - 

Valor	

- - 

or Cobrado 

CNPJt 0I.24&362/000l-69 

Fid.a de Compeemaç6e 

AaIcmIicaç3O Maica 

n,nntoseeiul rocom.br/CorDCtatiao/M odulosIEerno/HTM lJfaturaceite.phP 	
1/2 



18/7/2014
	 Ho", CorpOratl'O 

tE DEBTC 

SETOR:
	 CENTRO DE CUSTO:

- Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 
Nota Passageiro 

N000358868 DIAS/JOELSON ADT 16/07/2014 SDYDI-IP 19/07/14 CGII/CNF 00073293 

Fornecedor	 - Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

958,90 [R$] 1,000000 958,90 0,00 117,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.076,36 
GOL UNHAS AEREAS 

Nota Passageiro 

DIAS/)OELSON

Tipo 

ADT

Emissão 

15/07/2014

Bilhete/VC/OS 

2492934412

Saída/Período 

18/07/14

Rota/Produto Reserva OP 

ND00358868

Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto lI!t,ta Tax	 q o 1 
-	 Fornecedor 

TAM UNHAS AEREAS 1.364,00 [P4] 1,000000	 1.364,00 0,00 158,95 0,00 0,00 )3,00 Z15L
.	 2 95 

Valor Extras Tx. Tx. Serviço 1 Desconto 1	 Multa Taxa OU Total 
Embarque

1 1 

Total do centro de custo: 2.322,90 0,00 276,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.599,31 

Valor Extras Tx.	 - Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
Embarque 

d' 2.322,90 0,00 276,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.599,31 

Valor 1	 Extras Tx. Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
Embarque 

Total da fatura: 2.322,90 0,00 276,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.599,31 

Total líquido: 2.322,90 0,00 276,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.599,31

-	 2/2 



TAM LINHAS AEREAS S.A. 
Data 19108(2014 CARTÃO DE EMBARQUE 

Nr do Cartão: 	 Data De Emissão:	 1810712014 

Nome:	 JOELSON DIAS 

Fidelidade 

De: BSB 

To: CGH 

Embarque: 

Voo JJ	 3723 18/0712014 

Razão	 SEGUNDA VIA 

MCO	 957 2492 934412

USUanO: CLAUDIA AMATO V M OUVIRA 

Fecha:	 19108/201411:63 

Bundie 

Faixa Etana ADL 

Rg:	 10441 

ETKT 957 

Portao: 27 

Assento: 6 C
	 Clase	 Y 

--	 - -

 

TAM LINHAS AEEASSk

IAM UNHAS AEREAS S.A. 
Av. Jurandir, 856 - Jardim Ceci - CEP: 04072-000

São PaWo(SP



Sào Paulo. 19/0812014 

Declaração 
Ref.: Comprovacaode Embarque 

A pedido do Sr(a) .JOELSON DIAS, declaramos para o fim especifico em referencia que o mesmo consta 
como passageiro embarcado na lista dos voos 

Vôo:	 3723	 Data Vôo:	 1810712014 

Origem:	 BSB - Brasilia	 Destino:	 CGH - Sao Paulo 

Bilhete:	 957 - 2492-934412 - 1

1 

-- - -
TAM LINHAS AEREAS S.A. 

Av. Jurandir. 856 - Jardim Ceci - CEP: 04072-000 
São PauIoJSP 

F



Las a&eas	 tes 

Bilhete de passagem / Recibo do passageiro

185135151

Via Passageiro 

Urg Unhas dereas S.A.
Ou. Uinte de Janeiro 5/0 21,941-570

Terminal de passageiros n 2 da Aeroporto 
Internacional da Ria de Janeiro 

Rival de Emborque Entre os Eixos 53.54/e-e Se9tu O
tNPJ: 07.515.65110001-59 

Localizador :SDVDHP 

Data	 :19/0812014 11:42 

Nome	 :JOELSON DIAS

1IM$iOEI3 - 

FIs 142 

ci 

Tarifa :JAOO1GO - Programada (PG) 

Itinerario 

Data: 19107/2014	 Voo: 1320 

SAO PAULO - CCH	 2125 

BELO HORIZONTE - CNF	 22:55 

Tarifa	 958,90 

Taxa de Embarque	 21,57 

Outros Serviços 

DU1	 95,89 

Desconto	 0,00 

Custo Total	 1.076,35 

Forma(s) de Pagamento 
AG BRI lx 1510712014 21:59 	 1.076,35 

1.076,36 

Sujeito as condicoes de contrato cuja 
cop ia fica a disposiceo adiante solicitacuo. 
laudo apenas para a 61. Tarifa(a) valida(s) 
es classe econalica para este(s) voa(s). 
Nao endossave1. 

F0000IJIA DE 80606E0 
- - -	 Cri ancas ate 2 anos incoap. - Neo possui:  

Criancas de—	 i2 —anos iiitesP.-23k9; 	 -- - --- --	 --
Adulto (acinadel2anos) -23kg	

- - 

Para naisres infamações acesse o site 
ttp://.naegOl.Com.br



•

e, 

RECIBO DEEIMJE

EMBARQUEI 	 ASSENTO/ 
BOARDING TIME:	 SEAT: 

20.45	 5C 

*DIAMANTE* 

DIAS/JUELSOtI 
DOCNEO44l 
FQTU:06819ll35 
IOCALIZaOOR: SDYDIP 

63132019Ju114 
DE (Frou): SAD PAULO - 21:25 
PARA (To): BELO HOIZO 22:55 
TARIFA (Faro): Prograda



2E7/014	 [bb.com.br]

A33K25173428920601 1 
251071201417:44:10 

Egp 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

25/07/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 17:44:10 

119301193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA:	 21.810-3  

BANCO BRADESCO S.A. II 
14 4/ 

23790095052000000051179031839602761350000259931 A 
NR.	 DOCUMENTO	 72.501  
ATA DO PAGAMENTO	 25/07/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 2.599,31 
VALOR COBRADO	 2.599,31	 - 

NR.AUTENTICACAO	 8.8B6.089.06F.BDO.40D 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 2510712014 17:41:34 
J4603096 JOSE LIASCI DEABRBJ 2510712014 17:44:10 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DEABRBJ.

httpsf/aa.bb.com.br/aa/home.bb?toIflSeSSaOb2ba95b64l6d54654C8ffe5b89I9d08f 	 111 



b
25/7/14 iJ 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente

[bb.com.b(] 

Pagamentos com código de barras 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO 1BAB NACIONAL

A33T251 708247496013 
2510712014 17:41:34 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
DescJabatirTntOs 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 260541445. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

BANCO BRADESO S.A. 
23790.09505 20000.000511 79031.839602 761350000259931 

25/07/2014 
2.599,31 

0,00 
0,00 

tli SFO	 TcIj / 0,00 

145	 li! 0,00 
1 .599,31

1/1



Bradesco
	

1237-2'
	

Recibo do Pagador 
nenenciano 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA. 
RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP - CEP: 04530-010 - CNPJ: 47.236.30210001-27 

FT001 20562	 29/08/2014 
Pagador	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

RUA JACOFER, 615 
02712070	 LIMÃO	 SÃO PAULO	 SP 

Instruções (Todas informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente) 

Encargos pôr dia R$ 1,91 após 2910812014 
Após 2910812014 cobrar multa de R$ 25,59 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS 5 DIAS DO VENCIMENTO 

COBRANCA REGISTRADA NÃO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA

'01.248.362/0001-69

02100000005959-2 

1specie	 i Nosso Número	 1	
J 

Agência/Cõdigo do Beneficiário 	 Valor do documento R$	 02100000005959-2	
1 

0095-7/0318396-3	 1279,64 
Sacador/Avalista

1 237-2j 	 23790.09505 20000.000594 59031.8396042 61700000127964 Local de Pagamento PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIAS DO BRADESCO. 	 Vencimento 
APÓS O VENCIMENTO. SOMENTE NC RRAflRrC

Beneficiário 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA

Espécie Doc.	 lAceite	 Pata do Processamento 
Data do Documento 	 Num. do Documento 	

26/08/2014 15/08/2014	 FT00120562	 DM	 A Uso do Banco	 Carteira	 1Espécie	 Quantidade	 Valor 8650	 02	 R$ 
Instruções (Todas informações deste bloquet	 e exclusiva o são d	 responsabilidade do beneliciario)

Agencia/Código do Beneficiário 
0095-710318396-3 

Nosso Número
02/00000005959-2 

(=1 Valor do documento
1279,64 

t) Desconto/Abatimento 

Após 2910812014 cobrar multa de R$ 25,59
l-)OutrasDeduções	 - -	 - -	 -	 - 

TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS 5 DIAS DO VENCIMENTO M•+) _ora/Multa
 

Encargos por diaR$	 1,91-após 291,0812014	 - - -	 - -	 -----

COBRANCA REGISTRADA NAO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA
(+)  Outros Acréscimos

 
(=( Valor Cobrado 

Pagador	 mAtr,	 ,rs	 ..-- •. -
 A	 01 .248.362/0001-69 RU JACOFER, 615 

Sacador/Avalista
02712070	 LIMÃO	 SÃO PAULO	 SP	 02100000005959-2 

Código de Baixa 
Autenticação mecãnica. 

Ficha de compensação 



Li 

ÍT	 CLASS TOUR PÁS. E TUR. LTDA 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

ffifflZZ0^@w'V 
PA$A9CD 

Desce

CNPJ....... :47.236.302/0001-27 
RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI 
CEP: 04530-010, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone.........: 55-11-3040 5060 
Fax...........: 55-11-3040 5070 	 ABAV: 291 
Home Page: www.classtour.com.br  
E-Mail........: classtour@classtour.combr

Inscr.Mun.: 8.202.726-9 

Emergência: 11 30 40 50 60 
lata ......... .57-5-9823-6	 Cadastur..: 26.006641.10.0001-1 

FI.: 1/1 
No.Fatura/	 Valor Fatura/	 Data de 
Duplicata	 Duplicata [ R$]	 Emissão 

FT00120562 
1	 1.279,64 1 25108/2014

Data de
Vencimento 

22/08/2014

Para uso da Inst. Financeira 

Multa de ps'25s9 à6i1Õ8?i'4 
Encargos p/dia de R$ 1,91 após 2210812014. 	 14 7 
Sacado........: 02141 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: JOSE MASCI DE ABREU  
Endereço.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO	 Cidade: SAO PAULO	 Estado: SP	 Cep:02712-070 Fone(s)........: 11 3488-942419400 	 Fax.....: 11 3935-6353 
Cobrança.... RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO	 Cidade: SAO PAULO	 Estado: SP	 Cep: 0271 2-070 
CNPJ............:01.248.36210001-69 	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: SAO PAULO	 - -	 Impresso em: 26/08/2014 12.21 : 

EXTENSO 1 
Um Mil, Duzentos e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos * ******** * ************** *1* 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite: 	 Data:	 /	 / 
PAGAMENTO SOMENTE ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO. DEPÓSITOS EM CONTA NAO QUITAM DÉBITOS. 
N° Requisição	 Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNCIOS Saída/Período	 Rota/Produto	 - Nota Débito	 ReservalSR	 Valor Original Câmbio Valor	 Extras	 Tx.Emb.	 Tota N° Pedido	 Observação 
Filial;	 CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

Fornecedor: TAM LINHAS AEREAS - C.N.P,J,:02,0128621000160 
MILHIM/THIAGO	 [ADT] 14108114 2494788584 15108114 	 CGH/CNF ND00361991 00075885	 608,00 [R$] 1,000000	 608,00	 0,00	 82,37	 690,37 ADVZXTMYG 

Total do Fornecedor ........... . ...................................... :	 608,00	 0,00	 82,37	 690,37 Fornecedor: GOL LINHAS AEREAS - C.N.P.J.:04.020,02810024..38 
MIU-IIMTrHIAGO	 [ADT] 15/08/14 LIPYVN	 15108114	 CNF/GRU ND00362025 00075919	 385,90 [R$] 1,000000	 385,90 0,00	 63,37	 449,27

MILHIM/TI-IIAGO 
ND00362099 00075975	 0,00 [R$] 1,000000 

REEMISSÃO -	
-.	 TotiIcíoFornõcedoj ................ .... .......................-

TOTAL DA FATURA

[ADT] 15108114 LIPYVN	 16108114	 CNF/GRU 

	

0,00	 100,00	 40,00 

	

385,90	 100,00 - - - -	 103;37 ------—-------589,27 

	

993,90	 100,00	 185,74	 1.279,64 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

27/08/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 15:01:24 
119301193	 0001 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITJLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 

237 900 95052 000000 0 5 945 90 3183 9 60 42 6170000 0127 9 64 
NR. DOCUMENTO	 82.901 
DATA DO PAGAMENTO	 29/08/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	 1.279,64 
VALOR COBRADO	 1.279,64 

Pagamento agendado.	 - 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencja de saldo na sua conta-corrente es 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sara emitido 
apos a quitaçao. 

Assinada por	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transação efetuada com sucesso.

tPOR a 

148 

2710812014 14:32:45 
2710812014 15:01:29 

1 ransaçao eTetuaaa com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.



27/612014	 -1	 bbcom.br] 

Pagamentos com código de barras 	 A33K271 42485279401 1 
2710812014 14:32:44 

BANCO I3RADESCO S.A. 
23790.09505 20000.000594 59031.839604 261700000127994 

2910812014 
1.279,64 

11	 0,00 
0,00 

^ r49 0,00 
1.279,64 

Et 

Cliente 
tpçau para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 269043136. 
Usuário: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

1/1
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29/2O14 Home Corporatlo 

litour cIass' Class Tõur Passagens e Turismo Ltda. 
PA$IA0888 a rueiseo 

BRIOS •Sfl
Razão: Class Tour Passagens e Turismo Ltda.lnscrição: 
CNPJ: 47.236.30210001-27	 lATA:	 57-5-9823-6 
Fone: (11) 3040-5060	 Embrattjr: 
Fax: (11) 3040-5070	 ABAV: 
Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão Vencimento 
FT00120813 1.369,02 28/0812014 05/0912014 

Encargos p/dia de R$ 2,05 após 05109/2014. 

TÍL uPOi Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.:	 Contato: CLAUDINEIA 	 P4	 151 
CNP3:	 01.248.36210001-69	 -. 
Inscrição:  

Endereço:	 RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 
Fone:	 ii 3488-9424/ 9400 
Cobrança:	 RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 
Praça de pagamento: 	 SAO PAULO 

Extenso:	 Um Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Dois Centavos 	 ****************************** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceito/Impresso por rgaspar@radjoatuaJ.com , através do IP 189.2.31.34, em 2910812014 10:33:36. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 3110812014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PAGAMENTO SOMENTE ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO. DEPÓSITOS EM CONTA NAO QUITAM DÉBITOS. 

Recibo do 

ro Espécie Carteira Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 
L

7

Nósso-Núme

0000C o6187-2 R$ 02 N DM 0095-710318396-3 

Autenticação Mecânica 

Corte Aqui 

Bradesco 1237-21
	

23790.09505 20000 flOfliSin 27m1	 1 111AflAnIAI-, 

Local de Pagaoisoo	 Pagivd pre(oero.aImto an	 BRADECO q.nIqrr	 ogRrdo Vnrcimnrto 
Ccdntrc 05/09/2014 

Agrda/Código Ccdatcc 
CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA	 CNPJ: 47.236.30210001-27 
Dato Dooernoero 	 N/onao do Douwnano	 Espócie Doe.	 Acerto	 Data Processamento

0095-710318396-3 
Nosso Número 29/08/2014	 P100120813	 DM	 N	 29/00/2014 02100000006187-2 Uso doBanco	 CI?	 Cortoim	 Espócic Quantidade 	 ('t) Valor 8650 l)VolordoDocaamarto 000	 02 

IsBuç0,s (tento do roep000abilidade do cedente)
1.369902 

1-) Desconto 
EocargospordiaRS2;05 após 05/09,20Id —	 -.	 --	 ------

-- - - -(+)-Moca/MuJo Após 05/09/2014 "m moita de RS 27.30 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS JOIAS DO VENCIMENTO

1) Ouou Acréscimos 
CORRANCA REGISTRADA NÃO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA

,,) Valor Cobrado 
Sacode PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.240.362/0001.69 CNPJ: 0l.24&362/0130149 RUA JACOFER, 615	 SÃO PAULO	 SP	 02712-070 
Sacador/Avalista

Fioha do Componoaçao

Autesticapóo MecOnico 

h//dasstOur.nntenegroevconbr/cOrpouJHTMUraacp	 112 



291812014	
Home CcrporalPO 

NOTAS DE DÉBITO 

-	 SETOR:	 1	
CENTRO DE CUSTO:

Nota 

ND00363281

Passageiro 

MIU-IIM/THIAGO

Tipo 

ADT

Emissão 

12/0812014

Bilhete/VC/OS 

2494644402

Saída/Período 

13108/14

Rota/Produto 

S3P/CGH

Reserva 

00075687

OP 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

TAM UNHAS AEREAS 120,00 [R$] 1,000000 120,00 150,00 40,00 0,00 0,00 0,00

-

0,00 310,00 

ALTERAÇÃO DATA 

Nota 

N000363283

Passageiro 

ABREU/RENATA

Tipo 

ADT

Emissão 

12/0812014

Bilhete/VC/OS 

2494644401

Saída/Período 

13/08114 - 13/08/14

Rota/Produ 

CGH/SJP/CGf 000758 -, 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço	D esconto M4ta Ta  

TÀM LINHAS AEREAS 844,00 [R$] 1,000000 844,00 150,00 65,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.	 9,02 

ALTERAÇÃO DATAS

Valor 1	 Extras Tx. Tx. Serviço 1	 Desconto Multa Taxa OU 1	
Total 

Embarquej
1 1 1 

Total do centro de custo: 964,00 300,00 105,02 0,00 1	 0,00 1	 0,00 0,00 1.369,02 

Valor Extras Tx.
1 Tx. Serviço Desconto 1	 Multa Taxa OU 1	 Total 

Embarque1 

Total da	 natas de d4bt 964,00 300,00 105,02 0,00 0,00 1	 0,00 0,00 1.369,02 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 
Embarque 

Total da fatura: 964,00 300,00 105,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.369,02 

Total líquido: 964,00 300,00 105,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.369,02

2/2 



Pagamentó de títulos com débito em conta corrente 

05109/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 14:51:07 

119301193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITOLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA: 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 

2379009r0520000000610870318396057617-!0000136902 
NR. DOCUMENTO 90.506 

DATA DO PAGAMENTO 05/09/2014 

VALOR DO DOCUMENTO 1.369,02 

VALOR COBRADO 1.369,02

NR.AUTENTICACAO	 8.FFB.BB8.83D.4B0.5A5 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

9ItP1OR a 

153 

0510912014 14:47:10 
0510912014 14:51:12 



cIOI)AIA
	 [bb.com.br 

Pagamentos com código de barras 	
:	 A33K051357132411O3Õ 

O5/09/201414:4710 

aPEsA 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
(onta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

BANCO BRADESCO S.A. 
23790.09505 20000.000610 87031.839605 7 61770000136902 

0510912014
1.369,02

0,00 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 271756244. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/flotiCia.bb?okenSeSSaO090a48755e2C5666O38bbC1506d4SC0d MeflU 6l 25,6126,61 74&codNoticíal68l9 	 111



São Paulo, 13/0412015 

1111	 W.211 

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) THIAGO MILHIM, declaramos para o fim específico em referência 
mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos:

155 
Vôo:	 3743	 Data Vôo: 13/08/2014 

Origem: SJP - SAO JOSE DO RIO PRETO Destino:	 CGH - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2494-644402-1 

Vepartamentode-R-ece .1ta -de Passagens ----- -	 -- --
TAM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209

TAM - IJNHAS AÉREAS S.A. 
\\ II R \D1R 6 J RD1M CE( T[L ',38'-8811 1' \F3N (EI' ~ 721-00o ITLF\ 1 !Z424() TÁ\f BR

- SÃO PA[JLO!SI'.



São Paulo, 13/04/2015 

LUIDMIWANIDI  

Ref.: COMPROVAÇÃO DE EMBARQUE 

A pedido do Sr(a) REMATA HELLMEISTER DE ABREU, declaramos para o fim específ 
referência, que o mesmo consta como passageiro embarcado na lista dos vôos: 

Vôo:	 3740	 Data Vôo 

Origem: CGH - SÃO PAULO 	 Destino: 

Bilhete: 957-2494-644401-1 

Jôo:	 3743	 Data Vôo: 13/08/2014 

Origem: SJP - SÃO JOSE DO RIO PRETO Destino:	 CGH - SAO PAULO 

Bilhete: 957-2494-644401-2

13/08/2014 

SJP - SÃO JOSE DO RIO PRETO 

- DepartamentodeReceitadePassagens_	 - - -- -- - - 
TAM linhas aéreas 

Fone: 11-5582-8209

TAM - LINHAS AÉREAS S. A. 
\\ Jt R \\DTR 6 J \RDÍM ETC 1 TEL 5 8 ~2 -8 8 1 P \RX EH' 04072-000- TELEX: 13424() TAM RR

SÃO	 'S PAULO,P.
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BradescO	 1237-2
	 R ecito do Pagador 

BenefucidriO	 - 
CLÃSS TOUR PAS. E TUR. LTDA LO, SP - CEP: 04530-010 - CNPJ: 47.236.302/0001 -27 
RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI, SAO PAU  

. do Documento	 Carteira	 Espécie Doc.	 Aceite
A 	

Vencimento	 0711112014 
FT00122046	 02	 DM  

Pagador	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
01.248.36210001-69 

RUA JACOFER, 615 
02712070	 LIMAO	 SAO PAULO	 SP	 02/00000007260-2 

Instruções (Todas informaçôes deste bloqueIo são de exclusiva responsabilidade do cedente) 

Encargos por dia R$ 12,64 após 0711112014 
Após 0711112014 cobrar multa de R$ 168,60 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS 5 DIAS DO VENCIMENTO 

COBRANCA REGISTRADA NAO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA
15 

1. 
t	 - 

v_ 

¼.. 

Data do Processamento 	 lEste	 Nosso Número	 Agência/Código do BeneficidriO	
1 

Valor do documento 

06/11/2014	 R$	 02100000007260-2	 0095-7/0318396-3	 8430,14 

Sacador/Avalista 

Bradesco	 1 237-2	 23790.09505 20000.000727 60031 .839602 1 62400000843014 
Local de Pagamento PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIAS DO BRADESCO. 	

Vencimento 

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO BRADESCO. 	
-	 07/11/2014 

0095-710318396-3 
02100000007260-2 

8430,14 

PAS. E TUR. L
4 

102	 1	 R$	 1 
)jtiijções (Todas informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneticiario) 

- -- - - - -

 

Encargos por dia R$ 12,64 após 07/11/2014 

	

Após 0711 -11201 -4 cobrar multa-de-R$ 16B,60_	 - 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS 5 DIAS DO VENCIMENTO— - - - - - - - - - - -- - - 

COBRANCA REGISTRADA NAO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
01.248.36210001-69 

RUA JACOFER, 615 
02712070	 LIMAO	 SAO PAULO	 SP	 02100000007260-2 

Código de Baixa 
Sacador/Avalista Autenticação mecânico- Ficha de com penSaÇO 

II



- CLASS TOUR PÁS. E TUR. LTDA 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

CNPJ ....... .47.236.302/0001-27 	 Inscr.Mun. 6.202.726-9 

& j 1'	 flj7 RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI 
CEP: 04530-010, SAO PAULO, SP, BRASIL 

a	 Fone .........:55-11-30405060 	 Emergência: 11 30 40 50 60 
Fax ........... : 55-11-3040 5070	 ABAV: 291	 lata ......... : 57-5-9823-6 	 Cadastur..: 26,006641.10,0001-1 

Home Page: www.dasstour.com.br 
E-Mail........: dasstour@dasstour.com.br FI.:1/2 

No.Fatura/ Valor Fatura/ Data de Data de Para uso da Inst. Financeira 

Duplicata Duplicata	 [ R$] Emissão Vencimento 

FT00122046 8.430,14 23110/2014 31/10/2014
Multa de 

Encargos pldia de R$ 1264 após 3111012014. 

Sacado........: 02141 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: JOSE MASCI DE ABREU 	 /2 

Endereço.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO	 Cidade: SAO PAULO	 Estado: SP	 CepJ712-070 
Fone(s)........: 11 3488-942419400	 Fax.....: 11 3935-6353 
Cobrança.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO	 Estado: SP	 Cep: 02712-070 
CNPJ ............ :01.248.362/0001-69	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento	 SAO PAULO	 Impresso em: 05111/2014 17:09:26 

EXTENSO Oito Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Quatorze Centavos ****************************** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURiSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite: 	 Data:  

PAGAMENTO SOMENTE ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO. DEPÓSITOS EM CONTA NAO QUITAM DÉBITOS. 

N° Requisição Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período 	 RotafProduto 

Nota Débito Reserva/SR	 Valor Original Câmbio	 Valor	 Extras	 Tx.Emb. Total 

N° Pedido Observação 

Filial:	 CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

Fornecedor. TAM LINHAS AEREAS - C.N.P.J.:02.012.86210001-60 

CHOCIAI/JOSE ELIZEU	 [ADT] 20110114	 2498722658	 22110114	 BSB/CWB 

ND00367384 00081404	 877,00 [R$] 1.000000	 877,00	 0.00	 111,73 988,73 

470RBP3

YARED/CHRISTIANE	 [ADT] 20110114 	 2498722657	 22/10114	 BSB/CWB 

N000367385 00081405	 877,00 [R$] 1,000000	 877.00	 0,00	 111,73 988,73 

42R8IQ2
MILHIM/THIAGO .-	 [ADI] 20110114	 2498722655	 22110114	 BSB/CGH 

ND00367390 00081410	 886,00 [R$] 1,000000	 886,00	 0,00	 112,63 998,63 

4878656

ABREU/RENATA	 [ADT] 20110114	 2498722650	 22110114	 BSB/CGH 
ND00367391 00081412	 886,00 [R$] 1,000000	 886,00	 0,00	 112,63 998,63 

48SY579 
-	 -	 - - IADT] 21110114	 2498797430	 22/10/14-30/10/14 	 CGH/BSB/CGH -	 -. - - -ANDRADE/CLODOALDO_'_ - - - 

ND00367657
-	 -

- - 
00081673	 570,50 [R$] 1,000000	 570,50	 - - -	 - - - 000- - - - - - - 102,66 - - - -	 - - - - 673,15 

- - - 5BRSNF27 

Total do Fornecedor ..................................................: 	 4.096,60	 0,00	 551,37 4.647,8 

Fornecedor GOL LINHAS AEREAS - C.N.P.J.:04.020.02810024-38 
MOREIRA/EDSON ,	 [ADT] 20110114	 EBUNKC	 22110114	 BSB/CNF 

ND00367387 00081407	 501,90 [R$] 1,000000	 501.90	 0,00	 74,22 576,12 
EBUNKCI 9 

Total do Fornecedor ..................................................: 	 501,90	 0,00	 74,22 576,12 

Fornecedor. AVIANCA BRASIL - C.N.P.J.:02.575.82910001-48



CLASS TOUR PÁS. E TUR. LTDA 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

CNPJ.......: 47.236.30210001-27 	 Inscr.Mun.: 8.202.726-9 

fi RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI 
BRASIL 

PAS S A CR O S
•	 CEP: 04530-010, SAO PAULO, SP, 

8	 TURIZOO Fone ......... :56-11-30405060	 Emergência: 11 30 40 SO 60 
ecoo* Fax ........... :55-11-30405070	 ABAV: 291	 lata.........: 57-5-9823-6 Cadastur..: 26.006641.10.0001-1 

Home Page: www.dasstour.com.br  
E-Mail........: dasstour@dasstour.com.br Fi: 2/2 

Fatura: FTOOI 22046 

N° Requisição Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período 	 Rota/Produto / 
Nota Débito	 Reserva/SR	 Valor Original Câmbio	 Valor	 Extras	 Tx.Emb. 

N° Pedido	 Observação 

Continuação da página anterior 160  
CHOCIAI/JOSE ELIZEU	 [ADT] 20110114	 2412977233	 22110114 CVVB/B$ 

N000367383	 00081403 655,00 (R$] 1,000000	 655,00	 0,00 87,07 j 4 07 

488P567

YARED/CHRISTIANE	 [AD1] 20110114	 2412977231	 22110114 CWBIBSB 

N000367386	 00081406 655,00 [R$] 1,000000 	 655,00	 0,00 87,07 742,07 

486PZ25

MOREIRA/EDSON	 [ADT] 20110114	 2412977227	 22110114 CNF/BSB 

ND00367388	 00081408 435,00 [R$] 1,000000	 435,00	 0,00 66,87 501,87 

486P074

MILHIM/THIAGO	 '	 [ADT] 20110114	 2412977226	 22110/14 CGH/BSB 

ND00367389	 00081409 585,00 [R$] 1,000000 	 585,00	 0,00 80,07 665,07 

49HAOX1 5

ABREU/RENATA "	 [ADT] 20110114	 2412977224	 22110114 CGH/BSB 

N000367662	 00081411 485,00 [R$] 1.000000	 485,00	 0,00 70,07 555,07 

42R6Y41 

Total do Fornecedor ..................................................:	 2.815,00	 0,00 391,15 3.206,15 

TOTAL DA FATURA	 7.413,40	 0,00 1.016,74 8.430,14



Avõ-^ancak Avanca 
CLASSE!	 SSENT(I/ CLASSE!	 ASSENTO/ 
CLSS:	 SEAT: CLASS:	 SEAT: 

Y	 19E V	 98 
plus P1 s 
MILHIM1'THIAGO 4R A8REU/RENAT	 1 
06 6172	 220CT 06 62	 22CT	

4L 
E/ FRO1$:	 CGH/SAO PAULO DEI FRO:	 CaH/so	 PAULO 

pqgj TO:	 858IBRASILIA PARA! TO:	 8S83R4SILI 
PARTA/ 
DEPARTIJRE	 E:	 09:21

PARTIDA/ 
OEPARTURETD:	 09:21

SEUEMCE Ü: 118
	

SEUENCE fil: 119 
ETXT 12472412977226
	

ETKT 12472412977224 





[bb.cOm.br] 
10104/2015

A33P1 01 52541 0941 01 1 
Emissão de comprovantes 

10104/2015	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	
-	 15:36:40 

119301193	
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 

23798095052000000072760031839602162408000843014 

NR. DOCUMENTO	
110.701 

DATA DO PAGAMENTO	 07/11/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	
8.430,14 

VALOR COBRADO	
8.430,14 163 

NR.AUTENTICACAO	 8.4B9.2C6.A58.DD7.5B8 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

111 



A330071404051808009 
0711112014 14:10:51 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

2014	 -	 BANCO DO	 DRASIL -	 14:	 C: 50 

119301193 070 

COMPROVANTE

 

DE PAGAMENTO CE T::JLOO 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL 

AGENCIA:	 1193-2 CONTA: 

BANCO BRADESCO S.A. 

23790095052090000072700031 O 3 9	 02 1 524 0300084 301 4 

NR.	 DOCrJNENTO ].1D.70) 

DATA DO PAGAMENTO 07/1:/2004 

VALOR DO DOCUMENTO 5:432,14. 

VALOR COBRADO 5432,04 

10.. AUTENT1CACAO

ir	 pi3 

11 4 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 0611112014 16:11:46 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 0711112014 14:10:51 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



06/11/2014 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente

[bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

P33P061 559318268008 
0611112014 16:11:45 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor docuft'ento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 288505178. 

Usuário: 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

BANCO BRADESCO S.A.
23790.09505 20000.000727 60031.839602 162400000843014

07/11/2014
8.430,14

0,00
0,00 

o 

165 

b247&r 	 6819 1/1



São Paulo, 19 de Novembro de 2014. 

DECLARAÇÃO DE EMBARQUE 

Declaramos para os devidos fins que o passageiro senhor Edson Moreira passageiro 
referido na reserva PNR: (486P07), embarcou no VOO 6150 partindo do aeroporto de 
CNF com destino ao aeroporto de BSB na data 22110/2014 com os horários 
programados de partida às 09h33mirl e chegada às 10h37min.

16 

Aten ciosa mente,

L

Serviço de Atendimento ao Cliente 

+ 55 11 0800 286 6543 

QeanAr Unhas Aéroas 5/A
	 www,aviancacom.br 

A,WashgtOfl LutS, 7059 
Jc1AepOrtO So PYto 1 SP 
Cep: 04627006



Security nb: 13 

e 
A 1 ? L 1 N E 3 

Boarding Pass 

Milhim 1 Thiago Mr 

Voo FIight Assento 1 Seat 

JJ3715 27L 

PORTÃO 1 GATE	 24 
EMBARQUEI BOARDING 19:47

DEIFROM	 PARA ITO 

Brasilia J.Kubitschek	 Saio Paulo 
In 

22 Oct 2014	 22 Oct 2014 

20:27	 22:04 

INFORMAÇI5ES DE VIAGEM 1 TRAVEL INFORMATION 

Informações do Cartão de Embarque	 ---	 Bagagem Despachada	 PROGRAMA FIDELIZAÇÃO 
É necessário apresentar duas vias de cartão. 	 A franquia de bagagem despachada 
de embarque impressas. Imprima uma para 	 III	 ll	 está disponível no e-mail de 

U	 ser entregue no momento do embarque e 	 LJL....JV	 confirmação de voo. 
outra para você, que pode ser solicitada pela 	 ._ 
Toulacão ou Aaente de Seauranca.

 
Documentos de Viagem	

Bagagem de mão
 

O o

	

	 A bagagem de mão deve respeitar Apresente um documento original com foto no os limites de 11 5c (somada momento do embarque. Para checar os 	 Ii 
5	 -j	 altura+largura+comprimento) e peso documentos válidos consulte:

	

	 .	 .	 - máximo de 5kgs Bagagens de mão www.tam.com.br 	 CLASSE DA VIAGEM acima dos limites de tamanho e 
peso serão despachadas. 	 FLEX 

Sua apresentação no portão deve ser feita com no mlnimo 30 minutos de antecedência ao horário da 	 LOCALIZADOR 
1 decolagem para voos nacionais e 1 hora para voos internacionais. 0	 487865 -	 -	 .40. embarque encerra 15 minutos antes da decolagem.

--

ETKT 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
	

957249872265501 

Atenção	 Apenas Bagagem de Mão	 A TAM deseja uma ótima 
1 Por favor, reserve tempo suficiente 	 ,	 Dirija-se ao portão de embarque 	 viagem! 

para o	 se estiver portando somente 
despacho de bagagem, controle de	 bagagem de mão, respeitando os 
segurança	 limites de tamanho e peso. Caso 

Horário de encerramento de	 - .--.-	 Horário de embarque:19:47. 0 entrega de bagagem: 19:57.



PROGRAMA FIDELIZAÇÃO 

CLASSE DA VIAGEM 
FLEX 

LOCALIZADOR 
48SY57 

Informações do Cartão de Embarque Bagagem Despachada 

É necessário apresentar duas vias de cartão A franquia de bagagem despachada 
U. de embarque impressas Imprima uma para JI está disponível no e-mail de 

confirmação de voo. 
1) ser entregue no momento do embarque e 

outra para você, que pode ser solicitada pela 
Trinulacão ou Aciente de Seciuranca. -

Bagagem de mão 

1	 1 
1 

1 o	 ç	 1 o

Documentos de Viagem 
Apresente um documento original com foto no 
momento do embarque. Para checar os

-
A bagagem de mão deve respeitar 
os limites de 115cm (soma da 
altura+largura+compnmento) e peso 

documentos válidos consulte J
máximo de 5kgs Bagagens de mão 

www.tam.com.br
-

acima dos limites de tamanho e 
peso serão despachadas. 

Sua apresentação no portão deve ser feita com no mínimo 30 minutos de antecedência ao horário da 
decolagem para voos nacionais e 1 hora para voos internacionais. 

1 o embarque encerra 15 minutos antes da decolagem.

BILHETE 
ETKT 
957249872265001 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

f^7 

.4	 L 1 

Boarding Pass 
Abreu / Renata Mrs 

Is •piti;í 

00 li t ss;toijj 

PORTÃO 1 GATE	 24 
EMBARQUE 1 BOARDING 19:47

Security nb: 12

nu 

DE 1 FROM	 PARA I TO 

Brasilia J.Kubitschek	 Sao Pau 
In 

22 Oct 2014	 22 Oct 2014 

20:27	 22:04 

INFORMAÇõES DE VIAGEM 1 TRAVEL INFORMATION

Atenção	 o	 Apenas Bagagem de Mão	 A TAM deseja uma ótima 

L
Por favor, reserve tempo suficiente 	 Dirija se ao portão de embarque	 Vtfl1t 

para o	 se estiver portando somente 
despacho de bagagem controle de	 bagagem de mão, respeitando os 
segurança	 limites de tamanho e peso. Caso    



0i/014
	 Home CorporativO 

dassotour Cass Tour Passagens e Turismo Ltda. 

a a a E O RI E	 sazão:	 Oass Tour Passagens e Turismo Ltda. Inscrição: 
•0*.. Sf1

C1N1P3:	 47.236.302/0001-27	 lATA:	 57-5-9823-6 

Fone:	 (11) 3040-5060	 Embratur: 

Fax:	 (11) 3040-5070	 ABAV: 

Endereço:	 Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

N° da Fatura	 Valor	 Emissão 

FT00122275	 4.108,23	 0711112014 

Encargos p/dla de R$ 6,16 após 14/11/2014.

Vencimento

14/11/2014 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.:	 Contato: JOSE MASCI DE ABREU	 Fh16 9 

CNP3:	 01.248.362/000169	 - 

Inscrição 
Endereço:	 RIJA JACOFER, 615- LIMÃO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Fone:	 11 3488-9424/ 9400 

Cobrança:	 RUA JACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: 	 SAO PAULO 

[Extenso:	 Quatro Mil, Cento e Oito Reais e Vinte e Tres Centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 
INDICADOS. 

Aceito/Impresso por sergio.rodrigueS@ptfl .Org.br, através do IP 189.108.60.236, em 0711112014 0957:27. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 0911112014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PAGAMENTO SOMENTE ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO. DEPÓSITOS EM CONTA NAO QUITAM DÉBITOS. 

Recibo do 

Nõsso-NúmerO	 Espécie	 Carteira Aceite 	 Espécie docto. 	 Agência/Código cedente 

02100000007477P	 R$	 02	 N	 DM	 0095-710318396-3 J 
Corte Aqui 

Ma R dScO 1237-21	 23790.09505 20000.000743 77031.839606 2 62470000410823 
Local de Pa,mcaIo	 Pagád prdraatdai~te aro qualquer agada BRADESCO 	 - VendinOrtO

14/11/2014 

Codosto	
AgãsviulCódigo Cedente 

CLASS 10158. PASSAGENS E TURISMO LTDA	 CNPJ: 47.236.302/0001-27	 0095-7/0318396-3 

Data Doosmelto	 Número do Documento	 Espécie Dcc.	 lAceite	 Data Processamento 	 Nosso Número 

07/1112014	 Ff00122275	 OM	 N	 07/11/2014	 02100000007477-P 

Uso doBanco	 I CIP	 Carteira	 lEspácic	 Quantidadc	 (x) Valor	 -)Valor doDocumento 

-8650 -	 000	 02	 1	 RS	
4.108.23 

lustra~ (tato de responsabilidade do wdmté^ - - - - ---- -	 --	
-	 (.)DetcofltO 

Eacuua por dia ES 6,16 após 14/11/2014	 - -	 (+) Mosa'MuIla 	 -	 -	 -- - -	 - --

Após 14/11/2014 esbato nsalla de RS 12.16 
TrrULo SUJEITO A PROTESTO APOS 5 DIAS DO VENCIMENTO	 (+1 Outros Acréscimos 

COBRANCA REGISTRADA NAO EFETUAS. DEPOSITO EM CONTA	 () valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362(000149 	 CNPJ: 01.248.3621000149 

RUA .JACOFEI1. 615	 SAO PAULO SP 02712-070 
Avalista	

Ficha de Compcusuç8o 
Saamiotl 

[

Pagador

1/2 



Home CorporativO 

MOTAS DE DÉBITO 

SETOR:
	 CENTRO DE CUSTO: 

-	 Nota	 -	 Passageiro 

N000368458	 MIL.HIM/THIAGO 

Fornecedor	 Valor original

Tipo 

ADT

Emissão 1]Bilhete 

04/11/20141 XEW76Z

Saída/Penodo 

12/11/14 - 13/11/14

Ro,ta/ProdutO 

C GH/BSB/CGH

Reserva 

00082515

OP 

Câmbio Embarque Serviço
Desconto Multa TaxaDU Total 

965,80 [R$] 1,000000] 965,60 0,00 142,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107,98 
GOL UNHAS AEREAS

Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 
Nota 

ND00368577	 MILHIN/THIAGO AOT 06111/2014 2413240122 07111114 SOU/CGJ 42 

Fornecedor	 Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço
Desconto Tai lo 

AVIANCA BRASIL 	 639,00 [R$] 1,000000 639,00 0,00 85,47	 0,00 0,00	 0,00 724 7 

Nota Passageiro Tipo Emissão Biihete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 
-

N000368598 CHOCIAI/JOSE EUZEU ADT 0611112014 KE8FRM 13/11/14 CWB/BSB 00082684 KE8FRM6 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço
Desconto Multa Taxa OU Total 

GOL UNHAS AEREAS 593,90 [R$] 1,000000 593,90 0,00 80,96 0,00 0,00 0,00 0,00 674,86 

Nota Passageiro Tipo Emissão Biihete/VC/OS Saída/Período Rota/ProdutO Reserva OP 

ND00368601 YARED/CHRISTIANE ADT 0611112014 TISBYD -	 13/11/14 CWB/BSB 00082686 TISBVD14 

Fornecedor Valor original Câmbio valor Extras Embarque Serviço
Desconto Multa Taxa DU Total 

GOL UNHAS AEREAS 593,90 [R$] 1,000000 593,90 0,00 80,96 0100 0,00 0,00 0,00 674,86 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete! VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00368603 CHOCIAI/)OSE EUZEU ADT 0611112014 2413250845 13111/14 BSB/CWB 00082687 5Z33BY6 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço
Desconto Multa Taxa DU Total 

AVIANCA BRASIL 399,00 [R$] 1,000000 399,60 0,00 64,03 0,00 0,00 0,00 0,00 463,03 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Reserva OP 

N000368607 YARED/CHRISTIANE ADT 06/11/2014 2413250847 13/11/14

Rota/Pro1

0,00

BSB/C 00082689 5379D0

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço
Desconto  Taxa DU Total 

AVIANCA BRASIL 399,00 [R$] 1,000000 399,00 0,00 64,03 0,00 0,00  0,00 463,03 

Valor Extras T	 Seç Desconto Multa Taxa DU Total 
- - Embarque 

Total do centro de custo ,

-

3.590,60	 -- -	 - - -.S17-,-63- -. - - 0,00-- - -	 0,00 0,00 4.108,23 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
• Embarque 

Total das natas de débito; 3.590,60 0,00	 - 517,63 0,00 0,00 0,00 0,00 4.108,23 

Valor Extras Ernbar4ue
Tx., Serviço Desconto Muita Taxa ou Total 

Total da fatura: 3.590,60 0,00 517,63 0,00 0,00 0,00 0,00 4.108,23 

Total líquido: 3.590,60 0,00 517,63 0,00 0,00 0,00 0,00 4.108,23



.[bb.com .brl 

TED - Transferência Eletrônica Disponível
A331180946439855006 

18/11/2014 09:50:17 

EMPR5fl 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (cor? Dv) 
CNPJ 
Nome favorecido 
Finalidade 
Valor 
Data transferência 

- CPFICNRJ diferente

PARTIDO TRAB NACIONAL 

237	 BANCO BRADESCO S.A. 

95	 NOVA CENTRAL-USP 
3111008 
47.236.30210001-27 
CLSS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 
CREDITO EM CONTA CORRENTE 
4.108,23 
18/11/2014 

1193-2 
190000-5

171-'1i 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 291650672. 
Usuário: j5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

111



1811112314
	 [bb.com.br]

A33D180947313618008 
18/11/2014095127 

DOC ou TED Eletrônico 

€4PE 

Debitado 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado
237	 BANCO BRADESCO S.A. 

Banco  
Agência (sem DV) 	 95	 NOVA CENTRAL-USP 

Conta corrente (com DV)	 3111008 
CNPJ	 47.236.30210001-27 
tI,,n,o f,nrori1õ	 CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA 

Finalidade 
Número documento 
Valor 
Data transferência 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB

CREDITO EM CONTA CORRENTE 
111.801 
4.108,23 
18/11/2014 

5F1 F05ECEB37563B

SPOI a 
172 

1W11/ZU1' u:ou is 
18/11/201409:51:27 Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

1/1



B OAROING PA:S Aviança 
4-	 E 

rc	 .c'rri -- LO UUW 
)E; NAE:	 i_-iN/TH Q	 P

UU 

CSSE 
FR(:	 3D J1 RIO DE 'rn 

)Ç U E	 N C E R R 
EÍKT	 247fl2.4O7

J

EUEcE	 ?): 

Avianca 
1 

Lir	 &eas kTito 

Cliénte GOL tem 20% de desconto para 
alugar carros na Localiza e ainda ganha 
upgrade na categoria economica: 
Ar condicionadoDir. Hidraulica, 
Vidros/travas eletricas e 4 portas. 
Acesse www.voegol.coinbr, kj 

RECIBO DE EMBARQUE El	 O	 I'I 

EMBARQUEI	 ASSENTO/
' 

BOARDING TIME:	 SEAT: 

1@;22
oEPeruRE tJ4E: 

I1ILHIt1THIAGO 
DOCNo:-4625634 C)4LEO 

FQTV: G3 - 7314831 ETT	 1224jL4 

LOCALIZADOR: XEW762 
G3 146 l2novl4 
DE/FROM: CGH11A2 
PARA/TO: BSB 14:4 
TARIFA•/EAREÀOWBO



AVnC¼ 
BOAING pASS 

1iT iO4Ü 20C )6 5007
ÇLSSE 

O4L	 MÇtiE: IL1N T0 
- 

C GH(SID

s
1 

-- )
1 324	 122 272

1ELCE

I 

3fí EROII:	 :1;R	 E rN 

1Rí/	 íJ;	 .1.i_J 

1 A QPuIR.E 

SEiECE	 O: 
TKT	 247;4132j 

11) t	 •	 •k dosconto para 
.ccai 13 e ainda ganha 

•;l.1-gonla econoïnica: 
du Dr. Fhdraulica, 
ri ot:rics	 4 portas 

co' 

i() FF í N;FÂRQt.JEI 

M8ARuLJ 

OAR' 

1:22	 29 
'MILHIFI? 1 HIAGO 
DOC No: 4625634 
FQTV: G3 - 7314831 
LOCALIZADOR: XEW761 
G3 146 12nov14 
DE/FROM: CGII 11:02 
PARA/TO: BSB 12:40 
TARIFA/FARL: 4Í1WF!10



Escritório / 0ff ice 
CALLCENTER4 
AVWASHINGTON LUIS 
BELO 
MATRIZ 
SAO PAULO 
Telefone / Telephone: 1 

:é
F

an 

Recibo do Etkt / Electronic Ticket Receipt

Localizador / Booking Reference: 5Z33BY 
No check-in-você deverá apresentar um documento original com foto 
At check-in, you must show a photo ID. 

Passageiro / Passenger	 Número do bilhete / Ticket 
number 

Chociai Jose Elizeu Mr (ADT)	 247 2413250845 

.inerário / Itinerary 
De	 Para Voo	 Classe Data	 Partida Chegada Resa	 NVB	 NVA Prazo para	 Bagagem Assento 
From	 70 Flight	 Class	 Date	 Departure	 Arrival	 Resa (1) NV13(2)	 NVA(3) efetuar o	 Baggage (4)	 Soat 

Check-in / Last 
check-in 

BRASILIA	 CURITIBA 066241	 K	 13Nov 19:32	 21:47	 0k	 13Nov	 13Nov 23K 
J.KUBITSCHEK	 AFONSO PENA 
INTL	 INTL

Base Tarifária / Fare Basis KL006 
Operado Por / Operated by AVIANCA BRASIL 	 Comercializado por / Marketed by AVIANCA BRASIL 

(1) 0k = confirmado! confirmed (2) NVB = Sem validade antes de / Not valid before (3) NVA = Sem validade depois de / Not valid after (4)Cada passageiro pode 	 - 
embarcar bagagens sem custo adicional, conforme indicado acima na coluna de bagagem. Cada peça de bagagem não deve exceder 23 kilos. / Each passenger can

deaul:oalt:e:,1"ndimen^o.R^-ãtizwlseu"",,-C	 o_tons II!iÇ 
ElueLiar,	 TOtS	 ;n	 -. 

c eckn 

Recibo / Receipt 
Nome / Name	 Chociai Jose Elizeu Mr (ADT) 
Número do bilhete / Ticket number 	 247 241 3250845 
Forma de pagamento / Form of paymen INV: 463.03 BRL2 
• arifã / dI t,,	 DL J.UU	 --

Taxas / Taxes	 BRL 40.00 DU	 BRL 24.03 BR 
Valor Total / Total Amount	 : BRL 463.03 
Cia Aérea Emissora e data / Issuing	 : AVIANCA BRASIL 06Nov14 
Airline and date 
Restrição(ões)/Endosso /	 Non-Endo/Reissue Refund Subject To Penalty 
Restriction(s)/Endorsements 
Cálculo de Tarifa / Fare Calculatiõn	 : BSB 06 CW13399.00BRL399.00END

lATA / ATA :57996606 

A tarifa aplicada na data da compra só é válida para o itinerário e as datas específicas mencionadas no bilhete. 
The fare that applies on the date of purchase is only valid for the entire itinerary and the specific travei dates mentioned on the ticket. 



Central de Vendas:	
Sl>d a Avianca BraP 

4044C	 0300 ^ E	 ik 1 dêdrs)	 E ZiL, M ^3 0: 12 M 

Ocean Air Linhas Aéreas S.A., ('Avianca Brasil') 
Av. Washington Luis, 7059, Campo Belo, São Paulo - SP - 04627-006 

CNPJ/MF n. 02.575.82910001-48 

Avisos Importantes / Important Notices  
*OU: Para os bilhetes adquiridos na Central de Reservas Avianca"; Lojas da Companhia Avianca", inclusive as localizadas nos aeroportos; e  
autorizadas, haverá a cobrança no valor de R$40,00 (quarenta reais) para compra com valor total de até R$400,00 (quatrocentos reais) ou 10% d valor quando ova 
do bilhete aéreo for acima de R$400,00 (quatrocentos reais). 	 175
1-

 
O passageiro deverá apresentar-se em nosso balcão de embarque (check-in), com no mínimo: 

- Sessenta (60) minutos antes da hora de partida no Voo Doméstico (Origem 1 Destino);  
- Cento e vinte (120) minutos antes da hora de partida no Voo Internacional (Origem 1 Destino). 

2- É obrigatório apresentar documento legal de identificação com foto, original ou cópia autenticada no ato do check ia. Para maiores Informações sobre outros casos, 
consulte o site www.avianca.com.br ou entre em contato conosco pelo 4004-4040. De acordo com a Resolução no. 130, da Agência Nacional de Aviação Civil a partir de 
1 de Março de 2010, todos os passageiros também devem apresentar um documento válido no portão de embarque para garantir o acesso as aeronaves. 

bilhetes são pessoais e intransferíveis e têm validade de um (1) ano a partir da data de emissão. 
u transporte aéreo de pessoas, de coisas e de cargas é realizado de acordo com as condições do contrato entre o transportador e o usuário. O contrato esta disponível 
no Website da Companhia (www.avianca.com.br) e nas instalações da Empresa. As condições do transporte estão sujeitas a todas as regras, limitações e penalidades 
impostas pela legislação brasileira e pelo contrato de transporte aéreo de passageiros. 
É permitido o máximo de 231Kg de bagagem por passageiro. A bagagem que exceder a franquia será considerada excesso e serão cobrados 0,5% da tarifa econômica 
normal (Y06) do trecho, por quilo (KG). Crianças de colo com até 02 anos incompletos não possuem franquia de bagagem. 
Alterações na reserva e/ou perda do embarque estão sujeitos à cobrança de taxas administrativas de acordo com as regras tarifários vigentes, assim como diferença de 
tarifa, caso houver. Para solicitações de reembolso, quando permitido, poderá ser cobrada taxa administrativa, conforme regra tarifária. Para consulta da regra tarifária 
acesso nosso slte na página http:/!www.avianca.com.br/ecommerce/lnstltutíonal/lnformacoes_nossas_tarífas.aspx 

*Não é necessário imprimir esse documento para apresentação no embarque 

Nota: Se selecionar tarifas de diferentes famílias e desejar realizar alterações posteriores, as condições validas serão a da tarifa mais restritiva. 
OU: For tickets purchased at Avianca Central Reservations, Avianca Stores Company, including those located ai airports, ano authorized travei agencies you will be charged lhe 

amount of R$ 4000 (forty reais) to buy with a total value up to R$ 400.00 (four hundred reais) or 10% of the value when lhe value of lhe ticket is over R$ 400.00 (four huridred 
reais). 

1 - Passengers musi present themselves at check-in with at soai: 
- Sixty (60) minutes before lhe departure time on Oomestic Flight (Origin / Oestination); 
- One huadred and twenty (120) minutes before the departure time at the International Flight (Origin / Destination). 

2- It is maridatory to present legal ID document with photo, original or certified copy at check-ia. For more information about ether cases, visit our website www.avianca.com.br  or 
contact us at 4004-4040 (from Brazil). According to lhe Resolution 130, the Brazilian National Civil Aviation Agency (ANAC) from March 1, 2010, ali passengers must also present 
a valid document at lhe gate to ensure access aírcraft. 

3-Tickets are personal and not transferable and are valid for one (1) year from lhe date of issue. 
The sirtransportatioa of persons, things and cargo is carried in accordsnce wilh lhe terma ol lhe contract between lhe carrier and the usar The contract is available on lhe 
Cc	 "nys wêbsite ) www.avianca.com.br ) and on Company building . Transport conditions are subject to ali rules, restrictions and penalties imposed by Brazilian law and by lhe 
a	 enger contract. 
Ti..,	 are personal and foi transferable and are valid for one ) 1 ) year trom lhe dato of Issue. 
Maximum 23Kg baggage per passenger is permitted. Tho baggago that oxceeds lhe deductible will be considered excossive and will be chargod 0.5 % of lhe normal economy faro 

Y06 ) by path, por kilogram ( KG ) . * Children until 02 yeers incompleto have rio baggege allowance. 
Changes ia reserves and / or loas of boarding are chargeable by administrativo foe in accordance with the fare rules , as well as faro difference , if any. Te refund requests, when 
permitted, administrative [se may bè charged as tariff rulo. To conter lhe tariff rule visil our Web sito ai http://www.avianca.com.br/ecomnierce/tnstitutioriaI/  
tnformacoes_nossas_tarifes.aspx 

* No need to print this document for prosontation at boarding. 

Note: If you select fores of differont famílias and went to make changos later, would be appliod lhe most restrictivo rules. 
Contrato de transOorto aéreo 1 Normas de aviação civil 1 Política de privacidade 1 Re gras Tarifárias

Air transport contract 1 Ruias of civil avistion 1 Prvacy PolicvlFere RuIe



13/1t/2ú14	 Home Corporativo 

Class Tour Passagens e Turismo Ltda. cIassdtour 
P Se	 ° Razão:	 Class Tour Passagens e Turismo Ltda. Inscrição: 

assaz *51*	 - 

CNP3:	 47.236.30210001-27	 lATA:	 57-5-9823-6 

Fone:	 (11) 3040-5060	 Embratur: 

Fax:	 (11) 3040-5070	 ABAV: 

Endereço:	 Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP

N° da Fatura Valor Emissão Vencimento 
FF00121813 1.114,02 10110/2014 17/10/2014 

Encargos p/dia de R$ 1,67 após 17/1012014. 

JP10 
Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.:	 Contato: O MESMO	
176 

CNP3:	 01.248.36210001-69  

Inscrição: 

Endereço:	 RUA JACOFER, 615 - UMAO - 02712-070 - SACI PAULO, SP 

Fone:	 11 3488-9424/ 9400 

Cobrança:	 RUA JACOFER, 615 - UMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento:	 SAO PAULO 

1 Extenso:	 Um Mil, Cento e Quatorze Reais e Dois Centavos  

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS 
INDICADOS. 

Aceito/Impresso por rgaspar@radioatual.com.br, através do IP 189.108.60.236, em 1311012014 10:34:06. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 1511012014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PAGAMENTO SOMENTE ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO. DEPÓSITOS EM CONTA NAO QUITAM DÉBITOS. 

Recibo do 
Pagador 

Nósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 

02100000007046-4 R$ 1	 02 N OM 0095-710318396-3 

Autenticação Mecânica 

Corte Aqui 

Bradesco 1237-21
	

23790.09505 20000.000701 46031.839601 9 62190000111402 
Local de Pagamento	 Pagável preferencialmente em qualquer agência BRADESCO Vencimento

1711012014 

Cedente Ag/tteia!Código Cedrntc 
CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO LTDA CNPJ: 47.236.302/0001-27 0095-710318396-3 
Data Documento Número de Documento Espécie Doe. Aceite Dato Processamento Nosso Número 

13110/2014 FF00121813 DM 5 13/10/2014 02100000007046-4 
Uso do BancoCIP Carteiro lEspecie Quantidade (s) Valor () Valor do Docuntrolo 

8650	 1	 000 02 1	 Rã 1.114,02 
Instruções (texto de responsabilidade do cedente) - 	 -- -	 - - -	 -- - (-) Desconto 

Encargos por dia RI 1.67 após 1711012014 
Após 1711012014 cobrar malta de RI 22,28  

(1 Mona/Moita 

TITULO SUJEITO A PROTESTO APOS 5 DIAS DO VENCIMENTO (-'l Outros Acréscimos 

COBRANCA REGISTRADA NAO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA ) Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 0124536210001-69 	 CNPJ: 01.240362/0001-69 
RUA JACOFER, 615	 SAO PAULO 8? 02712-070 
Sacador/Avalista 	 Ficha de Compensação

Autenticação Mccãnica 

http://classtour.montenegroev.com.br/Corporativo/Modulos/Externo/HTMufatura_aceite.php 	 112 



13/?I2O14
	 Home Corporativo 

MOTAS EDÉBITO 

SETOR:	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00366777 MILHIM/TIIIAGO ADT 10110/2014 2498087059 10110114 CGH/CNF 00080750 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Seiço Desconto Multa Taxa DU Total 

TAM LINHAS AEREAS 472,00 [R$] 1,000000 472,00 0,00 68,77 0,00 0,00 0,00 1	 0,00 540,77 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Prolijto-

ND00366777 MILHIM/THIAGO ADT 10/10/2014 UG22MI-4 11/10/14 CNF/VCP
Iw 

0008075v 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx.
 Embarque Serv Desconto lta T;aD Total

-,
AZUL 499,89 [R$] 1,000000 499,89 0,00 73,36 0,00 0,00  

Valor 1	 Extras 1	 Tx.
1  Tx. Serviço 1	 Desconto 1	 Multa 1	 Taxa DU 1	 Total Embarque1 1 

Total do centro de custo: 971,89 0,00 142,13
1	

0,00 0,00 0,00 0,00 1.114,02 

Valor 1	 Extras 1 	Tx, Tx. Serviço 1	 Desconto 1	 Multa 1	 Taxa OU 1	 Total Embarque
1 1 1 

Tt& ds nts de déhto: 971,89 0,00 142,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.114,02 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total Embarque 

Total da fatura: 971,89 0,00 142,13 0,00 0,00 0,00 .0,00 1.114,02 

Total líquido: 971,89 0,00 142,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.114,02

http://classtour.monteflegrOeV.COm.br/COrpOratiVO/MOdUIOS/EXterflO/HTML/fatUra_aCeite.PhP 	 212 
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1011O2014 Home Corporativo 

class otour
1• 

Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 
'	 ° 

•Ot8 SCSI
Razão: Class Tour Passagens e Turismo Ltda. 	 Inscrição: 

CNP): 47.236.302/0001-27	 lATA:	 57-5-9823-6 

Fone: (11) 3040-5060	 Embratur: 
Fax: (11) 3040-5070	 ABAV: 
Endereço: Rua André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão Vencimento 
FT00121758 603,47 09/10/2014 17/1012014 

Encargos p/dia de R$ 0,90 após 17110/2014. 

1wL 
Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1 8 
A/C.:	 Contato: O MESMO 

C1N1P3: 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço:	 RUA 3ACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 
Fone:	 11 3488-9424/ 9400 

Cobrança:	 RUA JACOFER, 615 - UMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 
Praça de pagamento: 	 SAO PAULO 

Extenso:	 Seiscentos e Tres Reais e Quarenta e Sete Centavos ************************************************* 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceito/Impresso por, através do IP 189.108.60.236, em 10110/2014 09:32:57. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 12110/2014 para se manifestar a respeito desta cobrança. 
PAGAMENTO SOMENTE ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO. DEPÓSITOS EM CONTA NAO QUITAM DÉBITOS. 

Recibo do 

Nôsso-Número Espécie Carteira Aceite docto. Agência/ Código AgCódigo cedente 
02/00000006971-7 R$ 02 N DM 0095-710318396-3 

Autenticação Mecânica 

Corto Aqui 

IM Bradesc 1237-21	 23790.09505 20000000691 7l01 Q,flQ O 
Local de Pagamento	 Pagável preferencialmente em qualquer agência BRADESCO Vencimento

17/10/2014 
Cedente 
CLASS TOUR PASSAGENS E TURISMO UDA CNPJ: 47.23630210001-27

AgJnciaiCádigo Cedente 
Data Documento	 Número do DocumentoEspdcie Doç. 	 lAceite	 Data Processamento

0095-710318396-3 

Nosso Número 1011012014 	 FT00121758	 DM	 1	 N	 1011012014 02100000006971-7 Uso do Banco	 CIP	 Carteira	 IEstxicic	 Qisaatidadc	 .	 (a) Valor 8650	 P	 000 () Valor do Documente 02	 1	 RS 603,47 Instruçôes- (texto de renponsabilidadedo .cesjente)	 --  Desconto 
Encargos por dia RS 0.90 após 17110/2014

(+IMora/Msstta Após t7/tO/20t4 cobrar multa .jcR$ 12.06 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS 5 DIAS DO VENCIMENTO

(+1 Outros Acréscimos 
COBRANCA REGISTRADA NAO EFETUAR DEPOSITO EM CONTA

(I Valor Cobrado 
Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL- CNPJ: 01.24836210001.69 CNN: 01.2483621e001-69 RUA JACOFER, 615 	 SAO PAULO SP 02712.070 
Sacador/Avalista .	

.	 Fichado Compensaçao

Aatenticaçúo Mecânica

1/2 



,1011CV2014	 Home Corporativo

Nota Passageiro Tipo Emissão Blhete/VC/OS Saída/Período Reserva op 
ND00366312 MILHIMTrHIAGO ADT 06/10/2014 2497713197 06/10/14 P 00080218 
Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras

I uto 

Embarque Seiço Multa Taxa DU Total 
TAM UNHAS AEREAS 529,00 (R$] 1,000000 529,00 0,00 74,47 0,00 0,00 0,00 603,47 

Valor
i	

Extras Tx. 
Embarque Tx. Serviço 1	 Desconto Multa 

Total do centro de custo: 529,00	
J

0,00 74,47 0,00
1

0,00 0,00 

Valor 1	 Extras	 Tx.
Embarque Tx. Serviço 1	 Desconto Multa 

das twtas de eléffitoz 529,00 0,00	 74,47 0,00
1	 0,00	 1

Taxa DU	 Total 

0,00	 603,47 

Taxa DU	 Total 

0,00	 603,47 

Tx. 
Embarque Tx. Serviço j Desconto	 Multa	 Taxa DU	 Total 

74,47
1 

1	
0,00	 0,00	 0,00	 0,00	 1	 603,47 

	

0,00	 0,00	 j	 0,00	
J	 0,00	 603,47

Valor	 1	 Extras 

	

Total da fatura: 	 529,00	 0,00 

	

Total líquido:	 529,00	 0,00

212 



Tribunal Superior tienu 
SEPROM/CPAD{D 

Certifico que procedi à renumeraÇão 
desta folha. em razão de equivoco na 
original. 
Brasilia,

ral 

do anverso 
numeração 
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Sdne	 cheque N.o	 C3 
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Partido Trabalhista Nacional 

à) 
b.	 . PJ 30kí 

PEDAGIOIS 
SERV ÇOSE 
T Nf , A^ 

Sede Nacional - SIITN - Setor de Habitações Individuais Norte— Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J1 - sala 104—



Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília— DF (61) 3468.5633 / 3468.2671	 www.ptn.org.br

Sede Administrativa - R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11) 3935.6353 13488.9424 ptnbrasiI(ptn.org.br



Partido Trabalhista Nacional - Pagina:	 2 
01.246.362/0001-69 DT.Ref. :	 31/12/14 

SIGA /CTBR400/w.11 - RAZÃO ANALITICO EM REAL	 DE 01/01/14 ATE 31/12/14 
Hora...:	 12:11:14 Einissao:	 25/04/15 

LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORICO XPARTIDA Fil	 C 1 ITEM CONTA	 COO CL VAL DEBITO	 CREDITO SALDO ATUAL 

CONTA	 DESCRICEO 
3.1.1.01.03	 DESPESAS COM TRANSPORTE E VIAGENS 

CONTA - 3.1.1.01.0306	 - PEDAGIOS E SERVICOS DE TAXI SALDO ANTERIOR: 

11/02/14 

008850001000002001	 REF. 02/2014 AR TAXI TIl: ADM-8393 0101 167,50 167,50 D 

28/03/14 
008850001000005001	 REF. 03/2014 AR TAXI TIT: A4-8567	 r 0101 65,30 232,80 O 

11/06/14 
008850001000041001	 SERV TAXI REF. 05/2014 AR TAXI TIl: AIIM- 0101 1.118,10 1.350,90 D 

292 

03/07/14 
008850001000004001	 SERV TAXI REF. 06/2014 AR TAXI TIl: AIIM- 0101 779,50 2.130,40 O 

424 

05/08/14 
008850001000002001 SERV TAXI REF. 07/2014 AR TAXI TIT: ADM- 0101 204,60 2.335,00 O 

550 

Totais	 da	 Conta	 =>
2.335,00 2.335,00 O 

TOTAL	 GERAL==>
2.335,00

Hora: 12:11:14 



18/614	
[bb.c01

A33K181526104224009 
Comprovantes de pagamentos

	
1810612014 15:30:33 

18/06/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	
- 15:30:35 

0002 
119301193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRRB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA: 21.810-3 

ITAU UNIBANCO S.A.

6495780008459850000016750 3419109032410179880508
22.501 

NR. DOCUMENTO
25/02/2014 DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO
167,50 

VALOR COBRADO
167,50 

NRAUTENTICACA0	 4.6BB.577.C32.5C7.479

A 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARaA PERA CRAVO.

1/1 



ittpsu/aapj	
1/1 

b,cobr

— 
T•rscic recistd como osndente or insuficiên

cia de assinatirss. 

Pendência número: 220461435. 
Usuário: J5474951 MARCLP PEREIRA CRAVO. 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Cobrança! Títulos 

241212014 

Cliente 
Opção para pagamento 

Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

A33Q241 404983243015 
2410212014 14:16:23 

nAU UNIBANCO S.A. 
34191.09032 41017.988050 86495.780008 4 59850000016750 

25/02/2014 
167,50 

0.00 
A 0,00 

00 
II	 cI,00 

18 1d50



Protocolo
	 (Entrega) 

DescricaoPrOtOCOIO

395 
Empresa	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
a/c: 
Refere-se a serviços de rádio-taxi conforme a fatura de n0: 

Vencimento:	 2510212014 

Obs.:

8393( No. no banco: 0003410179 

] 
Recebemos em  

] Nome legível:

Valor: 167,50 

às _:hs 

Carimbo e Assinatura

18 

Banco ItaúS.A.	 1341-71 F icha de Cabra 
Local de Pagamento	

Vencimento 

GÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	
25/02/2014 

eficiáno	
igência/Código do Beneficiário 

8r158 164957-8 

4

contate O 

Pagador PARTIDO TRAALNI IA I'iAL,ItJINPL CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER 615  
02712070 LIMAO SAO PAULO SP 	 Código de Baixa 

109 / 03410179-8 
Sacador avalista  Autenticação mecânica 

------------------------------------ - -----------------------

 Ç^^	 1 s 341 -71 34191.09032 41017.988050 86495.7800084 59850000016750 

Local de Pagamento	
Vencimento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	
25/02/2014 

Beneficiário
Agância/Código do Beneficiário 

R058 164957-8 

Data do Documento	 p1ua,ni'  

0510212014	 00000000000008393 	 DM	 1	 N	 0510212014	 109 10341017" 

-	 -Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor	 =) Valor do Documento 

	

109-R$---- 	 167,50 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.	 --	 - (-) Oesconto/AbatimentO_ 	 - -	 --

Após o vencimento, multa de R$ 3,35 + mora diária de R$ 0,17

(+) Mora/Multa 

(=) Valor 

Pagador	
CPF/CNPJ do Pagador 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER 615 Código de Baixa
02712070 LIMAO SAO PAULO SP  109 / 03410179-8 

Sacador avalista  Autenticação mecânica - Ficha de Compensação



FATURA/DUPLICATA DE SERVIÇOS
SISTEMA DO RADIOTAX 

-II II	 —______ — 

	

— -	 1	 N°	 8393 L._I
Município de São Paulo	 Estado de São Paulo 

Associação Paulistana de Taxistas 	 !nscr. CNPJ 01.649.57210001-69 

Rua Jaboalão, 180- Sala 03- Casa Verde - CEP 02516-010 - São Paulo - Si' 	 0410212014 
FONES: (11)3218-3333 13951-0093 - Www.aplaxLcom.br 	 DATA DE EMISSÃO:

rCONTRATO N.° FATURA! DUPLICATA N.° FATURA! DUPLICATA R$ VENCIMENTO	 1 
395 7977 167,50 25/0212014

PARA USO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. 	 ATÉ:	

[	 - - 
18 

C L 1 E N T E	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ENDEREÇO	 RUA JACOFER 615	 CEP: 02712070 
MUNICiP'O	 SAO PAULO	 ESTADO:	 SP 
PÇA. DE PAG o	 CCM N' 

ENDEREÇO. SAO PAULO 
C N P J N	 01,248.362/0001 -69	 I. EST. N 

VALOR 

	

POR	 CENTO E SESSENTA E SETE REAIS CINQUENTA CENTAVOS 
EXTENSO 

EM	 J	 1
ASSINATURA 

DISCRIMINAÇÃO	 VALOR 

TOTAL BRUTO 

	

IRRF	 167,50 

TAXAADM 
DESC. 

TOTAL DA NOTA 

TOTAL LIQUIDO	 167.50 



MESP 	 BOLETO 168829 Q R  
ec 
c Associação Pau'Iistana cãeTaxjstas

? Q
Carro NO 

Empresa N°__________ 

Zaffira's T ax i Depto 

ONES Çentro de Custo:_______________ 

Empresa	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

o H Inicial .. 	 102 «?	 H.-Fipal' /	 /____ Krp iniciI _O (3	 Km final 
Pague este APAheque  >
Origem	 M7'

(e centavos acima) 

Destino ,Ç) i	 S'
N° 	u ortzao A77 Vlsa	 Mce,/ _____ 

Data	 N me Legível do Usuário sua ris	 188 

-	 -	 -O
BOLETO 168830 Q.R.U.______ 

o. sociaçã9 Pauíistsnà de Taxistas arro  

FONES:(1i)3218-3333 ,3951 -0093 R$_3f 
4! Empresa N°	 395 Zàf:fira P sTaxi  Depto. 

j	 FONES:1) 3271-3001
Centro de Custo:______________ 

Empresa:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL -	 /7 

H. Inicial	 H. Fi	 ')f'0tL. ai	 m inicial 4'Km	 _? finai 
Pague este AP ' e ue  > 7 e centavos acima) 

:;::	 Y__ 
100- Autorização: Visa 

Data	 Nome 'Legível do Usuário Ass. dosuario



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

26/C3/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 13:20:14 
1] 1301 193	 0001 

CONOROVANTE DE £-'AGAMENTO DE TITJL0S 

CLIENTE: PATID0 TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

ITAU UNIBANCO 3. A. 

341910903241032408050S8495780008560160000006530 
MM. DCCJNENTO	 32.804 
DATA DO PAGAMENTO	 28/03/201.4 
VALOR rio DOCUMENTO	 65,30 
VALOR COERAOO	 65,30 

NP..AUTENTICACAO	 4.B88.ACE.008.527.9F9 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

18f9 

2810312014 13:09:55 
2810312014 13:20:18 

1 ransaçao etetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



28/2014
	 tbbcom.brl 

Pagamentos com código de barras A33G281257779117015 
2810312014 13:09:54 

+	 j 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco ITAU UNIBANCO S.A. 
Código de barras digitado 34191.09032 41032.408050 86495.780008 560160000006530 
Data pagamento 2810312014 
Valor documento 6530 
Desc./abatimentos 0,00 
Outras deduções 1U*L

_____

0,00 
JurosIrrulta 
Outros acréscimos 1/9 o) 1 Valor cobrado 65,30 

Transação regstrado como pendente por insuficiência de assinaturas 

Fndência número: 228993322.
Usuário: J5474951 MARCIA PERORA CRAVO.

1/1 



á

Protocolo	 (Entrega) 

DescricaoProtocolo 

Empresa:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C:	 Local:

395 
RUA )ACOFER 615 - LIMAO 

Refere-se a serviços de rádio-taxi conforme a fatura de n°:	 8567 (No. no banco: 0003410324)	 Valor: 65.30 

Vencimento:	 28/03/ 2014 Recebemos em _I_I______ às __:_hs 

Nome legível:  

Carimbo e Assinatu 

>z ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 	 --- ------- 

Banco Baú S.A.	 1341 -71	 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 

PAGÁVFL FM 01 I flI IFU AMlC1 ATt n ur=Ku,~:krrr	 1	 - - 

Bees
ASSOCIAÇÃO 

tia do OoassefSo 
14103t2014 

Uso do Banco 

Instiuções de responaJdade

PAUUSTANA DE TAXISTAS 
Número do Doassento 	 Espécie Doc. 	 Aceite	 Data do Processamento 

00000000000008567	 DM	 N	 1410312014 
Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor :4 109	 R$ 

do BENEFICIARIa. Qualquer dúvida sobre este boteto contate o BENEFICLARIO.

tgênrialCódjgo do Beneficiário. 
8058! 64957-8 

Nosso Número

109/03410324-0
(=) Valor do Doa~

(-) DescontotAbatimento	
65,30 

(^) MoralMulta 

() Valor cobrado >8~ PAR-171D0	 lHlSTANAMT
RUA JACOFER 615	

CNPJ: 01.248.362J0001-69 02712070 LIMAÕ SAO PAULO SP	
Código de Baixa 

Sacador avalista 	
109103410324-0 

Autenticação mecânica 
>C ------------------ ---------------------------------------------------------- - ---------------------------------------------------

i
— 

kaú 4 341-7 J 34191.0903241032.40805086495780008 5 60160000006530 
LO-4 de Pagamento 

3ÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO	 2810312014 - - LIo

DE TAXISTAS	
Ag&tcia/Código do Beneficiário 

8058 / 
1410312014	 00000000000008567J 	 DM	 J	 N	 -- 14/03/2014	 -	 109 / 03410324 .0 uso ao Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor 

109 1 RJ_________________ _ 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre	

________ 
este boleto. contate o BENEFICIÁRIO. 

Após-o vencimento, -multa-de-R$ lf3l-+ -Mora diáriadeR$007 -

(+) MoralM 

Pagador
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CPFICNPJ do Pagador 

RUA JACOFER 615	 CNPJ: 01.248.36210001-69 
02712070 UMAO SAO PAULO SP 

Sacador avalista	
Código de Baixa 

109 1 03410324-0 
-	 AJteMicaçõo mecânica  Ficha deCçõ 

65,30 



Relatório 
Extrato para 

Empresa /Filial Razão Social 
395/0	 PARTIDO TRABALHISTA 

Endereço 
RUA JACOFER 615 
Boi to	 Cliente 
168827	 FATIMA CHAVES 

168828	 FATIMA CHAVES 

Boletos: 2

CNPJ	 lnsc. Estadual 

01.248..36.2101001--69 

birro	 Cidade	 Estado CEP 

MA j	 SÃO PAULO	 SP	 02712-070 

Origem / Déstino 	 Data Hora Início / Fim Km Início / Fim Centro Custo 	 QRU Prefixo	 Valor 

R. JACOFER, 615	 17/02/201413:13:01 	 18349	 1	 619142 010	 36,00 

RUA MARIA PAULA 184 	 1710212014 13:50:16	 18359 

R. MARIA PAULA, 184	 17102/2014 15:48:00	 128	 619226 287	 29,30 

LIMAO	 1710212014 16:04:41 	 137	 - 

3 
1110312014 17:02:20



-O	 FATURA/DUPLICATA DE SERVIÇOS 
-j D	 -	 SISTEMA DO RADIOTAXI 

-___	 No 8567 
-	 Município de São Paulo	 Estado de São Paulo 

	

Associação Paulistana de Taxistas 	 lnscr. CNPJ 01.649.57210001-69 

Rua Jaboatão, 180- Sala 03- Casa Verde - CEP 02516-010 - São Paulo - SP	 111312014 

	

FONES: (li) 3218-3333/3951-0093 -www.aptari.com.br 	 DATA DE EMISSÃO-

CONTRATO N.° FATURA / DUPLICATA N.° FATURA / DUPLICATA R$ VENCIMENTO 

395

_

8125

_

65,30

_

28/31201

PARA uso DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

CONDIÇÕES ESPECIAIS.	 ATÉ:	 ----- 193
í41 

C L 1 E N 1	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ENDEREÇO':	 RUA JACOFER 615 	 CEP: 02712-0 O 
M U N 1 C P lO	 SAO PAULO	 ESTADO-	 SP 
PÇA. DE PACTO	 CCM N° 

ENDEREÇO-	 SAOPAULO 
C N P J N	 01.248.362/0001-69	 IESTN'

VALOR 
POR SESSENTA E CINCO REAIS, TRINTA CENTAVOS EXTENSO 

EM
ASSINATURA 

DISCRIMINAÇÃO	 VALOR 

TOTAL BRUTO 
IRRF	 65,3C 

-	 -	 TAXAADM 
DESC. 

	

TOTAL DA NOTA	 » 

	

TOTAL LIQUIDO	 65,30 



BOLET:Ó'l8?B 
n Asoclaçâo Paulistana de Taxistas 

EONES:(11).3218133 /395'oO93Rt 	
__	

1 
Zaffira's Taxi '_________ 

FONES (21) 327,11-3001 
PARTIDO TRABM . 1ftISTA NACIONAL 

Empresa: 
H. Inicial-- - 9O	 H. FinaÍ3-O	 KrwiniçiëI 

Pague este AP cheque 7.

Carro 
NO 
N°297 

Empresa N°	 395 
Depto. 

o de Custo:______________ 

.::KmfiflaIj3 

Origem #!.-
Destino

Autorização: 
America	 Visa Mastercard ..	 .-  
J - iOZ_ 4(i 

Data -	 Nome Legível ddiJsuriô	 -

-	 .
B0LET0168827	

QRU6LCI 

. AssociaçãO Paulistana de Taxistas	 -	
:.	 Carro N  

FONES:íl1) 3218-3333 /3951-0093 R$_3 _,-_1_________.	 Empresa N°	 39-5 

..Za.ffii'a's.Taxi	 U....i	 Depto._ 

FONES(21) 3211 3001	
Centro de Custo:__ 

Empresa: _PAPflD0I2RABALH ISTA NACIONAL -. 

3,4

1
	 Krn 

____________  
Destino
kii [Til '	 N° 	 ÀutorizaÇãO 
Ame	 Visa	 MasterCard	 •:. .. -	 -	 - 

___Ü21ii2iI 
Data	 Nome Legível do Usuá	 Ass. do Usuário 

	

no 	 - 



A33M10115277778702' 
1010612014 11:58:55 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10I0612014	 - BANCO DO BRASIL -	 11:58:48 
0301 

AGENDJiME1TL DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PART :oo TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1i)i-2.	 CONTA:	 21.810-3 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

0339966293i,8)C:CO00D3O31D6901O128609500OO1i181O 
NR. DOCUiíRL	 61 .601. 
DATA DO 3AGAITERTO	 16/06/2014 
vALOR DO LOCUNFrITO	 .118, lO 
VALOR COBRADO	 1.118,10 

Pacamento ecrda'oo. 
A quitacao ftiva desse dehit dependera da, 
exlstCncia da saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da	 esco1hda para pagamento. 
O comprc\ ::.s definitivo somente sera emitido 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 10106/2014 11:43:21 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 1010612014 11:58:55 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



1Qt2014'
	 [bbccbr]

A33P101 132461621008 

:Ui
	 Pagamentos com código de barras 	 1010612014 11:43:20 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc.IabatirTentOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PAR1100TRAB NACIONAL

BANCO SANTAND(BRASL) S.A. 
03399.66293 14800.000003 03108.901012 8 60950000111810 

16/06/2014 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência número: 248404552. 
uário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1



033-7
	 Recibo doSacado 

Cedente	 Vencimento 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - CNPJ/CPF: 11948762000130 	 1 

15/06/2014 

Sacado	 Número do Documento	 Nosso Número	 Valor do Documento 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 282	 0000000031089	 1	 R$ 1.118,10 

Instruções (termo de responsabilidade do cedente)

Autenticação Mecânica 

Recebimento através do cheque n o	 do Banco 
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque 
pelo banco sacado: 
Sacador/Avalista:
	 CNP,J: 

033-7 03399.66293 14800.000003 03108.901012 8 60950000111810 
Local de Pagamento Vencimento 
Pagar preferencialmente no Grupo Santander - GC 15/06/2014 

Cedente Agência / ldent.Cedente 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - CNPJ/CPF: 	 11948762000130 2038-9 /6629148 

Data do Documento Número do Documento Espécie Documento Aceite Data do Processamento 1 Nosso Número 
02/06/2014 282 DS N 02/06/2014 000000003108 9 

Carteira Espécie Quantidade	 1 Valor (=) Valor do Documento 
- RÁPIDA COM REGISTRO i REAL 1 R$	 1.118,10

,struções (termo de responsabilidade do cedente)	 (-) Desconto 

(-) Abatimento 

Cobrar 10% de multa a partir de 17/06/2014 	 (s-)Mora 

(+) Outros Acréscimos 

------(=)ValorCobrado 

- 
Sacado: 

22T100 TRABALHISTA NACIONAL - CNPJICPF: 01. 248.362/H01-69 - Código 395 
RUA JACOEER, 615 
02712070	 SAO PAULO / SP 

Sacador/Avalista:

JD PEREIRA LEIT 

CNPJ: 

IIIIHI HhIIhOII IIIHUIHillhIOhIllIO IHIIHIOUIHIIMI IIIllll 	 IUI	 Ficha de Compensação 



Fatura N O ^ 282
Emissão 

3W05/2014 

Prestação de Serviços de Transporte / Taxi Vencimento 

IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME 1510612014 

RUA LOEFGREEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 
CNPJ 119487620Õ01301E - Inscr. Estadual 
Fone (11)32794-000 - IDEAL@IDEALRADIOTAXI.COM.BR 

Fatura Empresa 1 Filial Razão Social 

282 3951 O	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01248362000169 

Endereço Bairro Cidade	 Estado	 CEP 

RUA JACOFER 615	 1 JARDIM PEREIRA SAO PAULO	 SP	 02712-070 

Data Boleto	 Unidade Passagéiro Solicitante	 Centro Custo	 Origem	 i Desfuio	 Total Km 

1410512014 12995	 32	 SONIAiÃIA DE SONIA MARIA DE AV. SARGENTO MARIO KOZEL 	 BAIRRO DO LIMÃO 12896 

1310512014 23292	 1600	 ROBSONAMARAL ROBSON AMARAL R. VICENTE FERREIRA LEITE, 512 AEROPORTO DE 34 

0610512014 23294	 26	 MARISA PEREIRA MARISA PEREIRA R. JACOFER, 615 	 R. GUARAMEMBÉ, 60 

0510512014 23296	 272	 MARISA PEREIRA MARISA PEREIRA R. JACOFER, 615 	 AV. STO AMARO, -23232 

0510512014 23297	 2	 MARISA ANTONIA MARISA ANTONIA AV. SANTO AMARO, 5828 	 OSCAR FREIRE,1758 313 

3010412014 23298	 301	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE R. JACOFER, 615 	 ASSEMBLEIA 11 
-638 

3010412014 23299	 141	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE AV. SARGENTO MARIO KOZEL 	 R. JACOFER, 615 

1510512014 23688	 190	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 82SSEMBLEIA 13 

2910512014 23690	 190	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 82LSEMBLEIA 8 

2210412014 168799	 28	 MARISA PEREIRA CLAUDINEIA AV. SANTO AMARO, 5828 	 OSCAR FREIRE 15 

2010512014 168800	 252	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 82IASSEMBLEIA 7 

2110512014 168801	 141	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE R. JACOFER, 615	 IBIRAPUERA -128 
12 

27/05/2014 168802	 47	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 821AV: SARGENTO 

1410512014 168556	 192	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE R. JACOFÉR, 615 	 ASSEMBLEIA 15 

1310512014 168857	 350	 SONIA MARIA DE SONIA MARIA DE AV. SARGENTO MARIO KOZEL 	 LIMAO 11 

1510512014 239390.	 86	 SOMA MARIA DE SONIA MARIA DE AV. SARGENTO MARIO KOZEL 	 LIMAO 11 

2110512014 11013	 195	 SONIA MARIA DE SOMA MARIA DE	 195 AV. SARGENTO MARIO KOZEL 	 JACOFER 11 

0910512014 23295	 197	 MARISA ANTONIA MARISA ANTONIA	 197 AV. LUIS STAMATIS, 	 LIMAO 17	 - 

1 Sub Total: 
Boletos: 18

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 

VÏciria Fatura:

o 

Total 
1.118,10 

48,00 
120,00 
216,00 

74,90 
54,80 
48,00 
4800 
55,00 
45,00 
51,80 
30,20 
41,60 
48,00 
47,30 
41,00 
44,00 
42,50 
62,00 

1.118,10 

0.00 

1.118,10 

H 
co	 1/1 

0210612014 19:09:52



BOLETø:  
o- Associação Paulistana de Taxlstas 	 ______________________ Carro	 - 

Fi)NES:1tfl3218: 3333J_3951-0093 Rt_52 	 Empresa N°	 395 
Zaffira ' sTaxi 'l' /__	 Depto 

	

FONES (21) 3271 3001	 lãL _i _ip,j_ 	 Centro de Custo  

Empresa: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

H. Inicial 34'_ H. FinàI...______Krnmniciai	 IÇ fi' A?/ o
Pague est*P chque_ —  

,v	 -	
(e centavos acima) 

CY Origem  
Destino4	 ü2	 (Í-' 

g	 ______ ______  ____ _____ --	 N	 Autoriza;ao: America Visa	 Mastercard	 <-y	 d___-I1Ft(iftk I»t 

lqq ÕA/,  
Data	 '	 Nome Legível doUsuário	 .—	 Ass. do Usu4no 

ffl	 BOLETO168B01	 QRUI 

a. Associação Paulistana de Taxistas 	 Carro N 

FGNES:iil)3218-3333 / 3951-0093 R$	 -	 Empresa N°_____________ 

Zaira ' s Ta.1xi 	
/-f.	 Depto. 

ff
 

	

, FONES: 21 3271-3001 	 ________________________________ 
Centro de Custo:______________ 

Empresa PARTIDO TRABALHISTA NACIO1A4 

H. Inicial	 . 3í H. FináIí	 '1 inicial	 Km final /J17 
Pague este AP ç$que_ 

>	 '-	 (e centavos acima) 

Origem	 -e-r-Q-& 
Destino	 7'?2.	 2 < 

riJ Lnsa'LasterLrdN°  

Data	 Nome Legível dô iJsuáriÕ 	 Ass. iisjiéri6 

BOLETO168857 Q.R.U.  
a. Associação Paulistana de Taxistas - Carro NO  

FONES: (11) 3218-3333 -L39511 -i
Empresa N°_______________ 

_ Depto. 

•	
de Custo:______________ FONES: (21) 3271 3001	 Centro 

PARTIDO TRABAI4ISTA NACIONAL	 - Empresa: 
- - H-ln,c,al___i 3	 Ç	 H Final Km inicial	 7	 Km final o

Pague este APcheauei
-- 

••	 _?'; 
'f ç-• •.	 (e centavos acima) 

Origem  
Destino	 7_L-rYQÁ5 /7 
MqI I4I I;I	 N°_1/	 Autorização: 
Ame	 Visa	 Mastercard. 

/ 05/20)1/
 

Data	 Nome Legível dô Ust:iári	 o Usuário



o Associação Paulistana de Taxistas !Lfl)!3I39	 R$ 
a 7.  

/ Empresa:
(2 _

TRAB 

o H. Inicial 	 H. Finafr 
Pague este AP che, ue	 7:
Origem '—\L)bYL4 
Destino	 _,4A_,' zE 

N°_. America Visa	 Mastercard 

,Ô

Q.R.U._/5O5 
Carro N° 

Empresa N°395 
Depto.______________ 

de Custo: 

Data Ass. do Usuário 

BOL 
F4Lf , Oo	 1

AutOzação:_ 

Nome Legível 

[E o. Associação Paulistana de Taxistas 
, FONES (11) 3218-3333 / 3951-0093 R 

< FONE: (21) 36 6- O 1	 )A IRO 
Empresa:  
H. Inicial .(3Tpo'	 Fina 
Pague este AP7/ó

Destino  
60 IiI	 1	 N° ~rica 

L'Y,
Visa	 Mastercard. 

__ O/,2O/4'_ 
Data

Q.R.U.fl4-?

	

Carro N°	 ) 

	

Empresa N°	 pp 
Depto. :;^^ rodeÇtTSo:_-- 

Km final__________ 

Ass. do Usuário 

EME,° BOLETÕ56, Q.R.U. 	 75'i? 
o. Associação Paulistana de Taxistas

 

FONES: ( 11 ) 3218-3333/3951 -0093 R$ '7  -4 3 " Carro NO-  
Empresa N°	 395 

Zaffura'sTax g _ Ij___________ Depto 
FONES (21) 3271-3001, _1aar_ Centro de Custo  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Empresa.	 -: 
_

- ."	
Final________ '11 Km inicial H lnlclaLl& Km finalo o _

Pague este APc»que	 ---
_ 

Origem
(e centavos acima) 

Destino	 9 A-' 	 '- 1 
NO	 AutóÈ1Íéi^ão' 

Visa	 Mastercard 

Data	 Nome Legivel do Usuano Ass do Usu no 



(o) Datai2l~ 
w rõdiotóxi fl	 -	

H. Inicial________ 

	

/A\fl4LJ 	 H. Final __________ 
D O D U LJ L5U—'31.5	 r.	 _O-X7" Y) 1 1 Ditânc)a ercomda (km)  

CENTRAL 24HS: 3279-4Q90 ,' 	 - ( i 1 / /	 Q.R. 

-	 /J( ' 1 1/'Á	 'z-	 i-/ 4O JdJ 
Valor por Ext SO 

Origem	 -	 - - -	 -. 

Destino	 fr'— E 

	

PARTIDO TRBHIST\NCIONAL	 -	 395 

Empresa	 -	 _Codigo 

Centro de 9(f*4jçÉ pg-	 Depto.f /	 Matrícula FuncionáflO 

RG: 25210941-7  

	

PLACA FCB 1638	 1 

	

FONE 96796-6095	 )Q(1UJ) 
Nome Legível do Passageiro	 ss. do Pass iro 

(o )) -- 
w ródio tõxi	

u u	 • /2' 
—.	 -	 -_-- ,— ,—.	 .-.-'):

 
H. Inicial _, 

23299 H.Final_________—— QkRTO
t[	 Ç' f)/') 1D!stância Percorrida (km) 

CENTRAL 24HS: 32794000	 . A [J C-- __J	 Q.R.U._Y 3-? 

Valor por Exterjaci
Q //4 ) 

Origem	 • i4%/	
(e centavos acima) 

Destino 

Empresa— P
A
RTIDO TRABA	 NCIONL.	 .	 __Código_395 

Centro de Custo _	
MatncuFUflcIO0 

R. 

Nome Legível do Passageiro	 Ass. d Passag& 

3d	

E 

23296
 H. In! 

ró otó  

CENTRAL 24HS: 3279-4009	
1 ' Dstância Percorrida 

- Vaiór 

Origem 

Destino
PARTIDO TR 

< Empresa 

Centro de Custo o
Antônio C!o & souza

- PasságeirO

Código



P~0UÀer Marfim	 Q.R.U. J 
CPF: 151.184.508.29 BOLETOG	 Carro N 

Associação Paulistana de Taxistas  
 

FONES (11)3218-3333 /3951 - '0;'3 R$I L7& ]	
t Empresa N°	 39 

Zaffira's Taxi _______________	

Depto. 

< j	
de Custo: 

FONES: (2 	 1 1)3273OO1  
pÁRTIDO Empresa:	 TRABA-12-MÉTA NACI0N4 

H Inicial j2J_, 5TH Final i9R 'S Km InlcLJ_------------ Km final 
o 
o

Pague este 
Origem	 - 
Destino / 

La	 Lsteard 
N°	 (1	 Autonzação 

9/_ /__1	 OUL___ 
Data	 Nome Legível dcUsiáiiO	 Ass. dousuá? 

1

BOLETO 

CENTRAL 24HS: 3279-4000  

Valor por Extenso_i tc3L&k_ J)c- _ 
origernfi"	 . 
Destino 
Epresa_ - LtL____1JJ.b± m	 _Nc 

Ç2 t - Depto.___-. 
o	 CPF 290.239.028.90 

•	 R.;
4

	

2_ Ck 

•	 •	 Nome Legível do Passageiro

II.. k 
£1013	 H.. 

Distância Prcorçida 
a 

Ass. do passageiro 

Data	 '7L 

rã d103taWC C
E3C 

C3	 31^O

E 

j
i

33'I

BOLCETO. 2369@	
H.Imci:Id7C'

H. Final 

R$[ 4 fT= ]	
Percorrida (km)_ 

CENTRAL 24HS: 3279-4000 O.R.U.______ 
--

Valor por Etenso -	 -	 -'	 - 
f Z% i Origem ,	 s o

t Destino	 /2JJr 
< 
IZ

L)1 
Empresa—  

Centro de Custo_

/

Depto	 Matricula FuncionaflO 

uni EdYan K1er DT1-9978	 .MRCELO HI	 V 1 E 
o

1	 1,9,0 . /

Nome Legível do Passageiro 	 Ass. do



Código 

- (1 / A (, 244 
((0))	 1  Data '—' (9_=L 

w rõdio t"	 li. Inicial BOLETO	 23297  

ncia Percorrida (km) 
CENTRAL 24HS	 R$I2	 Distâ 

Valor por enso (o contoTos acima) 

Origem

3279-4000  

Destino  

Empresa  

Centro de Custo	 Depto.______________ Matríci 

o

Nome Legivel do Passageiro 	 - 

Data	 !d2 LL4_ 
((Q))   H. Inicial _1 

[)((krFrhi
1-'

r
  .	 - 232'94 

Distância Percorrida (km)_6' RtÍ/' 
CENTRAL 24HS: 3279-4000

] 

w Origem 

Destino 42__  
P __TIDOTRBPLHISTP _4ÇCIONAL

395 
_ Codigo 

Empresa-_:_-.___---- - -- 
MatrícuIa Funcionário 

iE Centro de Custo Dept o .	 -. 

Nome Legível do Passageiro -	 Ass. do Passageiro

(cç))	
Data 

 

°D%0 1ÍFÍ /'\ fl BOLETO	
H.;mcial 1_• L 

O O O U '	 O O W

	

	 H. a E_- 
Distância Percorrida (km) 

CENTRAL 24HS: 3279-4000

~OS acima) 
Valor por e so 

Destino
NA 

Depto.___-	 -MatrícuIa Funcionário 
Centro de Custo  o

Ass. do Passageiro Nome Legível do Passageiro



( )) 
W rádiotõxi BOLETO 23688 

H.ink:i7_ 

CENTRAL 24HS: 3279-4000	 R$[ff	 -] Distância Percorrida (km) 

• Valor por Extenso 
Origem C 
Destino	 ,42 

Empresa 1>ffiL 4 _ 7 

Centro de Custo	 Dep
o

Unidade 197	 DT-997 

>	 &•E

Nome Legível do 

DataLIQi 
r6diqtÕx H I	 1 - BOLETO -	 l _O

H. Inicial	 V-_1_Ç 
C L o 	 A -	 II. Final_-_

W Distancia Percorrida (km) 
CENTRAL 24HS: 3279-4000  

Valor por (e centavos acima) 

A LlÂAP Origem 
Destino

) • COt L	 _ Código 9 
Empresa_-t 	 íÇ

de Custo	 032 Centro

_

Depto.	 " Matrícu!à Funcionári 

o .(1 

Nome Legível do Passageiro -_Aee-dPissageiro

	

((;••	
Data

H. Inicial 
crm flrr2 i n	 BOLETO 

o%%D tj 6a%Lo	 -	
H.FinaL 

ti /17	 Distancia Percorrida (km) 

CENTRAL 24HS: 3279-4000	
Q.R.U.II/5-__ 

Valor por Extenso 
Origem 
Destino	 -  

	

PARTIDO TRBSTP NACIONAL. 	
•	 95 

LHI 
Empresa	 - 

_• 0Ui9O 

(1) -	 -	 - Depto.	
Matrícula Funcionario___-__ 

Centro de Custo  o	 iRE/9	 4 
Ass. do Passageiro 

UT1Di&&O Nome Legível do Passageiro 

e

Codigo_-4---
II 

Mátrícula 
V 1 E

FuflCiOflár 72j:IIpL__ 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

:5/07/2014	 - BANCO DO BRASIL -
	 11:47:48 

:30293	
000

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITJLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRA.B NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 

29009 .99418300000299000b050091612500000 

,,-R.DOCUNENTO 	
71.504 

LATA DO PAGAMENTO	
15/07/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	
779,50 
779,50 

VALOR COBRADO  

NR.AUTENTICACAO	
8.E1E.312.EE4.209.5 

nada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
15/07/2014 11:39:55 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	
15/07/2014 11:48:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



15(7/2014	
[ab.ccxa.br]

A33J1511293 
Pagamentos com código de barras 	

38 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente	 - 

Agência 1193-2 
Çonta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAS NACIONAL

BANCO BRADESCO S.A. 
Uginco 
Ç ódigo de barras digitado 	

23790.09109 94183.000002 99000.105009 161250000077950 

ta pagamento	 779,50 779,50 
V1or documento  o,00 
Desc./abatiflt0S IT  

206	
oo 

outros acréscimos  
Valor cobrado

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas 

uário: 15474951 MAMA P8BRA CRAVO. 
Ç77LO3

1/1 



2T72O
	 tanco toraueSGU .:U-

E1 Bradesco 1 237~2 1

	
23790.09109 94183.000002 99000.105009 161250000077950 

LJJ
Vencimento 

Local de.PagamefltO 15/07/2014 
Pagável Preferencialflleflte na rede Bradesco ou no Bradesco Expresso.

Agência/Código Beneficiário 
Beneficiário 091/1050-2  
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME 
Data do Doc. N° do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso número

091411830000099-9 
0210712014 424 OS N 0110712014 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor/Percentual (=) Valor do documento
779,50 

9 R$ 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CNP)JCPF: 001.248.3621000169 
RUA JACOFER615 
CEP 02712-070  

Sacador avalista: 	 Req)OdO	 - 
--flULCIULI Ct	 — 

----------------- ............................................... 

^ffl 
Bradesco 1237-2
	 23790.09109 94183.000002 99000.105009 161250000077950 

Vencimento 
Local de Pagamento 15/07/2014 
Pagável Preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco Expresso.

Agência/Código Beneficiário  
Beneficiário 091/1050-2  
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME 
Data do Doc. NO do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso número 

091411830000099-9 
0210712014 424 OS N 0110712014 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor/Percentual (=) Valor do documento
779,50 

9 R$ 
Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)

(-) Descontos/Abatimentos 

* * VALORES EXPRESSOS EM REAIS	 *
(-) Outras Deduções 

(4-) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CNPJ/CPF 001.248.3621000169 
RUA JACOFER615 

CEP 02712-070 

Sacador avalista: 	 Ficha de Compensação

-	 AULTntIdUT ':':'":° -

111 



Fatura F Emissão  

de / Taxi -T-ransp?te
01/07/2014 
Vencimento Prestação vip 

IDEAL TAXI TF &NSPOlt, ES LTDA ME 1510712014 

RUA LOEFGRE , &'712 VILA MARIANA	 SAO PAULO - CEP - 04040-030 

CNPJ 119487 00130 E - Inscr. Estadual 
Fone (11)327 -0QD - DEAL@IDEALRADIOTAXI. COM . BR 

Fatura Empresa / Filial Razão Social CNPJ lnsc. Estadual Total 
77950 

424 3951 O	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01248362000169 

Bairro Cidade	 Estado CEP 
Endereço 
RUA JACOFER 615	 JARDIM PEREIRA SAO PAULO	 SP 02712-070 

Data Boleto	 Unidade Passageiro	 Solicitante	 Centro Custo	 Origem f Total Km Valor 

0310612014 10581	 227	 SONIA MARIA DE	 SONIA MARIA DE AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 82IASSEMBLEIA 14 48,50 

0410612014 10762	 241	 SONIA MARIA DE	 SONIA MARIA DE R. JACOFER, 615 LIMAO -130 47,60 

29/05/2014 30929	 8	 SONIA MARIA DE	 SONIA MARIA DE ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, BAIRRO DO LIMAO 11 46,00 

0310612014 37322	 105	 SONIA MARIA DE	 SONIA MARIA DE ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, BAIRRO DO LIMAO 14 48,00 

2710512014 168803	 300	 SONIA MARIA DE	 SONIA MARIA DE AV. SARGENTO MARIO KOZEL	 BAIRRO DO LIMAO 11 
-56

4160 
47,00 

0410612014 168804	 105	 SONIA MARIA DE	 SONIA MARIA DE ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, LIMAO 

1310612014 168810	 23	 FERNANDO KRUG	 FERNANDO KRU6\ R. JACOFER, 615 BELEM 30 146,00 

2410612014 168811	 241	 GABRIEL MELO	 GABRIEL MELO	 ) R. JACOFER, 615 PIQUERI 6 22,70 

2410612014 168814	 175	 MATHEUS VILLAS	 MATHEUS VILLASJ R. JACOFER, 615 GRANA JULIETA 28 
22

79,00 
85,10 

2410612014 168815	 160	 MATHEUS VILLAS	 MATHEUS VILLAS ' \ AV. SANTO AMARO, 5828 RUA ARISTIDES 

1110612014 23293	 94	 MAR ISA ANTONIA	 MARISA ANTONIA	 197 R. OSCAR FREIRE, .1758 R ALVES PONTUAL 13 43,10 

1010612014 168808	 149	 MARISA ANTONIA	 MARISA ANTONIA	 )197 R. OSCAR FREIRE, 1758 R. CAROLINA O 40,10 

1610612014 168812	 125	 MARISA ANTONIA	 MARISA ANTONIA / 197 R. JACOFER, 615 AV. SANTO AMARO 22 84,80 

Sub Total: 779,50 
Boletos: 13

	

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor:
	

0.00 

	

Valor Total da Fatura:
	 779,50 

1/1 
01/0712014 18:23:01



:u.Z2T 
Carro N0Z4'í 

	

Empresa N°	 39 
' j..	 Depto. 

	

j Centro de Custo:_-	 - 

';$W- final_S7Z 

BOÇ 

f?2-/' ]. 

LWtSTA N 1 L 

/

N0_ 4 

Nome Legível d1JiiriÕ
	 Ass. do Usuário 

	

]I Z o	 Q.R.U._1? "t' 

	

. Associação Paulistana de Taxistas	 Carro N  
FQJJES;.(jl)318-3333 13951 -0093 Rt 	 /	 Empresa N°	 395 

	

aTT,ra'sTaxí "_fj	 Depto 
FONES: (21) 3271-3001	 ... e^ -entro de Custo:______________ 

PARTIDO RABA[ITA NACIONAL  
< Empresa. 

H Inicial / dI'f H Final __/3 'Zft' Km inicial 	 iKm final___________ 
Pague este Acieqy9	 P6.z'	 'J4. 4Z	 J1Ct,Ç 

>	 -	
(e centavos acima) 

Ongem 

Destino 

OR meiiJ JÇ	 qastercLrd /N° 
	

Autorização Fil 
r)L', i2 t, 7K?J 4	 ____ 

Data	 Nome Legível dUáH&'	 Ass. do Usuátio 

-acã_.
	 .	 -. ioo ( TP

W< 	 ] z	 BOLEQ  

	

o. Associação Paulistana do Taxistas 	 . -	 Carro  
FONES: (11)3218-3333 '3951-°°93.R$ , J e—	 -,.	 Empresa N° 

f:	
395 

	

Zafira's Taxi	 1	 Depto. 

FONES: (21) 3271-3001 	 Centro de Custo:______________ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Empresa: .	 - 

H. Inicial (c	 I9 H. Final 1	 i7 Km inicial 4_5C	 Km final '_Q 
Pague este AP cheque 2" (ti> ___	 e_ - _E) 

>	 -	 -	 (e centavos acima) 

origemt,4t#.-, José Geraldo de Svusa 
Destino.	 4/-_,t/eX	 CPF: 100.802.298.59 

i	 1	 LINIOADE.160 
N°	 Autorização:	 Fone: 9 _ 7249.aon 

Ameri a Visa	 Maxtor rd	 - 
80

__/_Ç5  

	

Da a	 N'orne Legível 	 AsãJdo Usuário 

o. Associação Paulistana de Taxistas
1 

Z af fir a '-s Ta x i 

PARTIDO 
FONES . (21) 3271 300t-_ 

Empresa:_ 	
TRA 

H. Inicial	 H. Fii 

Pague este AP che 

Origem 

Destino	 7,

o
America Visa

	

	 MasterCatø
ly 

Data



« »	 DatafíI 
w -ftdht^.	 H. Inicial BO imi. Final 

w 13

R	 _ ' CENTRAL 24HS 3279-4000 	 Q R U 21 7 a 

Valor por Extens  
Origem	 /	

/	
/	

( cenves acrna) 

Destino  

Empresa - ''	 7	 '/'4	 L Códid99 
/ 

Centro de Custo	
241	 Depto. /_ ___- Matrucu&aFuncuonaio 

o

do Pssçjeir..	 f . ' PP,r 
f________] 

(co» .
Data ILL9 

w ródiotõxi	 H Inicial	 o2-___ 

13 1312 fl	 BOL_TO 	 Final  
Distãneia Percorrida (km) 

> CENTRAL 24HS: 3279 R$[_.42oiJ 

Valor por Extejso -___ ___ _ _____ _ (e centavos acima) 

Origem  

::
Código 

Centry0IttQCruz	 Depto._____________ Matrículã Funcionário 

ro cPLZ 

Nome Legível do Passageiro	 Ass.doPasgfro 

« »	 1	 Daa.ZJÇt1.. w	 d	 H. Inicial 

w	 DEA
BOLETO	

Distância Percornda(km)________ 
CENTRAL24HS:32794000	 . Q.R.U. .20W5 

Valor por -Extenso  
Ori 

Destino	 i44	 Í/YV7/7 
W-i- AT - 

Empresa f_) _fbC_	 -	 Código. 

Centro de Custo 	 Deptp._/	 MatricuIFuncionári  
o

Unidade80t3C	 DBON CRLOlRiN9 

Nome Legive! ao .Passaç'ero	 As. 'r	 9Ir*



	

elo	 Data 

w 6diotãxi fl	 H Inicial  

	

BOLETO	 iøsi H Final 

wflDDp	 0 0 C3DCI
	 i Distancia Percorrida, (km) 

CENTRAL24HS 3279-4000--- "IL T2	 Q.R.U.âS.tV 

Valor por. Exte o 

< Destino

(e centavos acima) 

Origem_
_ &t 7w t 	 Códig0 9999 

Empresa 

CPF 100610,008-33 

Centro de Custo__ 227

__i1atTcTs4, 

82-	 Nome Legível do Passageiro 	 Ass. do Pa geirO 

BO 
c. Associação Paulistana de Taxistas 

FONES: (11)3218-3333 13951-0093 R$I_ Zaffira s-Taxi 
FONES: (2 	

TflIsEmpresa:  
Jr,-	 • 

H. Inicial /1 "O&)	 ft)finaI4.4o O 
Pague es 	 heg1e' 
ogen\Zed0 
Destino,9V 4f 
. - _.1 l•] •N° 
Ameri	 Visa	 'Mar r 

Data	 Nory

ois da 9m.  
No 

.,'Wresa N°__________RqR 
 Depto. 

?Centro de Custo:______________ 

NACIONAL 

	

Kminicial	 Km finaL533 
. c	 .

	

-	 (e centavos acima) 

25	 t' 

-'' Autoniação: 

Legíve do Usuário 	 Ass. do Usuário 

Ia .I/ 
ui ródiotôxi	 23293 

0	

H li 

%%% [ %d B LETO 
w000	 .	 .00	 - .	 / Distancia Percorrida 

CENTRAL 24HS: 3279 00 - -
	 R$	 1	 a 

Valor por EtnsoJ2 	 =

origem}  

Destinob''
 

	

PPRTIDO TRBPLHIS	 NiCINL	 . 
< Empresa 	 -	 .-.•-	 - MatrículàFunCiOflári

Código 

enuu	 .:- - - 1 R.Er 

Nome Legível do Passageiro 	
Ass. do assa eiro



--o	 ..	 32°— & OQO 

MEE W.	 BOLETO168814
(iL 1t) 

QRU__dF 
o.	 Associação Paulistana de Taxistas -. -,	 . Carro N ______________ 

FONES: (11).1!-3333I
. .	

. Empresa N°	 395 
Zaff lra'sTax i ___

Depto 

-	
de Custo:______________ FONES: (21-),3271-300,!-,

Empresa:	 RAB4TA NACIONAL 

o H Inicial f 4'__7	 H Final	 /__Km inicial	 - Km final____________ o
Pague este AP cheque	 .	 ...	 -: •	 . 
Origem L T;44 MÍ)	 . (e centavos acima) 

Destino	 -  
N°_-_-.	 AutodzaçãO: ls	 M3 ELEJI America	 Visa	 Mastercard  

/	 / /9	 'íy-i4èL YiIY
T 

212(/ 
Data	 - Nome Legível do tisuáno Ass. d Usuaij 

-
Carro N°  

Empresa N°_____________ 
Depto._ 

o de Custo:_____________ 

a. Associação Paulistana de Táxi 
FONES:, (11)3218-3333/ 	

R$ 
Z affira's Taxi 

FONES: (21) 3271-30Õ1.- .:.... 
Empresa: _PJfl __TRAB 

0. 
o H. Inicial 	 Fo

Pague este AP chequeJ 
Origem 2L 

ir. Destino_ 
0L-i L..1	 N° eVisa	 Mastercard 

____  
Data

'Autoiz-

o
BO 

o. Associação PauiistanaRdeTaxistas	 -
FONES: (11) 3218-3333 13951-0093R$  Zãff íiã's Tãl __ 

FONES (21) 3271 3001

4-	 Lima 
W do carro 102-ro N° 	 - 

_
Empresa:	 f" 
H. Inicial	 T?/	 _H.Findi ________ final 

%, Origem 
Destino____  

11	 N° AutotzaçaO  
__ VisaMastercardq	

1 
Nome Legível dotJsCi	 o2	 Ass. do 1. 

Data



o

BQLETO'68808 •
G. Associação Paulistana de Taxistas

_
.FONES: (11) 3218-333313951-0093 	 j0

______ 

Empresa N°	 395 
7(' - 4 

Zaffira 's Taxi
Depto. 

w^^ Centro de Custo: 
-	 FONES:	 TRABALHISTA NACIONAL 

HlniciaIØ(O	 M. Final	 4242)_Km inicial________ Km final________ 
Pague est	 P ch	 ue

centavos acima) 

ar	 12 

Destin 

k-I	 1 UN .1	 1	 N°___	 Autorização: 
AflfC ç9ard

wJ



A33H121 104897953014 
1210812014 11:09:18 

o.

EMPRESA 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

12/08/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 11:09:15 
119301193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BANCO BRADESCO S.A. 

237 90 O 910 99421300000 6380 001050 07 6 615 6000 00204 60 
NA. DOCUMENTO	 81.201 
DATA DO PAGAMENTO	 1210812014 

VALOR DO DOCUMENTO	 204,60 

VALOR COBRADO	 204,60 

NR.AUIENTICACAO	 1.267.44A.536.366.882 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

I~R a 
214 

1210812014 10:19:41 
12/0812014 11:09:18 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PAR1100TRAB NACIONAL

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc.IabatinentoS 
Outras deduções 
Juros/nulta 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

BANCO BRADEScO S.A. 
23790.09109 94213.000006 38000.105007 6 61560000020460 

12/08/2014 
204,60 

0,00 
-	 ,00 

F11 7 215 /4o 
2,60 

[bb.com.bf] 

Pagamentos com código de barras 

4

12/8/2014
A33H121008746549009 

1210812014 10:19:41 

EMPRESA 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas 

Pndncia número: 264979020. 
uário: J5474951 MARCIA PBBRA CRAVO. 

httpsi/aapj	
1/1



1/8/)1.4.	 Banco Bradesco S/A 

Bradesco 237-2
	 23790.09109 94213.000006 38000.105007 6 61560000020460 

Local de Pagamento Vencimento 
Pagável Preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco Expresso. 15/08/2014 

Beneficiário Agência/Código Beneficiário 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA -ME 09111050-2 

Data do Doc. N° do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso número 
0110812014 550 OS N 0110812014 091421130000038-8 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor/Percentual (=) Valor do documento 
9 R$ 204,60 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNP)/CPF: 001.248.36210001-69 
RUA )ACOFER615 
CEP 02712-070 

Sacador avalista: Reciboao aTUal 

Autentidação Mecâ a 

 --------------------------- ----------------------- - ------------------------------ - --------------- --

EIi Bradesco 1 237-2	 23790.09109 94213.000006 38000.105007 661560000020460 

Local de Pagamento Vencimento 
Pagável Preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco Expresso. 1510812014 
Beneficiário Agência/Código Beneficiário 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME 09111050-2 
Data do Doc. N° do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso número 
0110812014 550 DS N 0110812014 091421130000038-8 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor/Percentual (=) Valor do documento 

9 204,60 
Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário) (-) Descontos/Abatimentos 
* * VALORES EXPRESSOS EM REAIS ****

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPF: 001.248.36210001-69 
RUA .JACOFER 615 
CEP 02712-070 

Sacador avalista: 	 - Ficha de Compensação

ll 101111 lI 111111 DI 011011 HI 1111 II 1 II 	 II I Il ll I 1 I 11111 I ID II 1 IMI 1 I 	
Autenticação Mecânica 

https://ww.ne2.bradesconetempresab.brTibtelainicial/paginalnicial.jsf?CTRL=6185644783O8959518 	 1/1 



Fatura N° -5) Emissão 
01/08/2014 

Prestação de	 vransporte / Taxi Vencimento 
IDEAL TAXI TI	 O ES LTDA ME 1510812014 

RUA LOEFGRE	 , 871 VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 
CNPJ 119487(	 D0013 E - Inscr. Estadual 
Fone (11)327	 -O00- DEAL@IDEALRADIOTAXI.COM.BR 

Fatura Empresa /Filial Razão Social CNPJ lnsc. Estadual Total 

550 3951 O	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.36210001-69 204,60 

Endereço Bairro Cidade	 Estado CEP 
RUA JACOFER 615 JARDIM PEREIRA SAO PAULO	 SP 02712-070 

Data Boleto Unidade Passageiro 	 Solicitante	 Centro Custo	 Origem Total Km Valor 

2310712014 168805 94	 ABDALATRACHE	 SONIA MARIA R. JACOFER, 615 AEROP. DE 130968 95,00 

1710712014 168809 175	 MARISA ANTONIA	 MARISA ANTONIA	 197 R. JACOFER, 615 SANTP BARBARA 11 60,80 

1610612014 168813 28	 MARISA PERREIRA 	 KATIA NASCIMENT	 PPM AV. SANTO AMARO, 5828 OSCAR FREIRE 13 48,80 

Boletos: 3 Sub Total: 204,60 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 0.00 

Valor Total da Fatura: 204,60

0110812014 12:56:55
	 1/1 



Q.R.Ué/ 
Carro N°____________ 

Empresa N°_305-
Depto. 

ntro de Custo: 

BOLETO'68805
- Associação Paulistana de Taxistas 

FC?ES: í11L3218-333I 95-093 R 
Z.affira'.s Taxi 

FONES : (21) 3271 -3001 
Empresa:	 TRABI 

H. Inicial	 _	 H. Final 
o

Pague este AP  
Origem 

ELIJ F . Ii LJ ° N°	 Autórizaçaø(Jl\J / L1 Jiiíuiçií 
AmVIsa	 ma ter

	 2 

Data	 Nome Legível do Usuário	 s o Us ário
eW 

E.TO 168809	 Q.R.U2 BOL  
o . Associação Paulistana de Taxistas	 - -

	 Carro	 5 
FONES: (11)3218-333313951-0093 R$ 	 2 i7	 1	

Empresa N°_____________ 

Z.affira'sTaxi 	 ___	 Depto. 

FONES (21) 32711-3W  
Empresa:

	

	

Centro de Custo:_______________ 

•• PARTIDO TABAÍHISTA NACIONAL 

H. Inicial /0:	 ____________Krn inicial ___________ Km final 
Pague este P cjleque  

>___

centavos acIma) 

origem 

Destino )b5Q^- 

1:	 _____ 1	 _____- - ______-. Autorização: 
America_

,7	

M7;rd 

•7 
Data	 NomeLe ivel do Usuárto - -- 	 Ass. do Usuário 

Moz BOLETO 168813  
Associação Paulistana de Taxistas	 -	 Carro N°______________ 
FONES:(11)3218-3333/39510093 R$J	 1	 Empres:N°	 395 ira •s Taxi	 ._._.	 Depto.__________ 

	

FOI4ES: (21J 3271-3001 -_ 	 de Custo:______________ 
- Empresa: XARTID0 TRABALHISTA NACI0At 

LU H. Inicial_______ 	W Fina .-,/7-	 .. .	 • _22.
Km 

Destino

canteiro, —Ima) 
Origem 

__2  j4_  
Èo

Am9vi - Visa	 Mastcard	 , Autoriza çao:	 . ;' ----

___/ ata	 _	 vfd
/) 

•	 o su no	 Ass. do Usuário -.-	 .	 .



o íu BO 
a- - AssociaÇãó Paulistana de Taxistas 

GS:{11t21!	 I3951-0093R 
Z.af.f.ira'i Taxi 

FONES: (21) 3271-3001 
EmnreSa PARTIDO 1RABkMIS Empresa:- 	 JJ 
H. Inicial	 H. Final_____

Pague este AP 
Origem  
Destinol_( 9e'29- tdZ42Y 

TJ íTi_i	 N° ' 

VI7f:9 MaC(7d  
Data	 Nor

Carro NO_________ 

1	 .	 Empresa N°_
Depto. 

Centro de Custo: 

BO L 
a. Associação Paulistana de Taxistas 

FONS; (lii 321 8-33 / 3951-0093 R$ 
ra's.Taxi 

FONES (21)-3271-3001 	 - 

Empresa* _PARTIDO TRAB4LHST 

H.Inicial /Ü4',Q_H.FináIq 
o Pague este P cheaue 

Origem 
Destino	 4

09	 Q.R.U9/Ô 
-: -

 
Carro N- /?s 

» Empresa N°_395 
Depto. 

gi1?iJZ Centro de Custo:_____________ 

1	 1 l__	 1 1	 1	 N°	 'AutorI2 
America VIsa, ,	 M7rd.	 .	 .. 

Data	 Nomê Le íveí2tisurià 

, à
BOLI Q. Associação Paulistana de Taxistas 

FONES:(11)3218-333313951-0093R$[f 
Záffjra'.s Taxi ____ 

FOI4ES • 21 3271-3001  
Empresa:	 ARTIDO TRABALHISTA 

H. Inicial   

Origem 
Destino • £Zc' 

o	 NO Ami1c	 Visa /' Mastçard 

i42/ 
Data	 - Nom

168813	
Carro N°272Y 

Empresa N°_____________ 

Depto. 
ode Custo:	 - 

k) 2Ç-' -_- .-	 utorização:  

_ __ ________/) 
iveI do	

': ..............._. do Usuário	 - --



7Mo 
Partido Trabalhista Nacional 

311 Ia ___
__I__	 .izri 

unOSPEDAGENS E 
ESTAD As 

Sede Nacional - SH1N - Setor de Habitações Individuais Norte— Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J1 - sala 104 -

Lago Norte CEP 71503-505 -Brasília—DF (61) 3468.5633 / 3468.2671 	 www.ptn.org.br
Sede Administrativa - R. Jacofer 615 - B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353 / 3488.9424 ptnbrasilptn.org.br



PartidoTrabalhista Nacional	 Pagina:	 2 

01.248.362/0001-69	 DT.Ref. 31/12/2014 

SIGA /CTBR400/v.l1	 RAZAO AO4ALITICO EM REI4L	 DE 01/01/2014 ATE 31/12/2014 
Hora... 12:30:12	 -	 Ersissao: 25/04/2015 

LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORICO 	 XPARTIDA	 Fil	 DEBITO	 CREDITO	 SALDO ATUAL 

CONTA	 DESCRICAO 
3.1.1.01.03	 - DESPESAS COM TRANSPORTE E VIAGENS 

CONTA - 3.1.1.01.0307	 - HOSPEDAGENS E ESTADIAS 

21/01/2014 

008850001000001001	 DESP. HOSPEDAGEM SAN RAPHAEL HOTEL TIT 
SOM- 5 52 O 1 

Totais da Conta => 

TOTAL GERAL>

SALDO ANTERIOR:	 0,00 

0101	 4.413,15	 0,00	 4.413,15 O 

	

4.413,15	 0,00	 4.413,15 O 

22

Hora: 12:35:12



(4.41315) 

QUATRO MIL	 € QUATROCENTOS E TREZE REAIS E QUINZE CENTAVOS xxxx 

MMMXXX MMMXXX XXX )< MXXX MXXX MMMXXX MMMXXX MMMXXX MMXXX MMMXXX MMMXXX X MMMXXX MXXX 

SAN RAPHAEL HOTEIS SA

SAO PAULO 13	 JANEIRO 1 

2. 

3	 visado	 Q SIM (J) NÃO cruza o AO 
896886 410 	 11 

do Baco_Q  

utllizado para

z o

caixa 

c/ corrente 

1 
rl



J\ SNRAPHAEL HOTEIS - SÃO PAULO - SP JDi Largo do Arouche, 150 - Centro - CEP: 01219-903 - São Paulo - SP 
Telefone: 011-3225-0333 - Fax: 011-221-3202 

t	 LI	 CGC(MF): 44.018.88510001-21 	 lncr. Estadual: 109.170.629.113 

Recibo:	 1418411	 Data Emissão:	 1711212013	 Data Vencimento: 3011212013 
Dados do Cliente:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

RUA JACOFER, 615	 LIMAO 
SAO PAULO	 SP	 02712-070 
01.248.36210001-69	 ISENTO 

Valor:	 4.41315 

Hospedagem:	 4.413,15	 Valor Comissão:	 0,00 
IRRF:	 0,00 --	 Valor Com. Liq.: 	 Valor Liquido:	 4.413,15



Comp Banco Agência DV Cl 	 Conta	 C2 Série	 Cheque N.o C3 

018 001 1193	 2 0	 21.8103	 7 800	 851135	 7 Rk.413,15`; 

Pague por este • QUATRO MIL E QUATE)CLTOS E TREZE REAIS E QUINZE CENIAVOS xx xxx 
chequea quantia de__________________________________________________________________________________________________ 

SA RAFI	 L HflTEIS S;	 ou à sua ordem a ---.-.....-.--.-
AO PAULO 13 JANEIRO	 14 

BACODOBRAsL	
de	 de 

8AJRRO DO UMAO	 SP	 PARTIDO iRA ALHiS1N10NAL 
ÕO.000.00011140.14	 CNPJ 01.248.362IO0db9 

PJ - AV PROF CELESTINO	 CLIENTE BANCARIO DEÇ'Q5/I995 

BOURROUL 1013 - LIMAO 
CONFECCAO: 0712012	 . .

224



-	 -	 -	 . -	 . - --	 .•	 .fl&	 9/	 LJ(.flJ .L 4.4tASJ	 a a,1I1U 1 ¼4L. 1 

PREFEITURA DO MUNICÍ1 PIO DE SÃO PAULO Número da o;o 
Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
1711212013 10:27:54 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e Código de Verificação 

20131217u44018835000121 1	 gZ3K-GTV,1 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 44.018.88510001-21 	 inscrição Municipal: 8.057.398-3 

•	 fl Vj	 Nome/Razão Social: SAN RAPHAEL HOTEIS S/A 

)	 Endereço: AV SAO JOAO 01173 - REPUBLICA - CEP: 01035-100 
Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 225 
Nome/Razão Social	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 	 inscrição Municipal: 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasília 	 UF: DF	 E-mail: fatima.chaves@ctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESPESA DE HOSPEDAGEM 

Impostos incidentes nesta nota a serem pagos pelo prestador do serviço. 

155	 (5%)	 R220,66 
P15	 (0,65%)	 R$28,69 
COFINS	 (3,0%)	 R$132,39 

Total dos Impostos	 R$381,74

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.413,15 
Código do Serviço 

07005 - Hospedagem em hotéis e hotelaria marítima. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aííquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 
0,00 4.413 '16 220,65 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES  
Esta NFS-e foi emitida  

- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/0112014

file:///C:/Users/hotel/AppData/Local/Temp/p WAR 111 4.htm	 17/12/2013 



"SAN RAPHAEL HOTEIS - SÃO PAULO - SP 
Largo do Arouche, 150- Centro - CEP: 01219-903 - São Paulo - SP 
Telefone: 011-3225-0333 - Fax: 011-221-3202

IV LJ "S	 CGC(MF): 44.018.885/0001-21 	 lncr. Estadual: 109.170.629.113 

São Paulo 17 de dezembro de 2013- 

A 

EMPRESA: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ENDEREÇO: RUAJACOFER, 615

OR 

CEP :02712-070 CIDADE : SAO PAULO ESTADO : SP 
CNPJ :01.248.36210001-69 INSCRIÇÃO: ISENTO	 226 MIM 

AU : CONTAS A PAGAR 

Vimos por meio desta apresentar a Vossa Senhoria autorização para o débito conforme solicitado nota(s) de despesa(s), 
comprovante(s) e bloqueto bancário com instruções para pagamento. 

Colocamo-nos a inteira disposição para esclarecer quaisquer dúvidas. 
DUPLICATA:	 1418411 
VENCIMENTO: 30/1212013 
TOTAL GERAL A PAGAR :4.413,15 

(QUATRO MIL, QUATROCENTOS E TREZE REAIS E QUINZE CENTAVOS)* 
*******************************************************************************************. 

N° Razão Apto Hóspedes 	 Entrada	 Saída	 Valor 
193793	 22 CONVENÇÃO NACIONAL PTN	 15112/2013 1511212013	 4.022,55 
193794	 22 CONVENÇÃO NACIONAL PTN	 1511212013 15/1212013	 390,60 

	

Sub-Total:	 4.413,15 
Valor da Comissão:	 0,00 
l.R.R.F.:	 0,00 
Total da Fatura: 	 4.413,15 

Ç . p 
SAN RAPHAEL HOTEL	 14085



SAN RAPHAEL HOTEIS S/A. 

Ficha Razão ClCorrente

SAN RAP H AE L H OTE IS 
Endeço	 LARGO DO AROUCHE 150 EDIFCIO 	 CEP 01219-010 
re  

Cidade	 SAO PAULO - SP	 Fone 011 33346000	 FAX 011 32213202 

CGCIMF	 44.018.88510001-21	 Inscrição Estadual	 109.170.629.113

193794 Qpj	 Avul	 0022 
Empresa	 PTN	 Ficha N° 

PTN Razão Original 193792	 Reemissão 

CGC/MF	 01.248.36210001-69 	 Ins.Est.	 ISENTO Emissão 16112113 10:59 

Hóspede	 CONVENÇÃO NACIONAL PTN Turno	 01	 16112113 

Acte(s)
NF	 /	 NF2 000000	 / 000000 

Entrada	 1511212013 00:00	 Saída 15/12/2013 00:00	 Nro.Pax O 

Nro.Doc.	 Funcionário ISRAEL ITO 

Ponto de Venda	 Comanda	 Data	 Qtde Produto 

DIARIA o l 

1	 0
13/12/13 

1 14/12/13

1
1 

1
OlARIA 
DIARIA

1o,00 i 
10003 18O

3—M,

1	 61621 
1	

6162j
14/12/13 
14112113

1 
1

BATATA FRITEX - FRIGOBAR 
COCA COLA - LATA 6,00 9031 98 FRIGOBAR 

L. DIARIA	 360bt 
FRIGOBAR	 12,00 

Caso a Empresa ou Pessoa indicada não efetue o pagamento, 
continua em vigor a minha responsabilidade por esta

Total da Conta (+)	 372,00 
Descontos Previstos(-) 	 0,00 

hospedagem. Descontos não Previstos(-)	 0,00 

Taxa de Serviço (+)	 0,00 
Taxa de ISS (+)	 18,60 

Total Geral R$	 390,60 

CONVENÇÃO NACIONAL PTN
Forma  de Pagamento	 Valor 

:1razØ	 390,60



SAN RAPHA EL, HOIEIS S/A. 

Ficha Razão CiCorrente 
Endereço	 LARGO DO AROUCHE 150 EDIFCIO 	 CEP 01219-010 
Cidade	 SAO PAULO - SP	 Fone 011 33346000	 FAX 011 32213202 
CGC/MF	 44.018.88510001-21	 Inscrição Estadual	 109.170.629.113 SAN RA P H A EL H OTE IS 
Empresa	 PTN Ficha N°	 193793 QÉe12	 Avul	 0022 

PTN
- o Original 193792 Razão Reemussa - o CGC/MF	 01.248.362/0001-69	 lns.Est.	 ISENTO 

Hóspede	 CONVENÇÃO NACIONAL PTN
 16/12/13 10:59 

Turno	 01	 16112113 

NF	 / NF2 000000 / 000000 

Acte(s) 
Entrada	 1511212013 00:00 	 Saída 1511212013 00:00	 Nro.Pax O 
Nro.Doc.	 Funcionário ISRAEL ITO  

:i Ponto de Venda	 Comanda	 Data	 Qtde Produto Valor Apt	 FÇinc 
EVENTOS (DIARIAS) O 161121131 1 SALA RAPHAEL B 70000 I7L EVENTOS (A & B) O 15112113 50 REFRIGERANTE 50. 2 ' ,L[o 

2737 o 15/12113 50 BUFFET 2.500,00 O 
O 15112113 3 TERMICA DE CAFE - 1 P/20 PAX 93,00 27 O 
o 15112113 70 AGUA MINERAL COPO - EVENTOS 259,00 2737 O 
o 16112113 5 AGUA MINERAL GARRAFA 29,00 1344 3 

EVENTOS (DIARIAS) 700,00 
EVENTOS (A & B) 3.131,00 

Caso a Empresa ou Pessoa indicada não efetue o pagamento, Total da Conta (+) 3.831,00 continua em vigor a minha responsabilidade por esta 
hospedagem. Descontos Previstos(-) 0,00 

Descontos não Previstos(-) 0,00 
Taxa de Serviço (+) 0,00 
Taxa de ISS () 191,55 

Total Geral R$ 4.022,55 CONVENÇÃO NACIONAL PTN

fForma de Pagamento	 Valor 
[Prazo	 4.022,55 



AN RAPHAEL HOTEIS S/A. 

Ficha Razão C/Corrente 

Endereço LARGO DO ARUCHE 150 EDIFCIO	 CEP 01219-010 

Cidade	 SÃO PAULO - SP	 Fone 011 33346000	 FAX 011 32213202 

CGCIMF	 44.018.88510001-21	 Inscrição Estadual	 109.170.629.113	 -	 SAN RAPHAEL HOTEIS 
CONVENÇÃO NACIONAL PTN	 Ficha N°	 193792 Original Even 2737 

Empresa

- 
PTN 

CGCIMF	 01.248.362/0001-69	 lns.Est.	 ISENTO	 Emissão 16112/13 10:57 

Hóspede	 CONVENÇÃO NACIONAL PTN	 Turno	 01	 16112113 

Acte(s) 
Entrada	 15112/2013 00:00	 Saída 1511212013.00:00 	 Nro.Pax	 - NF	 / NF2 000000 / 000000 

Funcionário CLAUDIO ROBERTO COSTA B/ - 
Nro.Doc. 

Ponto de Venda 	 Comanda	 Data	 Qtde Produto FJalor Apto	 - 

DIARIA O 13112113 1 DIARIA 100 
1,00

•iõ 43 
-500 

O 14112/13 1 DIARIA 

6162 14112113 1 COCA COLA - LATA 6,00 903 98 
FRIGOBAR

- 6162 14112113 1 BATATA FRITEX - FRIGOBAR 6,00 903 98 

EVENTOS (DIARIAS) - O 16112113 T SALA RAPHAEL B 700,00 i 

EVENTOS (A & B) O 15112113 70 AGUA MINERAL COPO - EVENTOS 259,00 2737 

o 15112/13 50 REFRIGERANTE 250,00 2737 O 

o 15112113 50 BUFFET 2.500,00 2737 O 

0115112113 5 AGUA MINERAL GARRAFA 30,00 2737 O 

0115112113, 3 TERMICA DE GAFE - 1 P120 PAX 93,00 2737 O 

DIARIA 360,00 

FRIGOBAR 12,00 

EVENTOS (DIARIAS) 700,00 

• EVENTOS (A & B) 3.132,00 

a Erprcsa	 escoa	 da	 ctetue opagarr.ent3. 4.204,00 

continua em vigor a minha responsabilidade por esta Descontos Previstos(-) 0,00 

• - Descontos não o Prevustos(-) 0,00 

Taxa de Serviço (+) 0,00 

Taxa de ISS (+) 210,20 

Total Geral R$ 4.414,20

- 
UO	

1

NVtNfrU

Forma de Pagamento	 Valor

razo 

www.desbravador.cOm 



L 

U7/L7:DT Partido Trabalhista Nacional 

3 Ei 1i.1.*1.14 

SERVIÇOS 
TECN Co - 
PROF SS ONAIS 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5—Lote J 1 - Bloco J  - sala 104 - 

Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília— DF (61) 3468.5633 /3468.2671	 www.ntnorki

Sede Administrativa - R. Jacofer 615— B. Limo - 02712-070 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 ptnbrasilitn.or.br
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Partido Trabalhista Nacional	 Pagina:	 2 
	

01.248.362/0001-69	 DT.Ref.: 31/12/14 
SIGA /CTBR400/v.11	 RAZ.AO ANALITICO EM REAL 	 DE 01/01/14 ATE 31/12/14 
Hora...: 12:04:18	 Emissao: 29/04/15 

LOTE/SUB/DOO/LINHA HISTORICO	 Fil	 C CUSTO	 ITEM CONTA	 COD CL VAI	 DEBITO	 CREDITO	 SALDO ATUAL 

CONTA	 DESCRICAO 
3.1.1.01.04	 - SERVICOS TECNICO-PROFISSIONAII 

CONTA - 3.1.1.01.0401 	 - SE} 

27/05/14 

008850001000115011 CONS.CONTABIL PTN 04/14 FATIMP. DE 
CHAV TIT: ADM-110414 

Totais da Conta	 >

SALDO ANTERIOR:

0101
	

30.000,00	 30.000,00 D 

TOTAL GERAL=>
30.000,00

Hora: 12:04:18



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Hora de Emão 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
11/0412014 14:04:48 

de Código	 Verificação 
20140411u1 32016110a3163	 RPS N°6, emitido em 1110412014 GYPA-AFGM 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 18.201.61110001-63 	 Inscrição Municipal: 4.753.612.8 
Nome/Razão Social: FATIMA DE JESUS CHAVES 06463728829 
Endereço: R ANTOINE CARON 00151 - JARDIM SECKLER - CEP: 04243-200 
Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS	 2337/ 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPFJCNPJ: 01.248.362/0001-69 	 lnscnção Municipal: 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310.500 
Município: Brasilia	 UF: DF	 E-mail: fatima.chavesctn.org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
prestação de serviços	 contabil e prestação de 	 contas	 2013 

VALOR TOTAL DA NOTA	 R$ 30.000,00 
Código do Serviço 

03476 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

Valor Total das Deduções (R$) - Base de Cálculo (R$) 4jíquota (%) Valor do 1SS (R$) Crédito (R$) 
0,00  

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005, 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 6. emitido em 11/0412014.
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TRINTA MIL REAIS 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx -a cemavos acuna 

FATIMA DE JESUS CHAVES 	 ouàsua ordem 

940 PAULO 1 ANIL	 14

BAIMCO DO"- SIL  
m=00 LU&O SP -	 p~ 

00.000.000!1140.14 	 a 0124B.àb?69 

Pj- AY PROF CELES11NO .-	 CliENTE aAU1I( 05/1995 

XI0IL 1013 UMAO 
COtfECCAO 07,2012 

	

1;133UE	 1fSS" -.2	 2a U3Eø



(3OQOOO) 
TRINTA MIL REAIS xxxxxXxkxxxxMxxxxxxxxxx.xxxxxxx,XXxxxXxxxxx 

o
4?
	 XXXXXXX)XXXXXXXXXXXX)XMXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXX 

FATIMA DE JESUS CHAVES
SAO PAULO 11 ABRIL 

ii	 [II 
8 96 886 410711 

do Banco 11 
utilizado para

visado	 SIM () NÃO 

T)I
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Partido Trabalhista Nacional

E1EL PSU 

31101O4O2 E 

SERV ÇOS DE 
NF. PUD Mff \Tlcff 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J  - Bloco JI - sala 104 - 

Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília— DF (61) 3468.5633 /3468.2671	 www.ptn.orkr
Sede Administrativa— R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353 / 3488.9424 ptnbrasil(ptn.oJkr



1.817,97 

501,28 

2.827,50 

1.650,00 

501,28 

1.650,00 

1.300,00 

1.852,50 

501,28 

1.650,00 

574,60 

1.885,00 

2.317,40 

1.852,50 

501, O

1.817,97 D 

2.319,25 D 

5.146,75 D 

6.796,75 D 

7.298,03 D 

8.948,03 D 

10.248,03 D 

12.100,53 O 

12.601,81 O 

14.251,81 D 

14.826,41 D 

16.711,41 O 

19.028,81 D 

20.881,31 O 

21.382,51 O 

	
Pagina:	 2 

DT.Ref.: 31/2/14 

Emissao; 27/04115 

DEBITO	 -	 CREDITO	 SALDO ATUAL 

Partido Trabalhista Nacional 

	

01.248.362/0001-69	 - 
SIGA /CTBR400/v. 11	 -	 RAZAO ANALITICO EM REAL	 DE 01/01/14 ATE 31/12/14 
Hora...: 09:19:38 

LOTE/SUB/DOC/LINNA HISTORICO	 XPARTODA	 Fil C	 ITEM CONTA	 COO CL VAL 

CONTA	 DESCRICAO
3.1.1.01.04	 - SERVICOS TECNICO-PROFISSIONAIS 

CONTA - 3.1.1.01.0402	 - SERVICOS DE INFORMATICA SALDO ANTERIOR: 

26/01/14 

008850001000009001	 MANUF. SMS - REF. 01/2014 MICROSIGA TIT: 0101 
ADM-03 9932 

17/03/14 
008850001000002001	 MANUT. SMS - REF. 03/2014 MICROSIGA TIT: 0101 

A1-1080O26 

08/04/14 
008850001000020001	 HONORARIOS 11/03 A 01/04 IDUO TIT: AL64-1 0101 

36 

20/05/14 
008850001000033001 MANUE. ATUAL. SITE BRSTI - SOL. EM TECN 0101 

TIT: ADM-21 

26/05/14	 1 
008850001000038001 MANUT. SMS - REF. 05/2014 MICROSIGA TIT: 0101 

A4-0114 2139 

27/05/14 
008850001000107001 MANUT. ATUAL. SITE BASTI - SOL. EM TECN 0101 

TIT: ADM-00000018 
008850001000110001 HONORARIO REF 04/2014 IDUO TIT: ADM-0000 0101 

0146 

06/06/14 
008850001000003001 HONORRRIO REF 05/2014 IDUO TIT: ADM-0000 0101 

00158 

11/06/14 
008850001000040001 MANUT. SMS - REF. 06/2014 MICROSIGA TIT: 0101 

A4-114 4428 

18/06/14 
008850001000066001 MANUTENCAO SITES DO PTN BRSTI - SOL. EM 0101 

TECN TIT: 2½DM-50000023 

25/06/14 
008850001000003001	 PER. 24/06/14 A 28/06/14 ARKLOK TIT: ADM 0101 

-79645 

11/07/14 
008850001000001001 HONORARIO REF 06/2014 IDUO TIT: ADM-0000 0101 

00165 

18/07/14 
008850001000005001	 PER. 29/07/14 A 28/08/14 ARKLOK TIT: ADM 0101 

-79773 

08/08/14 
008850001000004001	 HONORARIO REF 07/2014 IDUO TIT: 5080-0000 0101 

0167 

11/08/14 
008850001000001001	 MANOS. SMS - REF. 08/2014 MICROSIGA TIT: 0101 

ADM-0 1197250



-	
-. Partido Trabalhista Nacional Pagina: 3 

01.248.362 ('0001-69 DT.Ref.	 31/12/14 
SIGA /-CTBR400/v.11 - RAZAO A17ALITICO EM REAL 	 DE 01/01/14 ATE 31/12/14 
Hora...:	 09:19:38,	 - -	 - . Enisaao: -27704/15 

LOTE/ SUB/DOC/LINHP. HISTORICO 	 XPARTDA Fil	 c .ITEM CONTA	 COO CL VAL DEBITO	 CREDITO SALDO ATUAL 

008850001000002001	 PER. 29/08/14 A 28/09/14 ARKLOK TIT: ADM	 - 0101 1.566,00 22.948,51 O 
-79936 

02/09/14 
008850001000001001 9NUTENCAO SITES DO PTN BRSTI - SOL. EM 0101 1.650,00 24.598,51 D 

TECN TIT: A4-00000026 

08/09/14 
008850001000004001 NONORGAIO REF 0812014 IDUO TIT: ALBt-0000 0101 2.145.00 26.743,51 ,0 

0175 

30/09/14 
008850001000002001	 HONORARIO REF 092014 IDUO TIl: Att-1-00000 0101 2.145,00 28.888,51 D 

182 - 

02/10/14	 , - 
008850001000003001 MANUTEHCAO SITES DO PM BRSTI - SOL. 554 0101 1.650,00 30.538,51 O 

TECN TIT: ALBI-0000027 

31/10/14 
008850001000006001 HONORARIO REF 10/2014 IDUO TIT: AL84-190 0101 2.177,50 32.716,01 D 

03/12/14 
008850001000001001	 HOHORBRIO REF 11/2014 IDUO TIT: ADN-0000 0101 1.625,00 34.341,01 O 

0199 

08/12/14 
008850001000001001	 MP,O4UT. 5545 - REF. 11/2014 MICROSIGA TIT: 	 1 0101 501,20 34.842,21 D 

A104-012 66014 

30/12/14	 1 

008850001000001001	 NOHORARIO 8SF 12/2014 IDUO TIT: ADM-0000 0101 1.657,50 36.499.71 O 
0208 

Totais	 da	 Conta	 >
36.499,71	 - 36.499,71 D 

TOTAL	 GERAL=->



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

3/I2/20i4	 - BANCO DO BRASIL -	 16:52:39 

:19391193	 0001 

AGDNDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL 
PGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

UNIBALCO S.A. 

19109008151606429388068463000975968000018n/ 
NR. DOCUMENTO	 21.002 

DATA DO PAGAMENTO	 10/02/2014 

VALO?. DO DOCUMENTO 	 1.817,97 

VALOR COBRADO	 1.817,97 

?acamanto agendado - 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
xistCnC ia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h do data escolhida para pagamento. 
o comprovante definitivo somente sara emitido 

e gi-çao 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 0310212014 1b:31:0( 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 0310212014 16:52:42 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



31212014	
[bb.com.br]

A33NO31613657922030 
Cobrança /Títulos  03/02/2014 16:39:07 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PAR11DOTRABNACIONAL --

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor docunento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/rn.ilta 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada cono pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 215098297. 
Usuário: J5474951 MARCiA PEREIRA CRAVO. 

MAU UNIBANO S.A.
34191.09008 15160.642938 80684.630009 7 59680000181797 

10/02/2014
1.81797

0,00
0,00 

24 1.81 

https://aapj 1/1



211112014	 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota
01049975 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Data e Hora de Emissão 
161011201410:44:24 

•	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 Código de Verificação 
RPS N° 1039932 Série UNE, emitido em 1510112014 	 I LIDILI 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22	 Inscrição Municipal: 9.081.427-4 
Nome/Razão Social: TOTVS SA 

Endereço: AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 
Município: São Paulo	 UF: SP 'TO119S  

TOMAN)F•)ESERVIÇOS 	 24/ 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  
CPF/CNPJ: 01.248.362001-69	 Inscrição Municipal: - 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL 1<07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 
Município: Brasília	 UF: DF	 E-mail:fatima.chaves@ctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de lnanutencao SMS 	 1,00	 1.817,97 
CLIENTE: T16677/ lo. VENC.: 08/02/14/ N.CONTRATO: 636260-011 ESSA NF NÃO ESTA SUJEITA A 

RETENCÃO NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 3o. DA LC 115/03/ 01/01/2014 - 31/01/2014 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1817,97 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas 

	

Valor Total das Deduções (R$) 	 Base de Cálculo (R$) 	 Aiíquota (%)	 Valor do ISS (R$)1Crédito (R$) 

	

0,00	 1.817,97	 3,00%	 54,53	 0,00 

OUTRAS-INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 1039932 Série UNE, emitido em 1510112014. 
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10102/2014

1/1



211112014	 .	 3/A - autoatendi mento 

-	
aTa''I TT'ATT CIA	 I'lA,l .71

	
Recibo do Sacado 

Local de éagamento: enCimento 
'ualquer banco até a data do vencimento. 08/02/14 

gencia/Conta  
Cedente:- 938/06846-3  

OTVS 
Data Documento	 Documento	 spécie Doc.	 Aceite	 IProcessamento

10550 Número 

109/00151606-4 
N 15101/14	 39932 16101/14 

so do Banco arteira pécie
Quantidade alor

Valor do Documento

1.817,97 17 
Instrucões	 (Todas informações deste blogueto são de exclusiva responsabilidade do cedente) .

(-)Desconto 

q,ós o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. (-) Outras Deduções 
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente

)+)Mora/Multa 
si cadastro de proteção ao crédito

(+)Outros Acréscimos  

Ref. Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), n.	 01049975
("(Valor Cobrado 

Sacado	 PARFIDO TRaBALHISTA NACIONAL (T16677-00)	 CNPJ: 01.248.36210001-69

1r4 
1	

-- 2	 271, IRM JAcOFER, 615 

iLinÂNrn TTÂT 'J S/A	 I41-7I	 Fiha 

Local de Pagamento: vencimento 
Qualquer banco até a data do vencimento.

08/02/1.4 
Agência/Conta 

Cedente: 1938/06846_3 OTvs SA 
Data Documento ocumento Espécie Doc. Aceite	 IProcessamento

(osso Número 

5/01/14 109/00151606-4 L0339932
eira pécie

r/01/l4
Talor do Documento 

Uso do Banco uantidade alor 1.817,97 
Instrucões	 Todas in 	 deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). 

.õ.s

(-(Desconto 

Após  o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês..
(-(Outras Deduções  

Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente
(+)Mora/Multa si cadastro de proteção ao crédito

(+)Outros Acréscimos  
Ref. Nota Fiscal Eletrônica,	 (NF-e), n.' 01049975

("(Valor Cobrado 

Sacado	 PARTIDO TPJ4BPILHISTP NACIONAL (T16677-00)	 CNPJ: 01.248.3621000169 

A JACOã, 615  

IERANCO ITAÚ SIA	 rul-71	 34191.09008 15160.642938 80684.630009 7 59680000181797 
Local de Pagamento: 

Qualquer banco até a data do vencimento.
Vencimento 

08/02/14 
Cedente: Agência/Conta 

1OTVS SA :938106846-3 
ia Documento Documento Espécie Doc. ceite Ios5amento

osso Número 

101114 039932 116/01/14
109/00151606-4 

Uso do Banco

1N' 

Carteira pécie
- d d€

Valor do Documento 

17 Ilor 1.817,97 
Instruções	 (Todas informações deste bioqueto são de exclusiv,	 responsabilidade do cadente). (-)Desconto 

Após o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês..
(-)Outras Deduções 

Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente
(+)4ora/Multa as cadastro de proteção ao crédito

(+(Outros Acréscimos  
Ref . Nota Fiscal Eletrônica,	 (NF-e), n.' 01049975

(=)Valor Cobrado -	 - -- ------.-	 - --	 -	 - 

Sacado	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00)	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 

UA 3ACO8, 615

http:/Tnterno.toS.cornfautOatendimento?a =3&bT16677&C=O01039932& °O .'.e=%20%20%20&fUNE	 111 



211112014	 TONS S/A- autoatendimento 

GUIA DE ATENDIMENTO E P : '."-Ar' IONAMENTO TONS

Dados Cadastrais 

1 ARAi Hl5i	 CiOl Ai.. 

AI.AJACCFAR. A	 MAC	 ) P.Aii.Q . AFEl 1272O7O 

Ver m?riV. OA-V121

Faturamento do APS 001039932 

CO

ekr T,tal 

;R;op oknvoRr.A AAELA	 iVA	 2507V	 - 25075 

Dúvidas? Acesse a página do Centro de Serviços TONS (CST) em suportetotvs.com  ou ligue 4003 0015. 

http:/[nterno.tots.com/autoatendimento?a2&bT16677&c  001 039932&d 0001 	 1/1



21/1/2014
	 TONS S/A- autoatendimefltO

Número do RPS 
TOTVSSA 001039932 

AV.BRAZ LEME, 1631
ad JD.SCBENTO 

rcrvs
53.113.79110001-22 - Hora	 -	 fl$SO 

ii 101095511 1044 

DADOS DO DESTINATÁRIO 

1'iome/PazSo SomaI: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.246,362/000 -69 

:rscriço MuncipO: 
Ende r eço : SAUS 00 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 

DER: 70310500 
Munipo' BRASILIA UF: DF 

e-Mail: RGASPARRADlOATUAL.COM.BR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Co'tr ato de manuter000 SMS 1.00 1,51 /97 1 CLIENTE: T166 -17 7 ! lo.  VENC.. 08/02/14/ N.00NTRATO. 

636260-01! FSSANF NA(-) ESTA SUJEITA A RETENCAO NA FONTE DO ISSON POR FORCA DO ARTIGO 3o. 
DALO 116/03/ 0ff01!2014-31/Ü1!2014 

VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS . R$ 1.81797 

Código ao Serviço 
SUP TEONICO. MANUT E OUTROS SERV. TEONOL. INFORMAT 

Tola! das Dedvçõs(RSI Base de CáIcuio(R$1 Alçuota (% Valor co 55 (R$I 

0.00 1 8179 7 3,00 54.53 

INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Número Emissão Código de Verificação rdito 1 P (R$) 

2014101049975 15/01/14 . EUJRG3HZ 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES

1R*L SQPOR 

'	 244

/

111 



A33012131 18555120G0 
12/0312014 1316:29 

¶	

tbbC0fTt 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

2214	 - BANCO DO BRASIL -
	 13:16:30 

0002 

DE PAOANENTO DE TITJLOS 

'T7C) TR NACICN2L 

3/: 323-2	 CONTA:	 190.000-5 

.91 ,4630G291600000C.1_99 

••••••••\:.	
31.201 

12/03/2014 

511,99

511,99

8.3A0 .118.F59.960.004 

Assinada Por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO
J4603096 JOSE MASCI DE ABRBJ 

1 . 1SNCBO efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABRBJ.

TBL

 

-Z:1 

E  

1210312014 13:15:49 
1210312014 13:16:29 

1/2



(bbcom.br

A33N1 21 25783346300-, 

Pagamentos com código de barras
	 12/0312014 13;15:4 

pagamento	 Débito em conta corrente 
1193-2 

corrente	
190000-5 PARflDOTRABNACIOL 

I:3nCo
de barras digitado 

Data pagamento 
V a lor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/Multa 
Outros acréSCifliOS 
Valor cobrado

detE	 rrsui iClêflC3 de assir.tUrCS. 

Pendência número: 224609996.

ÍtAU UMBANCO S.A-

34191.81890 46986.142936 80684.630009 
1 
1 60000000051199 

1210312014 

511.99 
0.00 
0(30 

ITtj! 5^j01 

iu :!aaj bb com br/aapj/nOticia



Banidine 
:320 1, 4

Banco Itaú S.A. 1341 -71 

e ntAGAVEL QUALQ UER BANCO AT E O VENCIMENT O	

RECIBO DO PAGADOR 

 encimento  

ciaICódoBeniCiá01

	

cNPJ:53.i13.791/000:22,	 2938106846-3	 J 
E,,^_ereço Beneficiário i sacador Avalista AVENIDA BRAZ LEME 1631 2 ANDAR JRD SAO BENTO SAO PAULO SP 02511 - 0 00 

Data do documento: No. do documento 	 Espécie doc.	 ceite Data Processamento Nossa Número 

12/03/14	 1058290	 OSI	 N	 12103/14	 181/89469861T.. . 

Us do Banco	 Carteira	 Espécie Quantidade	 Valor	 (=) Valor do Documento 

181	 R$ 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO. 	 (-) Descontos/Abatimento 

B3.ETOORlGlL:  
1"OQ170640-0 VCTO 0810312014 NO VALOR DE R$ ............501,28

(+)Mora/MUI a 247 
NO RECEBER APOS O VENCIMENTO  

(=) Valor Cobrado 

Pagador - PARTIDO T RABALHISTA NACIONAL	 CNPJ/CPF 001248362000169 

SAUS QD 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 
70310-500 ASA SUL BSILIA DF

Auten ticação mecânica 

--------------------------------------------------------------

Banco Itaú S.A. 134171 34191.81890 46986.142936 80684.630009 1 60000000051199 
LocaI de PagamentO PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO	 IVencimentO 

Bca	
g	 g	 a 

rbado documento: No. do documento 	 Espécie doc.	 ceite Data Processamento Nosso Número	 - 

12/03/14	 1058290	 DSI	 N	 12/03/14	 181/89469861- 

; U &,) d Banco	 Carteira	 Espécie Quantidade Valor	 ()Valor do Documento 

181	 R$ ontAbamento 
 
de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO. 	

(  

30LETO ORIGINAL: 
1109/00170640-0, VCTO 0810312014 NO VALOR DE R$ ...... .... . 01,28

(+)Mora/Multa 

INAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

Valor Cobrado 

r-PARrID0	
CNPJ/CPF 001248362000169 

,paga  

1SAUS QD 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 	 -	 --
1 70310-500 ASA SUL BRASILIA DF 

iS.acador/Avalista:	 Ficha de Compensação 
Autenticação Mecânica



eco2 
8/03/14 

938/06846-3 

09/00170640-0 

cc Ocr de .. 
01,28 
-1 DeSccictO 

(-1 Oc:trc'c Í,aduçdccc 

ro Cc,SSa!e ccc, 
7/02/14 

,deste) 

r(fl', S/A - autoatefldimeflto

,,,BANCO ITAÚ S/A	 I341-7 

Qualquer banco até a data do vencimento 

TOTVS SA 

2	

r,e1i D 

/14	
:8290 pé. C1

1	

: :
de 

o vencimento incluir Multa de 2 96 e Juros de 1% ao inês.. 

10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente 

cadastro de proteção ao crédito 

Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e) , ri. 01068285 

cPARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T1667700) CNPJ: 01.248.36210001-69 

.ACOFER. 515 

BANCO ITAÚ S/A	 1341-71 

pua1c1er banco até a data do vencimento. 

OTVS SA 

02I14	
::80	

e Dc	 - 

ccl c.rc,r:flaCOesOeS' 	 bc oquetO são de exclusIva r5 spoccsabi 1 ídc

Após o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao inês.. 

ãpós 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente 

cadastro de proteção ao crédito 

4ef Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), ri. 01068285 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00) CNI'J: 01.248.362/0001-69

gê,, Cia / COli c a

	

Recibo do Saad'c	

11 
938/068463 
c,,3sc NU"C< 

.09/001706400 

'alir dc. rcCcir/ c Fl :0 

W1,28  

Cc cc Dci 1 

cc

cc Ccccd' ci 

Ad/Ind jtaCiiC' MerpI:C5 ,RUA JACOFER, 615

ITAÚ S/A	 134171	 34191.09008 17064.002938 80684.630009 3 59960000050128 

banco até a data do vencimento.  08/03/14 

!TOTVS SA	

2938/06846-3 

Espec( e LIc.C.	 dc	 prcIcccca:n/i'iDO	 Nens 

02/14	 058290	
07/02/14	

109/00170640-0 

• 'e' . c dc 

____________________________________________ 501,28 17
desce blcqUetO 510 (ia e,<c1c,SÍVS reSpOlcsaO'. lidade  cio eeC/Intel .	 (-1 DesdlOilIl) 

ó5 s o vencimento incl	 Multa de 2% e Juros de 1% ao mês— .. 

óo 10 dias do vencntO o débito será inscrito automaticamente 	
() 0lI5 De,lc.c,5/I 

lan cadastro de proteção ao crédito	
)'c

eS Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e) , n.° 01068285

l,)cai,cc Cc.briIc' 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

(T16677-00) CNPJ:01.248.362/000169 	 - ---------	 - 

RUA JACOFER, 615 5, .cc 2 C.cl,/I'SCCO) 

1&e=%20%20%20&f=UNE



NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de SerMÇOS - ao I-ulu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
RPS N° 1058290 Série UNE, emitido em 0610212014

3:2O14

ÚrrierO da .Iota 

Data e Hora de ErnissàO 
0710212014 14:09:53 
Código de Verificação 

K4BH-XGDH 
1LLI4Ll, i 	 IJ:u	 - PRESTADOR DE SERVIÇOS 

	

CPF/CNPJ 53.113.79110001-22	 Inscrição Munici
pa l: 9.081.427-4 

.lome,RaZõO Social: TOTVS SA 

Endereço : AV BRAZ LEME 01631 -JARDIM SAO BENTO -CEP 02511-000 

Munpi São Paulo	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

,mPadC ccia PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	
249! 

JF.•:NF'i 01.248.36210001.69	
Inscriçõo Municipal: ---- 

fl :ireÇC( GL SAUS QO 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

iluril: pio

 

Brasília	 UF: DF 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ç:ntrato de menuteflcaO SMS	 1,00	 501,28 
:LIEtJTE T16677! lo. VENC. : 08/03/14/ N.00NTRATO 670118-01/ ESSA NF 14A0 ESTA SUJEITA A 

RFTENCAO' NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 30. DA LC 116/03/ 01/02/2014 - 28/02/2014 

= R$ 501,28 VALOR TOTAL DA NOTA 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração _e manutenção de programas. 

	

Total das Deduções (R$) 	 Base de Cálculo (R$)	 Atquota (%)	 Valor do 55 (R$)	 Crédito (R$) 

	

0,00	 501,28	 3,00%	 15,03 

OUTRA$NORMAÇÕES 
Eta HF-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14097/2005. 

- Este HF3-e substitui o RPS N° 1056290 Série UNE, emitido em 06/02/2014. 

- Li de vencimento do lSS desta NFS-e: 10/03/2014



TOTVS S/A - autoatendimeflto 

nterno.tots .COm/aut03te1m1t0? 1&bT16677&C 001 058290&d 0001



TOTVS S/A - autoatefla1fl1° 

'3201-4

251% L 
cvi	 Í



0

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

08/04/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 10:57:30 

119301193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA;	 21.810-3 

ITAU UNIBANCO S.A. 

34191 578098003420056085802860008260270000282 750 
NR. DOCUMENTO	 40.803 

DATA DO PAGAMENTO 	 08/04/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 2. 827,50 

VALOR COBRADO	 2.827,50 

NR.AUTENTICACAO	 5.230.EDC.7E9.009. 508 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

252 

0810412014 10:52:59 
0810412014 10:57:35



[bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras
A331`081029490030017 

0810412014 10:52:59

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL

AU UNIBAO S.A. ff	 M 
Banco

34191.57809 80034.200560 85802.8600082 60270000282750 Código de barras digitado
0810412014 

Data pagamento 27,50 1Ç.8 
Valor documento o,00 
DescíabatirTentoS  0,00 
Outras deduções

MINA
 T

	 IPIO	 JL ,00 
00 

Outros acréscimos
2.8 50 

Valor cobrado 

Transação registrada corre pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 231638940. 
Usuário: J5474951 MARCA PEREIRA CRAVO.

111 



Cobrança Expressa - Emissão de Boleto 

- -' - lAl v 1
	

1lDfl flfl 
DdtI(.;U ILU	 1	 ''	 1 «----- - - - Vencimento Local de Pagamento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 0810412014 

Beneficiário Agência/Código Beneficiário 

IDUO INFORMATICA LTDA ME 	 CNPJ 10.401.722/0001-01 0568158028-6 
Endereço Beneficiário / Sacador Avalista 

AVENIDA CIDADE JARDIM 400 ANDAR 7 COJ 73 JD EUROPA SAO PAULO SP 0145 lO 
Data do documento	 No. Do documento	 Espécie doc. 	 Aceite	 Data Processamento Nosso Número 

0310412014	 000136	 DS	 N	 0310412014 157180800342-0 
Uso do Banco	 Carteira	 jEspécie	 Quantidade	 Valor (=) Valor do Documento 

157	 R$ 2.827,O 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 
APOS O VENCIMENTO COBRAR JUROS DE	 R$	 189 AO DIA

(-) Descontos/Abatimento 
1 

APOS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE..........R$ 	 56,55
254 

(+)

 
Mor FMuIta 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CNPJ/CPF	 01248362000169 
Endereço: RUA JACOFER, 615	 02712-070 JD.PEREIRA LEIT SAO PAULO 	 SP 
Sacador/Avalista:

Autenticação mecânica 

Fafim 

CRC 1	
LJS Cha 

CPF 

ÇPOtab .29--------------------------------- 

A 1 MA,, -71 'A4fl4 ,'onn oini nnn *RI%') RflflflR 	 fl7flflflfl227511 
I-"	 •	 ----- ----------- - 

Local de Pagamento 
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO

_______________ 
Vencimento

0810412014 
Beneficiário Agência/Código Beneficiário 

IDUO INFORMATICA LTDA ME CNPJ 10.401.72210001-01 0568158028-6 
Data do documento 

0310412014
No. Do documento 

000136
Espécie doc. 

ÕS

Aceite 
N

Data Processamento 
0310412014

Nosso Número 
157180800342-0 

Uso do Banco	 Carteira	 Espécie Quantidade	 Valor (=) Valor do Documento 

157	 R$  2.827,50 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate obeneliciáno. -) Descontos/Abatimento 

APOS O VENCIMENTO COBRAR JUROS DE..........R$	 1,89 AO DIA  
APOSOVENCIMENTO COBRAR MULTA DE .......... R$ 	 56,55-

(+) Mora/Multa 

() Valor Cobrado 

Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ/CPF	 01248362000169 
Endereço: RUA JACOFER, 615 02712-070 JD.PEREIRA LEIT SAO PAULO 	 SP 
Sacador/Avalista: -. .	 -.- a---- ------

u 

11111 Uli tIIIII]II IMIII EIIIIIIlO!IUhIIII 11111011111 I]ll]I 1 m liii 111110119111111111 111111 MHIlltIIIlIOOhI1100llI 	 Autenticação Mecânica 



5 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03/04/201413:23:29 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e código de Verificação 

- 20140403u104O17221XO1O1

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 10.401.722)001-01	 Inscrição Municipal: 4.642.710-4 

Nome/Razão Social: IDUO INFORMATICA LTDA 
Endereço: AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN.7 - JARDIM EUROPA - CEP: 01454.000 

TT

Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 	 25 

Município: Brasilia	 UF DF	 E-mail fãtimachaves@_ctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
SUPORTE E MANUTENCAO PROTHEUS DO PTN 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.827,50 
Código do Ser.iço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 

- -- Documento-emitido-Por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 	 --	 --	 -



A33P201 541341302023 
2010512014 15:46:23 

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Oct	 o 
Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 61 S PAULO AV ANGELICA 
Conta corrente (com DV) 27223 
CNPJ 15.540.51510001-51 
Klrm	 fvnrËcidO BRSTI - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFOR 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 52.001 
Valor 1.650,0Õ 
Data transferência 2010512014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 0F9132EA6I BA34FCD 

Assinada por 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

2010512014 15:35:17 
2010512014 15:46:23 



lt.ccxn.br12o,5!a14

íA 

Debitado

DOC Eletrônico A33V201 525296863006 
20/051201415:35:16 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 61	 S PAULO AV ANGBJCA 
Conta corrente (com DV) 27223 
CNPJ 15.540.51510001-51 
Nome favorecido BRS11 - SOLUOES BIA TENOLOG A, DA INFOR

Finalidade	 cREflO Bl CONTA CORRENIE  
Valor	 1.650,00 
Data transferência	 2010512014 

- CPF/CNPJ diferente 	 :	 257 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência núrmro: 243057673; 
Usuária: J5474951 MARC1A PEREIRA CRAVO.

1/1 



15I5/2O14	
NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de SerÇOS - So i-'auio

Núero da Nota 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO mO21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS	 Data e Hora de Emissão 
15105/2014 10:21:29 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e	 digo de Verificação 
-	 DYYMXLHT 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 15.540.51510001-61	
Inscrição Municipal: 4.525.347-1 

Nome/Razão Social: BRSTI - SOLUÇ ÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - ME 

Endereço: R VIEIRA DE MORAIS 00045, APTO. 152 - CAMPO BELO - CEP: 04617-010 

Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL

	 258 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal: 

Endereço GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasilia	 UF: DF 

nISCRIMINACÃO DOS SERVIÇOS 

manutenção e atualização dos sites do partido 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.650,00 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$)	 Base de Cálculo (R$)	 Aquota (%)	 Valor do ISS (R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES - -	 - - 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

Crédito (R$) 

Fattma d	 Chaves 

CPF 064.637.2829
ContabUista

111



A33N01 1536550577012 
0110712014 15:42:33 

DOC ou TED Eletrônico 

Agência 1193-2 
21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL - 

Conta corrente 
CredtdO 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sem DV) 61	 S PAULO AV ANGELICA 

Conta corrente (com DV) 27223 
CNPJ 15.540.51510001-51 
Nome favorecido BRSTI - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFOR

1Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 70.101 Mim um Im _______________ 
Valor 1.650,00 
Data transferência 0110712014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 23A08028913A30A9 

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 0110712014 15:02:57 
Assinada por

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 0110712014 15:42:33 

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



[bb.com.br] 
1/7/2014

DOC Eletrônico 

Debitado 
Agência 1193-2

PARTIDO TRAB NACIONAL 
Conta corrente 21810-3 

Creditado ITAUUNIBANCOS.A.  
Banco 341

S PAULO AV ANGBJCA  
Agência (sem DV) 61 

Conta corrente (com DV) 27223 

CNPJ 15.540.51510001.51 
RRS11- SOLUCOES EM TECNOLOGIA

A33001 1454152196006 
0110712014 15:02:56 

Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor	 1.650,00 

Data transferência 	 0110712014
26 - C/ONPJ diferente 

Transação registrada corre pendente por insuficiência de assinaturas 

Pendência número: 253949640. 

Isuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1(1 



NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de SeraÇOS - São auio 
1716/2014

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
mero

O23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS L13/06/2014 
EmisSáO 

16:11:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 	 ficação 

FMX 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 15.540.5151000161 	
Inscrição Municipal: 4.525.347-1 

Nome/Razão Social: BRSTI - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - ME 

Endereço 
R VIEIRA DE MORAIS 00045, APTO. 152 - CAMPO BELO - CEP: 04617-010 

UF. SP 
Município: São Paulo  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.35210001.69	
Inscrição Municipal: 

Endereço GL SAUS QD 06 BL 1<07, SALA 02 SOBRELOJA -ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município Brasília	 UF: DF 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
manutenção, suporte e atualização dos sites do partido

26 

— 
1	 VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.650,00 

Código do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) 	 Base de Cálculo (R$) 	 Alíquota (%)	 Valor do ISS (R$) 

L	 .0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES - - - - - - 

- Esta NFe foi emitida com respaldo na Lei	 14.09712005. 

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

Crédito (R$)
0,00I 

-	 1-	 - 
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10/0612014	 - BANCO DO BRASIL -
	 11:58:49 

19301193	
0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITIJLOS 

CLIE1TE: PARTIDO TRAB NACIOIAL 

AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.813-3

CAIXA ECGNOMICAFEDERR.L 

094254	 7c02000490000000799750090000052 

NR. DOCUNENTC;	 61.302 

DATA DO FAGA?ENTO	 10/06/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	
1.852,50 

VALOR COBRADO	
1.852,50 

R.AUTENTTCR.CO	 9.850. 106.9F8 .973 .A8C 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 1QIUbFU14 1i:'Io: i'+ 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 1010612014 11:58:55 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



tbb.cc%fl.brl 
10"14

A33P10113U611621017 
Pagamentos com código de barras 1010612014 11:46:14

 

•

Cliente 
Opção para pagamento Débito e 	 conta corrente 

Agência 1193-2 
21810-3 PADO TRAB NACIONAL conta corrente

CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Banco 10494.25448 57900.200049 00000.0079975 60900000185250  
Código de barras digitado 10/06/2014  

Data pagamento 1.852,50  

Valor documento 0,00  

DescJabatinntOS 0,00 

Outras deduções pe 
Juros/multa / ,0O 

Outros acréscirm s 2 6	 1.85U0 
Valor cobrado

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 248408027. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1 



RECMAÇÕES E SUGESTÕES 
DQUECAO(A 
OUVIDORIA caiLJ 

Agência! Código do Cedente CPF/CNPJ 
Cedente 10.401.7221000141 34761428445-7 
IDUOINFORMATICA UrDA-ME

Espécie documento Carteira Data do processamento Nosso Número 
ta do documento N1 do documento

OS 02 0510612014 2410000000000000793 
0510612014 00000000158 CPF/CNP J 
Sacado 01.248.3621000149  
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL UF CEP  
Endereço do sacado SP 02712470 
RUA JACOFER 615 . JO PEREIRA LEIT - Sao Paulo - CPF/CNPJ 
Sacador/avalista 

Instruções (Texto de Responsabilidade  do Cedente): 

MULTA	 DE	 RI:	 - 37,05 APOS :1010612014 
JUROS	 DE	 RI:	 6,11 AO DIA  

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO 

Moeda	
1 

Quantidade	 Valor	 . Veciclmfn	 .yálordóDoçumOnto	 .	 Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 

1010612014.	 1.8520 .................. 

Recebimento através do cheque n.	 do Banco 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco Sacado.

^ITLz\ 104-0 1 10494.25448 57900.200049 00000.007997 . 5 60900000185250
-, Venéiáiento	 .. .	 .. 

Local de pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE

10!	 14 ,.	 .	 ,.	 ..	 ..	 .	 06120 

Cedente
1 

CPF/CNPJ 
ioÀoi.n210001-01

Ag ência / Código do Cedente
34761425445-7 

IDUO INFORMATICA LTDA .ME 
Data do documento	 1 N° do documento	 1 Espécie de docto. Aceite	 1 Data do processamento 

NÃO	 0510612014
Nosso Número

241000000000000079-3 
0510612014	 00000000158	

1 
OS 

Uso do Banco	 1 
Cartcira	 Moeda	 Quantidade

i
1 Valor .-()V5rdO-DOCiJflfltO ............ 	 - 

-	 -	 02	 RI
 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

- MULTA	 DE	 RI:	 37,05 APOS: 1010612014 (-) Outras Deduções/Abatimentos 

JUROS	 DE	 RI:	 6,11 AO DIA  
(+) Mora/Multa/Juros 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CPF/CNPJ:	 01.248.36210001-69 

RUA JACOFER 615 JD PEREIRA LEIT UF: SP	 CEP: 02712-070 
Sao Paulo CPF/CNPJ: 

Sacador/Avalista: 
,.inirtiiiui.m,nhiuuiiiiuIiIIflIfl Mie IIIIIIIIIlIIIIIIIIlIIIIIIIIIlftllIIilhIIIIflhIIIIIIIIIIIflhIIIIIfl Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número da Nota 

Data e Hora de Emissão 
05/0612014 17:07:12 
[Código de Verificação 
1 AKqH-YHHW 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 10.401.72210001 -01 	 Inscrição Municipal: 4.642.710-4 

é	 Nome/Razão Social: IDUO INFORMA11CA LTDA 

Endereço AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN 7 - JARDIM EUROPA - CEP 01454-000 
SP Município: São Paulo	 UF. 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA -ASA SUL - CEP: 70310.500 

Município' Brasilia	 UF: DF	 Ernjl:fatima.ChaVeSCtfl.Org.br 

DI5CRIMÍNAÇÃO DOS SERVIÇOS 
[SUPORTE E MANUTEMCAO PROTHEUS DO PTN

26 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.852,50 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

	

Valor Total das Deduções (R$) 	 Base de Cálculo (R$)	 Alíquota (%)	 Valor do ISS (R$)	 Crédito (R$) 

	

0,00	
0,

1

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.



iJ	 Total de Horas por Projeto/Analista (0110512014 - 3110512014) 

Projeto Horas 

PTN	 28.50 

TOTAL	 28.50

Analista	 Horas 

Paul 28.50 o Cano  

TOTAL 28.50

Pagina 2/2 



SoIuçõe5TRP
	 Ordens de ServIcO 01/05/2014 - 3110512014 

Cliente: PTN

Data	 Hr.IfliCial Hr.Fiflal Traslado Desconto Hr.Total
Atividades 

Inicio	 desenvolvimento 	 da	
visão gerencial	 do 

Demonstrativo Financeiro do Ptn; Ajustes
em usuários do 

08/0512014	 09:00 17:30 01:0? 00:00 9.50 Ptn para os mesmos terem acesso à empresa 

de tabelas do Gestão de Pessoal, para a Silmara 

Fundação; Copia 

iniciar a 

movimentação do módulo. 

Início da elaboração da visão gerencial
do demonstrativo 

16/05/2014	 09:30 18:00 01:00 00:00 9.50
financeiro, do pTN. 

Continuação	 da	 criação	 da	 visão
gerencial	 do 

23/05/2014	 09:00 17:30 01:00 00:00 9.50 demonstrativo financeiro do Ptn; Análise 

RH on Line.

de problema com

Projeto	 Obs.	 Analista 

PTN	

tsta

Cano 

PTN	 Paulo Cano 

PTN	 Paulo Cano 

Pagina 1/2 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

09/0/2014	 -	 BANCO 00	 BRAs:L	 -	 17:10:10 
0007 

DE PAGAMENTO DE TITULOS O2?R0VNTE 

CLIE'7E: PAP.T IDO TRAB NACIONAL 
CONTA:	 21.810-3 

AGENA:	 1193-2 

ITAU	 '1 [B:ku	 S.A. 

7qOosSo849293S806846300u96088000s05I8 
3419 €0.902 
NR.)CtZENTC 09/06/2014 
DATA )O PGNENTO 501,28 
VA LOI- DO DOCOt4ENTO 501,28 
\JALO 1	 COí3PA-)

6.F7A.9BD.BB0.53A

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com SUCeSSO. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

268 

uIuuI'J 1t 

0910612014 17:10:12 



(bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 

Cliente 
opção para pagamento Débito em conta corrente 

Agência 1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAl Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abati!Tflt0S 
Outras deduções 
Juros/nulta 
Outros acréSCifl)DS 
Valor cobrado

A330091654629428015 
0910612014 17:08:15 

Transação registrada corm pendente por insuficiência de assinaturas 

Pendência número: 248253124. 

'uárlo: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

ITAU UNIBANO S.A. 
34191.09008 24808.492938 80684.630009 660880000050128

09106/2014
501,28

0,00
0,00

L00 
269 /5d1,28

111 



TONS S/A - autoatefldirfl&to 
20/5/2014

ANCO ITAÚ S/A	 1341-71 
oca de Pagamento: 

ex banco até a data do vencimentO. 

e:
sp.
ocumento	 0 Documento 	 spécie Doc. ce

14	 01132699

 Banco arteira 	 spécie uanti 

ções (Todas informações deste bioqueto são de exclusiva respon

 venc3mefltO incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.

0 dias do vencimento o débito seráinscrito automatiCaleente 
astrO de proteção aocrédito 

Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), n. 01142139

Recibo do Sacado 

cimento 

ivaior 
lór	 1501.28 

-) Outras 

+) MoraiS

5 

PasTXOO FRâBIJHISTA BiCIOseX. (T1667700)	 QWJ: 01.248.36210001-69 4FtTJ ttt 
Sacado 

R	 615 Autenticação Mecânica 27 

ELANCO  ITAÚ S/A	 1341-71
-08 Ficha 

rtocai	 PagamentO mento :de
banco até a data do vencimento. /14 

ia/CPnta
e 

.d 

ente:	 - 06846-3
YWS Sã

N 	 Documento	 lEspécie Doc.	 Aceite Iprocessamento
Número

0248084-9 )ata Documento
9/05/144/05/14 01132699	 1!1F  do Documento 

so do Banco arteira	 spécie utjc1e [alor 8

ten

informações
R$

deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente), sconto
Iruçôe5	 (Todas

Multa de 2% e Juros de 1% aomês.. tras Deduções çóa o vencimento incluir 
p6s 10 

dias do vencimento odébito será inscrito automaticamente ra/Multa 
se cadastro de proteção ao crédito

utros Acréscimos 

f. Nota	 cal EjetrôniCa, 	 W-e), n . 	 01142139 alor Cobrado

Sacado	 PO
. BMHIS !IO1L (T1667700) QJ: 01.248362I0091b 

RUA J7FER, 615 Autenticação Mecânica 

UBANCO ITAÚ SIA	 1341-71	 34191.09008 24808.492938 80684.630009 6 60880000050128 

,oca! de Pagamento 
~quer banco até a data do vencimento.	

lfencimefltO 

edente: 
TVSSã 
ta Documento	 Documento	 IEspébie Doc.	 ceite 

4105/14	 01132699 

Iso do Banco	 arteira	 spécie	 uantidade 
17	 w 

IuÇões (Todas informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade 

pós o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. 
pós 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente 

cadastro de proteção ao crédito 

Lei. Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), n.°01142139 

Sacado PP.TIDO TRAMLØXSTA NACI0BL (?16677-00) QWJ: 01.248362/000169 

I1	 615 

fffl5flO.Wauttendimeflto?a3&bT1377001 	
1/1 



NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Ser4çOS - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
RPS N° 1132699 Série UNE, emitido em 1410512014

20/5/2014

Número da Nota 

Data e Hora de Emissão 
151051201414:41:1 
Código de Verificação 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

	

CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22 	 Inscrição Municipal: 9.081.427-4 

f)	 Nome/Razão Social: TOTVS SA 

Endereço: AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 

TOTIS Município: São Paulo	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS	
Moa S~11 

nk	 271 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal: -  

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município Brasília	 UF: DF	 E_mail:fatimaChaves@Ctfl.Ora.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de manutencao SMS 	 1,00	 501,28 

CLIENTE: P16677! lo. VENC.: 08/06/14! N.CONTRATO 670118-01/ ESSA NT NAO ESTA SUJEITA A 
RETENCAO NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 3o.DALC 116/33! 01/05/2014 - 31/05/2014 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 501,28 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$)	 Base de Cálculo (R$)	 4iíquota (%)	 Valor do 155 (R$) 

-- - 0,00	 501,28	 0%	 15,03 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei ri° 14097/2005. 
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 1132699 Série UNE, emitido em 1410512014. 
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10106/2014	 -

Crédito (R$)
0,00

1/1



TONS SIA - autoatefldlmefltO 
20/512014

111

WA 

^^w



TOTVS S/A - autoatefldimento 

20/512014

GUIA DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO TOTVS 

Dados Cadastrais 

	

Cs	 67 
PRTOO T 5ALISTA NCONAt 

RUAJPCCFE.	 iIMQ SAO PA.kQ-SP-055 OZ7i2-O 

dl	 O1 
15C5'11 

Sóre du Ouuurflui1. uNE

FaturamertO do RPS 001132699 
CISC	 Preco Lr05ri0	 VsISr ICICI 

PCOCATIC	 A	 A	
100	 3I.0	 56 

AS	 CPQCIV 061,2 F050LA A 	
1.00	 59.72	 69 '2 

Dúvidas' Acesse a página do Centro de Serviços TOTVS (CST) em	
ore.tOtvcm0U ligue 4003 005. 

13269W=0001	
1/1



'4.

DOC ou TED Eletrônico
• DetadO 
Agência 1193-2 

21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL Conta corrente 
Creditado

104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Banco 
Agência (sem DV) 3476	 ITUPEVA SP 

Conta corrente (com DV) 4254457 
CNPJ 10.401.72210001-01 
Nome favorecido IDUO INFORMATICA LTDA - ME 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 51.402 
Valor 1.300,00 
Data transferência 1410512014 

- CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB 1323456A299512F4 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU

MINA w~ 
2)4/1 

1410512014 16:25:36 
1410512014 16:27:10

Transação efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.tw 
14I5t314	

A3313141610255956015 

ooc Eletrônico	 1410512014 16:25:36 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 

NPJ 
Nome favorecido 

Finalidade 
Valor 
Data transferência 

- CPF!ONPJ diferente

1193-2 
21810-3	 PARTIDO .TRABNAC1OL 

104	 CAIXA BONOMICA FE)BAL 

3476	 tTUPEJA SP 

4254457 
10.401.72210001-01 
IDUO INFORMATICA LIDA - 
CRB)flO EM CONTA CORRBITE 
1.300,00 
14/05/2014

27 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 241431720. 

árlo: 15474951 MARCIA FGBRA CRAVO.

111



IM PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da 

Data e Hora de Emissão 

Código de Verificação 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 10.401.722m001-01	 ínscnção Municipal. 4.642.710-4 

Nome/Razão Social: IDUO INFORMAT1CA LTDA 
Endereço AV CIDADE JARDIM 00400, CJ 73 AN 7- JARDIM EUROPA - CEP 01454-000 

Município: São Paulo	 UF: SP

so a 
276 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ 01.248.362001-69	
Inscrição Municipal: - 

Endereço GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasília.	 UF: DF 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SUPORTE E I'4A11UTENCO DO PROTHEUS DO PTN 

VALOR TOTAL DA NOTA R$ 1.300,00 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) 	 Base de Cálculo (R$)	 Alíquota (%)	 Valor do ISS (R$) 

0,00	
* 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei	 14.09712005. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

Crédito (R$)
0,00



SOIUÇOeSRP	 Ordens de Servico 0210412014 - 3010412014

Cliente: PTN

Atividades	 Projeto 

Análise de problema com o fechamento do mês, do Gestão de 
Data	 Hr.IfliCial Hr.Fiflal Traslado 1 Desconto Hr.Total

Pessoal,	 na	 Lanny;	 Ajustes	 na	 base	 de	 dados	
para

Ctn 

09/04/2014	 20:00 22:00 00:00 00:00 2.00
resolução do problema; Atualização sigamat.emp da Rádio e 

do Ptn, assim como validação dos dois. 

Desenvolvimento rotina de	 importação,	 e exportação CSV, 

para cadastro de frequentadores.

Horas Avulsas 

17/04/2014	 09:00 17:30 01:0 00:00 9.50

Substituição do sigamat.emp do protheus ptn - consulta, e 

validação; Análise de relatórios de prestação de contas, 

e	 demonstrações	 á	 Fatima,	 referente	 ao	
títulos, 

principalmente	 do Demonstrativo de	 Obrigações a	
Pagar;

Ctn 

25/04/2014	 09:00 16:30 01:00. 00:00 
-

8.50
Ajuste de problema com impressão do balancete na máquina 

da	 Fátima;	 Ajustes	 no	 relatório	 de	 Demonstrativo	
de 

Obrigações a Pagar, ref. à impressão da data, no final do 

relatório.

Obs.	 1	 Analista 

Remoto	 Paulo 

Alison 

Paulo Cano 

Pagina 1/2 



SoLuções ERP
	 Total de Horas por Projeto/Analista (0210412014 - 30I0412014) 

Projeto
-

Ctn
-
Horas Avulsas 

TOTAL 

Analista 

AlisOfl 

Paulo Cano

TOTAL

Horas 

10.50 

9.59 

20.00 

Horas 

9.50 

10.50 

20.00



12108/2014 17:04:32 
12/08/2014 17:08:48 

A336121618594561008 
1210812014 17:08:48 

EM?E5A 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

12/08/2014	 - BANCO 70 BRASIL -	 27:18:45 
0000 

: OFRQVANTE DE PAGANEI:To DE 01111005 

CLIENTE: PARTIDO TB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-?	 CONTA:	 21 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

10404204485790020004900010000182361021000150200 
NO.. DD::OVENTC	 .205
DATA LO DAGAFIENTC: 
VALOR DO DOCUMENTO	 1.852,50 
VALOR COBRADO	 052,51 

NR.AITTENTIOACAO 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

nsaçao ejetuaaa com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



•124812014	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PAR11DO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desciabatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por isuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 265219650. 
Lisuano: J4í491 MA,RCLA PERBRA CRAVO.

A331D1 21656678621007 
1210812014 17:04:33 

CAIXA ECONOMICA FEDAL 
10494.25448 57900.200049 00000.009183 361530000185250 

12/08/2014 

0,00 
TMOa	 0,00 

0,00 28	 0,00 

ld3bb6O82d9da7887ca83798277638c2&codMenus612561266l74&códNocja.11g	 1/1



COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA
RECMAÇOES E SUGESTÕES

DISQUE CAIXA
 OUVIDORLA 0800 725 7474 

Cedente CPF/CNPJ Agência / Código do Cedente 
IDUO INFORMATICA LTDA-ME 10.401.72210001-01 34761425445-7 
Data do documento N° do documento Espécie documento Carteira Data do processamento Nosso Número 
0610812014 00000000167 DS 02 0610812014 241900000000000091.2 
Sacado CPF/CNPJ PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.24836210001.69 
Endereço do sacado UF CEP RUA .JACOFER 615- JD PEREIRA LEIT - Sao Paulo SP 02712.070 
Sacador/avalista

í 
CPF/CNPJ 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

MULTA	 DE	 R$:	 37,05 APOS: 1210812014 
JUROS	 DE	 R$:	 6,11 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO

281 

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento 	 1 Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 12/08/2014 1.852,50  
Recebimento através do cheque n.	 do Banco 
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco Sacado. 

( 1044 1 10494.25448 57900.200049 00000.009183 3 61530000185250 
Local de pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE Vencimento 
Cedente  
IDUO INFORMATICA LTDA - ME 	 CPF/CNPJ

12/0812014 
Agência! Código do Cedente 

10.401.72210001.01 Data do documento	 N° do documento 	 Espécie de docto. 	 Aceite	 Data do processamento 06108014	 00000000167
34761425445-7 

Nosso Número DS	 NÃO	 06/0812014 Uso do Banco	 Carteira	 i Moeda	 Quantidade	 Valor
241900000000000091.2 --	

---	 - 02	 -	 -	 R$ (=) Valor. do Documente 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 1.852,50

(-) Desconto 
MULTA	 DE	 R$:	 37,05 APOS: 1210812014 
JUROS	 DE	 R$:	 6,11 AO DIA (-) Outras Deduções/Abatimentos 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO (+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
CPF!CNPJ:	 01.248.362/000119 RUA JACOFER 615 . JD PEREIRA LEIT  

Sao Paulo	 UF: SP	 CEP: 02712.070 
Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

34 Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
0610812014 14:24:49 
Código de Verificação 

20140806u10401722000101 - 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 10.401.72210001-01	 Inscrição Municipal: 4.642.710-4 
Nome/Razão Social: IDUO INFORMATICA LTDA 

-?	 Endereço: AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN7 - JARDIM EUROPA - CEP: 01454-000 
Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADORDESERVIÇOS
28 Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal: - 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600

/ Município: Brasilia	 UF: DF	 E-mail:fatima.chavesctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
SUPORTE E MANUTENCAO DO PROTHEUS DO PTN 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.852,50 
Código do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração emanutenção de programas. 
Valor Total: das Deduções (R$) Base de Cálculo R$) Afiquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇOEs 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.



Ordens de Servico 0110712014 - 31107/2014 

Cliente: PTN 

-Data	 Hr.Injcjal Rr.Fjnal Traslado Desconto Hr.Total 	 Atividades	 Projeto	 Obs.	 Analista 

Download das atualizações Protheus 11; Análise de 

problemas ao editar numero de conta contábil em cadastro 

de fornecedor no Ptn; Atualização do Protheus, base 

testes da Radio; Testes e simulações de movimentações; 
10/07/2014	 09:30	 18:00	 01:00	 00:00	 9.50	 Testes com contabilização do faturamento, onde não Horas Avulsas 	 Paulo Cano 

- J estavam sendo contabilizadas as notas de saída, porém 

após atualização resolveu o problema na base testes; 

Reinicialização dos serviços do Protheus produção, pois 

começou a dar problemas de conexão em todas as máquinas. 

Análise de possíveis problemas de não contabilização de 

baixas no financeiro do PTN, porém após devida análise 
V	

.........foi solicitado à Fátima 	 e refizesse a contabilização do 

período novamente do zero, onde não apresentou os 23/07/2014	 11:00	 19:00	 01:00	 00:00	 9.00 -	 ..  
problemas relatados; Análise de solicitação de impressão Horas Avulsas

	 Paulo Cano
 

de icms complementar no item da nota, porém não é 

possivel autorizar uma nfe nessas condições, visto que a 

empresa está enquadrada no simples nacional. 

Pagina . 1/3



:ÇEP	
Ordens de Servico 01/0712014 -31/07/2014 

Data Hr.Injcjal Hr.Final Traslado Desconto Hr.Total Atividades	 Projeto	 Obs.	 Analista 
-

Restauração de backup da base produção na base testes; 

Conclusão	 atualização	 base	 testes;	 Execução	 dos 
-: compatjbjlizadores	 do	 financeiro,	 fiscal,	 contabil	 e 

30/07/2014 10:00 19:00 01:00 00:00.- l0.00.. folha;	 Primeiros	 testes pós	 atualização;	 Restauração de Horas Avulsas Paulo Cano 

backup	 da	 base	 produção	 do	 Ptn	 na	 base	 testes; 

Atualização	 Protheus	 testes	 Ptn;	 Primeiros	 testes	 de 
-

acesso ao sistema teste atualizado.

Pagina 2/3 



Sol Lições ERP
Total de Horas por Projeto/Analista (0110712014 - 3110712014) 

Projeto
II

Horas 

Horas Avulsas 28.50 

TOTAL	
)

28.50 

Analista Horas 

Paulo Cano 28.50 

TOTAL 28.50

Pagina 3/3 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

08/08/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 10:31:25 

1.9301193	
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 150.000-5 

ITAU UNIBANCO S.A. 

34191090082798901.29'-z880684630009261490000050120 
NR. DOCUMENTO	 80.803 

DATA DO PAGAMENTO	 08/08/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 501,20 

VALOR COBRADO	 501,20 

NR.AUTENTICACAO 	 2.5E0.DEF.596.E93.A6D 

Assinada por

	

	 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

F1	 2 
cd / 

0810812014 10:29:59 
0810812014 10:31:26 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



812014	
(bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 

EMPRESA 
- -- , ——— — í 

Cliente 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 

Agência	 1193-2 

Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor docUnEfltO 
DesciabatilTentOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pndência número: 264009220. 

rio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

A33N081001399669017 
0810812014 10:29:59 

ITAU UNBANO S.A.
34191.09008 27989.012938 80684.630009 261490000050120 

08/08/2014
501,20

0,00 
fb,00 

Zi 1	 0,00 2	 0,00 /
501,20 

(,I4D'ISç,

1/1





10/7/2014

	 TONS S/A - autoatendimefltO 

1DATCfl TTATT Q /A
	

Recibo do Sacado 
.L,rsL'	 IJ! 4 

ocal de Pagamento: encimento  
quer banco até a data do vencintO. 08/08/14 

:gência/Conta 
edente: 1938/06846-3 

SA 

(ata Documento	 Documento	 spécie Doc.	 celte 1ProcessamemtO tosso Número 
109/00279890-1 

0 (4/07/14	 01165764 

Uso do Banco	 arteira	 pécie uantidade 
17

alor
alor do Documento 

50120 

Instruções	 (Todas informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). (-(Desconto 

Após o vencimento, incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao	 s.. (-(Outras Deduções 
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito autoeiaticameflte _______

Multa 7 )in cadastro de proç	 ao créd
s Acréscimos / /
 af.Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), o.	 01175847

EMo ra

Cobrado	
/	 / 

acado	 PRTXDO TRSBALHISTA NCI0NBL (T1667700) 	 QqPJ: 01.248.362/000169 

RDA	 cOF, 615 o. 
AutenticacãO Mecânica 

1ÂNCÜ TTAU SIA	 I34I-71	 FidiadeCana 

l de Pagamento: cimento 
quer banco até a data do venci	 to. 

F
/08/14 
ência/Conta 

dente: 38/06846-3

le

Iprocessamento
sso Número 

Data Documento ' Documento	 lEspécie Doo.	 laceite 9/002798901 
04/07/14 1001165764	 IIF 1o7/ol/14

lor do Documento 
50 do Banco Farteira spécie	 1uantidade aor 1 20 

I' 
Instruções (Todas informações destebloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). (Desconto 

pôs o venci.mento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês .. (-(Outras Deduções  

pós 10 dias do vencimento o débito será inscrito
(+(Mora/Multa 

em cadastro de proteção ao crédito

+)Outros Acréscimos  
Ref. Nota Fiscal Eletrônica, (NE'-e),	 •0 01175847

(-)valor Cobrado 

Sacado	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T1667700)	 cNPJ: 01.248.362/000169 

WA	 615	 -
Ikutenticacão Mecânica 

BANCO ITAÚ S/A	 1341-71	 34191.09008 27989.012938 80684.630009 2 61490000050120
Flocal de Pagamento: Vencimento 

banco até a data do vencimento. Qualquer 

1
08/08/14 
gência/Conta 

Icedente: 
"YrVS SA

938/06846-3  

a Documento O Documento	 Espécie Doc. lAceite Iprocessamento
Nosso Número 
109/002798904 

/07/14 01165764 lr 107/07/14 -

[7

1 1 valor do Documento 
Uso do Banco arteira	 spécie .^uantidade ralor 501 ,20 

Instruções	 (Todas informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade
do cedente) . (-(Desconto 

Após o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao (- ) Outras Deduções  
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente

(+)Mora/Multa 
a cadastro de proteção ao crédito

(+)Outros Acréscimos  
eUNota Fiscal Eletrônica,--(NF-e)	 01175847	 -	

-

---(=(Valor-CoradO 

Sacado	
PARTIDO TasBLHISTA NACIMAI, (T16677-00)	 cNPJ: 01.248.3621000169 

JACom, 615 PUA
M,,ânica Ficha de Compensação

1/1 



10/712014	 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de SeriÇos - São Paulo 

-.	

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Número da Nota 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Hora de Emissão 
07/07/2014 11:12:09 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - WS-e Código de Verificação 
RPS N° 1165764 Série UNE, emitido em 04/0712014 UTBR-NLJ8 

2O14O71Ou53113791QOOl

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22	 Inscrição Municipal: 9.081.427-4 

Nome/Razão Social: TOTVS SA 

Endereço: AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 

TOT 15 Município: São Paulo	 UF: SP	 7 
1RãtkL SWO ELL 

TOMADOR DE SERVIÇOS 	 / 
2  

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal:  

Endereço: Gil- SAUS QD 06 BL 1<07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasilia	 UF: DF	 E-mail:fatima.chaves@ctfl.Org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de manutencao SMS	 1,00	 501,20 

CLIENTE: T16677/ lo. VENC.: 08/08/14/ N.CONTRATO:	 703520-01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A 
RETENCAO NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 3o. DA LC 116/03/ 01/07/2014 - 31/07/2014 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 50120 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

501,20- --3,00% ----	 15,03_ 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005. 
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 1165764 Série UNE, emitido em 04107/2014. 
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 1010812014

hs:f/nfe.prefurasp.gbr/cofltribUin&flotaPtaSP1Ol	 1/1 



101712014	 TONS S/A- autoatendimentO 

Número do RPS 
TOTVSSA 001165764 

AV. BRAZ LEME, 1631 

3T01—V 	 JD. SAO BENTO 
SAO PAULO -SP02511000

Data da Emissão 
04/07114 

53.113.191,'0001-22 ora  d	 Emissão 
111010945111 16:47 

DADOS DO DESTINATÁRIO 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPFICNPJ: 01.248.362/0001-69 
Inscrição Municipal: 

Endereço: SAUS QD 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 
CEP: 70310500 

Municipio: BRASILIA UF: DF 
e-Mail: RGASPAR@RADIOATUAL.  COM .BR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de manutencao SMS 1,00 501,20(CLIENTE: T166771 10. VENC.:O8!08/14/N.00NTRATO: 703520- 
01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A RETENCAO NA FONTE DO ISSON POR FORCA DO ARTIGO 3o. DA 1-C
116/03/01/07/2014 - 31107/2014 

VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 501,20 

Código do Serviço 
SUP TECNICO, MANUT E OUTROS SERV. TECNOL. INFORMAT  

Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (RS) Ahquota (%) Valor do ISS (R$) 

000 501.20j 300 1503 

INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Número Emissão Código de Verificação Crédito IPU (R$) 

2014/01175847 04/07/14 UTBRNLJ8 0.00 

OUTRAS INFORMAÇÕES

hup/íInterno.tots.comfautoatend1meflt0?a 1&b=T16677&c001 165764M=00011 	
1/1 



1Q/71 20l4
	 TONS SIA - autoatendimentO 

GUIA DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO TOTVS 

Dados Cadastrais 

C0T5A T1667 
C1ori PARTIOO TRABALHISTA NACIONAL 

EnroAORUAJACOCES. 615. LIMAc' SISO S&JLO--CE P : 02712-075 

Nér'oro do O000flroflro. 001165760 
Errri0000: 04í0?i14 

'kn,roflto 00106114 

Sério do Oocurncr. io: UNE

Faturamento do RPS 001165764 

Zestiçâo	
0156.	 Pre-70 UfliIOiiO	 ValOr ODiai 

E 7 CORPORATIVO PAi .3 TABELA A 	 1 00	 63149	 43 .09 

5.0 CCIBPORATIVO 061.3 TABELA A 	 105	 59,71	 60 '1 

Duvidas? Acesse a página do Centro de Serviços TOTVS (CST) em suo p rte.tOtVS.Offl ou ligue 40U3 UU ! D-
290 FX 

166764&d 0001	
1/1



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

26/OS/2014	 - BANCO DC BRASIL -	 10:52:48 
119301193	 0001 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE T1TDLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 -	 190.000-5 

BANCO ERADESCO S.A. 

2379031301987988351 3209012122207161690000156500 
NP. DOCUMENTO	 82.801 

DC PAGAMENTO	 28/08/2014 
VALOR DC DOCUMENTO	 1.566,00 
VALOR COBRADO	 1 .566,00 

Pagamento agendado. 
A quitaceo efetiva desse debito dependera da 
ezistencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h ca data -escolhida rara pagamento. 
O comprovante definitivo somente seca emitido 
apos a qultaçao. 

Assinada por	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transação efetuada com sucesso.

29 

2610812014 10:33:42 
2610812014 10:52:50 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.



2O4

lÍ t 
Cliente 

Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Ebb.cnl.br] 

Pagamentos com código de barras 

Débito em conta corrente 
1193-2 
190000-5 PARTiDO TRAB NACIONAL

A336261019332939016 
2610812014 10:33:39 

BANCO BRADESO S.A. 
23790.31301 98798.835132 09012.122207 161690000156600 

28/08/2014
1.566,00

0,00 

JSIM	 O 
/ ) 0,0 

r	 29?'/o,o 
1 j566, O 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 268633688. 
rio: J4603096 JOSE MASCI DE ABRBJ. 

htJJaaç4.bb.corrtbrIInolicia.bb?toE.nSessao1 18f936f45659e65d5d623166e6100d4&codMenus6l25,6126,6174&oodNoticial68l9 	 .	 1/1



ENDEREÇO BENEFICIÁRIO: AVENIDA 
GUPÊ, 10201 - M. BELVAL - BARUERIJSP

Rppiho ao Sado 

Cedente Agencia/Código Cedente Vencimento 
ARKLOK EQUIPAMENTOS DE 1FORMATICA EIRELI -

-
14 

EPP	 CNPJ: 10.489.71310001-14 

Sacado
Número do Documento Nosso Número  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 79936 09187988351309-0 

Espécie Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento (-) Desconto 

R$ 1.566,00 
—

(^) Outros Acréscimos (=) Valor Cobrado 

Demonstrativo:-

2931 

Rvr4cÃcrrí I'vti...,I	 7fl(s21rn OQ1Q222Ç1'2') fl0fl1 19fl7 1 61Ç90000156600 

Local de Pagamento 	 Pagável preferencialmente em qualquer agência BRADESCO Vencimento
28/08/2014 

Cedente	 - Agência/Código Cedente	 --

ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E1RELI - EPP CNPJ: 10.489.71310001-14 0313-110121222-2 

Data Documento	 Número do Documento 	 Espécie Doe.	 Aceite	 Data Processamento Nosso Número 

0710812014	 79936	 DS	 N	 0710812014 09187988351309-0 

Uso do Banco	 1 CIP	 Carteira	 Espécie Quantidade	 (x) Valor (=) Valor do Documento 

8650	 000	 09	 R$ 1.566,00 

Instruções (texto de responsabilidade do cedente) (-) Desconto 

(+) Mora/Multa Após o Vencimento Cobrar Multa de R$31,32 e Juros de R$0,52 ao Dia

(^) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CNPJ: 01.248.36210001-69 

SRTVS, 701 JARDIM PEREIRA LEITE	 SÃO PAULO SP 02712-070
Ficha de Compensação  

Sacador/Avalista



H 1

ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMA11CA EIREU-



EPP
CNPJ: 10.489.71 310001-14 

INSCR. ESTADUAL 206269.519.117 

Ok	 E-mail: financeiro@arldok.com.br  
Fone: (11)4619-8810 

AVENIDA GUPÉ -10201 - JD. BELVAL- SP
Cep: 06422-120

10 ViA- CLIENTE 

N° 79.936 
DATA DE EMISSÃO DA FATURA 

07/0812014 

INFORMAÇÕES DO CLIENTE
CNPJ / CPF 

NOME RAZÃO SOCIAL  
01.248.362/0001-69 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

ENDEREÇO	
BAIRRO! DISTRITO	 CEP 

SRTVS, 701	
ASA SUL	 1 70340-000 

MUNICÍPIO	 FONE/FAX	 UF	 NSCR. ESTADUAL 

BRASÍLIA	 (11) 3488-9400	 DF	 ISENTO 

INFORMAÇÕES 

NÚMERO

DA FATURA 

VALOR VENCIMENTO BANCO PERÍODO DE LCAÇÂO
	 DJj 

1 R$ 1.566,00 28108/2014 Banco Bradesco 8/A 28108/2014 Á 2710912014

OBSERVAÇÕES -	 -	 .----------------------------- Em conformidade com a Lei N ° 116 de 31 de - Julho de 2003 =itens 301, o -qual--- - 
indeferiu ao pagamento de ISS ( Imposto Sobre Serviços) e a desobngatonedade d 

a 

Nota Fiscal de prestação de Serviços de Locação de Bens Moveis 

Declara para fins de não incidêna na fonte da CSLL, da Cofins e da contnbuiçâc 
Social para o pagamento da PIS / PASEP, a que se refere o artigo 30 da lei N°10.833 
de 2911212003, que é regularmente inscrita no sistema integrado de pagamento d€ 
impostos. 

[EcEBI(EM0S) DE ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIREU- EPP, O MATERIAL ACIMA DESCRITO NESTA FATURA DE 	 FATURA DE LOCAÇÃO 

IDNTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N° 79.936 
____.__/ _I - 
DATADO RECEBIMENTO 



kii k 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES 

1.1. Como CONTRATANTE, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, 
pessoa jurídica de direito privado, 

	

inscrita no CNPJ sob o n o 01.248.3621000169, Inscrição Estadual n O Isenta, estabelecidar	 -tn. 
SRNS, 701 Bloco 01 Sala 422 - Asa Sul - Cep: 70340-000, na cidade de Brasília/DF.

	

r	 295 

1.2. Como CONTRATADA, 
ARKLOK-EQUIPAMENTO5 DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurí ica	 - 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 10.489.7131000114, Inscrição Estadual no 

206.269.519.117, estabelecida na Avenida Gupê, 10.201 CEP 06422-120. Barueri/SP. 

1.3. As PARTES supra nomeadas e qualificadas neste ato, representadas na forma dos seus respectivos 
atos constitutivos, celebram o presente CONTRATO, observadas as CLÁUSULAS e condições aqui 

pactuadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 083ETO 

2.1. O OBJETO deste CONTRATO é a locação à CONTRATANTE de equipamentos de informática, 

TODOS de propriedade da CONTRATADA, 
doravante denominados simplesmente 

equipamentos ou bens, 
em conformidade com o descrito nos ANEXOS e ADITIVOS que fazem 

parte integrante e inseparável deste instrumento e que são revestidos dos requisitas previstos no 

art. 585, incíso II, do Código de Processo Civil brasileiro. 

2.1.1. A CONTRATANTE assume toda a responsabilidade, na qualidade de locatária, pela guarda dos 
equipamentos de propriedade da CONTRATADA instalados nas localidades designadas pela 

CONTRATANTE, obrigando-Se por si, seus empregados e eventuais terceiros, a tomar os devidos 

cuidados na preservação dos equipamentos referidos, sendo certo que a 
CONTRATANTE será 

responsabilizada por quaisquer danos e extravios, nos termos da Cláusula Décima deste Contrato. 

2.2. Desde que especificamente definido nos ANEXOS e AD1TJ.VOS e que integram este 
CONTRATO, será responsabilidade da CONTRATADA acobertar os equipamentos locados com 

ArklOk- Equipamentos de Informática LTDA. 
Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : 	 2karklok.COm.br 

www.arkIOk.c0m

1

1



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

garantia de funcionamento, segundo indicadores de nível de serviço pactuados entre as 

PARTES, que podem incluir prazos de solução para correção de eventuais problemas que 

prejudiquem a funcionalidade dos equipamentos. Tais indicadores deverão estar explicitamente 

definidos nos ANEXOS E ADITIVOS 
que integram este CONTRATO. 

2.3. Quaisquer serviços porventura pactuados entre as partes que no estejam estrit4ente 2 96 

associados aos escopos de locação e garantia de funcionamento, deverão ser objeto d 	 - 

negociação entre as Partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

3.1. o presente instrumento terá duração de acordo com os prazos definidos em seus ANEXOS € 

ADrrlvos, podendo ser renovado por meio de acordo escrito entre as PARTES. 

3.2. Cada locação, se contratada por prazo determinado, será automaticamente renovada por 

períodos iguais e sucessivos, a menos que a CONTRATANTE 
notifique à CONTRATADA, por escrito, 

sua intenção de cancelar o CONTRATO, ANEXO OU ADITIVO, com antecedência mínima de 30 

(Trinta) dias da data prevista para o término de sua vigência. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR MENSAL 

4.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA 
a quantia apurada através de 

medição, sempre em conformidade com os ANEXOS E ADITIVOS 
deste CONTRATO. 

CLÁUSULA QUINTA - ESTRUTURA DO CONTRATO 

S.J. Este documentoé o CONTRATO PRINCIPAL, genericamente denominado de 
Contrato, e 

define -
as regras _e diretrizes gerais para todos os equipamentos de propriedade da 

CONTRATADA 

locados à CONTRATANTE. 
5.2. As especificidades e detalhamefltos necessários para cumprimento do OBJETO deste

-

CONTRATO são definidos em TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 
documento que 

2 

Arklok- Equipamentos de Informática LTDA. 
Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail :arwok@>aMokk-com.bDir 

www.arklOk.00m



$arWok 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

condições para a operação pactuada, 
estabelece regras, definições, obrigações adicionais e  
podendo incluir também os indicadores de nível de serviço, o cronograma de implantação e outras 

diretrizes.  

5.2.1. Os TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE 
SERVIÇO são emitidos pela CONTRATA4L 

integralmente aprovados pela CONTRATA, podendo ser estabelecidos entre as PARÍS a 297 
qualquer tempo. Quando devidamente formalizados, são reconhecidos como 

ADITIVO cJ.J 

CONTRATUAL, fazendo parte integrante e inseparável deste CONTRATO. 

5.22. Um único CONTRATO pode ter diversos 
TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO com o 

objetivo de detalhar especificidades relevantes a diferentes linhas de equipamentos, ficando 

acordado que as disposições de cada TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
referem-Se tão-

somente aos equipamento s por ele abrangidos. 

5.3. A inclusão de equipamentos a este contrato deve ser realizada através do 
TERMO DE 

5OIÇITAÇAO DE SERVIÇO, 
documento emitido pela CONTRATANTE para a CONTRATADA, a 

qualquer tempo, e que é reconhecido pelas partes como ADITIVO CONTRATUAL, fazendo parte 

integrante e inseparáve l deste CONTRATO. 

5.3.1. Um TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
deve conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a)
Número oficial sequencial de controle criado pela CONTRATANTE* 

b)
Número do CONTRATO firmado entre as PARTES. 

C) Data da solicitação.
a CONTRAT ADA com as condições negociadas. 

d)Número da Proposta Comercial d  

e)Quantidade de equipamentos desejados. 

f) Tipo e modelo dos equipamentos. 

g) Especificação técnica das imagens de software, 
com detalhamento daqueles que são de 

propriedade cia CONTRATANTE., se for Ocaso. 	 -- --	 - 

h)
Prazo desejado, considerado entre a avaçãO e a retirada dos equipamentos

3 
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o caso), com subtOt 

i) Valores unitários dos equipamentos (e também insumos, se for  

geral do Termo de Solicitação. 

j) Local da instalação dos equipamentos. 

k)Outras informações julgadas relevantes pela CONTRATANTE -

1) Demais informações explicitadas nos ANEXOS e ADITIVOS a este contrato- 

considerado válido pelas 
5.3.2. Um 

TERMO DE 5OLICITAÇÃO DE SERVIÇO será  
CONTRATADA, dentro do prazo de validade da proposta 

acobertada por proposta comercial da
. 

CLÁUSULA SEXTA - GESTORES DO CONTRATO

ste CONTRATO, cada PARTE deve formalizar à 
6.1.. Em até 1.5 (quinze) dias após assinatura de  
outra qual será seu gestor do contratO, incluindo endereço, telefone e correio eletrônico, mantendo 

tais informações atualizadas enquanto este CONTRATO estiver vigente. 

6.2. Os gestoreS do contrato 
devem centralizar as comunicações, dirimir dúvidas e promover as 

ações necessárias para o bom andamento das obrigações pactuadas. 

6.3. Declara a CONTRATANTE que o Gestor por ela designado tem poderes para assinar o Relatório 

de Ativação Técnica definido na Cláusula 7.2.1 e, portanto, para autorizar o início do faturameflto 

referente aos bens ativados por meio do Termo assinado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MEDIÇÃO 

7.1. Medição é 
o cálculo do valor a ser pago mensalmente pelo CONTRATAN

TE à CONTRADA, 

considerando:

 da mediçãO. Os valores são calculados corri 

0-.valor dos equipamentos ativos no mês  

base flO valor dos 
TERMOS DE 5LICITAÇÃO DE SERVIÇO 

que lhe deram origem, jlfldO 

reajustes, quando houver. 	 - - -- ----- -	 - - 

4 
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7.1.1.1. Equipamentos ativados no mês da medição terão seu valor calculado pra rata die, ou seja, 

no mês de sua ativação, cada equipamento terá seu valor calculado a partir do dia em que foram 
ativados, sendo certo que tal, cada mês, para efeito de cálculo, terá sempre a duração de 30 

(trinta) dias. 

7.1.2. Demais valores e ajustes pactuados entre as partes. 	
299

/ 

7.2. Entende-Se por equipamentos ativos os equipamentos que passaram pelo processo de 

ativação, e que ainda não foram desativados. 

7.2.1. Entende-se por ativação do equipamento a conclusão do processo que estiver 

expressamente definido nos ADITIVOS e ANEXOS que lhe deram origem, podendo incluir a 
aprovação da funcionalidade do equipamento pelo usuário final por meio da assinatura de 

"Relatório de Ativação Técnica", a instalação do equipamento ou mesmo sua simples 

disponibilizaçãO nas instalações da CONTRATADA. 

72,1.1. A CONTRATANTE poderá solicitar a ativação dos equipamentos até o prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da entrega dos bens. A partir do prazo mencionado, os equipamentos serão 

automaticamente considerados ativados e serão faturados os valores mensais, obede ci d05 OS 

procedimentos expressos na Cláusula 7.4. 

7.2.1.2. As condições e responsabilidades das PARTES sobre operação de transporte, 
desembalagem, movimentação e instalação dos equipamentos estão definidas nos ANEXOS e 

ADITIVOS a este CONTRATO, 

7.2.1.3. Na falta de uma definição explícita nos ADITIVOS e ANEXOS que lhe deram origem, fica 

entendido que ativação será a simples disponibilização dos bens nas instalações da 

-	 -

5 
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7.2.2. Entende-Se por desativaçãO o processo que estiver expressamente definido nos ADITIVOS e 

ANEXOS 
que lhe deram origem, podendo incluir a simples retirada do equipamento das instalações 

da CONTRATANTE, ou a realização de processos técnicos pactuados. 

7.3. Caso a CONTRATANTE 
não atenda aos requisitos técnicos, operacionais, de tnfraestrUUra ou 

de rede interna sob sua responsabilidade, a CONTRATADA 
deverá fazer constar do eiaÇrio de 300 

Visita Técnica tais pendências e concederá à CONTRATANTE prazo de 05 (cinco) dias úttk prV	 - 

a sua regularização. Caso, transcorrido este prazo, a CONTRATANTE 
não tenha atendido aos 

requisitos referidos acima, estará a CONTRATADA 
automaticamente autorizada a iniciar o 

faturamentO à CONTRATANTE. 
Nessa hipótese, a assinatura do Termo de Ativação Técnica será 

suprida por um relatório de ativação assinado pelo Gestor da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE SOLUÇÃO E NíVEL DE SERVIÇOS ACORDADO 

8.1, A CONTRATADA 
compromete-Se a proceder à solução dos problemas apresentados pelos bens 

locados de acordo com os prazos e premissas estabelecidos no 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE 

SERVIÇO. 

8.1.1, Entende-se por prazo de solução o período computado entre a abertura do chamado técnico 

pela CONTRATANTE no Se,vice Desk da CONTRATADA e a resolução do problema apresentado, 

incluí-se aí a substituição do equipamento defeituoso ainda que por outro sobressalente similar, 

denominado back up. 

8.2. Os indicadores de nível de serviço, que refletem os parâmetros de qualidade definidos no 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 
serão continuamente apurados, analisados e 

apresentados pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE na forma de relatórios mensais e reuniões 

periódicas previamente agendadas entre as partes. 

8:3. No caso de 
descumprimeflto dos prazos de solução e-desde que as justificativas apresentadas 

pela CONTRATADA não sejam acatadas, a CONTRATANTE fará jus aos descontos compulsórios - - - 

fixados nas Cláusulas 17.3 e 17.4 deste Contrato. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Sem prejuízo das demais obrigações definidas neste Contrato, seus ADITIVOS e ANEXOS, são 

obrigações da CONTRATANTE:

-	 301 
9.1.1. Emitir TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO para a locação dos equipamtoS que 

ii	 * 
desejar, com base nas propostas comerciais emitidas pela CONTRATADA. 

9,1.2. Cumprir todas as premissas e obrigações definidas nos ADITIVOS e ANEXOS a este 
CONTRATO, envidando os melhores esforços no sentido de viabilizar a ativação dos equipamentos 

nos prazos previstos. 

9.1.3. Disponibilizar para instalação as mídias e licenças de uso dos softwares de sua propriedade, 

sempre que forem definidas no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, se for o caso. 

9.1.4. Registrar Incidentes no Service Desk na CONTRATADA sempre que entender haver qualquer 
problema de funcionamento dos equipamentos, nos termos descritos nos ANEXOS e ADITIVOS 

deste CONTRATO. 

9.15. Pagar pontualmente as faturas mensais emitidas pela CONTRATADA. 

9.1.6. Qualquer alteração de endereço da CONTRATANTE e do local de entrega dos equipamentos 
deverá ser imediatamente comunicada à CONTRATADA através de notificação escrita, isentando-se 
a CONTRATADA de qúalqúer responsabilidade pelo envio equivocado de correspondência, 
cobranças ou equipamentos, até a efetiva comunicação do novo endereço. Antes do recebimento da 
notificação, a CONTRATANTE responde pela mora a que deu causa, aí incluído, mas não limitado ao 
envio de nota fiscal e fatura ao endereço pretérito, não configurando o novo envio como novação 

do prazo para pagamento. 

9.1.7. Indicar e manter atualizada "Relação dos locais de entrega" contendo os endereços fiscais - - - 

para envio de cada equipamento, que será incorporada a este CONTRATO como ANEXO, podendo 
ser alterado em comum acordo entre as PARTES. Tal relação deve incluir, pelo menos, razão 

7 
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social, CNP.J, Inscrição Estadual, endereço completo, pessoa para contato, e-mail e telefone 

de cada um dos locais de entrega. 

9.1.9.1. A CONTRATANTE autoriza expressamente a CONTRATADA a enviar equipamentos ffiMpW 
O OR BJETO deste CONTRATO, para todos os locais de instalação definidos na forma acima. 	 302 

9.1.9.2, A CONTRATADA não entregará bens em localidades da CONTRATANTE que não estejam 

fiscalmente regulares perante a Receita Federal e Estadual, Nos casos de solidtação, pela 
CONTRATANTE, de equipamentos para localidades fiscalmente irregulares, impossibilitando à 

CONTRATADA a entregar os bens, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar o 

faturamentO dos equipamentos solicitados. 

9.1.10. Solicitar à CONTRATADA a alteração do local original de entrega do equipamento 

(remanejamento) cujas bases para movimentação serão definidas pelas Partes à época da 

solicitação. Os remanejamentos efetuados sem o conhecimento da CONTRATADA eximirá desta a 

responsabilidade por inventário dos mesmos, caso tal serviço seja contratado. 

9.1.11. Emitir todos os documentos fiscais necessários ao fiel cumprimento deste CONTRATO, tais 
como, mas não limitados a, notas fiscais de remessa em devolução de equipamentos, peças ou 
partes para reposição ou substituição em garantia, e demais documentos considerados obrigatórios 
pela legislação, isentando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela omissão no dever 

acima, 

9.1.11.1. Caso seja dispensada da emissão de documentos fiscais, a CONTRATANTE deverá obter 
junto à Administração Fazendária documento necessário para o regular cumprimento de tais 

obrigações fiscais. 

- - 9.2rApós a entrega dos equipamentos acordados no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 

nos locais designados, a CONTRATANTE será a única e exclusiva responsável pela-integridade física, 
conservação e guarda dos equipamentos, mesmo que ainda não ativados, podendo optar, a seu 
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critério e às suas expensas, pela contratação de seguro de danos materiais no qual figure a 
CONTRATADA como beneficiária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA s: Ã3O 
10.1. Sem prejuízo das demais obrigações definidas neste Contrato, seus ADITIVOS e ANEOS, 
obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1. Disponibilizar os equipamentos solicitados pela CONTRANTE através dos TERMOS DE 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, desde que a CONTRATANTE encontre-se adimplente com relação a 
todas as obrigações deste CONTRATO. 

10.1.2. Salvo se explicitamente definido em contrário nos ADITIVOS e ANEXOS específicos, prover 
garantia de.. funcionamento aos equipamentos locados sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, incluídas despesas de manutenção, substituição e reparo dos equipamentos, 
inclusive peças, dísponibilizando também recursos para atendimento de chamados e suporte por 
telefone e pela Internet. 

10.1.2.1. A CONTRATADA ficará isenta da responsabilidade de garantia de funcionamento 

quando os problemas forem gerados por uma das condições de exceção definidas no item 11 
deste contrato. 

10.1.3. Realizar e apresentar mensalmente o processo de medição, conforme mecanismo definido 
neste CONTRATO, seus ADITIVOS e ANEXOS. 

10.1.4. Disponibilizar pessoal especializado para atendimento da CONTRATANTE, que poderá estar 
atacado nas dependências da CONTRATANTE, desde que assim pactuado entre as PARTES. 

10.1.4.1. Os profissionais da CONTRATADA, bem como seus prepostos quando estiverem nas 
instalações da CONTRATANTE, cumprirão com todas as normas e regulamentos estabelecidos pela 
CONTRATANTE para seus empregados e demais terceiros, tais como e não se esgotando com os 

9 
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seguintes exemplos: segurança interna, normas ambientais, normas comportamentais e de acesso a 
instalações e de utilização de recursos. 

	

10.1.4.2. A CONTRATADA será responsável pela garantia de funcionamento dos beÂLaS	 EJi 
respectivas condições de fornecimento negociadas, independentemente se executados 4r seus3 o 
empregados ou por eventuais sub-contratados. 

10.1.4.3. Desta relação não resultará qualquer subordinação, habitualidade e/ou exclusividade entre 
os profissionais disponibilizados e a CONTRATANTE. 

10.14.4. O pagamento do salário do pessoal disponibilizado e todos os encargos sociais, 
trabalhistas, prevídenciârios, assistenciais, securitários e sindicais, aí incluídos horas extras diurnas 
e/au noturnas, vale transporte, vale refeição e outros, são de responsabilidade exclusiva cia 
CONTRATADA, a quem competirá ainda o controle de freqüência e horário dos empregados. 

10.1.4.5. A CONTRATADA declara expressamente que é a única e exclusiva responsável, em 
qualquer esfera, pelas obrigações oriundas da relação estabelecida com o pessoal disponibilizado, 
inclusive com relação a eventuais acidentes de trabalho, reconhecendo expressamente que, em 
hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício, de forma direta ou indireta, ainda 
que sob a alegação de solidariedade ou subsidiariedade, entre os seus empregados ou prepostos e 
a CONTRATANTE, comprometendo-se a CONTRATADA em diligenciar no sentido da exclusão da 
CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial referente a eventual reclamação 
por direitos trabalhistas, referentes ao OBJETO deste CONTRATO. 

10.2. Salvo se explicitamente definido em contrário nos ADiTIVOS e ANEXOS específicos, as 
operações de IMAC-D, até o limite de 3% (três por cento) sobre todo o volume de equipamentos 
contratados, computando-se aí todos os TERMOS DE SOLIC1TAÇAO DE SERVIÇO celebrados 

- - - - -	 - até a data da solicitação, serão realizadas pela CONTRATADA sem qualquer ônus à CONTRATANTE, 

	

desde que feitas em horário comercial. A partir do limite rnenciordoãu caso as operações-sejam	 - -- - 
realizadas fora do horário comercial, os custos serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

lo 
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10.2.1. Por IMAC/D entende-se: 

10.2.1. 1.Instalação - consiste na reinstalação do Ponto Informatizado já efetivado,motivada por 
movimentação ou mudança de usuário;

Fk	 30 
10.2.1.2. Movimentação - consiste no transporte do Ponto Informatizado já efetivado ara 
outro local, desde que situado na mesma planta da CONTRATANTE em que se encontrava o ponto 
original a ser movimentado. Considera-se PLANTA o endereço original de entrega do bem; 

10.11.3. Adição - consiste na instalação de novo hardware ou novo software em um Ponto 
Informatizado já efetivado; 

102,1.4. Configuração - consiste no ajuste da Imagem de Software e repasse do Check List de 
um Ponto Informatizado já efetivado que fora movimentado ou que teve seu usuário mudado; 

10.2,1.5. Demobihzação - consiste na desinstalação de hardware ou software de um Ponto 
informatízaclo já efetivado. 

10.2.2. Nos casos de movimentação de bens dentro do limite estabelecido na Cláusula 10.2 para 
localidade diversa, fora da planta em que se encontrava o ponto original a ser movimentado, os 
custos de transporte, frete e emissão dos documentos fiscais necessários serão de responsabilidade 
da CONTRATANTE. 

10.2.3. As partes concordam que o limite mensal definido na Cláusula 10.2 não é cumulativo e não 
gera crédito à CONTRATANTE para o mês subseqüente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXCEÇÃO 

11.1. Salvo se explicitamente definido em contrário, as seguintes condições desobrigam a 
CONTRATADA da responsabilidade de garantia de funcionamento dos equipamentos:

11 

Arklok- Equipamentos de Informática LTDA. 
Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : arkIokarklok.com.br 

www.arklok.com.br 	 -

N';^1



.	 ' 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

11.1.1. Problemas e/ou danos gerados pela má utilização, negligência ou acidentes nos 
equipamentos causados pelo pessoal da CONTRATANTE; 

11.1.2. Problemas e/ou danos gerados por modificações nos equipamentos, realiza~~Ii 
CONTRATANTE ou pessoal por esta autorizado, sem anuência da CONTRATADA;	 3 06 

11.1.3. Problemas e/ou danos gerados por manutenção imprópria dos equipamentos pela 
CONTRATANTE; 

11,1.4. Problemas e/ou danos gerados por infraestrutura inadequada, inclusive problemas físicos, 
elétricos ou de descarga elétrica na rede provida pela CONTRATANTE. 

11.1.5. Roubo, furto ou qualquer outra forma de subtração ilícita acontecida dentro do 
estabelecimento da CONTRANTE, respondendo a CONTRATANTE inclusive pelos fatos ocorridos 
dentro do estabelecimento de terceiro por ela indicado para entrega dos bens. 

11,2. Caso as condições de exceção impliquem subtração, destruição, inutilização ou estrago de 
EQUIPAMENTOS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo valor do bem aplicada 
depredação de 20% (vinte por cento) ao ano, garantido à CONTRATADA o pagamento mínimo de 
20% (vinte pôr cento) sobre o valor cotado. 

11.2.1. Será considerado como valor do bem aquele constante na Nota Fiscal de Simples Remessa 
para Locação. 

11.2.2. A indenização acima se dará por meio de pagamento de Nota de Débito emitida pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias contados da constatação da inutilização. 

11.23. A CONTRATADA fica ainda autorizada a cobrar pelos serviços de desinstalação e devolução
do equipamento inutilizado conforme valor de Serviço Avulso aplicável àpca. 	 -
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11.3. Caso as condições de exceção impliquem subtração, destruição, inutilização ou estrago de 
PEÇAS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo valor de mercado da peça nova. 

11.3.1. O valor de mercado deverá ser definido em comum acordo entre as PARTES 
preferência para aquisição junto aos fornecedores já credenciados perante a CONTRATAI. 	 3 07 

11.32. A indenização acima se dará por meio de pagamento a Nota de Débito emitida pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias contados da constatação do defeito. 

11.3.3. A CONTRATADA fica ainda autorizada a cobrar pelos serviços de desinstalação e devolução 
da peça inutilizada conforme valor de Serviço Avulso aplicável à época. 

11.3.4, Nos casos de incompatibilidade ou inexistência de peças no mercado que permitam a 
substituição e funcionamento do equipamento à qual pertenciam, a CONTRATANTE indenizará a 
CONTRATADA pelo valor do equipamento, observadas as regras contidas na Cláusula 11.2 acima. 

11.4. No caso de roubo, furto ou qualquer outra forma de subtração ilícita acontecida dentro do 
ebdecimen, da CONTR»JTE, esta se obriga a enviar à CONTRATADA comunicação escrita do 
ocorrido juntamente com o Boletim de Ocorrência correspondente, original ou cópia autenticada, 
em até 30 (trinta) dias do fato. 

11.5. O pagamento da fatura mensal relativa ao aluguel dos bens subtraídos apenas será suspensa 
após a quitação integral do débito e regularização fiscal da devolução pela CONTRATANTE. 

11.6. A substituição dos equipamentos subtraídos dependerá de nova negociação entre as Partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DEVOLUÇÃO DOS BENS 

12.1. Salvo se expressamente disposto em contrário em ADITIVOS ou ANEXOS específicos, findo o 
prazo contratado previsto no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO e não tendo sido pactuada 
sua extensão ou a renovação do CONTRATO, obriga-se a CONTRATANTE a disponibilizar os bens do 

Arklok- Equipamentos de Informática LIDA. 	
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TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas a partir da zero hora do dia subseqüente ao seu vencimento ou à sua rescisão, para que a 
CONTRATADA promova sua retirada.

1 

12.2. A CONTRATANTE envidará seus melhores esforços para que o processo se dê	 melh°8 
forma e no menor tempo possível, incluindo: 

a)Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências. 
b)Nomear pessoal para acompanhamento dos serviços de remoção. 

C) Tomar ciência de eventuais estragos ou falta de partes, peças ou conjuntos, por meio da 
assinatura do Termo de Vistoria. 

12.3, Caso a disponíbilização dos equipamentos não seja providenciada no prazo estabelecido, fica 
a CONTRATANTE obrigada ao pagamento referente ao período que exceder ao prazo contratual e 
das eventuais despesas de deslocamento, frete e/ou serviços para desativações já despendidas pela 
CONTRATADA para recolhimento dos bens. As frações de dias serão calculadas pro-rata die sobre o 
valor mensal do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO. 

12.4. Caso haja necessidade de Notificação Extrajudicial ou Ação Judicial para cumprimento da 
obrigação de devolução de equipamentos, a CONTRATANTE arcará com os custos da notificação, 
com todos os ônus do processo judicial e com as despesas despendidas pela CONTRATADA com 
honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

12.4.1. Nos casos acima, a CONTRATADA ficará também desobrigada da remoção dos 
equipamentos, devendo a CONTRATANTE arcar com custos de embalagem, movimentação, 
transporte e envio dos bens à sede da CONTRATADA. 

-----------12.5.- No caso- de renovação -do-TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO sem mudança dos 	 - - - 
OBJETOS, a devolução passará a ser devida ao final do prazo firmado no TERMO DE 
SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO renovado.

14 
Arklok- Equipamentos de Informática LTDA.  

Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : arklokarkIok.com.br 	 1 
www.arklok.com.br



4
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

12.6. No caso de renovação do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO com substituição dos 
equipamentos, correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa referente à 
embalagem, movimentação e transporte para a retirada dos equipamentos e substituição pelos 	 =bens do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, renovada, salvo se pactuado 
diferente entre as partes. 	 309 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTO 

13.1. As PARTES pactuam que a primeira parcela será efetuada 05 (cinco) dias após a assinatura 
do relatório de ativação técnica e as demais de 30(trinta) em 30 (trinta) dias da data do aceite, 
segundo medição realizada referente ao mês anterior. 

13.2. A CONTRATADA emitirá, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência ao vencimento, 
a nota fiscal e fatura contra a CONTRATANTE, acompanhada de um relatório consolidado da 
medição realizada, com vencimento para o dia pactuado. 

13.3. O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário. 

13.4. O não pagamento das faturas mensais nas datas de vencimento, desde que por 
responsabilidade da CONTRATANTE, acarretará incidência de multas e penalidades conforme 
disposiçôes definidas na Cláusula 16 deste CONTRATO. 

13.5. É facultada à CONTRATANTE a antecipação de pagamento das parcelas mensais dos 

TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, com um desconto cuja taxa será equivalente a 90% 
(noventa por cento) do CDI vigente à época, por fração de 30 (trinta) dias, capitalizada sob 
regime de capitalização composta. 

-------- -CUSULADÉCIMAQUARTpjuE 

14.1. O valor mensal contratado em cada TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO será 
reajustado após cada período de 12 (doze) meses, ou em periodicidade menor que vier a ser 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

permitida por lei, ou em caso desta silenciar, em periodicidade mensal, contados a partir da DATA 
DE ASSINATURA do referido TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO. 

14.2. Para cálculo da atualização será utilizada a variação acumulada do IGP-M - índice 	 '	 O 

Preços - Mercado, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. 	 \3J-7 

14.3. Caso o IGP-M seja descontinuado por qualquer motivo, será adotado como substituto o INPC 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pelo IBGE e, na falta deste, o índice que vier 
oficialmente a substituí-lo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRIBUTOS 

15,1, Cada uma das PARTES será responsável pelo pagamento de tributos incidentes sobre sus 
respectivas atividades e receitas, na forma que a lei determinar, comprometendo-se a PARTE 
responsveJ a manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabilidades, demandas e ações de 
qualquer natureza. 

15.2. Novos tributos e taxas, ou alterações nas alíquotas vigentes, serão incorporados 
automaticamente aos valores originais, a partir da data de sua efetiva entrada em vigor, bastando a 
apresentação do suporte legal comprobatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- GARANTIA 

16.1. Assina também o presente CONTRATO na qualidade de FIADOR, / garantidor e principal 
pagador, a pessoa física devidamente caracterizada no quadro abaixo, responsável (solidário(s) com 
a CONTRATANTE, pelo integral cumprimento de todas as obrigações de pagar aqui estipuladas, nos 
termos do art. 815 e segs. do Novo Código Civil Brasileiro, com expressa renúncia dos benefícios 

-instituídos através dos-artigos 827, 835, 837,838 e 839, também do Novo Código Civil. 

NOME	 CPF/RG	 - - - 
Márcia Pereira Cravo	

J RG: 7.811.612/CPF: 646.886.078-49
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PENALIDADES 

17.1. O não pagamento da Fatura até a data do seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE, 

independentemente de qualquer aviso, sem prejuízo das exigibilidades pecuniárias 

aplicação das seguintes penalidades:	 3 11 

17.1.2. 2% (dois por cento) de multa sobre o débito original; 

17.1,3. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sobre o débito original, calculados pra rata 
de até a efetiva liquidação do débito total; 

17.1.4. Atualização dos valores em atraso conforme a Cláusula Décima Terceira deste Contrato; 

174.5, Suspensão da garantia de funcionamento, aí se incluindo os prazo de solução 

acordados, com relação aos bens em que a CONTRATANTE encontra-se inadimplente, após o 70 

(sétimo) dia de atraso no pagamento da Fatura correspondente, contado da data do seu 

vencimento, a exclusivo critério da CONTRATADA. O restabelecimento dos SERVIÇOS, em até 24 

(vinte e quatro) horas, fica condicionado à confirmação do pagamento do valor integral da Fatura 

em atraso, com acréscimo dos encargos moratórios estabelecidos nesta Cláusula; 

17.1.6. Cancelamento da locação de TODOS os bens, e conseqüente devolução dos mesmos, e 

rescisão do presente Contrato, a critério da CONTRATADA, caso a inadimpléncia por parte da 

CONTRATANTE não seja sanada no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de vencimento da 

Fatura, sem prejuízo da cobrança da multa prevista na Cláusula 18.3 deste Contrato. 

17.2. A violação da responsabilidade de emissão dos documentos fiscais necessários ao fiel 

cumprimento deste contrato, indusive as obrigações previstas no item 9.1.11, sujeitará a 
- - -	 - - -

 

-CONTRATANTE-ao pagamento-de-multa equivalente a 30% (trinta por cento) da somados valores 

unitários mensais cobrados por cada equipamento objeto da violação.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

17.3. No caso de descumprimento dos prazos de solução definidos no(s) Termos(s) de Solicitação 

de Serviço, até o limite de 120 (cento e vinte horas) corridas de paralisação, a 

CONTRATADA concederá descontos compulsórios sobre os valores mensais devidos pela 

CONTRATANTE, desde que cada atraso dure por um período de tempo contínuo superior 

	

hora, contada a partir do fim do prazo de solução acordado entre as partes. 	 3 1 

17.3.1. Os descontos serão calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

VD !XVM 

720 

Onde 

VD Valor do desconto. 

VM Valor mensal do equipamento paralisado. 

n Quantidade de unidades de períodos inteiros de 1 hora paralisada. 

720 Total de períodos de 1 hora no período mensal da locação, considerando um mês igual a 

30 dias. 

17.12. Para fins de cálculo da quantidade de unidades de períodos inteiros de 1 (uma) hora 

mencionada no item acima, considerar-se-á, como período inteiro de 1 (uma) hora, o período de 

atraso que seja igual ou superior a 15 (quinze) minutos, ainda que não atinja um período inteiro de 

1 (uma) hora, exceto no caso do primeiro período, que será contado a partir da la hora inteira. 

17.3.4. Não serão concedidos descontos compulsórios na ocorrência das condições de exceção 

descritas na aáusula Décima deste Contrato. 

17.3.4. O valor dos descontos compulsórios será creditado à CONTRATANTE na Fatura do mês 

subseqüente ao mês em que foi verificado o fato que deu origem a esses descontos, sendo que tal 
-	

crédito será -efetuado com base- no-preço vígente-no mês do desc~írimento. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

17.4. A partir de 120 (cento e vinte) horas corridas de paralisação, a CONTRATANTE fará 
jus a desconto equivalente à totalidade do valor mensal do equipamento paralisado, não se 
aplicando o desconto previsto na Cláusula 18.3.

oa/ 
17.5. As Partes acordam, desde já, que a concessão dos descontos compulsórios, na forr% acim'3 
determinada, possui caráter compensatório, caracterizando-se como a única e xdusW& 
responsabilidade da CONTRATADA face à CONTRATANTE em relação ao descumprimento dos 
prazos de solução. 

17.6. As PARTES concordam que é expressamente vedada a contratação, por uma Parte, de 
empregados, prepostos ou terceirizados da outra Parte, sob pena de incidência de multa no 
montante de 10 (dez) vezes o valor mensal deste Contrato, ressalvados os casos de autorização 
escrita pela outra Parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

18.1. O presente Contrato (ou qualquer dos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
contratados) poderá ser denunciado unilateralmente, na forma abaixo determinada: 

18,1,1, Pela CONTRATANTE, antes de expirado o prazo de vigência definido no(s) respectivo(s) 
TERMO(S) DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA 
com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para o seu encerramento, 
sem prejuízo do-pagamento da multa definida no item 18.3. 

18.1.2. Por qualquer das Partes, no caso não cumprimento ou infração de quaisquer cláusulas ou 
condições deste CONTRATO, desde que a PARTE infratora seja formalmente advertida pela outra e 
não corrija o problema, ou apresente razões consideradas satisfatórias, ou ainda apresente um 

-- - - - - - --plano -de ação considerado adequado pelas PARTES, em até 30 (trinta) dias após a advertência, -- - - - 
sujeitando-se ainda a PARTE infratora ao pagamento da multa definida no item 18.3. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

18.12.1. No caso de denúncia por infração da CONTRATANTE, esta Parte arcará com as despesas 

de devolução e transporte dos bens locados, bem como quaisquer outras despesas advindas da 

cobrança judicial ou extrajudicial dos danos causados pela infração, aí se incluindo honorários 
advocatícios.

:	 31 

18.2. Sem prejuízo das hipóteses acima, o presente Contrato ainda poderá ser rescin iuda, 

prejuízo do cumprimento das obrigações e responsabilidades constantes do presente instrumento e, 

em especial, dos pagamentos e penalidades aqui previstos, mediante a ocorrência de um ou mais 

dos seguintes acontecimentos; 

18.2.1. Declaração judicial de insolvência, falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou 
líquidação judicial de qualquer das Partes; 

18.2.2. Atraso da CONTRATANTE nos pagamentos devidos em virtude deste Contrato por prazo 
superior a 60 (sessenta) dias; 

18.2.3. Rescis.o promovida pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, quando caracterizado o uso indevido, ilegal ou fraudulento dos bens pelo CLIENTE, 
estando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade neste caso. 

18.3. No caso de denúncia do Contrato, conforme itens 18.1.1 e 18.1.2, ou rescisão do Contrato, 

conforme itens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3, a Parte que pleitear a denúncia/rescisão ou Parte infratora, 
conforme o caso, fica obrigada a pagar à outra, de uma só vez, imediatamente após a denúncia 
e/ou ã rescisão, e independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, multa compensatória 
no valor equivalente a 30010 (trinta por cento) do valor total de todas as parcelas vincendas relativas 

ao(s) TERMOS (s) DE SOUCITAÇAO DE SERVIÇO cancelado(s)/rescíndido(s) 

-------------18.4. O cancelamento de -qualquer TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO contratado não 
importará o cancelamento dos demais, bem como não afetará a validade do Contrato ressalvada a 
hipótese expressa no item17.1.6. 
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18.5. Após a denúncia/rescisão, a CO NTRATATANTE fica obrigada a devolver todos os bens de 
propriedade da CONTRATADA, conforme as condições estabelecidas na Cláusula Décima Primeira. 

1moa ao CLAUSULA DECIMA NONA - CONFIDENCMLIDE	 1	 1 / 
31/ 

19.1, As PARTES se empenham em manter sigilo referente às condições e terJ,o€ 
CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, aí se incluindo o TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, e 
a não revelar a terceiros qualquer informação ou documento que receberem da outra PARTE 
durante a execução do presente CONTRATO. 

19.2. Para fins de interpretação deste CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, aí se incluindo TERMO 
DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, as PARTES convencionam que "INFORMAÇÕES 
CONFjOJcJAI5" significam toda e qualquer informação, fornecida por uma PARTE à outra, por 
escrito ou verbalmente, relacionada à execução do presente CONTRATO, incluindo, mas não se 
limitando a, todos e quaisquer dados técnicos, econômicos, financeiros, e os relacionados a 
produtos, serviços, fornecedores, mercados, desenvolvimento de tecnologias, invenções, processos, 
projetos, softwares, funcionários, pesquisas de mercado, finanças, relatórios, arquivos, boletins, 
avaliações, cálculos, opiniões, quadros, lista de clientes, lista de preços, lista de matéria-prima, lista 
de custos, pertencentes á PARTE Informante, a seus representantes, coligadas e associadas e que 
porventura sejam reveladas, no presente ou no futuro, à PARTE Informada ou a qualquer de seus 
representantes, coligadas ou associadas. 

19.3. A obrigação de sigilo não se relaciona às informações que: 

19.3.1. Estiverem ou se tornarem disponíveis publicamente, desde que as PARTES não tenham 
concorrido para a ocorrência de tal publicidade. 

19.12.-Puderem ser comprovadas através de -documentação como tendo sido-do conhecimento - -da - - - 
PARTE informada antes do recebimento de qualquer informação fornecida pela PARTE informante. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

19.3.3. Tiverem sido recebidas licitamente através de terceiros pela PARTE informada, sem restrição 

à sua revelação e sem violação de obrigação de sigilo direta ou indiretamente para com a PARTE 
informante. 

19.3.4. Devam ser divulgadas por força dé Lei, processo judicial ou administrativo co carátr1 6 

mandatório, desde que a PARTE que originou tal "Informação Confidencial" seja avisad 	 tCl antes 
divulgação e que a mesma seja a mais restrita possível. 

19.3.5. Puderem ser comprovadas através de documentação como tendo sido desenvolvidas 

independentemente pela PARTE informada, sem qualquer relação com as Informações 
Confidenciais. 

19.3.6. Sejam identificadas pela PARTE informante, de forma expressa, como não sendo mais 

confidenciais ou de sua propriedade. 

19.4. A PARTE informada dará conhecimento aos seus funcionários e representantes acerca da 
existência e inteiro teor da presente aáusuia, responsabilizando-se por todo e qualquer 

descumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula por si e por seus empregados e 

representantes, bem como por todos aqueles a quem seus empregados e representantes 

indevIdamente revelarem as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 

19.5. A obrigação de confidencialkjade estabelecida nesta Cláusula persistirá vinculando as PARTES 

contratantes pelo período de 05 (cinco) anos contados da data do efetivo término do CONTRATO, 
independentemente da sua causa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

20.1. Nenhuma PARTE, à ceç5o das reaivas expressamente 

-

feitas neste CONTRATO, será - - - - 

considerada responsável nas relações com a outra por faltas ou atrasos na execução de qualquer 

obrigação aqui avençada, pelo período e na medida em que tal falta ou atraso seja advindo de caso 

fortuito, força maior ou culpa exclusiva da outra PARTE.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

20.2. Entende-se como caso fortuito ou de força maior o fato necessário, cujos efeitos não era 
possível evitar ou impedir, conforme previsto no artigo 393 do Código Civil. 

20.3. A rescisão advinda de caso fortuito ou de força maior não implica qualquer penfJ 
PARTES, ficando a CONTRATANTE, todavia, obrigada ao pagamento pelos aluguéis já	 : 
faturados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. Este acordo não representa, e de forma alguma implica: 

21.1.1. Formação de sociedade ou associação entre as PARTES. 

21.1.2. Autorização para qualquer das PARTES atuarem como agente ou representante da outra. 

21.2. O não exercido de qualquer direito decorrente deste CONTRATO por qualquer PARTE não 
constítuírá renúncia de tal direito. 

21.3. Nenhuma mudança, alteração ou aditivo de qualquer disposição deste CONTRATO terá efeito, 
salvo se efetuada por escrito e assinada pelas PARTES e por duas testemunhas. 

21.4. Nenhuma PARTE poderá ceder ou transferir os seus direitos ou obrigações decorrentes deste, 
ou posição jurídica assumida neste CONTRATO, sem o prévio e expresso consentimento por escrito 
da outra PARTE. 

21.5, Este CONTRATO será regido pela legislação brasileira, sendo que, na eventualidade de alguma 
de suas disposições serem consideradas inválidas, tal invalídade não afetará qualquer outra 

- dis~o,cuja-eficácita não tenha-sido questí~.-- -	 -

23 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

22.1. Declara a CONTRATANTE ter recebido da CONTRATADA, através de seu represer 
as explicações relativas à transação ora formalizada, tendo lido, compreendido 
integralmente todas as CLÁUSULAS e condições deste CONTRATO, após ampla análise 
dos termos nele constantes. 

22.2. As Partes declaram que assinam este Contrato seus representantes regularmente constituídos, 
responsabi j izando.se integralmente pelos atos daqueles que, destituídos de poderes de 
representação, fraudulentamente assinem o presente instrumento. 

22,3. A CONTRATADA declara que os eventuais softwares por ela disponibilizados juntamente com 
os bens locados são devidamente licenciados, não havendo qualquer violação a direitos autorais dos 
fabricantes e fornecedores, 

224. A CONTRATANTE, por sua vez, dedara-se exclusiva e inteiramente responsável por qualquer 
ato que atente contra direitos autorais advindos de instalação de programas de computadores sem 

a prévia e expressa anuência da CONTRATADA, respondendo, inclusive, por eventuais multas ou 
apreensões realizadas, situações em que ficará obrigada a indenizar a CONTRATADA pelas 
penafldades impostas. 

22.5. A violação do dever expresso no item 22.4 autoriza a rescisão de pleno direito deste Contrato 
por iniciativa da CONTRATADA, incidente, além do ressarcimento pelas penalidades sofridas, a 
multa prevista no item 18.3 deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 

-	 -:	
-	 231. Fica eldto-o-Foro-da-Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer- pendências-decorrentes 

do presente instrumento de CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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/ 
E por estarem justos e contratados, assinam este instrumento em duas vias de igual teor, na 

Presença das testemunhas abaixo identificadas que a tudo assistiram. 

(7 
CONTRATANTE PARTIDO TRAMLHIS1'A NACIONAL. 

CONTRA	
DE INFORMÁTICA LTDA. 

Testemuuh 

Nome: JÀIL>Y '	 (-Ct w'. 
CPF:3	 6q4.&-s.c 

Nome: Andrea Seilan Leite 

CPF: 185.153.518-70
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4. 

DOC ou TEO Eletrônico 

titado 
Agência 1193-2 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Conta corrente 21810-3 

Crdi!C0 BANCO BRADESCO S.A.  
Banco 237 V.LEOPOLDIN  
Agência (sem DV) A 313 
Conta corrente (com DV) 1212222 

CNPJ
10.489.71310001-14 

Nome favorecido 
Finalidade 72.902 1IBIM MORIffJL 
Número documento 
Valor 2.31740 32 O 
Data transferência 2910712014 

- ÇPF!CNPJ diferente

teflticaÇâ0 SISB	 C5E4IAE677A3113AC	
2910712014 11:09:12 B	

j5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 2910712014 13:04:50 
Assinada por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso

ABREU. 
Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE



9/7I2014 

EPSA 

Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
cNPJ 
Nome favorecido 
- 
Finalidade 
Valor 
Data	 erência 

- CPFÍcNPJ diferente

bb.com.bri
A33P29104646112204 

DOC Eletrônico	
2910712014 11:09:11 

1193-2 PARTIDO 1BAB NACIONAL 
21810-3 

313 
1212222 
10.489.7131000114 RE _-

PAGAMENTO FORNW.EDORES 
2.317,40 
2910712014 321 

UW

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

r ência número: 261019562 

lo: j5474951
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ARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
I(x Valor

79773 

Valor d Documento 
2.317,40 

Acréscimos 

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO: AVENIDA 
GUPÊ, 10201 - W. BELVAL - BARUERI/SP 

rk1ok
 

[ARIKI,OK EQmPAMENTOS DE TORMAflCA EIRELI 
- Agência/código Cedente	 Vencimento 

edente 

PP CNPJ: 10.489.713/0001.14 	

0313.1/0121222.2	 28/07/2014 

Número do Documento	 Nosso Número 
09139373571938.0 

(-) Desconto 

(=) Valor Cobrado

ILIM 

Autenticação Mecânica

Corte Aqui 

R Bradesco 1237-21 23790.31301 93937.357197 ,
 38012.220 1 6138000023174 

Local de Pagamento 
Pagável preferencialmente em qualquer agência BRADESCO 	

Vencimento 

--

	 28/07/2014 

Cedente	 - - - -
	 ----
	 Agência/Código Cedente 

ARKLOK EQUIPAMENTO S DE INFORMATICA EIRELI - EPP CNPJ: IO.489.71)/0001 14 - --- - - --
	 0313.1/0121222-2 

1710712014	 - 

Uso	 ICIP

 Número do D:curnefltO	 snécie Doe.	 AceifC Data Processamento Nosso Número	 - - 

ições (texto de responsabilidade do cedente) 

o Vencimento Cobrar Multa de R$46,35 e Juros de R$0,77 ao Dia 

PARTID

O[ 
Sacado 	 TRABALHISTA 

	

\\\U\\l1	
i\

	

:	 11Ui L

PEREM4-LEITE 
SÃOPAULO SP 02712-070 

sRTVS, 701 JARDIM 

SaLcador^1Ava1ista

(x) Valor	
Valor do Documento 

11'! Mb 

I

1 (-) Desconto 

Mora/Multa 
I( Desconto

 Outros Acréscimos 
(=) Valor Cobrado 

CNPJ: 01.248.36210001.69 

Ficha de Con1pensa0 

Autenticação Mecânica



ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIREU-



EPP
CNPJ: 10.489.71310001-1 4

INSCR. ESTADUAL: 206.269.519.117 

E-mail: financeiroIarkt0k.Combr

Fone: (11) 4619-8810
AVENIDA GUPÊ -10201 - JD. BELVAL - SP 

Cep: 06422-120

VIA- CLIENTE 

N° 79.773 
DATA DE EMISSÃO DA FATURA 

10/07/2014 

CNPJ / CPF 

01.248.36210001-69 

BAIRRO / DISTRITO	 CEP 

ASA SUL	
70340-000 

1 FONE/FAX IJF	 INSCR.ESTADUAL 
11

3488-9400 DF	 ISENTO

PERI000 DE  
BANCO

28/07/2014 Á 4 
Banco BradeSCO 5/A

$ ar4<lok 

R

SOCIAL 

BALHISTA NACIONAL

 

rATURA 

NÚMERO	 VALOR	 VENCIMENTO 

R$ 2.317,40	 2810712014 

EZENTOSEDEZESSESRENTACENTAVOS 
rL13  DOI,S MIL 

t13 
_u

-	 .---.-	
•-'-8'	 1 

Equipamentos 090184101 
Aditivo de Contrato: 090184102 

CONTRATO 090184/02 Diferença da cob. anterior de R$: 574,60, valor do contrato R$1.170,00 entrega

R$ 396,00 
R$ 1.170,00 

R$ 751,4' 

VALOR TOTAL:
	 R$ 2.317,40 

:imposos.idade 

com a eiN116d 31 de Julho de 2003 - tens 3.01, O qual 

oBSFRVAÇõES - O
 pagameto -de. ISS ( Imposto Sobre Serviços) e a desebngatoedade d 

de prestação de Serviços de Loca6O de -Bens Moveis-- . - - - 

ra fins de n40 ir,cidênCia na fonte da CSLL, da CotIns e da contnbuiÇáC -- 
 o pagamento da P15 / PASEP, a que se refere o artigo 30 da lei N10.833 

2003, que e regularmente inscrita no sistema integrado de pagamento 
a€	 ? 

FATURA DELOCAÇÃO 

N* 79.773 

DATADO RECEBIM EI TO



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° o90184 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES

ALHIA NACIONAL pessoa jurídica de direito privado, 
Como CONTRATANTE, PARTIDO TRA  

dual no Isentas estabelecida na 

inscrita no CNPJ sob o n0 
01248.362/000169, InscriÇ0 Esta	 ffim

SRS, 701 Bloco oi Sala 422 - Asa Sul - Cep: 70340-000, na cidade de 
BrasíliaIDF. 

Como	 CNP) sob o n° 10.489.7131000 CONTRATADA, ARKLOKEQ	
MENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurí4a de 

direito privado, inscrita no

	

	
114, Inscrio Estadual n0

0.201 CEP 06422120. Barueri/SP. 
206.269.519.117, estabelecida na Avenida Gupê, 1  

1.3. As PARTES supra nomeadas e qualificadas neste ato, representada
s na forma dos seus respectivos 

nte CONTRATO, observadas as CUSUS e condições aqui 
atos constitutivos, celebram o prese  

pactuadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OB)ETO 

2.1. O OB3O deste CONTRATO é a locação COTAN de equipamento
s de informáta, 

TODOS de propriedade da CONTRATADA, 
doravante denominados simplesmente 

equipamentos ou bens, 
em conformidade com o descrito nos AN(OS e AD1VOS que fazem 

parte integrante e inseparável deste instrumento e que são revestidos dos requisitas previstos no 

art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil brasileiro. 

2.1.1. A CONTRATANTE assume toda a responsabilidade, na qualidade de locatária, pela guarda dos 
equipamentos de propriedade da CONTRATADA instalados nas localidades designadas pela 

a tomar os devidos 
CONTRATANTE, obrigando-se por si, seus empregados e eventuais terceiros,  
cuidados na preservação dos equipamentos referidos, sendo certo que a CONTRATANTE será 

nos e extravios, nos termos da Cláusula Décima deste Contrato. 
responsabilizada por quaisquer da  

2.2. Desde que espeCifiamente definido nos ANEXOS
	 AD1TFOS e que integram este 

CONTRATO, será responsabilidade da CONTRATADA acobertar os equipamentos lacados com - - - 
1 

ArklOk Equipamentos de Informática LTDA. 

Centra l de Atendinlento 4619-8810 e-mail 	
2kark1ok.c0m.

www.arklotom
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

garantia de funcionamento, segundo indicadores de nível de serviÇO pactuados entre as 

PARTES, que podem incluir prazos de solução 
para correção de eventuais problemas que 

prejudiquem a funcionalidade dos equipamentos. Tais indicadores deverão estar explicitamente 

CONTRATO -definidos nos ANEXOS E ADmVOS que integram este CONTRATO. 

2.3. Quaisquer serviços porventura pactuados entre as partes que não estejam estrita
nte 32 5MIM

associados aos escopos de locação e 
garantia de funcionamento, deverão ser objeto dej nova 

negociação entre as Paes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

3.1, o presente instrumento terá duração de acordo com os prazos definidos em seus ANEXOS e 

ADITIVOS, podendo ser renovado por meio de acordo escrito entre as PARTES. 

3.2. Cada locação, se contratada por prazo determinado, será automaticamente renovada por 
RATANTE notifique à CONTRATADA, por escrito, 

períodos iguais e sucessivos, a menos que a CONT  
OU ADmVO, com antecedência mínima de 30 

sua intenção de cancelar o CONTRATO, ANEXO  
(Trinta) dias da data prevista para o término de sua vigência. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR MENSAL 

4.1. A CONTRATANTE pagará	
a quantia apurada atravéS de

menSaimente à CONTRATADA  

medição, 
sempre em conformidade com os ANEXOS E ADOS deste 

CONTRATO-

CLÁUSULA QUINTA - ESTRUTURA DO CONTRATO 

5.1. Este documento é o CONTRATO PRINCIPAL, genericamente denominado de 
Contrato, e 

-
define as regras e diretrizes gerais para todos os equipamentos de propriedade da CONTRATADA 

locados àC0TT -	 - 
5.2. As especificidades e detalhamentos necessários para cumi ert do OBJETO-dest

e - 

CONTRATO são definidos em 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE 5ERVIÇ0, 

documento que 

2 

Arklok- Equipamentos de Inforrnática LTDA. 

Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail 	 2ka!isb0kC0mbr
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N0 090184 

estabelece regras, definições, obrigações adicionais 	
condições para a operação pactuada, 

podendo incluir também os indicadores de nível de serviço,o ronograma de implantação e outras 

diretrizes.

C0 DE SERVIÇO são 
emitidos pela CONTE 

5.2.1. Os 
TERMOS DE SOUCITA  endo ser estabelecidos entre as 

integralmente aprovados pela CONTRATANTE, pod  
qualquer tempo. Quando devidamente formalizados, SO reconhecidos como 

CONTRATUAL, fazendo parte integrante e inseparável deste 
CONTRATO. 

5.2,2. Um 
relevantes 

CONTRATO pode ter diversos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO com o 

objetivo de detalhar especificidades relevantes a diferentes linhas de equipamentos, ficando 

acordado que as disposições de cada TERMO DE 
OLICITAÇAO DE SERVIÇO referem-se tão- 

somente aos equipamentos por ele abrangidos. 

5.3 A inclusão de equipamentos
 a este contrato deve ser realizada através do 

TERMO DE 

umento emitido pela CONTRATA	
para a CONTRATADA, a 

5QCITAÇAO DE 5ERVIÇO, doc  
qualquer tempo, e que é reconhecido pelas partes como ADmVO CONTRATUAL, fazendo parte 

integrante e inseparáve l deste CONTRATO. 

531. Um TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
deve conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a)
Número oficial sequencial de controle criado pela 

CONTRATA 

b) Número do CONTRATO fi rmado entre as PARTES. 

c) Data da soicitaÇãO.
A 

d) Número da Proposta Comercial da CONTRAT 	
com as condições negociadas. 

e)
Quantidade de equipamentos desejados. 

Tipo e modelo dos equipamentos. 

- -g) EspeCica0 técnica das imagens de 
50 v8re, 

com detalhamento daqueles que são de 

propriedade da CONTRATANTE, 
se -for o caso. 	 -	 - 

h) Prazo desejado, considerado entre a ativação e a retirada dos equipamentos.-- - - - - 

3 

AklOk EquiP3n1et0s de Informática 1TOP. 

Central de Atendimento 4619-3810 email 
www.arkI0kc0m
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

o caso), com subtotais e total 
i) Valores unitários dos equipamentos (e também insumoS, se for,  

geral do Termo de solicitaçãO. 
)) Local da instalação dos equipamentos. 

k) Outras informações julgadas relevantes pela CONTRATANTE-_____ 

1) Demais informações explícitadas nos ANEXOS e ADITIVOS a este contrato. 

53.2. Um TERMO DF » SOLICITAçÃO DE SERVIÇO será considerado válido pelas PARTIS se 

acobertada por proposta comercial da CONTRATADA, dentro do prazo de validade da proposta. 

CLÁUSULA SEXTA — GESTORES DO CONTRATO 

6,1. Em até iS (quinze) dias após assinatura desteCONTRATO, cada PARTEdeve formalizar à 

outra qual será seu gestor do contrato, incluindo endereço, telefone e 
Correio eletrônico, mantendo 

tais informações atualizadas enquanto este CONTRATO estiver vigente. 

6.2. Os gestores do contrato 
devem centralizar as comunicações, dirimir dúvidas e promover as 

ações necessárias para o bom andamento das obrigações pactuadas. 

6.3. Declara a CONTRATANTE que o Gestor por ela designado tem poderes para assinar o Relatório 
ra autorizar o início do faturamento 

de Ativação Técnica definido na Cláusula 7.2.1 e, portanto, Pa
 

referente aos bens ativados por meio do Termo assinado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — MEDIÇÃO 

7.1. Medíção é o cálculo do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONTRATANTE à CONTRA, 

considerando:

Os valores sáo calculados com 

-------7.1.1.0 valor dos equipamentos ativos no mês da ediÇã0.  

base novalordó
TERMOS-DE-SOLICITAÇÃODE SERVIÇO 

que lhe deram ojigem, incluindo 

reajustes, quando houver. 	
--	 ---- --

4 

ArkIOk Equipamentos de Informática LTDA. 
Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : ark1okark1oc0m
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

.-.-----.	 '-

7.1.1.1. Equipamentos ativados no mês da medição terão seu valor calculado ptv rata die, ou seja, 

no mês de sua ativação, cada equipamento terá seu valor calculado a partir do dia em que foram 

ativados, sendo certo que tal, cada mês, para efeito de cálculo, terá sempre a duração de 30 

(trinta) dias. 

	

7.1.2. Demais valores e ajustes pactuados entre as partes.
	 328 

7.2. Entende-Se por equipamentos ativos os equipamentos que passaram pelo processo de 

ativação, e que ainda não foram desativados -

7.2.1. Entende-Se por ativação do equipamento a conclusão do processo que estiver 

expressamente definido nos ADITIVOS e ANEXOS que lhe deram origem, podendo incluir a 

aprovação da funcionalidade do equipamento pelo usuário final por meio da assinatura de 

"Relatóríõ de Ativação Técnica", a instalação do equipamento ou mesmo sua simples 

disponibilizaçãO nas instalações da CONTRATADA. 

72.1.1. A CONTRATANTE poderá solicitar a ativação dos equipamentos até o prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da entrega dos bens. A partir do prazo mencionado, os equipamentos serão 

automaticamente considerados ativados e serão faturados os valores mensais, obedecidos 
OS 

procedimentos expressos na Cláusula 7.4. 

7.2.1.2. As condições e responsabilidades das PARTES 
sobre operação de transporte, 

desembalagem, movimentação e instalação dos equipamentos estão definidas nos 
ANEXOS e 

ADmVOS a este CONTRATO. 

7.2.1.3. Na falta de uma definição explícita nos ADITIVOS e ANEXOS 
que lhe deram origem, fica 

entendido que ativação será a simples disponibilização dos bens nas instalações da 

- CONTRATANTE.

5 
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Centra l de Atendimento: 4619-8810 e-mail 	 orklOk.C2rní	 ( 

www.arklok.com.br



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

tiver expressamente definido nos ADmVOS e 
7.2.2. Entende-se por desativação  processo que es  

igem, podendo induir a simples retirada do equipamento das instalações 
ANOS que lhe deram or  

da CONTRATANTE, ou a realização de processos técnicos Pactuados- 

7.3. Caso a CONTRATANTE não atenda aos requisitos técnicos, operacionais, de infraestrUtU.L M.%oi 
 

ade, a CONTRATADA deverá fazer constar do RelatórI de 329 
de rede interna sob sua responsabilid  

Visita Técnica tais pendências , e concederá à CONTRATANTE prazo de 05 (cinco) dias úteis i para 

a CONTRATANTE não tenha atendido aos 
a sua regularização. Caso, transcorrido este prazo,  
requisitos referidos acima, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar o 

faturamentO à CONTRATANTE .
 Nessa hipótese, a assinatura do Termo de Ativação Técnica será 

suprida por um relatório de ativação assinado pelo Gestor da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA PRAZOS DE SOLUÇÃO E NíVEL DE SERVIÇOS ACORDADO 

8,1. A CONTRATADA compromete-se a proceder à solução dos problemas apresentados pelos bens 

premissas estabelecido s no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE 
locados de acordo com os prazos e  

SERVIÇO. 

8.1.1, 
Entende-Se por prazo de solução o período computado entre a abertura do chamado técnico 

pela CONTRATANTE no Service Desk 
da CONTRATADA e a resolução do problema apresentado, 

inclui-se aí a substituição
 do equipamento defeituoso ainda que por outro scbressaleflte similar, 

denominado back up. 

8.2. Os indicadores de nível de serviço, que refletem OS parametros de qualidade definidos no 

TERMO DE 5OLICTTAÇÃO DE	 de relatórios mensais e reuni 
SERVIÇO, serão continuamente apurados, analisados e 

apresentados pela CONTRATADA à CONTRATANTE na forma õeS 

periódicas previamente agendadas entre as partes. 

_J0 
caso de descumprimento dos prazos de solução e desde que as justificativas apresentadas 

, a CONTRATANTE fará _jUS aos descontos compulsórios 
pela CONTRATADA não sejam acatada  

fixados nas Cláusulas 17.3 e 17.4 deste Contrato.
6 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N'090184 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Sem prejuízo das demais obrigações definidas neste Contrato, seus ADITIVOS e ANEXOS, 
São 

obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Emitir TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
para a locação dos equipamefltOque 

desejar, cõni base nas propostas comerciais emitidas pela CONTRATADA. 

9.1.2. Cumprir todas as premissas e obrigações definidas flOS ADITIVOS e ANEXOS a este 

CONTRATO, envidando os melhores esforços rio sentido de viabilizar a ativação dos equipamentos 

nos prazos previstos. 

9.1.3. lDisponihili7.ar para instalação as mídias e licenças de uso dos softwares de sua propriedade, 

sempre que forem definidas no TERMO DE SOUC1TAÇÃO DE SERVIÇO, se for o caso. 

9.1.4. Registrar Incidentes no Service Desk na CONTRATADA sempre que entender haver qualquer 
problema de funcionamento dos equipamentos, nos termos descritos nos ANEXOS e ADITIVOS 

deste CONTRATO. 

9.1.5. Pagar pontualmente as faturas mensais emitidas pela CONTADA. 

9.1.6. Qualquer alteração de endereço da CONTRATANTE e do local de entrega dos equipamentos 

devera ser imediatamente comunicada à CONTRATADA através de notificação escrita, isentando-se 

a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pelo envio equivocado de correspondência, 
do recebimento da 

cobranças ou equipamentos, até a efetiva comunicação do novo endereço. Antes  
notificação, a CONTRATANTE responde pela mora a que deu causa, aí incluído, mas não limitado ao 

envio de nota fiscal e fatura ao endereço pretérito, não configurando o novo envio como novação 

do prazo para pagamento. 

9.1.7. Indicar rnãriter-atuaiízada "Relação dos - locais de entrega" contendo os endereços fiscais 

Fnõ ANEXO; podendo 
para envio de cada equipamento, que será incorporada a este CONTRATO CO 	 - 

ser alterado em comum acordo entre as PARTES. Tal relação deve incluir, pelo menos, 
razão 

7 

Arklok- Equipamentos de Informática LTDA. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS M° 090184 

ocíal, CP), Inscrição Estadual, endereço comptetO, 
pessoa para contato, e-mail e telefone 

de cada um dos locais de entrega. 

9.1.9.1. A CONTRATANT
E autoriza expreSsamente a CONTRATADA a enviar equipamentos e partes, 

talação definidos na forma acima. 
0B3O deste CONTRATO, para todos os locais de ins 331 

9.1.9.2, A CONTRATADA não entregará bens em localidades da CONTRATANTE que não esj 

fiscalmente regulares perante a Receita Federal e Estadual, Nos casos de solidtaÇãO, pela 

Cc*ITRATANT
E, de equipamentos para localidades fiscalmente irregulares, impossibilitando à 

CONTRATAD A
 a entregar os bens, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar o 

fturamefltç dos equipamentos solicitados. 

9.1.10. Solicitar CONTRATADA a alteração do local original de entrega do equipamento 

(remaneiameflt0) cujas bases para movimentação serão definidas pelas Partes à época da 

solicitação .
 Os remanejamentos efetuados sem o conhecimento da CONTRATADA eximirá desta a 

responsabilidade por inventário dos mesmos, caso tal serviço seja contratado. 

fiscais necessários ao fiel curn m pIi1to deste CONTRATO, tais 
9,1,11, Emitir todos os documentos  
como, mas não limitados a, notas fiscais de remessa em devolução de equipamentos, Peças ou 

iã ou substituição em garantia, e demais documentos considerados obrigatórios 
partes para reposçO  bilidade pela omissão no dever 
pela legislação, isentando a CONTRATADA de qualquer responsa  

acima. 

9.1.11.1.

 a CONTRATANTE deverá obter 
Caso seja dispensada da emissão de documentos fiscais,  

junto à Administração Fazendária documento necessário para o regular cumprimento de tais 

obrigações fiscais. 

-	 -	 --	 - 
no TERMO DE 5 L1CUAÇÃ0 DE SERVIÇO, 

9.2. Após a entrega dos equipamentos acordados  

a CONTRATANTE_ será a única e exclusiva responsáve l pela integridade física, 

mentos,	 que ainda rião ativadOSrPode 
conservação e guarda dos equipa 	

opr!_ seu nos 	 - 

8 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

ensas, pela ntrataçã0 de seguro de danos materiais no qual figure a 
critério e às suas exp  

CONTRATADA como beneficiária. 

CUSU DÉCIMA - 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Iis 

10.1. Sem prejuízo das demais obrigações definidas neste Contrato, seus ADmVOS e ANEXOS 
SO	 32 

obrigações da CONTRATADA 

10.1.1. DisponibiliZa r OS 
equipamentos solicitados pela CONTRANTE através dos 

TERMOS DE 

ONTRATANTE encontre-Se adimpleflte com relação a 
5OLICITAÇAO DE SERVIÇO, desde que a C  

todas as obrigações deste CONTRATO. 

i 0.12. Salvo $e explicitamente definido em contrário nos ADiTIVOS e ANEXOS específicos, prover 

garantia de funcionamento 
aos equipamentos locados sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, incluídas despesas de manutenção, substituição e reparo dos equipamentos, 
para atendimento de chamados e suporte por 

inclusive peças, dispoflibiliZando também recursos  

telefone e pela Internet. 

10.1,2.1. A CONTRATADA ficará isenta da responsabilidada de 
garantia de funcionamento 

quando os problemas forem gerados por uma das 
condições de exceção definidas no item 11 

deste contrato. 

10.13, Realizar e apresentar mensalmente o processo de 
medição, conforme mecanismo definido 

neste CONTRATO, seus ADmVOS e ANEXOS. 

10.1.4. Disponibilizar pessoal especializado para atendiment
o da CONTRATANTE, que poderá estar 

abcado nas dependências
 da CONTRATAN9, desde que assim pactuado entre as PARTES. 

10.1.4.1.	
piofissionaíS da CON1TP, bem como seus prepostoS quando estiverem nas 

instalaçõeS da CONTRATANTE, cumprirão com todas as norrnas regulamentos estabelecidos pela 

CONTRATANTE
 para seus empregados e demais terceiros, tais como e não se esgotando com os 

9 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

normas ambientais, normas compOrtament e de aces 
seguintes exemplos' segurança interna,  

instalações e de utilização de recursos. 

10.1.4.2. A CONTRATADA 
será responsável pela garantia de funcionamento dos bens 

respectivas condições de fornecimento negociadas, independentemente se executados por 

empregados ou por eventuais sub-contratados. 

i0.1.4.3 Desta relação não resultará qualquer subordinação, habitualidade e/ou exclusividade 

os profissionais disponibilizados e a CONTRATANTE. 

tO.i.4,4. o pagamento do salário do pessoal disponibilizad
o e todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenCiários, assistenciais, securitários e sindicais, aí incluídos horas extras diurnas 
ade exclusiva da 

e/ou noturnas, vale transporte, vale refeição e outros, são de responsabilid  

CONTRATADA
, a quem competirá ainda o controle de freqüência e horário dos empregados. 

que é a ú 
10.1.4.5 . A CONTRATADA 

declara expressamente nica e exclusiva responsáve
l, em 

qualquer esfera, pelas obrigações oriundas da relação estabelecida com o pessoal dispOnibilizado, 

inclusive çorn relação a eventuais acidentes de trabalho, reconhecendo expressamente que, em 

h
ualquer vínculo empregatício, de forma direta OU indireta, ainda 

ipótese alguma, se estabelecerá 

 

que sob a alegação de solidariedade ou subsidíariedade, entre os seus empregados ou 
prepOStOS e 

a CONTRATANTE, comprometendo-se a CONTRATADA em diligenciar no sentido da exclusão da 

C
ONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudidal referente a eventual çclamaÇão 

por direitos trabalhistas, referentes ao OBJETO deste CONTRATO. 

10.2. Salvo se explicitamente definido em contrário nos ADITIVOS e ANEXOS específicos, as 

operações de IMAC-D, até o limite de 3% (
três por cento) sobre todo o volume de equiPament0s 

contratados, computando-se aí todos os 
TERMOS DE SOLICITAçAO DE SERVIÇO celebrados 

- - - -

	

	
serão realizadas pela CONTRATADA sem qualquer ÔauS à CONTRATANTE'



até a data da solicitação,

 

desde que feitas rn horário comerciai A partir do limite mencionado ou caso as operações sejam 

os custos serão d	 posabilidade da CONAE 

realizadas fora do horário comercial, 

10 
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10.2.1. Por IMAC/D entende-se; 

1 .Instalação - consiste na reinstaIa0 do Ponto Infoati 
10.2.1. . n	

Zad0 já efetiVadO,motdo por 

movimenta0 ou mudança de usuário; 

10.2.1.2. movimenta	 - 
consiste no transporte do Ponto informatizado já efetivado par 

Um 33 j 

CONTRATANTE em que se encontrava o 
outro local, desde que suado na mesma planta da	

ntO 

original a ser movimentado. Considera-se PLANTA o endereço original de entrega do bem; 

10.11.3. A
o 

hardware ou novo software em um Ponto 
Adição - consiste na instalação de nov  

Informatizada já efetivado; 

10.2,1.4. Configuração - 
consiste no ajuste da Imagem de Software e repasse do Check List de 

um Ponto lnformatiZado já efetivado que fora movimentado ou que te seu usuário mudado; 

10,2.1.5. p	 philíZaçã0 - consiste na desiflstala0 de hardware OU software de um Ponto

informatizado já efetivado,

tro do limite estabelecido na Cláusula 10.2 para 
10.2.2, Nos casos de movimentação de bens den  
localidade diversa, fora da planta em que se encontrava o ponto original a ser movimentado, os idade 
Custos de transporte, frete e emissão dos documentos fiscais necessários serão de responsabi1  

da CONTRATANTE 

10.2.3. As partes concordam que o limite mensal definido na Cláusula 10.2 não é cumulativo e não 

gera crédito à CONTRATANTE para o mês Subseqüente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR1MIRA CONDIÇÕES DE EXCEÇÃO 

definido em contrário, as seguintes condições desobrigam a 
11.1. Salvo se explicitamente- 
CON1R.ATADA da responsabilidade de garantia de fundOflamt0 dos equipamentos:--- - 

11 
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11.1.1.

	

	
utilização, negligência ou acidentes nos 

Problemas e/ou danos gerados pela má  

equipamentos causados pelo pessoal da CONTRATANTE; 

11.1.2. Problemas e/ou danos gerados por modificações nos equipamentos realizadas pela 

CONTRATANTE OU pessoal por esta autorizado, sem anuência da CONTRATADA;
335 

11.1.3. Problemas e/ou danos gerados por manutenção imprópria dos equipamentos 1pela 

CONTRATANTE; 

11.1.4. Problemas e/Ou danos gerados por infraestrUtura inadequada, inclusive problemas físicos, 

elétricos ou de descarga elétrica na rede provida pela CONTRATANTE. 

11.1.5.	
outra forma de subtração ilícita acontecida dentro do 

Roubo, furto ou qualquer  inclusive pelos fatos ocorridos 
estabelecimento da CONTRANTE, respondendo a CONTRATANTE  

dentro do estabeleciment o de terceiro por ela indicado para entrega dos bens. 

11.2. Caso as condições de exceção impliquem subtração, destruição, inutilização ou estrago de 

EQUIPAMENTOS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo valor do bem aplicada 

depredação de 20% (vinte por cento) ao ano, garant ido à CONTRATADA o pagamento mínimo de 

20% (vinte por cento) sobre o valor cotado. 

11.2.1. Será 
considerado como valor do bem aquele constante na Nota Fiscal de Simples Remessa 

para Locação. 

11.2.2. A indenização acima se 
dará por meio de pagamento de Nota de Débito emitida pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE 
em até 10 (dez) dias contados da constatação da inutilização. 

- -	 -	 11.2.3. A CONTRATADA 
fica ainda autorizada a cobrar pelos serviços dedesinstalação e devolução



-- - doqúipameflt0 
inutilizado conforme valor de Serviço Avulso aplicável à época.
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11.3. Caso as condições de exceção impliquem subtração, destruição, inutilização ou estrago de 

PEÇAS, a CONTRATANTE i
ndenizará a CONTRATADA pelo valor de mercado da peça nova. 

tre as PARTES, havendo 
11.3.1. O valor de mercado deverá ser definido em comum acordo en  

preferência para aquisição junto aos fomeced05 já credenciados perante a CONTRATADA 

11.3.2. A indenização acima se dará por, meio de pagamento a Nota de Débito emitida 

CONTRATADA à CONTRATANTE
 em até 10 (dez) dias contados da constatação do defeito. 

1. 1.3.3. A CONTRATADA fica ainda autorizada a cobrar pelos 
serviços de desinstalação e devolução 

da peça inutilizada conforme valor de 
Serviço Avulso aplicável à época. 

11.3.4. Nos casos de incompatibilidade OU 
inexistência de peças no mercado que permitam a 

a CONTRATANTE indenizará a 
substituição e funcionamento do equipamento à qual pertenciam

 

CONTRATADA pelo valor do equipamento, observadas as regras contidas na Cláusula 11.2 acima. 

ubo, fuo ou qualquer outra forma de subtração ilícita acontecida dentro do 
11,4. No caso de ro  
estabelecimento da CONTRANTE, esta se obriga a enviar à CONTRATADA comunicação escrita do 
ocorrido juntamente com o Boletim de Ocorrência correspondente, original ou cópia autefltiCa, 

em até 30 (trinta) dias do fato. 

11.5. O pagamento da fatura mensal relativa ao aluguel dos bens subtraídos apenas será suspensa 

e regul arização fiscal da devolução pela CONTRATA 
após a quitação integral do débito  

11.6. A substituição dos equipamentos
 subtraídos dependerá de nova negociação entre as Pa rtes -

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DEVOLUÇÃO DOS BENS 

- -- 
i	 e expressament

 disposto em contrário em ADITIVOS ou AN(OS específicos' findo o
 _n50 tendo sido pactuada 

prazo contratado Previsto no TERMO DE 50 Cff!ÇAO DE 5ERVIÇO 

sua extensão ou a renovação do CONTRATO, obriga-se a CONTRATANTE a disponibiliza r 05 bens
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N
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imo de 48 (quarenta e oito) horas, 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 

no prazo máx  

contadas a partir da zero hora do dia subseqüente ao seu vencimento ou à sua rescisão, para que a 

CONTRATADA promova sua retirada. 

12.2. A CONTRATANTE envidará seus melhores esforços para que o processo se dê da 

forma e no menor tempo possível, incluindo: 

a)
Filitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências. ac  

b) Nomear pessoal para acompanhamento dos serviços de remoção. 

c)
Tomar ciência de eventuais estragos ou falta de partes, peças ou conjuntos por meio da 

assinatura do Termo de Vistoria. 

12.3. Caso a disponibilização dos equipamentos não seja providenciada no prazo estabelecido, fica 

a CONTRATANTE obrigada ao pagamento referente ao período que exceder ao prazo contratual e 

das eventuais despesas de deslocamento, frete e/ou serviços para desativações já despendidas pela 

CONTRATADA para recolhimento dos bens. As frações de dias serão calculadas 
pro-rata die sobre o 

valor mensal do TERMO DESOLICITAÇÃO DE SERVIÇO. 

12.4. Caso haja necessidade de Notif icação Extrajudicial ou Ação )udicial para cumprimento da 

obrigação de de.volução de equipamentos, a CONTRATANTE arcará com os custos da notificação, 

com todos o$ ônus do processo judicial e com as despesas despendidas pela CONTRATADA com 

honorários advocatíCios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

acima, a CONTRATADA ficará também desobrigada da remoção dos 
12.4.1. Nos CaSOS  
equipamentos, devendo a CONTRATANTE arcar com custos de embalagem, movimentação, 

transporte e envio dos bens à sede da CONTRATADA. 

-. - -. -. - -- - 12.5. No caso de renovação do 
TERMO DE 5OLICITAÇAO DE SERVIÇO sem mudança dos 

OBiËTOS,	
devolução -passará a ser devida ao final do prazo firmado no 

TERMO DE 

renovado.	 - --	 -	 -	 -.-	 -.- -	 - 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

ÃO DE SERVIÇO com substituição dos 
12.6. No caso de renovação do TERMO DE L!CITAÇ  

equipamentos, correrá por cont da CONTRATADA toda e qualquer desp
e sa referente  

embalagem,
 

movimentação e transporte
 para a retirada dos equipamentos e substituição pelos 

5OLICUAÇÃO DE SERVIÇO, 
renovada, salvo se pactuado de forma 

bens do TERMO DE  

diferente entre as Partes, 338 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PAGAMENTO 

13.1. As PARTES pactuam que a primeira parcela será efetuada 05 (cinco) dias após a assinatura 

do relatório de ativação técnica e as demais de 30(trinta) em 30 (trinta) dias da data do aceite, 

segundo medição realizada referente ao mês anterior. 

13.2. A CONTRATADA emitirá, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência ao vencimento, 
de um relatório consolidado da 

a nota fiscal e fatura contra a CONTRATAN TE, acompanhada
 

medição realizada, com vencimento para o dia pactuado. 

13.3. o pagamento será efetuado por meio de boleto bancário.

desde que por 
13.4. O não pagamento das faturas mensais nas datas de vencimento,  
responsabdidade da CONTRATANTE, acarretará incidência de multas e penalidades conforme 

dispo siçõeS definidas na Cláusula 16 deste CONTRATO. 

13.5. É facultada à CONTRATANTE
 a antecipação de pagamento das parcelas mensais dos 

TERMOS DE $L1CITAÇAO DE SERVIÇO, 
com um desconto cuja taxa será equivalente a 90% 

or fração de 30 (tinta) dias, 
(noventa por cento) do CDI vigente à época, p	

capitalizada sob 

regime de capitalização composta. 

- -	 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- REMIJSTE

LICITAÇÃO DE SERVIÇO será 
14.1. O valor mensal contratado em cada TERMO DE 5  
reajustado após cada período de 12 (doze) meses, ou em periodicidade menor que vier a ser

	 - - 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

permitida por lei, ou em caso desta silenciar, em periodicidade mensal, contados a partir 
da DATA 

1* ASSINATURA do referido TERMO DESOUCITAO DE SERVIÇO. 

Para cálculo da atualizaçã
o será utilizada a variação acumulada do IGP-M - Índice Geral de 

14.2.  
Preços - Mercado, apurado pela Fundação Getúlio Vargas.

rk	 33 

motivo, será adotado como substituto o 
14.3. Caso o IGP-M seja descontinuado por qualquer	

o	 :INPC 

- índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pelo IBGE e, na falta deste, o índice que vier 

oficialmente a substitui-l0 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRIBUTOS 

15.1. Cada uma das PARTES será responsável pelo pagamento de tributos incidentes sobre suas 

respectivas atividades e receitas, na forma que a lei determinar, comprometendo
-se a PARTE 

respOfláVet a manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabilida
des, demandas e ações de 

qualquer natureza. 

15.1 Novos tributos e taxas, ou alterações nas alíquotaS vigentes, serão incorporados 
automaticamente aos valores originais, a partir da data de sua efetiva entrada em vigor, bastando a 

apresentação do suporte legal comprobatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- GARANTIA 

CONTRATO na qualidade de FIADOR / garantidor e principal 
16.1. Assina também o presente  

pagador, a pessoa 
física devidamente caracterizada no quadro abaixo, responsa t (solidário(s) com ve  

qui estipuladas, fl05 

a CONTRATANTE
, pelo integral cumprimento de todas as obrigações de pagar a  

termos do art. 818 e segs. do Novo Código Civil Brasileiro, com expressa renúncia dos benefícios 

- 1	
InStItUÍdOS através dos artigos 827, 835, 837,838 e 839, também do Novo Código Civil. 

cPFIRG 

RG: 7.811.6121 PF: 
646.886.078-49 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MóVEIS N° 090184 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PENALIDADES 

17.1. O não pagamento da Fatura até a data do seu vencimento sujeitará a CONTRATA, 

independentemente
 de qualquer aviso, sem prejuízo das exigibilidades pecuniárias cabíveis, à 

aplicação das seguintes penalidades: 34 

17.1.2. 2% (dois por cento) de multa sobre o débito original; 

17.33. Juros moratóriOs de i°i (um por cento) ao mês, sobre o débito original, calculados pro rata 

die até a efetiva liquidação do débito total; 

17.1.4. Atualização dos valores em atraso conforme a Cláusula Décima Terceira deste Contrato; 

17.1.5. 
Suspensão da garanta de funcionamento, aí se incluindo os prazo de solução 

acordados, 
com relação aos bens em que a CONTRATANTE encontra-se inadimplente, após o 

70 

(sétimO) dia de atraso no pagamento da Fatura correspondente, contado da data do seu 

vencimento, a exduSiVo critério da CONTRATAD A. O restabelecimento dos SERVIÇOS, em até 24 

(vinte e quatro) horas, fica condicionado à confirmação do pagamento do valor integral da Fatura 

em atraso, com acréscimo dos encargos moratóriOS estabelecidos nesta Cláusula 

17.1.6. Cancelamen
to da locação de TODOS os bens, e conseqüente devolução dos mesmos, e 

a critério da CONTRATADA, caso a inadimPlênda por parte da 
rSdSã° do presente Contrato, 
CONTRATANTE não seja sanada no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de vencimento da 
Fatura, sem prejuízO da cobrança da multa prevista na Cláusula 18.3 deste Contrato. 

responsabilidade
 de emissão dos documentos fiscais necessários ao fiel 

17.2. A violação da  s no item 9.1.11, sujeitará a 
cumprimento deste contrato, inclusive , as obrígaç6es prevista  

CONTRATANTE ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento) da soma dos valores 

unitários rneflS8S cobrados por 	 aeqL pame0to objeto da violação.
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17.3. No caso de descumPrimeflto
 dos prazos de solução definidos no(s) Termos(s) de Solicitação 

rridas de paraliSa0i a 

de Serviço, 
até o limite de 120 (cento e vinte horas) co  

C0ITRATADA concederá descontos compulsórios sobre os valores mensais devidos pela 

CONTRATANTE, 
desde que cada atraso dure por um período de tempo contínuo superior a 1 (uma) 

hora, contada a partir do fim do prazo de solução acordado entre as partes. 

17.3.1. Os descontos serão calculados de acordo com a seguinte fórmula:  

VI): !L-!1 
720 

Onde 
VI) Valor do desconto. 
VM Valor mensal do equipamento palisadO. 
n Quantidade de unidades de períodos inteiros de 1 hora paralisada. 

720 Total de períodos
 de 1 hora no período mensal da locação, consider&ld o um mês igual a 

30 dias. 

173.2. Para fins de cálculo da quantidade de unidades de períodos inteiros de 1 (uma) hora
 

ra, o período de 
mencionada no item acima, considerarseá, como período inteiro de 1 (uma) ho  

ou superior a is (quinze) minutos, ainda que não atinja um período inteiro de 
atraso que seja igual 	 eiro período, que será contado a partir da 1a hora inteira. 
1 (uma) hora, exceto no caso do prim  

1ncedidos descontos compulsórios na ocorrênda das condições de exceção 
7.3.4. Não serão co  

descritas na Cláusula Décima deste Contrato. 

17.3.4 . O valor dos descontos 
compulsórios será creditado à CONTRATANTE 

na Fatura do mês 

5
bseqúente ao mês em que foi verificado o fato que deu odgem a esses descontos, sendo que tal 

crédito será efetuado com base no preço vigente no mês do descummt0.

341 J/} 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

17.4. A partir de 120 (cento e vinte) horas corridas de paralisação, 
a CONTRATANTE fará 

aralisado, não se 
jus a desconto equivalente à totalidade do valor mensal do equipamento p  

aplicando o desconto previsto na Cláusula 18.3. 

17.5. As 
Partes acordam, desde já, que a Concessão dos descontos compulsórios, na forma 

determinada, possui caráter compensatório, caracterizando-se como a única e exdkiva 342 

responsabilidade da CONTRATADA face à CONTRATANTE em relação ao descumPriment4 dos 

prazos de solução.	 - 

17.6. As PARTES concordam que é expressamente vedada a contratação, por uma Parte, de 
empregados, prepostos ou terceiriZadOS da outra Parte, sob pena de incidência de multa no 

montante
 de 10 (dez) vezes o valor mensal deste Contrato, ressalvados OS casos de autorização 

escrita pela outra Parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

18.1. O presente Contrato (ou qualquer dos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 

contratados) poderá ser denunciado unilateralmente, na forma abaixo determinada: 

8. i.i. Pela CONTRATANTE, antes de expirado o prazo de vigência definido no(s) respectivo(s) 

TERMO(S) DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 
mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA 

com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para o seu encerramento, 

sem prejuízo do pagamento da multa definida no item 18.3. 

18.1.2. Por qualquer das Partes, no caso não cumprimento ou infração de quaisquer cláusulas ou 
condições deste CONTRATO, desde que a PARTE infratora seja formalmente advertida pela outra e 

tisfatóriaS, ou ainda apresente um 
não corrija o problema, ou apresente razões consideradas sã 

 

plano de ação considerado adequado pelas PARTES, em até 30 (trinta) dias após a advertência, 

sujeitando-se ainda  PARTE infratora ao pagamento da multa definida no item 18.3.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS P4° 090184 

18.1.2.1. No caso de denúncia por infração da CONTRATANT
E ' esta Parte arcará com as despesas 

de devolução e transporte dos bens locados, bem como quaisquer outras despesas advindas da 
os pela infração, aí se incluindo honorários 

cobrança judicial ou extrajudicial dos danos causad  

advocatídos. 

18.2. Sem prejuízo das hipóteses acima, o presente Contrato ainda poderá ser rescindido,
sÇm 	 343 

prejuízo do cumprimento das obgaÇões e responsabilidades constantes do presente instrume4o e, 
ia de um ou mais 

em especial, dos pagamentos e penalidades aqui previstos, mediante a ocorrênc  

dos seguintes acontecimentos: 

18.2.1. DaclaraçãO judicial de insolvência, falência, recuperação judicial ou extrajudícia
l OU 

liquidação judicial de qualquer das Partes; 

18.2.2. Atraso da CONTRATANTE nos pagamentos devidos em virtude deste Contrato por prazo 

superior a 60 (sessenta) dias; 

8.2.3. Rescisão 
promovida pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, quandO ç raerizadO o uso indevido, ilegal ou fraudulento dos bens 
pelo CLIENTE, 

estando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade neste caso. 

183. No caso de denúncia do Contrato, conforme itens 18.1.1 e 18.1.2, 
OU rescisão do Contrato, 

conforme itens 18.2.1, 18.2.2 C 18.2.3, 8 Parte que pleitear a denúncia/rescisão OU Parte infratora, 

conforme o caso, fica obrigada 8 
pagar à outra, de uma só vez, imediatamente após a denúncia 

e/ou à rescisão, e independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, multa compensatória 

no va'or equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total de todas as parcelas vincendas relativas 

ao(s) TERMOS (s) DE 5OLICITAÇAO DE SERVIÇO cancelado(s)/rescindido(s). 

-	 --	 8.4. o cancelamento de qualquer TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO contratado não 

o não afetará a validade do Contrato ressalvada a 
importará o cn el mento dos demais, bem com 

hipótese expressa no item17.1.6. 

ArklOk- Equipament os de Informática LTDA. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

18.5. Após a denúncia/rescisão, 
a CONTRATATANTE fica obrigada a devolver todos os bens de 

propriedade da CONTRATADA, conforme as condições estabelecidas na Cláusula Décima Primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
NONA - CONFIDENCIAUDADE 

19.1. As PARTES se empenham em manter sigilo referente às condições e termos a 
	 344 

CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, aí se incluindo 
oTER4O DE SOLICITAÇÃO DE SERV1Ç$ e 

a não revelar a terceiros qualquer informaçã
o ou documento que receberem da outra PARTE 

durante a execução do presente CONTRATO. 

19.2. Para fins de interpretação deste CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, aí se incluindo 
TERMO 

DE SOUCITAÇÃO DE SERVIÇO , 
as PARTES convencionam que "INFORMAÇÕES 

ualquer informação, fornecida por uma PARTE à outra, por CONFIDENCIAIS" significam toda e q  
escrito ou verbalmente, relacionada à execução do presente CONTRATO, incluindo, mas não se 
limitando a, todos e quaisquer dados técnicos, econômicos, financeiros, e os relacionados a 

produtos, serviços, fornecedores, mercados, desenvolvimento de tecnologias, invenções, processos, 

projetos, oftwareS, funcionários, pesquisaS de mercado, finanças, relatórios, arquivos, boletins, 
os, lista de matéria-Prima, lista 

avaliações, cálculos, opiniões, quadros, lista de clientes, lista de preç  
de custos, pertencentes ã PARTE Informante, a seus representantes coligadas e associadas e que 
porventura sejam reveladas, no presente ou no futuro, à PARTE Informada ou a qualquer de seus 

representantes, coligadas ou associadas. 

19.3. A obrigação de sigilo não se relaciona às informações que: 

19.3.1. Estiverem ou se tornarem disponíveis publicamente, desde que as PARTES não tenham 

concorrido para a ocorrência de tal publicidade. 

19.3.2.Puderem ser comprovadas através de documentação como tendo sido do conhecimento da 

PARTE informada antes dore ebirnen l
 de qualquer informação fornecida pela PARTE informante. 

,24 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

19.13. Tiverem sido recebidas licitamente através de terceiros pela PARTE informada, sem restrição 
.à sua revelação e sem violação de obrigação de sigilo direta ou indiretamente para com a PARTE 

informante. 

19.3.4. Devam ser divulgadas por força de Lei, processo judicial ou administrativo com 
mandatário, desde que a PARTE que originou tal "Informação Confidencial" seja avisada 

divulgação e que a mesma seja a mais restrita possível.

siiPto a 

345 

19.3 5. Puderem ser comprovadas através de documentação como tendo sido desenvolvidas 
independentemente pela PARTE informada, sem qualquer relação com as Informações 

Confidenciais. 

19.3.6 Sejam identificadas pela PARTE informante, de forma expressa, como não sendo mais 

confidenciais ou de sua propriedade. 

19.4. A PARTE informada dará conhecimento aos seus funcionários e representantes acerca da 

existência e inteiro teor da presente Cláusula, responsabilizando-s e por todo e qualquer 

descumprímento das obrigações previstas nesta Cláusula por si e por seus empregados e 
representantes, bem como por todos aqueles a quem seus empregados e representantes 

indevídarnente revelarem as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 

19.5. A obrigação de confidencialidade estabelecida nesta Cláusula persistirá vinculando as PARTES 

contratantes pelo período de 05 (cinco) anos contados da data do efetivo término do CONTRATO, 

independentemente da sua causa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

- - --- - - 
20.1. Nenhuma PARTE, à exceção das ressalvas expressamente feitas neste CONTRATO, será 
considerada responsável nas -relaçães cora outra por faltas ou atrasos na execução de qualquer 
obrigação aqui avençada, pelo período e na medida em que tal falta ou atraso seja advindo de caso 

fortuito, força maior ou culpa exclusiva da outra PARTE.
22 
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rÇ---. I....-1..:.-.1Y;-	 •-..... .

20.2. Entende-se como caso fortuito ou de força maior o fato necessário, cujos efeitos não era
 

possível evitar ou impedir, conforme previs no artigo 393 do Código Civil. 

20.3. A rescisão advinda de caso fortu
ito ou de força maior não implica qualquer penalidade às 

PARTES, ficando a CONTRATANTE, todavia, obrigada ao pagamento pelos aluguéis já 	 IM

345 
faturados.	

1	 w14. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA CONDIÇÕES GERAIS 

?- 1. 1, Este acordo não representa, e de forma alguma implica: 

21.1.1. Formação de sociedade ou associação entre as PARTES. 

21.1.2. Autorização para qualquer das PARTES atuarem como agente ou representante da outra. 

21.2. O não exercício de qualquer direito decorrente deste CONTRATO por qualquer PARTE não 

constituirá renúncia de tal direito. 

21.3. Nenhuma mudança, alteração ou aditivo de qualquer disposição deste CONTRATO terá efeito, 

salvo se efetuada por escrito e assinada pelas PARTES e por duas testemunhas. 

21.4. Nenhuma PARTE poderá ceder ou transferir os seus direitos ou obrigações decorrentes deste, 
ou posição jurídica assumida neste CONTRATO, sem o prévio e expresso consentimento por escrito 

da outra PARTE. 

21.5. 
Este CONTRATO será regido pela legislação brasileira, sendo que, na eventualidade de alguma 

de suas disposições serem consideradas inválidas, tal invalidade não afetará qualquer outra 

- - - -	 - disposição cuja eficácia não tenha sido questionada.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

22.1. Declara a CONTRATANTE ter recebido da CONTRATADA, através de seu representante, todas 

as explicações relativas à transação ora formalizada, tendo lido, compreendido e aceitado 
integralmente todas as CLÁUSULAS e condições deste CONTRATO, após ampla análise e 

dos termos nele constantes.	
34 

22.2. As Partes declaram que assinam este Contrato seus representantes regularmente constituídos, 
responsabilizando-Se integralmente pelos atos daqueles que, destituídos de poderes de 

representação, fraudulentamente assinem o presente instrumento. 

22,3. A CONTRATADA declara que os eventuais softwares por ela disponibilizados juntamente com 

05 bens locados são devidamente licenciados, não havendo qualquer violação a direitos autorais dos 

fabricantes e fornecedores. 

22,4. A CONTRATANTE, por sua vez, dedara-se exclusiva e inteiramente responsável por qualquer 

ato que atente contra direitos autorais advindos de instalação de programas de computadores sem 
a prévia e expressa anuência da CONTRATADA, respondendo, inclusive, por eventuais multas ou 
apreensões realizadas, situações em que ficará obrigada a indenizar a CONTRATADA pelas 

penalidades impostas. 

22.5. A violação do dever expresso no item 22.4 autoriza a rescisão de pleno direito deste Contrato 

por iniciativa da CONTRATADA, incidente, além do ressarcime nto pelas penalidades sofridas, a 

multa prevista no item 18.3 deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 

- - - -
	 23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer pendências decorrentes 

do presente instrumento- de CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 	 - -	 -	 - 

Arklok- Equipamentos de Informática LTDA.	 ( 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MóVEIS M° 090184 

E por estarem justos e contratados, assinam este instrumento em duas vias de igual 
teor, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas que a tudo assistiram. 

São Paulo, 16 de Outubro de 

/ 

TRATANTE PAT1DO TRAALHIA NACIONAL- i:  

ARKLOKQMTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

Ttmu 

Nome : -ç,vy
f' 'U 

CPF:-3	
Lj 

Nome: Afldr€aSleite 

CPF: 185.153.518.70
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DOC ou TED Eletrônico 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Creditado 
Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 568	 EMBU DAS ARTES (SP) 
Conta corrente (com DV) 580286 
CNPJ 10.401.72210001-01 
Nome favorecido IDUO INFORMATICA LTDA - ME 

Finalidade PAGAMENTO FORNECEDORES  
Número documento 71.507 
Valor 1.885,00 34  
Data transferência 1510712014 

- CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB C5F4428013FF730713	 -

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 1510712014 11:43:5b 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1510712014 11:48:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



i517I4	 bnbr 

DOC Eletrônico	
A33J151129631238020 

1	
1510712014 11:43:56 

Debitado 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3	 PARTiDO TRAB NACIONAL
Crdifadõ 

Banco 341	 - ffAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 568	 EMBU DAS ARTES (SP) 
Conta corrente (com DV) 580286 
CNPJ 10.401.72210001-01 

re favorecido IDIJO	 FORMAT1CA LTDA - IVE 

jnaIidade PAGAffO FORNECEDORES 
valor 1.885,00 1RM 1JÇIO 

Data transferência 1510712014
35 nr - CPF!CNPJ diferente

Transação registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. 

''dência núrrEro: 257678074. 
áno: J5474951 MARC1A FRERA CRAVO.

1/1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS—e

Número da Nota 

Data e Hora de Emissão 
07107/2014 14:16:02 
Código de Verificação 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 10.401.722/0001-01	 Inscrição Municipal: 4.642.710-4 

Nome/Razão Social: IDUO INFORMA11CA LTDA 
Endereço AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN .7 - JARDIM EUROPA - CEP 01454-000 
Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS
	 a 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
	 351 

CPFICNPJ: 01.248.36210001-69 	 Inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasília	 UF: DF	 Email:fatima.chaveS@Ctfl.Org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UPORTE E MANUTENCAO DO PROTHEUS DO PTN 

o	 VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.885,00  
Código do SeMço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) 	 Base de Cálculo (R$)	 Alíquota (%)	 Valor do ISS (R$)	 Crédito (R$) 

0,00	 *	 0,00 

- -	 ---- OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005.	

-	 --. 

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado  

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 61	 S PAULO AV ANGELICA 
Conta corrente (com DV) 27223 
CNPJ 15.540.51510001-51 
Nome favorecido BRSTI - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFOR
Finalidade 
Número documento 
Valor 
Data transferência 

- CPF!CNPJ diferente

PAGAMENTO FORNECEDORES 
90.505 
1.650,00 
05/09/2014

l.	 1*1 

Autenticação SISBB
	 4C221321384C8DEE22 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO
	 0510912014 14:42:51 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU
	 0510912014 14:51:12 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



5/9/2014
	 [bb.com.br] 

DOC Eletrônico	 A33K05135713241 1023 
05109/2014 14.42.-S^, 

EE5J 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 61	 S PAULO AV ANGELICA 
Conta corrente (com DV) 27223 
CNPJ 15.540.51510001-51 
Nome favorecido BRSTI - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFOR 
Finalidade PAGAMENTO FORNECEDORES 
Valor 1.650,00 
Data transferência 0510912014 

- CPF/CNPJ diferente 1 '"

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 271752548. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaoO9Oa4B755e2cS666O38bbcl5O6efdd4e&codMenus=61  25,6126,61 53&codNoticia=9454 	 111 



1/9/2014
	 NF-e- Nota Fiscal Eletrônica deSer4ÇOS- São Paulo 

Qç-í

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número
NaO26 

Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
?Q*Ç 31/0812014 10:55:06 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Código de Verificação 

20140901 u15540515000151

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 15.540.51510001-51	 lnscnçãó Municipal: 4.525.347-1 

Nome/Razão Social: BRSTI - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - ME 

Endereço: R VIEIRA DE MORAIS 00045, APTO. 152 - CAMPO BELO - CEP: 04517-010 
Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS
35 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal: -	 _______________ 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasília	 UF: DF	 E-mail:fatima.chavesctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Manutenção, suporte e melhorias no site do Partido Nacional 

VALOR TOTAL DA NOTA	 R$ 1.650,00 
Código do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 
--0,00 -- -	 a 0,00 

OUTRAS INFORMAÇõES	 - 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14097/2005. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

5*11 

https://nfe.prrasp.go\dT/cOibUifl&flOtapritaSp)(?CCfl145253471&flf26&COd=UU IVUYSJ	 1/1 



e4

A33T30 1216843492009 
3010912014 12:28:01 

ELPU 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

30/09/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 12:27:59 

119301193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGA4ENTO DE TIT1JLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

1O4942544857900200049000000-.18331620200002-!4500 
NR. DOCUMENTO	 93.008 
DATA DO PAGAMENTO	 30/09/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 2.145,00 

VALOR COBRADO	 2.145,00 

NR.AUTENTICACAO	 9.9B8.61C.65C.i2C.C61 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

2910912014 1b24:43 
3010912014 12:28:01



291912014	
[bb.com.brl 

4  
A33 0 

Pagamentos com código de barras  

EPEE - 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Banco	 10494.25448 57900.200049 00000.011833 1 62020000214500 
Código de barras digitado  30/09/2014 
Data pagamento  2.145,00 
Valor documento  0,00 
Desc./abatimentos  
Outras deduções	

0,00 

Juros/multa	
o,00

Outros acréscimos Z724f 
Valor cobrado	 3 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 277827965. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

994086ccd0b0&codMeflUS6l 25,61 26,6174&codNoticia=16819	 1/1



' 'J \l 
CóM[k!ÇL BS!CÁRIA CADZÂ 

CPFICNPJ Agência / Código do Cedente 
Cedente 10.401 .72210001-01 34761425445-7 
IDUOINFORMAT1CA LTDA-ME 

[ documento	 N° do documento	 Espécie documento Carteira	 Data do processamento Nosso Número  
241900000000000118-8 

[2910912014	 00000000182	 OS 02	 2910912014 1
CPF/CNPJ 

Sacado 01.248.362I0001-69 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL IJF CEP  

[ Endereço do sacado SP 02712-070 
RUA JACOFER 615- JD PEREIRA LEff - Sao Paulo

CPF/C NPJ 
Sacador/avalista 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

MULTA	 DE	 R$:	 42,90 APOS :3010912014 
JUROS DE	 RS:	 7,08 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO 3

	

Quantidade	 Valor	
Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 

R^$ 

Recebimento através do cheque n.	 do Banco 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco Sacado. 

104-0 1 10494.25448 57900.200049 00000.011833 1 62020000214500 

Local de pagamento	
Vencimento 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE 	
3010912014 

CPF/CNPJ	 Ag
ê

ncia / Código do Cedente 

IDUO INFORMATICA LIDA-ME	
10.401.72210001-01	 347614254457 

Data do documento	 N° do documento	 Espécie de docto.	 Acede	 Data do processamento 	 Nosso Número 

2910912014	 00000000182	 OS	 NÃO	 2910912014	 2419000000000001184._ 

Uso do Banco	 Carteira	 Moeda	 Quantidade	 Valor	 () Valor do Doctneátci 
-	 -	 -	 - .02	 R$	 .	 . Desconto 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 

MULTA DE	 R$:	 42,90 APOS: 3010912014	 (-) Outras Deduções/Abatimentos 

JUROS DE R$:	 7,08 AO DIA	

Mora/Multa/Juros 
NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO	

(.'-)  

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	
CPF/CNPJ: 01.248.362I000169 

RUA JACOFER 615 JD PEREIRA LEIT	 UR SP	 CEP: 02712-070 
Sao Paulo CPF/CNPJ: 

Sacador/Avalista: 
Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 



lo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Data e Hora de Emissão 

12910912014 16:03: 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e	 ódigo de Venficação 

1 1.14GK-G9PZ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 10.401.72210001.01	 Inscrição Municipal: 4.642.710-4 

4:.	 Nome/Razão Social: IDUO INFORMATICA LTDA 

Endereço AV CIDADE JARDIM 00400 CJ 73 AN .7 - JARDIM EUROPA - CEP 01454.000 

Município: São Paulo	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasília	 UF: DF	 E-mail: fatima.chaveS@Ctfl.Org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
SUPORTE E MANUTENCAO DO PROTHEUS DO PTN 

VALOR TOTAL DA NOTA R$ 2.145,00 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$)	 Base de Cálculo (R$)	 Alíquota (%)	 Valor do ISS (R$) 	 Crédito (R$) 

0,001	
a	 a 

------------ r — 14.097/2005. 
OUTRASINFORMAÇOES 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Y3	 ----- - -	 -	 -	 -	 -- 

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

1!

0,00



SOUÇõeEI;	 ÍL	 1	 •\	 Ordens de Servico 01/09/2014 - 29/09/2014 

Cliente: M 1 

Data Hr.Inicial Hr.Final Traslado
1 
Desconto Hr.Total Atividades Projeto Obs. Analista 

Novos	 ajustes	 e	 testes	 no	 RHonhine,	 a	 principio	 não 

funcionou, porém ao fazer download da última atualização 

de	 aplicá-la,	 o	 problema	 de	 exibição	 dos	 dados	 foi 

resolvido; Análise de problema agora, 	 com a exibição das 

imagens, onde foi observado que o nome de algumas pastas 

03/09/2014 10:30 17:30 01:00 00:00 8.00 dos	 portais	 foram alteradas	 nos	 fontes.	 Replicação	 das Horas Avulsas Paulo Cano 

pastas	 e	 problema	 resolvido;	 Continuação	 com	 a 

atualização do PTN base testes, 	 com simulações de testes 

com	 o	 RH;	 Indentificado	 problemas	 na	 estrutura	 dos 

parâmetros e no acesso ao cadastro de verbas; Abertura de 

chamado na TOtvs. 

Ajustes	 no	 sigamat.emp	 do	 FTN,	 base	 testes,	 pós 

atualização;	 Testes	 de	 acessibilidade	 Ok;	 Análise	 de 

10/0912014 10:00 17:00 01:00 00:00 8.00 diferenças	 entre	 Balancete	 x	 Visão	 Gerencial; Ho±as Avulsas Paulo Cano 

Parametrização	 e	 demais	 configurações	 do	 sistema	 para 

emissão de notas fiscais de saída. 

Continuação de parametrização do sistema, para emissão de 

nota fiscal de saída,	 onde não era possível fazer com os 

10/09/2014 20:00 22:00 00:00 00:00 2.00 Hôras Avulsas Remoto Paulo Cano 
usuários	 acessando	 o	 mesmo,	 como	 alterações	 de 

compartilhamento das tabelas, por exemplo.

Pagina 1/3 



Ordens de Servico 01109/2014- 29/09/2014 -- - 

Data Hr.Inicial Hr.Final aslado Itesconto Hr. Total Atividades Projeto Obs. Analista 

JAnálise de problemas com compensação de PA I S no Ptn, onde 

após verificação	 foi	 observado que a parametrização da 

rotina de Contas a pagar estava incorreta; Orientações ao 
17/09/2014 12:00 17:30 01:00 00:00 6.50 Horas Avulsas Paulo Cano 

usuário a respeito do problema,	 e execução do processo 

correto,	 onde	 foi	 compensado	 corretamente;	 Testes	 e 

simulações no RH da base testes do Ptn. 

Testes com RH do PTN; Orientações ao usuário; Simulações 

com	 impressão	 de	 ficha	 de	 registro	 que	 não	 estava 

imprimindo,	 porém funcionou;	 Aplicação do projeto do PTN 
25/09/2014 10:00 17:30 01:00 00:00 8.50 Horas Avulsas Paulo Cano 

no	 RPO	 atualizado;	 Testes	 de	 acesso	 às	 rotinas 

específicas do PTN; Aplicação de novo update; Atualização 

binários PTN.

Pagina 2/3 



S .Olu, ççsé R p

	

	 Total de Horas por Projeto/Analista (01109/2014 - 29109/2014) 

m

Projeto Horas 

rHoras Avulsas 33.00 

rTOTAL 33.00 

Analista Horas 

Paulo Cano 1	 33.00 

TOTAL 33.00

Pagina 3/3 



..	

A33A091602245969008 
0910912014 16:09:19 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

09109/2014	 -	 BANCO	 DO	
BRASIL	 -	 16:09:16 

0001  
119301193 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULaS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
CONTA:	 21.810-3 

AGENCIA: 1193-2 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 36 
1049425448579002000490000001051296182000021450 91.002 
NR. DOCUMENTO 10/09/2014 
DATA DO PAGAMENTO 2.145,00 
VALOR DO DOCUMENTO  2.45,00 
VALOR COBRADO 

Pagamento agendado. 
efetiva desse deb  ito dependera da 

A quitacaO de saldo na sua conta-corrente as 
existencia 
23:45h da data escolhida para pagamento. 

emitido 
O comprovante definitivo somente sera 

apoS a	 itaçaO.
09/09/2014 16:04:52 

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 0910912014 16:09:19  Assinada por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

por. J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. TransaÇãO efetuada corn sucesso



[bb.com.br 
9/9/2014 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente	 - 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Pagamentos com código de barras 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

A331091554282856008 
0910912014 16:04:53 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
10494.2s448 57900.200049 0()000.010512 9 61820000214500 

1010912014 
2.145,00 

0,00 
0,00 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

-	 . VenOend 
Usuário: 15474951 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aaPi.bb.G0mPYfb1a050Oód7e5	
25,6126,6174&cOdN0l'9	 l/



FOATICALTDAMT T..dItO 
[Cedente

Carteira
	 Data do processamento 

Data do documento	 N do documento 
o0000000175	 DS

0510912014
0510912014 
Sacado 
PAR1100 TRABALHISTA NACIONAL 
Endereço do sacado 
RUA JACOFER 615 JD PEREIRA LEIT - Sao Paulo 

Sacador/avalista 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

MULTA	 DE	 R$:	 42,90 APOS: 1010912014 
7 JUROS DE	 R$	 ,08 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO

gência / Código do Cedente 

1 34761425445-7 
:]:Nwso Número 

Qo090o009106 

CPFICNPJ 
48.3621000169 

1W  
SP	 02712-070 

F/CNPJ

364 

Mecânica - Recibo do Sacado 

Recebimento através do cheque n.	 do Banco 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco Sacado. 

Qi\L\	 104-O 10494.25448 57900.200049 00000.010512 9 61820000214500 
Vencimento 

Agêna / Código do Cedente 	
1Qi92O 

S 
Local de pagamento 
PREFERENCIALMENTE NA CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE 	 CP 

Aceite	 Data do processament

F/CNPJ 

____________
 Carteira	 Moeda	 Quantidade	

Nosso Número	
34761425445-7 

.401.72210001-01 Cedente	 10 
IDUO INFORMATICA LTDA-ME

Desconto 

õeS (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

Data dodocumento
	 documento	 Espécie de docto 0510912014	

2419onnnnnnnnftnin" 

0510912014	 1 
00000001.	 OS	 ________________

2.145,00 
- --	 Usoo Ban	 -  02 -	 R$

(-1 Outras Deduções/Abatimentos 

MULTA DE R$:	 42,90 APOS: 1010912014 
JUROS DE R$:	 7,08 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
RUA JACOFER 615- JD PEREIRA LEIT 
Sao Paulo 

Sacador/Avalista

outros Acréscimos 

valor Cobrado 

CPF1CNPJ: 01.248.36210001.69 

1W: SP	 CEP: 02712-070 

CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
INúmerO da Nota 

'	
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 2 

íora de Emissão 
051091014 17:12:1 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e	 gVerfl1ca 
VKSY-ICB6_ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 110.4011.72210W1-01	
inscrição Municipal: 4.642.710-4 

Nome/Razão Social: IDUO INFORMATICA LTDA 

-M	 Endereço: 
AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN.7 - JARDIM EUROPA - CEP: 01454-000 

Município: São Paulo	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
Inscrição Municipal 

CPF/CNPJ: 01.248. 62001-69	
- 

Endereço GL SAUS QD 06 BL 1<07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310400 

LIF: DF	 E-mail fatima.chaveS

SERVIÇOS 
Município: Brasilia	

DISCRIMINAÇÃO DOS 

>

SUPORTE E MANUTENCAO DO PROTHEUS DO PTN

36 

VALOR TOTAL DA NOTA R$ 2.145,00 

Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalaçãO, configuração manutenção de programas. 

Valor Total das 	 asede Cálculo (R$)	 .Aliquota (%) 

1	

Valor do ISS (R$) - 

- OUTRASINFORMAÇOES 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 	 -	 - 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

Crédito (R$)
0,00



Ordens de ServicO 0110812014 -3110812014 

Cliente: PTN

Projeto 

Data	
Hr.IfliCial Hr.Final Traslado Desconto Hr.Total	

Atividades 

Análise de contabilizaÇão, supostamente errada, porém foi 

demonstrado que tal lançamento foi digitado diretamente 

na contabilidade. A mesma contestou. solicitei evidências Horas Avulsas 

	

06/08/2014	 13:00	 18:00	
00:00	 00:00	 5.00 (não providenciadas) de que foi um erro do sistema; 

Testes com RH on line, porém não exibe valores dos 

recibos de pagamento. 

Análise de lançamentos, porém todos estavam corretos; 

Criação de lançamento padrão para a ontabiliZaÇã0 de 

recebimentos antecipados (RA) , pois os mesmos não 

estavam sendo contabilizados; Análise de problemas com a 

	

13/08/2014	 11:30	 18:30	
01:00	 00:00	 8.00	

consulta de Demonstrativo de Pagamento no TFC (RH Horas Avulsas 

Online); Download de arquivos de portais atualizados e 

einstalalaÇã0 do RH Online, porém ainda assim não 

funcionou; abertura de chamado na Totvs, referente ao 

problema do Portal mi Online.

Obs.	 1	 Analista 

Paulo Cano 

Paulo Cano 

Pagina 113



o1uçe^!
	 Ordens de ServiCO 0110812014- 3110812014 

fl ! É

Data	 Hr.IniCial Hr.Final	
Traad_

Atividades	
Projeto	 Obs. 

Análise de retorno da TotVS ao chamado ref. problema no

Analista  

RH Online,	 porém o que pedem para verificar está Ok, 	
e 

mesmo assim não funciona;	
Complemento ao chamado com o 

envio	 de	 anexos	 evidencia
ndo	 o	 que	 a	 TotVS	 solicita 

verificar; EXClUSãO de título a pagar em aberto, 
que foi 

cadastrado	 errado,	 e	 tá	
ocasionando	 error.lOg	 Novo HorasAvulsas Paulo Cano 

20108/2014	 10:00	
18:30	 01:00	 00:00	

9.50 complemento do chamado do REonlifle, enviando os arquivos 

solicitados pela Totvs; 	
Execução compatibilizador UPDFIN 

na base teste atualizada do PTN, 	
porém apresenta erro; 

Limpeza de todos os arquivos .log da pasta system da base 

testes	 do	 PTN;	 Execução	
novamente	 do	 contpatibiliZad0r 

updfin. 

Testes com RH Online;	 Complemento chamado,
	 pois nao deu 

27/08/2014	 12:00	 17:30	
01:00	 00:00	 6.50

certo;	 Análise	 de	 relatório
	 movimentação	 bancária; 

Doload	 atualizações	 protheuS	
11	 portal	 do	 cliente;	

Hoa5 Avulsas 

Aplicação	 base	 testes	
PTN;	 Execução	 dos

Paulo Cano 

compatibilizadores UPDSIGAFIS e UPDCTB. 

Continuação	 da	 atualização	
da	 base	 testes	 do	 PTN, 

execução	 dos	 compatibilizad05
	 do	 fiscal	 e	 da 

contabilidade, 	
porém o último apresentou erro, 	 onde após Horas Avulsas	 Remoto Paulo Cano 

28/0812014	 13:00	 17:00	
00:00	 00:00	 4.00 análise	 foi	 identificado	

que	 devido	 ao	 tamanho	 do 

sigamat.emP	 o	 arquivo	
de	 log	 gerado	 pelo 

compatibilizador excede o tamanho máximo permitido. 	 1

Pagina 2/3 



Aulsas	

Total de Horas por Projeto!AnallSta (0110812014- 31I08!2014) 
U	 ĉO

 

Analista	
Horas 

.Paulo Cano

TOTAL

Pagina 3/3



DOC ou TED Eletrônico 
rhifdn 

Agência 1193-2 
21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Conta corrente 
Creditado

341	 BANCO ITAU S.A. 
Banco

61	 S PAULO AV ANGELICA 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 27223 
CNPJ 15.540.51510001-51 

SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFOR Nome favorecido BRSTI - 
CREDITO EM CONTA CORRENTE Analidade 

Número documento 102.404 
Valor 1.650,00 
Data transferência 2411012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 220A1 DD7F86DFDFO

inada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

zií-IuIu 1'+ 
2411012014 11:36:45 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.br] 
24I114

A33A240921220362006  
Transferência Eletrônica Disponível TED - 

Debitado 
Agência 1193-2	

PARTIDO TRAB NACIONAL 21810-3  Conta corrente 
Creditado

341	 BANCO ITAU S.A. 
Banco

61	 S PAULO AV ANGELICA 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 27223 
CNPJ 15.540.51510001-51 

BRSTI - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFOR Nome favorecido
CREDITO EM CONTA CORRENTE Fina idade  

Valor 1.650,00 
Data transferência 2411012014

_________________ 
M	 ilci1 

- CPF/CNPJ diferente zTi
Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 
O7l7

1/1 



111 0/20 14
NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número da Nota 

Data e Hora de Emissão 
01110/201412:24:', 
Código de Verificação 

MELM-L4K4 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 15.540.51510001-51	 Inscrição Municipal: 4.525.347-1 

Nome/Razão Social: BRSTI - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - ME 

Endereço: R VIEIRA DE MORAIS 00045, APTO. 152 - CAMPO BELO - CEP: 04617-010 

Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.362001-69	 Inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasília	 UF: DF	 E-mail: fatima.chaves@Ctfl.Org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Manutenção, suporte e melhorias nos sites do PTN do mês de Setembro-2014 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.650,00 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$)	 Base de Cálculo (R$)	 Alíquota (%)	 Valor do ISS (R$) 	 Crédito (R$) 

-	
*	 0,00 

	

OUTRAS INFC
	 - -- - - -	 - 1 - 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

37 

&nf27&cOdMELML4K4 	 1/1



3111012014	
- BANCO DO BRASIL - 15:09:40 

0004 
119301193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL
21.810-3  

AGENCIA: 1193 -2	 CONTA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10494254 8579002000490013029262330000217 
103.102 

NR. DOCUMENTO 31/1012014 
DATA DO PAGAMENTO 2.177,50 
VALOR DO DOCUMENTO 2.177,50 
VALOR COBRADO

0OB P5577A.84C.013
NR.AUTENTICAU

3111012014 15:08:23 
iada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO  31/10/2014 15:09:40 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU  

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603O96 JOSE MASCI DE ABREU.

1/1 

fia	 m	 orne. tcke Soes	 f257$0a80678aaf 



[t.com .br1 
31110/2014

Pagamentos com código de barras 
t 

EÍA 

Cliente 
Opção para pagamento Débito em conta corrente 

Agência 1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL	 - 

Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
DescJabatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas.

re;.ucl,#uo ........-..-.	 - - - - 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

A330311443945269010 
31í101201415:08:23 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
10494.25448 57900.200049 00o00.013029 2 62330000217750

31/10/2014
2.177,50

0,00
0,00
0,00

111 



1 CPF/UNlJ 
10.401 .7n10001-01 

Carteira	 Data do 
02J1012iui

do Cedente 
34761425445-7 
Nosso Número 
2419000000000001»7 
CPF/CNPJ 
01.248.36210001-69 

UF	 CEP 
SP	 02712-070 

CPFICINIP,1

Espécie documento 
OS

Mn 
1

LFORMATICA LTDA .ME 
Data do documento	 N1 do documento 

3011012014	 00000000190 

Sacado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Endereço do sacado 
RUA JACOFER 615- JD PEREIRA LEff- Sao Pauto 

Sacador/avalista 

Instruções (texto de Responsabilidade do Cedente): 

MULTA DE R$:	 43,55 APOS:3111012Ol4 

JUROS DE R$:	 7,19 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO 74 

n 

	 mecânica - Recibo do Sacado 
Vencimento	 Vaio do DocumentO -T 

Recebimentocheque  
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco Sacado. 

10494.25448 57900.200049 00000.013029 2 623300002177 

local Ç&IEATÊOVAIORUN
TTDI I T Agência! Código do Cedente

	

	
3111012014

t&75M2M457 IT MAS CASAS  

.ME	 de 

Uso do Banco 102	 IRS 
Instruçõei(texto de-Responsabilida de do Cedente): - 

MULTA DE R$:	 43,55 APOS :3111012014 	 - - - -	 - - 
JUROS DE R$:	 7,19 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
RUA JACOFER 615- JD PEREIRA LEIT 
Saci Paulo 

Sacador/Avalista:

(-) Desconto 

(-) 

(+) Mora/MUttaIJUO 

(+) Outros Acréscimos 

Valor Cobrado 

CPF/CNP1 01.248.3621000190 

UR SP	 CEP: 02712-070 

CPF/CNPJ:
Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da Nota 

Data e Hora de Emissão 
30/1012014 17:25: 
Código de Verificação 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 10.401.72210001 -01	 Inscrição Municipal 4.642.710-4 

Nome/Razão Social: IDUO INFORMATICA LTDA 

Endereço AV CIDADE JARDIM 00400 CJ-73 AN 7 JARDIM EUROPA - CEP 01454-000 

Município: São Paulo	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.3621000169	
inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QO 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA -ASA SUL - CEP: 70310-600 

Município: Brasília	 UF: DF	 E-mail: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SUPORTE E MANUTENCAO DO PROTHEUS DO PTN

37 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.177,50 

Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) 	 Base de Cálculo (R$) 	 Jíquota (%)	 Valor do 155 (R$) 	 Crédito (R$) 

0,00	
0,00 

05 INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com éaldona Lei r&14;097-/-200 S.	 -	 - -- -sp 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
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SouçeSERt
	 Ordens de Servtco 01110/2014 - 30/1012014 

Cliente: PTN 

Data	
Hr.Inicial Hr.Fiflal Traslado Desconto Hr.TOtal	

Atividades	
Projeto 

Análise de lançamentos contábeis de exclusão de títulos 

incluídos por desdobramento, onde foi observado que 

estavam corretos e passadas as orientações ao usuário o 

motivo de constarem tais lançamentos no movimento; 

Auxílio e orientações ao usuário ref. impressão da ficha 

de regsitro do funcionário, no protheuS; Análise de 

problema com acesso ao cadastro de verbas após 

01/10/2014	 10:30	 18:00	
01:00	 00:00	 8.50	

atualização do PTN; Abertura de chamado na Totvs ref. ao
 Horas Avulsas 

problema; Testes e simulações das rotinas do RH, do PTN, 

onde foi identificada a necessidade da criaçã o de verbas, 

assim como solicitadas ao usuário responsável; Análise de 

problemas com parâmetro MV_FOLMES, ao acessar lançamentos 

mensais, assim como aviso de função não disponível no 

Protheus; Abertura de chamado na Totvs ret. aos dois 

problemas.

Obs.	 Analista 

Paulo Cano 



SotuçõSERP	 Ordens de ServicO 01/10/2014.30/10/2014

Projeto 

Data	
Hr.IfliCial Hr.Final Traslado Desconto Hr.Total	

.	 Atividades 

Downloas de novas atualizações do ProtheUs conforme 

orientado no chamado anterior, referente aos erros no RH 

do Ptn; Backup da systeTfl e do banco de dados do PTN; 

Restauração na base testes; Aplicação das novas 

atualizações; Execuçã o dos compatibilizadores novamente, 

um a um, por orientação da Totvs (somente do RH são 75 

08/10/2014	 10:30	 19:00	
01:00	 00:00	 9.50	

execuções); Atualizações das estruturas das tabelas de Horas Avulsas 

parâmetros do RH, do PTN; Primeiros testes após 

atualização; Ajustes efetuados como criação de verbas, 

parâmetros etc Cálculo da folha de 01 funcionário, na 

base testes atualizada; Lenvantamento de todos ajustes 

que serão necessários no p
rotheus, em funão a alteração 

de IP dos servidores protheus.  

Verificação de erro ao acessar qualquer rotina do 

protheus; simulações na base testes; 
5inicializaÇã0 dos 

serviços
 e posteriormente do servidor para a conclusão da 

resolução do problema; Análise de parâmetros de retenções 

22/10/2014	 11:00	 18:00	
01:00	 00:00	 8.00	

de Pis, Cofins e Csll; Simulações em base testes e Horas Avulsas 

orientaçõe s de demonstrações ao Marcos; Suporte ao 

usuário em geral; instalação certificado digital flO 

computador do usuário e orientações de como utilizá-lo ao 

emitir notas.

Obs.	 Analista 

Paulo Cano 

Paulo Cano 

Pagina 214



Ordens de Servico 01/10/2014 - 30/10/2014

Pagina 3/4

Obs.	 1	 Analista 
Atividades 

Data	 Hr.Tnicial Rr.Final Traslado Desconto Hr.Total Análise de procedimentos para inclusão e tratamento de 

financiamento no protheus, o que foi definido como 

operação VENDOR; Testes e simulações em base testes com 

t,2Ol411:3018:O0O10O00:007  
as inclusões e devidas baixas; D

emonstrações ao usuário, Horas Avulsas 

e acompanhamento ao mesmo no cadastro do contrato 

bancário; Análise de lançamentos do Ptn; Suporte ao 

usuário em geral.

Paulo Cano 



Total de Horas por Projeto/Analista (01/1012014 30/10/2014) 

Projeto	
Horas 

Horas Avulsas	
33.50 

TOTAL 

Analista	
Horas 

33.50 
Paulo Cano 

TOTAL
	 33.50

Pagina 4/4



0311212014	 - BANCO DO BRASIL -
	 17:03:52 

119301193	
0005 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10494254485790020084900000013961662670000162500 

NR. DOCUMENTO	 120.401 

DATA DO PAGAMENTO	 0411212014 

VALOR DO DOCUMENTO	 1.625,00 

VALOR COBRADO	 1.625,00 

Pagamento agendado. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 

stencia de saldo na sua conta-corrente as 

:45h da data escolhida para pagamento. 
o comprovante definitivo somente sera emitido 

apos a quitaçao. 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	 CRAVO 
J4603096 JÕSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

T	 S

380 

0311212014 16:58:50 
0311212014 17:03:52 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

1/1



03(12/2014 
•	 a 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

[bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

A33A031650406723007 
0311212014 16:58:50 

CAIXA ECO NOMICA FEDERAL
10494.25448 57900.200049 00000.0139616 62670000162500 

04/12/2014
1.625,00

0,00
0,00
0,00 

38i 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1



RECLAMACOES E SUGESTOES 

COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA
DISQUE CAIXA 

- _____ www.caixa.gov.br 

Agência! Código do Cedente 
dente	 F!CNPJ 

IDUO INFORMATICA LTDA-ME	 10.401.72210001-01 34761425445-7 

Data do documento	 j N° do documento	 Espécie documento 	 Carteira	 Data do processamento 
00000000199	 OS	 02	 0311212014

Nosso Número 
241900000000000139-0 

0311212014
CPF/CNPJ

Sacado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

UF
1	 01.248.36210001-69 

CEP 
Endereço do sacado

_
-	 -

 SP 1 02712.070  

Sacador/avalista
CPFICNPJ 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

MULTA	 DE	 R$:	 32,50 APOS :0411212014 
JUROS DE	 R$:	 5,36 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO
382, 

Moeda	 Quantidade	 i Valor	 Vénçimerito	 Valor do Documento	 Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 

R$	 0411212014	 1.625,00	 - 

Recebimento através do cheque n.	 do Banco 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pele Banco Sacado.

(Q^flKn ^ 104-0 1 10494.25448 57900.200049 00000.013961 6 62670000162500 
Local de pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE

vencimento
04/12)2014 

Cedente 
IDUO INFORMA11CA LTDA - ME

TCPF/CNPJ 
10.401.72210001-01

Agência / Código do Cedente 
 34761425445-7 

Data do documento N° do documento Jpécie 
__________ 

de docto. 
1 D

Aite 
NAO

Datado processamento 
03/12/2014

Nosso Número
241900000000000139-0 0311212014 

Uso do Banco
_00000000199 
Carteira Moeda Quantidade Valor	 - (VáIor do D6êutrtento 
02 _R$ 1 

instruções (Texto de Responsabilidade-do-Cedente): - .	 - - .	 .	 .	 .

-.

(-) Desconto 

MULTA	 DE	 R$:	 32,50 APOS: 0411 2/2014 Outras Deduções/Abatimentos 
JUROS	 DE	 R$:	 5,36 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO
(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos 

() Valor Cobrado 

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER 615- JD PEREIRA LEIT	 UF: SP	 CEP: 02712-070 
Sao Paulo 

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica- Ficha de Compensação 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

Data e Hora de Emissão '	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0311212014 15:00:02 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e código de Verificação 

2O1412O3u1O4O172J1O1 1	 V3MF.JKZE 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPFÍCNPJ: 10.401.72210001 .01	 Inscrição Municipal: 4.642.710-4 
Nome/Razão Social: IDUO INFORMATICA LIDA 

lidUO	 Endereço: AV CIDADE JARDIM 00400 CJ-73 AN.7 - JARDIM EUROPA - CEP: 01454-000 
Município: São Paulo	 UF: SP

DOfi 
TOMADOR DE SERVIÇOS 38 

Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
cPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 	 Inscrição Municipal: -á-- 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310.600 
Município: Brasília	 UF: DF	 E-maiI:fatIma.chavesctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
SUPORTE E MANUTEMCAO DO PROTHEUS DO PTN 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.625,00 
Código do SeMço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do 15$ (R$) Crédito (R$) 
0,00 * 0,00 

-	 OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e fõTnit	 co	 -respaldo na Leiii0 14:09712005:	 -	 -	 --••	 -	 - 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

1 



Soluções ER
	 Ordens de Servlco 0111112014- 30/1112014 

Cliente: PTN

Obs.	 Analista 
Atividades

Projeto 

Data	 Hr.IniCial	 Hr.Final
Traslado	 Desconto	 Hr.Total

Criação	 de	 tabelas,	 campos,	 índices	
e	 rotina	 de	 acesso 

00:00	 9.50	 para	 tratamento	
dos	 grupos	 das	 naturezas	 financeiras	

a Horas AvulsaS 

05/11/2014	 10:00	 18:30
01:00

serem utilizadas na relação de baixas e pagamentos. 

•	 Ajustes	 nos	 nomes	 de	 campos,	
tabelas,	 índices	 e 

pesquisas, pois em uma empresa do sistema já havia tabela Horas Avulsas 

13/11/2014	 10:00	 16:00
01:00	 00:00	 7.00

com o mesmo nome;	 Testes	 e	 simulações,	
com inclusão de 

dados, pesquisa padrão, e alteração de registros. 

Criação	 dos	 campos	 de	 grupos	 de	
naturezas	 em

Temp/filiaiS tanto no contas a receber quanto no con

pagar; s Avulsas 

10:30	 18:00

Orientações	 ao	 usuário	 ref.	 à	
impressã

19/11/2014
01:00	 00:00	 8.50

relatório	 de	 compras	 em	 determinado	
período;	 Testes 

práticos	 com o	 cadastro	 de	 grupos,	
consultas	 padrões	 e - 

índices envolvidos.

Paulo Cano 

Paulo Cano 

Paulo Cano 



4) S0Iuç6esE p	
Total de Horas por Projeto/Analista (01111/2014 30/11/2014)	 - 

LProjeto Horas 

LHoras Avulsas 25.00 

LTOTAL	
1

25.00 

Analista Horas 

Paulo Cano 25.00 

TOTAL 25.00

Pagina 2/2 

UI 



08/12/714	 .. 

PRE.5 

Cliente 
Opção paro pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barros digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/muRa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

[bb.com .brl 

Pagamentos com código de barras 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

A331081439045853007 
0811212014 15:01:36 

BANCO ITAU S.A.
34191.09008 36833.262938 80684.630009 162710000050120

08/12/2014
501,20

0,00
0,00
0,00 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Q7A7R% 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1



0811212014 15:01:37 
0811212014 15:02:40 

08/12/2014	 - BANCO DO BRASIL -
	 15:02:40 

119301193	
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BANCO ITAU S.A. 

34191090083683326293880684630009162710000050120 

NR. DOCUMENTO	 120.802 

DATA DO PAGAMENTO	 08/12/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 501,20 

VALOR COBRADO	 501,20 

NR.AUTENTICACÂO	 E .476.467.298. SB1.COF 

'ada por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA	 CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

111



12/11/2014	
NF-e - NotaFiSC 	 São Paulo 

PREFEITURA DO MUNIC jPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS—e 
RPS N° 1256040 Série UNE, emitido em 10111/2014

Número da Nota 

Data e Hora de Emissão 
11/11/2014 09:56: 
Código de Verificação 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22	 lnscnçãO Municipal 9.081.427-4 

	

(,L J	 Nome/Razão Social: TONS SA 

	

•	 Endereço: AV BRAZ LEME 01631 -JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 

TOTVS Município: So Paulo	 UF. SP

E! 
TOMADOR DE SERVIÇOS	

388 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ 01.248.362/000169	
Inscrição Municipal: 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

UF: DF	 Email:fatima.ChaVes@0rg 
Município: Brasília  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contrato de manutenCao SMS 	 1,00	 501,20 

CLIENTE: T16677/ lo. VENC.: 08/12/14/ N.CONTRATO 703520-01/ 
ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A 

RETENCAO NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 30. DA LC 116/03/ 01/11/2014 - 30/11/2014 

VALOR TOTAL DA NOTA R$ 501,20 
Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em ínformática, instalação, configuração e manutenção de programas.

Crédito (R$) 
Valor Total das Deduções ($) 	 Base de Cálculo (R$)	 Alíquota (%) 	 valordolSS(R$)	 ,Wj 

oui u l - 
OUTRAS INFORMAÇõES	 - - - 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.097/2005. 
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 1256040 Série UNE, emitido em 10/1112014. 
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 1011212014

0,00

1/1



TOTVSS/A autoatefldiflleflto 
12/11/2014 

EBANC Ó- ITAÚ S/A	 1341-71
Recibo do Sacado 

encimento 
oca 	 de Pagamento 

banco até a data do vencimento. 08/12/14 
ua1er dcia/Coflta 

938/06846-3 

OTVS SA
Doc.	 J.Aceite	 Iprocessdmeflto

osso Número 
109/00368332-6 

Data Documento	 INO Documento
IN 111/11/14 

10/11/14 001256040 do Documento 

iso do Banco

Lspécie

arteira 	 L a e	 a or	 - -d d 01,20 

" bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). (-)Desconto 

IruçõeS	 (Todas informações deste vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês. (-(Outras Deduç ões 
Após o 
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente

()ra/Multa 
cadastro de proteção ao crédito ca

()tros Acréscimos  

Ref. Nota Fiscal Eletrônica,	 (NF-e) , n.	 01266014
(=(Valor  Cobrado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (116677-00) 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 
Sacado 

LUA JACOFER,	 615	 Autenticação Mecânica 3 
*WÍMI de Cal 

BANCO ITAÚ SIA	 1341-71 
ocal de Pagament	 - L	 O

encimento 

ualer banco até a data do vencimento. 08/12/14 
gência/Conta 
938/06846-3 

edente:

 

'VS SA
Espécie Doc. lAceite	 IProcessamento

osso Número 
091003683326 

a Documento 1N0 Documento
F IN	 111/11/14

1

alor 

- 

10/11/14 1001256040 E do Documento 

iso do Banco ICarteira	 spécie 

$
ut	 a	 ror 501,20 

informações 
117

deste bloquetO são de exclusiva responsabilidade do cedente) .
(-)Desconto 

Instruções	 (Todas o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. (-)Outras Deduções  
pós 
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente

)+) Mora/Multa 
m cadastro de proteção ao crédito

(Tõutros Acréscimos 

Ref. Nota Fiscal Eletrônica, 	 (NF-e) , o.	 01266014
(=)ValDr Cobrado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  (116677-00)	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 
Sacado 

WA JACOFER, 615	 Autenticação Mecânica 

34191.09008 36833.262938 80684630009 162710000050120 SBANCO ITAÚ S/A	 1341-71 
ocal de Pagamento: 
ualquer banco até a data do vencimento.

TencinentO 

08/12/14 
gência/COnta 
938/06846-3 

edente: 
OTVS SA

°	 spécie DOc ceite Iprocessamento
Nossoúmero 

109/00368332-6 
Data Documento	 Documento

F 111/11/14
- 

'11/14	 1001256040 E alor do Documento 

Banco	 Icarteira	 spécie 

R$
1 10uantidade

.
01,20 

117 
(Todas informações deste bioqueto são de exclusiva

responsabilidade do cedente).
(-(Desconto 

truções incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês. (-(Outras Deduções 

Pó
	 o vencimento do vencimento o débito será inscrito automaticamente 

Pós 10 dias 

[ef.

cadastro de proteção ao crédito
(T

+) iOutrOs 

ra/Multa 

(	 Acréscimos 

Nota Fiscal Eletrônica,	 (NF-e) , n
. e 01266014

()Valor Cobrado 

PARTIDO TRALBISTATONAL_T1667°	 CNPJ:01.248.362100069 
ado

-	 -	 --  JACOFER, 615LA tentiCaÇãO Mecânica Ficha de compensação

1/1 



TONS SIA - autoatefldimeflto 
12/11/2014

GUIA DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO TONS 

Dados Cadastrais 

TI 
'APiDO 1RAA.HSTA uCIÜN.L 

JMAO

FaturamefltO do RPS 001256040 
OKJO.	

Vi 

C p'RTI'J	 1.3T,B€LAA 

Dúvidas? Acesse a página do Centro de Serviços TOIVS (CST) em s QtIeiQtY$Q0Ifl ou ligue 4003 0015.
	 390

1/1



MIM 5~ UM1 391/,

12111-1201,4
	 TOTVS SIA - autoatefldimeflto

1/1 

hp:I nternO.totVs.00m10	 mento?a-1&b-T166 	 0012 040



3011212014 -
	 [bb.com .br]

A33Q301004343869009 
30I 1212014 10:07:47 

- 
Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

30112/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL
-	 10:07:47 

119301193
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2	 CONTA: 21.810-3 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10494254485790020004900000015313262930000165750 

NR. DOCUMENTO
123.001 

DATA DO PAGAMENTO 30/12/2014 

VALOR DO DOCUMENTO
1.657,50 

VALOR COBRADO
1.657,50

NR.AUTENTICACAO	 F.D43.C5C.CCD.36D.CE4 

ada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso-	 - 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSÉ MASCI DE ABREU.

392 

3011212014 10:06:53 
3011212014 10:07:47

https:liaapj.bb.com.brlaapj  
1/1 



Íbb.com .br] 
30I12iÉl4. 

EMP5A 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
DescJabatimentOs 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Pagamentos com código de barras 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

A33M301000195853007 
3011212014 10:06:53 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
10494.25446 57900.200049 00000.015313 2 62930000165750

30/1212014
1.657,50

0,00
0,00
0,00 

393 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas 

Usuário: J!5A474951 	 EREIRA CRAVO

1/1



--	 -	 - RECLAMAÇOES E SUGESTÕES 

'2T&^ CO BRAÍ\!ÇA BANCÁRIA CAIXA
ISQUE CAIXA	 0800 726 0101 

CPFJCNPJ Agência / Código do Cedente 

Cedente	 10.401.722!0001-01 1 34761425445-7  
IDUO INFORMA11CA LTDA-ME 

Tdoimento i	 ido	 mento	 Espécie documento

	
Carteira	 mento 

!9!1212!14.

Nosso Número 

00000000208	 DS 
-..----- CPFICNPJ  

Sacado 01.248.36210001-69  
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL FCEP . 
ndereço, do sacado SP	 02712-070 

RUA JACOFER 615- JD PEREIRA LEIT - Sao Paulo
j  CPF/CNPJ 

Sacador/avelista 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

MULTA	 DE	 R$:	 33,15 APOS :3011212014 

JUROS	 DE	 R$:	 5,47 AO DIA tEl
NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO 

• Moeda	 Quantidade	 Valor	 Vencimento	 1 Valor do óotumentõ	 .	 Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 

3i2a014	 1.0.....-	 .. 

Recebimento através do cheque n. 	 do Banco 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco Sacado. 

1 GNõ^	 r /0- ^	 1104-0 10494.25448 57900.200049 00000.015313 2 62930000165750 
Venélmento 

Local de pagamento  
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATE O VALOR UMITE 	

30112/2014 

te -
	 CPF/CNPJ	 Agência / Código do Cedente 

10.401.72210001-01 	 34761425445-7 
IDUO INFORMATICA LiDA - ME  
-- 	 pr 

29li2I2014	 .	 0!ÇO.!8___.._--------	
2911212014	 ..... 

liso do Banco	 Carteira	 Moeda	 Quantidade	 1 Valor 

	

- --- --	 02	 R$ 
Instnicões (Texto de ResponsabilfdadedO Cedente): - - - 

MULTA DE	 R$:	 33,15 APOS : 3011212014 
JUROS DE R$:	 5,47 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

	

Sacado:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 

RUA JACOFER 615- JD PEREIRA LEIT	 UF: SP	 CEP: 02712-070 

Sao Paulo CPFfCNPJ:  

()VaIOr do DoçuO .__0.. 

(-) Desconto 

(- Outras Deduções/Abatimentos  

(+/ Mora/Multa/Juros 

Sacador/Avalista: 
.. .,.u'.nui' ii" ''III" 11111111111111111111111 li 11111 III IIl III 1111 1111111111 liii ilili 11111 III ll j	 Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 



30112/2014	
NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
	

00000208 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Número da Nota 

 
Data e Hora de Emissão 
9/12I201411:11

95	
1 LlIU-MAJW

 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e	 Código de VericaçãO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 10.401.722/0001-01	 Inscrição Municipal. 4.642.710-4 

Nome/Razão Social: IDUO INFORMAIICA LTDA 

Li O Endereço AV CIDADE JARDIM 00400 CJ 73 AN 7 - JARDIM EUROPA - CEP 01454-000 

Município. São Paulo	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS	
395 

Nome/Razão Social. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	
inscrição Municipal. 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL 1<07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasília	 UF: DF	 E-mail: fátimachaves@_ctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SUPORTE E MANUTENCAO DO PROTHEUS DO PTN 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.657,50 

Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas.

Crédito (R$) 

Valor Total das Deduçães(R$) - Base de
UI 
^

i
 ^
_1'íqUot-a 

OUTRAS INFORMAÇõES 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n
1 14.09712005. 

- Documento emitido por ME ou EPP optante oelo Simples Nacional.

0,00

1/1



£o7LL7D 
Partido Trabalhista Nacional

S1PO W1t 

396 

MUM I[] 1001ciO403 

SERV ÇOS, DE 
CONSULTORI1R'._ 

Â7 

JURID CA 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco I  - sala 104 - 

Lago Norte CEP 71503-505 - Brasilia— DF (61) 3468.5633 / 3468.2671	 www.ptn.org.br

Sede Administrativa— R. Jacofer 615 — B. Limão - 02712-070 -SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 ptnbrasil(Ptn.ort



DEBITO 

16.893,00 

11.262,00 

14.077,50 

14.077,50 

14.077,50 

14.077,50 

14.077,50 

5.000, 00 

1.333,33 

5.000,00 

5.000,00 

14.077,50 

14.077,50 

5.000,00

	

Pagina:	 2 
DT.Ref.: 31/12/14 

Eiuissao: 27/04/15 

CREDITO	 SALDO ATUAL 

16.893,00 D 

28.155,00 D 

42.232,50 O 

56.310,00 D 

70.387,50 O 

84.465,00 D 

98.542,50 D 

103.542,50 D 

104.87583 O 

109.875,83 D 

114.875,83 D 

128.953,33 D 

143.030,83 D 

148.030,63 O 

14.077,50 

14.077,50 

5.000,

162.108,33 O 

176.185,83 O 

181.185,83 O 

df
Partido Trabalhista Nacional 

01.248.362/0001-69 
SIGA. /CTBR400/v.11 RAZAO ANALITICO EM REAL	 DE 01/01/14 ATE 31/12/14 
Hora...:	 09:13:57 

LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORICO 	 XPARTIDA Fil	 C C ITEM CONTA	 COD CL VAL 

CONTA	 DESCRICAO 
3.1.1.01.04	 - SERVICOS TECNICO-PROFISSIOHAIS 

CONTA - 3.1.1.d1.0403	 - SERVICOS DE CONSULTORIA JURIDICA SALDO ANTERIOR: 

10/01/14 

008850001000013001	 REF. 05/2013 BARROSA E DIAS TIT: ADM-444 0101 

29/01/14 
008850001000003001 	 REF. - 12/2013 BARROSA E DIAS TIT: AERf-4 0101 

431 

06/02/14 
008850001000002001	 REF. 01/2014 BARROSA E DIAS TIT: ADM-448 0101 

06/03/14 
008850001000007001 	 REF. 02/2014 BARROSA E DIAS TIT: ADM-450 0101 

o 

10/04/14 
008850001000015001	 REF. 03/2014 BARROSA E DIAS TIl: ADM-37 0101 

27/05/14 
008850001000127001	 REF 04/2014 BARROSA E DIAS TIl: ADM-74 0101 

05/06/14 
008850001000019001	 BARROSA E DIAS TIl: ADM-000000122 0101 

16/06/14 
008850001000025001	 SERV ADV 8SF - 06/2014 BOTJCHABKI TIl: AD 0101 

M-04062014 
008850001000027001	 SERV ADV 8SF - 05/2014 BOUCHABEI TIl: AD 0101 

M-29052014 
008850001000028001 	 SERV ADV REF - 05/2014 BOUCHABKI TIl: AD 0101 

M-29052I14A 

02/07/14 
008850001000003001	 SERV ADV 8SF - 07/2014 BOUCHABKI TIl: AD 0101 

M-010702014 

04/07/14 
008850001001003001	 REF. 07/2014 BARROSA E DIAS TIl: ADM-172 0101 

07/08/14 
008850001010001001	 REF. 08/2014 BARROSA E DIAS TIl: ADM-223 0101 

08/08/14 
008850001000006001	 SERV ADV RE8' - 08/2014 000CHABRI TIT: AD 0101 

M-082014 

03/09/14 
008850001000003001	 REF. 09/2014 BARROSA E DIAS TIT: ADM-272 0101 

02/10/14 
008850001000007001	 REF. 10/2014 BARROSA E DIAS TIT: A164-322 0101 

27/10/14 
008850001000002001	 SERV ADV 8SF - 10/2014 BOUCHABKI TIl: AD 0101 

102014 

02/12/14



Partido Trabalhista Nacional 
01.248.362/0001-69 

SIGA /CTBR400/v.11 	 RAZAO ANALITICO EM REAL 	 DE 01/01/14 ATE 31/12/14 
Hora...: 09:13:57 

LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORICO	 XPARTIDA	 Fil	 C C	 ITEM CONTA	 COO CL VAL 

008850001000003001 SERV ADV REF - 11/2014 BOUCHABRI TIT: AD 	 0101 
M-112014 

008850001000004001 SERV ADV REF - 12/2014 BOUCHABEI TIT:	 0101 
M-12f2014

Pagina:	 3 
DT.Ref.: 31/12/14 

F2sissao: 27/04/15 

DEBITO	 CREDITO	 SALDO ATUAL 

	

5.000,00	 186.185,83 D 

	

5.000,00	 191.185,83 O 

04/12/14 
008850001000017001 REF. 11/2014 BARROSA E DIAS TIT: ADM-372 	 0101	 14.077,50	 205.263,33 O 

Totais da Conta ==>

	

205.263,33	 205.263,33 O 

TOTAL GERAL>



IIANHSA E DIAS AD VODAIIOS ASSOCIADOS SIC 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS (MOD. 3) 

USUÁRIO FINAL ; 	 O REMESSA 

O SUBCONTRATAÇÃO	 O ENTRADA 

Fone: (61) 3321-0913
3VIACUENTE 

SRTV!Sul -Quadra 701.- Torre II - Salas 501 503, 505, 507 E 509 	
VIACONTAB. 

CEP: 70.340-906 -Asa Sul - Brasilia- DF 	 1_DATA LIMITE PARA EMISSÃO: 031111V20114 1 

CF/DF: 07.397.748/001-78 	 CNPJ: 03.210.76310001-55 1DATA DE EMISSÃO: '	 / til	 U14 

- TOMADOR DO SERVIÇO OU DESTINATÁRIO 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 1 

r

ENDEREÇO 
Rua Jacofer 615, Bairro do Limão 

CIDADE Nt U	 ur 

Capital
JL...	 [ sp 	 02712-070

[

-NPJ
01 .248.362/0001-69  

CÓD. DESCRIÇÃO	 . ALI UNffAMO 
PREOS 

TOTAL 

1

QUA

TAdvocaticios
restação de Serviços Profissionais 18.000,00 

(referente aos, serviços prestados em 
Julho/2013) 

Deduções legais 
IRRF: (1,50%) = 270,00 
PIS: (0,65%) = 117,00 

COFINS: (3,00%) = 540,00 
CSLL: (1,00%)	 180,00 

Valor Itquido(R$): 16.893,00	 - . -.-	 --. - - 

TOTAL	 18.000,00 

Deduções Legais: 

Base de Cálculo do ISS: VALOR DO ISS 
NEXVEN4NCIW6O 

informações Complementares 	
1 F0NE3212-1500 NEOCON DF FONE 151

399 

NA CAJLA GOMES DE OLIVEIRA & CIA UDA ME - ADE Cid. 03- C onJ . W - Lote 09- P Sul - FONE: 3376-6593/ 8409-3668 
CNPJ: 03.152.29110001-21 CF/DF: 07.396.2751001-37 - 250 Jogos de 25x4 vias - 4426 a 4675- AIDF n° 1-112-1570512013 



Local de pagamento 	
- Vencimento

3910112014 
Até o vencImento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 
Cedente 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPFlCNPJ 03.210.76310001-55

Cós. Cedente
059-005966-1 

Data do Documento	 Núm. do Documento	 Espécie Doe,	 1 Aceite	 Data de Processamento Nosso Número
102241207070 

2910112014	 4446	 OS	 N	 2910112014 

Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Vetor (a) Valor do Documento
Ré 18.893,00 

Sem Rep.	 COB	 REAL 
Inutrrre6eu de Respot.abiltdude de Cimenta (-)Desconlo/Abetlmeflto 

Juros de Mora de 1,00 '. ao mês.  
Dos!ssDcdoçÕea Cobrar multa de 2,00'. sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. 

Prestaçao de Serviços Profissionais Ãdvocatcios  
referente aos serviços prestados eis Julho/2013)

(e) Outros Améscitiroa 

(=) Valor Cobrado  

Sacado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAl. CNPJ: 01.248.3621200149 2' V14 
RUA JACOFER 616, BAIRRO DO LIMÃO
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02112070 CONTROLE DO C_DENTE 
SacaøorlAvsflsta 

áEi 

400

/ 
nnwum,rnRu nUa,,, 
do Banco 
Esta quitando só laré vasdade após a Ilquldaçito do cheque 
pelo Banco sacado. 

BRB - Banco de Brasília	 Página 1 de 1 

1070-11 07090.00053 90059.661109 22412.0707025 59590001689300

J13R3	 070-1 07090.00053 90059.6651109 22412.070702 559590001689300 
Local de pagamento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois 86 no BRB

Vencimento
3910112014 

Cedente 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS AOS $0 CPFICNPJ: 03.210.76310001.65

Cós. Cedente
069.006966.1 

Datado Documento 
2910112014

Núm. do Documento 
4446

Espécie Doo. 
OS

Aceite 
N

Data de Processamento 
2910112014

Nosso Número
102241207070 

Uso do Banco 
Sem Reg.

Carteira	 Espécie 
COa	 REAL

Quantidade Valor =) Valor do Documento
Ré 16.893,00 

Inotcrrcae, da Penpnnuabtlidude do Cedente (.)Desconto/Abatimento 
Juros de Mora de 1,00 ', ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. (.saDen,póes 
Frestaçêo de Serviços Profissionais Advocaticios 
(:eferente aos serviços prestados em Julho/2013)

(e)

 

Outros AcréscimoS 

&) Valor Cobrado 

Sacado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3621000149 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070

2' W 
RECIBO DO SACADO 

S.cadOrlAvsllSta 

Recebimento através do cheque n
	

Autelrticaç8o Mecónios 
do Banco 
Esta qstoçao nó terá verdade após a Ilquidaçito do cheque 
pelo Banco sacado.

COBRANÇA 1 
ELETRÔNICA 1 070-1 1 07090.00053 90059.661109 22412.0707025 59590001689300 

Local de pagamento veimento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRE 3910112014 
Cedente Cós. Cedente 
BARROSA E DIAS ADVOGADOS ASS 50 CPF1CNPJ: 03.210.76312001-66 0594X15966.1 
Data do Documento Núm. do Documento	 Espécie Doo.	 Aceite 1 Data de Processamento Nosso Número 
2910112014 4446	 OS	 N 2910112014 102241207071' 
Uso do Banco 
Sem Reg.

Carteira 
COB

Espdde	 Quantidade
REAL

Valor &) Valor do Documento
Ré 16.893,00 

Onotoucitenda Reaponaab1idade do Cedente 
Ju'osde Mora de -I, 00	 —ao inês

(-)Deaconto/Abatlmento 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. (-)OutraaDeduçõtia •---	 -	 - - 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios  

(')MOraIMuIa (referente aos serviços prestados em Julho/2013)

(e) Calma Acréscimos 

1.) Valor Ccbrado 

Sacado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3621000149 
RUA JACOFER 616, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02112010 FICHA DE COMPENSAÇÃO 
Sacador/Avalista

Autenttcaçao Mecónios 

https://cobrancaweb.brb.com.br/asp/ImprimirBoletoDetalhesSrv.asp?EX=no&REDIR.. . 29/01/2014 



Rebuoed.	 EVYOGALIOSA$$0C40S stc	 NOTA FtSCAL. MD 
rtçcs	 s4 No&lncadaaQ Ido 

do Røc.b,nsatu	 *d.ç*o Ai*hiitztf** R.b.4or	 4446 
/	 Asslnmuri 

BARROSA E RIAS flfl5JIIj fi55gIJjflJ 	 TXTA 	 DE SERVIÇOS (MOO 3) 
Z USUÁRIO FINAL	 O REMESSA 
O SUBCONATAÇÁO,	 O ENTRADA 

Fone: (61) 3321-0913
L4cUEWIE 

4%ACO$TAa SRTVISUI Quadra 701. -Torre II .SaIa 501 
CEP: 70340-906-BiIflIø4'DF DATALJMflEPARÂEMJSSÂO 

( CF/DF739774&VO178	 CNPJ O3.21&T13000l 55) DATADEaUSSÂO2O	 1 01	 $2014	 1 
TOMADOR DO SERVIÇO OU 	 TIATARIÕ 

IPARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

1 Rua Jacofer 615, Bairro do Limão 
(–CIDADE	 ir•	 —ir-CEP 
[Capital	 jJ	 ILsp	 11	 02712-070 - CNPJI CP	 cFJDF 

01.248.36210001-69 	 ií  
DESRIÇAO TOYAL 

Prestação de Serviços Profissionais 18.000,00 
dvocatícios 

referente aos serviços prestados em 
ulho/201 3) 

Deduções legais 
IRRF: (1,50%)	 270,00 
PIS: (0,65%) = 117,00 

COFINS: (3,00%) = 54Õ,00/ 
CSLL: (1,00%) = 180,00 

-

Valor Ilquido(R$): 16.893,00

- TOTALR$



A330301137642520014 
3010112014 11:43:59 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

33/01/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 11:43:58 
119301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

89.2 - BANCO DE BRASILIA S.A. 402 
0'709C1000539005966110922412070702559590001689300 
NR. DOCUMENTO	 13.003 
DATA DO PAGAMENTO	 30/01/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 	 16.893,00 
VALOR COBRADO	 16.893,00 

MR.AUTENTICACAO	 3.F7F.F41).A20.40A.956 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 3010112014 11:23:45 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 3010112014 11:43:59

Transação efetuada com sucesso 

1 ransaçao etetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



BRB- BANCO DEBRASILLA S.A. 
07090.00053 90059.661109 22412.070702 5 59590001689300 

30/01/2014
16.893,00 

30/1/2014
	

[bb.com.br]

1 Cobrança/Títulos	 A33T301113574496008 
3010112014 11:23:43 

Cliente 
Opção para pagamento Débito em conta corrente 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abátimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 214126124. 
IY	 : J5474951 MARIA PEREIRA CRAVO.

111 



- _______  

FATURA

4O4,. Pelo presente instrumento, BARBOSA & 
DL4s ADVOGADOS __ASS sociedade de advogados regularmente	 i4o  inscrita na OAB-DF sob o n° 547/99, no C4PJ sob o n° 03.21 0.763/000155 e no CF/DF sob o no 07.397.748/00178, com sedeLnc SRTVS, Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubrjand Torre 2; Salas 50119, Brasília-DF, 70340-906, represen a por seu sócio, Joelson Dias, inscrito na OAB-DF sob o no 10441, informa PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob o n° 01.248.3621000169, com sede na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim 

Pereira, São Paulo/SP, CEP 02.712-070, sobre o valor de R$ 18.000,00 (dezoitomil 
reais), devido a título de honorários, pelos serviços prestação no período de l a 31 de 
julho de 2013, nos termos da cláusula 2a, do contrato de prestação de serviços 
advocatícios celebrado entre as partes em l o de fevereiro de 2013. 

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2014. 

Barbosa -& Dias Advogados Associados 
enata Gonçalves

- - -	 -

(Dep. Financeiro) 

Centro £mpreja,fui Assis 
Cha eoubrjj.. SRTJ'S Quadra 701, Torre 2, Salas 501/9 - Brasilia-T)F. 70340..905 (61) 3321-09/3. Par: 3322-2969 - Correio Eletrônico: 

- 1 -



MOIA	

______________
•405/çj DIiflDüg E Dliii llUllgiiüg 	 g g 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS (MOD. 3) O USUÁRIO FINAL	 O REMESSA 
0913 OSUBCoNTpTAÇAO	

CD ENTRADA 
Fone: (61) 3321	

;ENTE 

3VLACLIENTE 
SRTV/SUI - Quadre	 rre II. Salas 501 9 503; 505, 507 E509 CEP: 70.340

7O1.-.906To - 
Asa Sul. BraslUa . DF

4* VIA CotíTAg. 

CF/DF: 07.39774&Vo1 78	

DATA DE EMISSÃO:
 

TOMADO	 CNPJ: 
R DO SERVIÇO Ou DESTINATÁRIO PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

ENDEREÇO 
Rua Jacofer 615, Bairro do Limão 

CIDADE
FONE	

UF	
CEP 

Capital

[j  8	 02712070 
CÓD. QUAAM 

"b1243621000169

DESCRIÇA 

Prestação de Serviços 
Advocat(cjos 
(referente aos serviços prestados em Dezembro/2013)

12.000,00 

Deduções legais 
IRRF: (1,50%) 180,00 
PIS: (0,65%) 78,00 

COFINS: (3,00%) 360,00' 
CSLL:(100%)...1200,,, -	

Valor Ilquido(R$. 11.262,00 

UMUÇOOS  

Base de Cálculo do I$s

TOTAL 12.0O, 

umpJements.	
VALOROISS 

PROCON VÃJ ANA CAR GOMES DE OLj & C LmA ME - ADEQd. 03- ConJ. - Lote 09- P

CIO asw 

37 - 2	 SuI.FONE: 
33759318409-3668 

CNPJ: 03.752.297/0007 
21 CF/DF: 07.396.275/007S OIogo de 25x4 1as -442604675 

-AIDF n° 1-7 72.75705/20,3 Recebemos de B
ARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCLAOS 

s,c	 NOTA FISCAL MOD. 3 
os serviços constantes desta Nota Fiscal 

Indicada ao lado. Data do Recebimento	 Identjfi05	 »	 -
004431



d8101114	 [bb.com.br]

A33N081605930409010 
0810112014 16:19:50 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

08/01/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL -	 16:19:52 
119301193 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA: 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

070 9 000053 9005 966110 9223870708 9385 93 9000112 6200 
NR. DOCUMENTO 10.803 
DATA DO PAGAMENTO 08/01/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 11.262,00 
VALOR COBRADO 11.262,00

N..UTENTICACAO	 9.BE7.880.2F0.D6E.F61 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

q 

406 

csr 

0810112014 16:16:18 
0810112014 16:19:50 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https://aapj.bb.com.br/aahome.bb?flSe5Sa03C620f26f04ed528893578e7200e7b0	 1/1 



Local de pagamento 	 . Vencimento 
Até o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 1010112014 
Cedente Cód. Cedente 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPFICNPJ: 03.210.762/0001-55 059-005966-1 
Dota do Documento Núm. do Documento Espécie Doc. Aceite Data de Processamento Nosso Número 
02/0112014 4431 OS N 02/01/2014 102235707089 
Uso do Banca Carteira Espécie Quantidade Valor () Valor do Documento 
Sem Reg. COB REAL R$11.262,00 
tnercdr, rio PaoponsObiUdOde do cedente (-1 Descarno/Abatimento 
Ouros, de Mora do 1,00 	 ao mês. 
Cobrar multa do 2,001 sobre o principal e erloar gos após 5 dias de vencimento. 
l'restaçhc de	 Serviços Profissionais Advocatici.os

).)OulrauDaduçEss 

(referente rios serviços prestados em Dezembro/2013) (n)MorajMufta 

(vI Outros Acréscimos

1°) Valor Cobrado 

Sacado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/000149 

ACOFER 616.BAIRRODOUMÃO 

[R

UA
MPEREIRASAOPAULOSP02112070 RECEBODOSACADO  
r/Anatista 

Recebimento através do cheque o' Autenticação Mecânica 
do Banco 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque 
pelo Banca sacado. 

U3RB	 070-1 iN 07090.00053 90069.661109 22387.070893 8 59390001126200 

ERB — 1anco de Brasília	 Pagina 1 de 1 

8R8 COBRANÇA 070-1 07090 00053 90059 661109 22397 070893 8 59390001126200 

 
pelo Banco Oa000,

COBRANÇA 1070-11 07090 00053 90059 661109 22387 070893 8 59390001126200 

Local de pagamento Vencimento 
Até ai vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 1010112014 
Cedente Cód. Cedente 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.76310001-56 059-005966.1 
Datado Documento Ndm. do Documento Espécie Doc.	 Aceite Data de Processamento Nosso Número 
0210112014 4431 DS	 N 02101/2014 102238701089 
Uso do Banca Carteira	 Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
Sem Reg. 1 COB	 1 REAL R$11.262,00 

,urrvvd.,c da Rnnpnnnabllidad.r do Cadnntr (0 Desconto/Abatimento 
Juros de Nora de 1,00 5 ao mês. 
Cobrar multa da 2,001 sobre o principal e encar,2 . ' apoi O dias do vencimento. Outras Deduções 
t'restçSo de Serviços Prfisicnaia Advocaticiom 
(referente avo ser-viços prestados em Dezembro/2013) (.)Moraona 

(o) Outros Acréscimos 

(S) Valor Cobrado 

Secado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3621000149 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 

-	 Esta qcltaçbo só terá validade após a liquidação do cheque	

mF .JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712010 CONTROLE DO C DENT 
Sacador/Avalista 

Local de pagamento Vencimento 
Até o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 1010112014 
Cedente Cód. Cedente 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763I0001-55 059-005966-1 
Data do Documento Núm. do Documento Espécie Dos. Aceite Dota de Processamento Nosso Número 
02/01/2014 4431 DS N 0210112014 102238101089 
Uso do Banca Carteira	 Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
sem Reg. COB	 REAL R$ 11.262,00 
1,,otroi-dns ris P.nopvnszbilidaún rio rodcnte (-) Desconto/Abatimento 

C	 ir chrr ,ru1ti de 2, 00', sobre o principal e encargos após 5 dias de 	 nimntõ i0OutraaDeduçóes  
i-'fczraçao io iervi.los Profissionais 	 dvocat1cioo  
(rafcreiile vos ser'.'iços prestados era Dezembro/2013) (*>MOml11u0a 

(e) Outros Acréscimos 

- (o) Valor Cobrado 

Sacado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3621000149 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712010 FICHA DE COMPENSAÇÃO 
Sacador/Avalista

Aotenticaçao Mecânica 

https://cobrancaweb.brb.corn .br/asp/I mprim irBoletoherv.asp?EX=no&RED! R... 02/01/2014 



BARBOSAJI  

FATURA

R$ 12000900 

408 Pelo presente instrumento, BARBOSA & DIAS ADVOGADOS ASOCIADOS,
- sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o n° 547/99,—r,  LNPJ •	 sob o n° 03.210.763/0001-55 e n	 sob o n° 07.397.748/001-78, com sede no 

SRTVS, Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubrjand, Torre 2, Salas 501/9, 
Brasília-DF, 70340-906, representada por seu sócio, Joelson Dias, Inscrito na OAB-DF 
sob o n° 10441, informa PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL., inscrito no CNPJ sob o 
no 0 1 .248.362/0001-69, com sede na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim 
Pereira, São Paulo/SP, CEP 02.712-070, sobre o valor de R$ 12.000 00 (doze mil 
reais), devido a título de honorários, pelos serviços prestação no período de l a 31 de 
dezembro de 2013, nos termos da cláusula 2a, do contrato de prestação de serviços 
advocatícios celebrado entre as partes em l o de fevereiro de 2013. 

Valor contratual dos honorários R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), redução do 
honorário mensal a partir de setembro/2013 (acordo entre as partes). no valor de R$ 
6.000.00 (seis mil reais) a menor. 

Brasília-DF, 31 de dezembro de 2013. 

Barbosa & Dias Advogados Associados 
Renata Gonçalves 
(Dep. Financeiro) 

Centro Empresarial Assis Chalea,ihriand - SRTVS. Quadra 701. Torre 2, Salas 50119 - Brasília-DE - 70340-905 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-29(-0,,- (' .:io'Ehir5njco: 

- -1-



1llflSI E DIAS I1Y011AOOS ASSOCIADOS S1C
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS (MOD. 3) 

USUÁRIO FINAL	 .	 O REMESSA 
SUBCONTRATAÇÃO	 O ENTRADA 

Fone: (61) 3321-0913 

SRTV1SuI - Quadra 701.- Torre II - Salas 501, 503, 505, 507 E509

PVÍACLIENTE
00111180 

3' VIA CUENTE 
'	 CONTAS. 

DATA LIMITE PARA EMISSÃO: 03112120'14 1 CEP: 70.340-906 -Asa Sul -Brasília - DF 

( CF/DF: 07.397.7481001-78	 CNPJ: 03.210.763/0001-55 11 DATA DE EMISSÃO: 03	 /	 02 1 2014	 1 
TOMADOR DO SERVIÇO OU DESTINATARIO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL

[	 Rua Jacofer 615, Bairro do Limão 

r

IDADE C	 FONE	 UF 
Capital	 ir	 ir	 ir

CEP

02712-070	 IiL 

E

CNPJ 

.	 0i.24&3621O0O1-69- 	 -

CF/1F 

..	 ..
4.09 

CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO
- 

ALICL
PREÇOS L....... 

UNITÁRIO TOTAL 

1 Prestação de Serviços Profissionais 12.000,00 
Advocatícios 
(referente aos serviços prestados em 
Janeiro/2014) 

1 Honorários conforme disposto no 3.000,00 
"Parágrafo segundo da Cláusula 2" do R$ 
Contrato 
(1 a de4 parcelas) 
Deduções legais 
IRRF: (1,50%) = 225,00 
NF Acumuladas no mes: 15.000,00 
PIS: (0,65%) = 97,50 

COFINS: (3,00%) = 450,00 
CSLL: (1,00%) = 150,00 

Valoriíquido(R$): 14.077,50 . 

1 TOTAL	 15.000,00 1 

Base de Cálculo do 1SS:	 .	 VALOR DO ISS 
Informações Complementares:	 flOCOS ECO VENMCIO 2000 EL 260 

SALA 240 C2076033.900
50NE3212.1500 PEOCON DF FONE 151 

ANA CARLA GOMES DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME - ADE Cid. 03- ConJ. W - Lote 09- P Sul - FONE: 3376-65931 8409-36W 
CNPJ: 03.152.29110001-21 CF/DF: 07.396.2751001-37 - 250 Jogos de 25x4 vias -4426 a 4675- AIDF n o 1-112-1670512013 

Recebemos de BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS SIC NOTA FISCAL - MOD. 3 
os serviços constantes desta Nota Fiscal indicada ao lado.

- . __00.4480 -QÇ•	 48O	 -- Datado Recebimento- 	

]-Assinatura

dentificação eAssinatura-do Recebedor-	 -- - - - - -



101212014	 [bb.corn.br]

A3301017157934007 
1010212014 17:25:48 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10/02/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 17:25:49 
119301193	 0009 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULaS 

CLIENTE:	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA:	 21.810-3  

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A.

r	 410 
07090000539005966110922431070493959700001407750 
NR.	 DOCUMENTO	 21.003 
DATA DO PAGAMENTO	 10/02/2014

_______________ 

VALOR DO DOCUMENTO	 14.077,50 
VALOR COBRADO	 14.077,50 

AUTENTICACAO	 3.AE8. 7DA. OFA.AF2 .05A 

Assinada por 	 J5474951 MARCiA PEREIRA CRAVO 1010212014 17:24:31 
J4603096 JOSE MACi DE ABREU 1010212014 17:25:48 

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASO DEABRBJ.

111 



. rIZ!
Cobrança / Títulos A33T1 01713778344006 

1010212014 17:24:29 

10/212014	
[bb.com.br] 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL

BRB - BANCO DE BRASLIA S.A.
07090.00053 90059.661109 22431.070493 9 5970000 1407750

10/02/2014
14.077,50

h0,00
,00 

M,00
oo 41 

CF0M0 14.971,50 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 217016645. 
Usuário: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO.

1/1



.. sanco 
Esta quéaçâo só terá validade após a liquidaçao do cheque 
pelo Banco sacada.

Autenticação mecânica 

BRB, — Banco de Brasília 	 Página 1 de 1 

COBRANÇA 1070-11 070-li 07090.00053 90059.661109 2241 fl7fl4Q Q Q7flflflfllAfl77ri 
Local de pagamento 
Até o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 
Cedente 
BARROSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPPICN pJ: 03,210,7631000145 
Data do Documento	 Núm. do Documento	 Espécie Doc. 	 Acede	 Data de Processamento 06/0212014	 4480	 DS	 N	 06/02/2014 Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor Sem Reg.	 COB	 REAL 

de Rnsp	 o Irotovoneo	 onubjljdode do Cedente 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês.

Vencimento 

Cód. Cedente 

Nosso Número 

(=) Valor do Documento 

1-) Desconto/Abatimento

10/02J2014 

059-005966.1 

102243101049 

R$ 14.077,50 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento, 
Prestação do Serviços Profissionais Advocatjcjos (-)OutrasDeduçdes 
(referente aos serviços prestados em Janeiro/2024)

Moramufta 

1°) Outros Acréscimos
iIt& SI 

(o) Valor Cobrado 
Sacudo  
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/000149 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 
Sacador/Aval/ata

23 VIA 
CONTROLE DO C_DENTF 

Recebimento  através do cheque n'

Esta quitaças só terá validade opôs a llquidaçao do cheque 
pelo Banca sacado,

112 

1 070.1 1 07090.00053 90059.661109 22431.070493 9 59700001407750 
-vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 

te 

OSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/000145

Vencimento 

Cód. Cedente .

. 
10102/2014 

kGARE
o Documento	 Núm. do Documento 	 Espécie Doo,	 Acede	 Data de Processamento 2014	 4480	 DS	 N	 06/02/2014 
Banco Cadeira Espécie 	 Quantidade	 Valor eq.	 COB	 REAL
sdeu de do 

Juros de M
 Repnnoabj1jdudn	 Cedente 

ora de 1,00 O ao mês.

Nosso Número 

oValor do Documento 

 Desconta/Abatimento

059-00596s. 

10224310704r 

R$R$ 14.077,60 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios (-)OutrasDeduçécs 
(referente aos serviços prestados cmv Janeiro/2014(  

(e) Outros Acréscimos 

(=) Vaiar Cobrado 
Sacada 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3621000149 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070

RECIBO ECIBO DO SACADO 
Recebimento através do Clienue n-

.BRBEIo;o.ilo7o9o.00053
Local de pagamento 
Até o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB	

.
Vencimento 

Cedente 10102120j 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 3.21 0.76310001-M  Cóci. Cedente 
Data do Documento 	 Núm. do Documento 	 Espécie Doc.	 coAde	 Data de Processamento 08/02/2014	 4480	 OS	 N	 08/02/2014 Usada Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valo r Sem Reg.	 COR	 REAL 
Iostuuçdee de Reep000abjljdude do Cedeste 

'rosde-Mora_de -Ju 4...... .—%--ao—nês,__.

Nossa Número 

(o) Valor do D Documento 

)-) Des conta/Abatimento

059-005969-1 

10224310104" 

R$ 14.077,60 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos—após -5 -dias -ncargosapón5dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios (-)OatrasDeduções 

(referente aos serviços prestados em Janeiro/2014) (lMora/Muta 

1'-) Outros Acréscimos 

(o) Valor Cobrado 
Sacada 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3621000149 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 
Sacador/Avalista

28 VIA 
FICHA DE COMPENSAÇÃO

,su,enncaçao Mecanica 

https://cobrancaweb.brb.com .br/asp/ImprimirBoIetoDetaIhesSn/asp9EXrnO&REDIR	 06/02/2014 



FATURA

R$ 15.000,00 

1 

Pelo presente instrumento, BARBOSA & DIAS ADVOGADOS ASSJJtL&Dá 

sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o n° 547/99, o 
sob o n° 03.210.763/0001-55 e no CF/DF sob o n° 07.397.748/001-78, com sede no 
SRTVS, Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 2, Salas 501/9, 
Brasília-DF, 70340-906, representada por seu sócio, Joelson Dias, inscrito na OAB-DF 
sob o n° 10441, informa PARTIDO (RBALHISTA NACIONAL., inscrito no CNPJ sob o 
n° 01.248.362/0001-69, com sede na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim 
Pereira, São Paulo/SP, CEP 02.712-070, sobre o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), devido a título de honorários, pelos serviços prestação no período de 1° a 31 de 
janeiro 2014, nos termos do caput e parágrafo segundo da cláusula 2a, do contrato de 
prestação de serviços advocatícios celebrado entre as partes em 1° de fevereiro de 
2013.

Valor contratual dos honorários R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), redução do 
honorário mensal a partir de setembro/2013 (acordo entre as partes), no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) a menor. 

Brasília-DF, 31 de janeiro 2014. 

Barbosa & Dias Advogados Associados
Renata Gonçalves
(Dep. Financeiro) 

Centro Empresarial Assis Chateaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - Brasília-DF- 70340-906 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 - Correio Eletrônico. barbosaedias@barbosaedias.com.br  

- 1 -



DESCRIÇÃO 

Prestação de Serviços Profissionais 
Advocatícios 
(referente aos serviços prestados em 
Fevereiro120 i 4) 
Honorários conforme disposto no 
"Parágrafo segundo da Cláusula 2a" do 
Contrato 
(21 de 4 parcelas) 
Deduções legais 
IRRF: (1,50%) = 225,00 
NF Acumuladas no mes: 15.000,00 
PIS: (0,65%) = 97,50 

COFINS: (3,00%) = 450,00 
-- ---CSLL:-(-1,00%)-15000 

Valor Iíquido(R$): 14.077,50 

CÓD. 

r-	 • 

f IS Ali VOGADOS USllGIug j/j NOTA FISCAL DE SERVIÇOS (Moo, 3) 
USUÁRIO FINAL	 O REMESSAI 

•	

LSRTV/SulFone: 
(61) 3321-0913

O SUBCONTRATAÇÃO	 O ENTRADA 
;NTE 

 -Quadra 701-TorreII- Salas 501,503,505,507 E509CEP: 70.340.906 -Asa Sul. Brasília - DF ÍDATA LIMITE PARA EMISSÃO: O3/1z'2õ] 07.397. 748/001-78	 CNPJ: 03.210.76310001--55 
r TOMADOR DO SER Viço ou DESTINATÁRIO  

1 DATA DE EMISSÃO : 03	 /	 03 j 2OT4J 
PA MD0 TRABALHISTA NACIONAL 

r- ENDEREÇO - 

a Jacofer 615, Bairro do Limão r ClflÂfl
LFON 

_çpitai	 IIIJL__ CNPJ— 

Li	 -
SP
	 -11	 02712.070 — C!IDF—-	 •	

---•-

Deduções Legais:	 922 
Base de Cálculo do JSS: 	

S	 --1 1 Informaç65 Complementares : 	 1 VALOR DO IS

PROCON c VENANCIO zsoo ai. 
SALA 240 C7033390	 13212.1500 OcON DF FONE 

ANA
 CAR

IA GOMES DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME . ADE Qd. 03- Cot,J. B Lote 09- P Sul-FONE:3376-659318409-3668 

 CNPJ: 03.152.291/0001.21 CF/DF: 07.396.275/001-37. 26010 gOs de 25x4 vias - 4426 a 4675 - AIDF no 1-1)2-15705/2013 

[Re:ce:bemos de BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
s,c	 NOTA FISCAL MOD1s constantes desta Nota Fiscal indicada ao lado.

004500 



bbcom.b(j

A33M111744237379008 
11/03/201417:51.32 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

11/03/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 17:51:32 119301)03	
0003 

7\CENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CTJENTE: PARTIDO TRAR NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA:	 21.810-3 

-. DANCo DE BRASILIA S.A. 

;::)uon06110922,8707

•	 31.201 :C PALAMENTO	
12/03/2014:gg  DOCUMENTO	
14.077,50 00 CONPAOC	
14.077,50 

nn0-t	 agendado. 

quitaco etetiva desse debito dependera da 
5r j a de raio na sua c onta-corrente as 

3:45h da data escolhida para pagamento. 
O C omprovante definitivo somente sera emitido 
apcs a quitaçao. 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCIA PERORA CRAVO 
J4603096 JOSE MASJ DEABRE1J 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MAscJ DEABREIJ

1110312014 17:50:41 
11/0312014 17:51:32



lbb.com.brj 

Pagamentos com código de barras 

P

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Pesc./abatimentos 
outras deduções 
.J,ros/nIt 
)utros acréscimos 

Valor cobrado

A330111742750224007 
11/0312014 17:50:39 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 
0709000053 90059.661109 22487.070793 4 60000001407750 

12/03/2014 
14.077,50 

o10,00 
0,00 

416 koo 

f V,50 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

qitrj ,or oenoente por Insuficiência de assinaturas. 
Pendência número: 224425j33 
Usuário: J5474951 ~CLA ~RA CRAVO.

...	 I.



TRB-O Bançe, de Brasília	
Página 1 de  

07090.00053 gonçQ R11n0 '99AR7 fl7fl70' A 
Local de pagamento 
Até 	 vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB Vencimento 
Benefic jádo/C pF/Cr.JpJ/Endere 12/03/2014  
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF1CNPJ: 03.210.7r.40Ou -65 A ência/Códjo do Beneficiário g CEN E A CHAT SRTVS a 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-13 - Data do Documento 	 Núm. do Docum ento 	 Espécie Doc, 	 Aceite	 Data de Processamento 11103/2014	 4500 Nosso Núme roDS	 N	 1110312014 Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor 102248707079 
Sem Reg.	 COB	 REAL (=) Valor do Documento  
Itluc	 dê. Ré –PCnsabí-'idad	 do Beneficiário R$ 14.077,50 
Juros de Mora de 1.00 % ao mês. (-(Desconto/Abatimento 
Cobrar muita de 2,00% Sobre o principal e encargos após 5 dias 
vencimento.	 de 
Prestação de Serviços Profissionais Advocatícios 
(referente aos serviços prestados em Fevereiro/2014) Juros/Multa -	 - 

(=) Valor Cobrado 
Nome do Pagador/CPF/CNpJ.  
PARTIDO  TRABALHISTA NACIONAL CNP.J: 01.248.362/000149 
RUA JACOFER- 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070

CONTROLE DO BENEFICIARIO Sacador/Avalista 
Recebimento através do cheque n° 

Esta quitação só terá validade após a-liquidação do cheque pelo Banco sacado 

'18R8 1	 0701	 07090.00053 90059.661109 22487.070793 460000001407750 
Local de pagamento 

LAté o vencimento pagar em qualquer Banco, depois ao no BRB Vencimento 
1 Beneficiário/CpF/CNpJ/Endere 12/03120141 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNP +'	 1-55 J: 03.210.7/o 9C	 a	 9 A	 no /Códi o do Beneficiário iciário 
LÇEN E A CHAT SRTVS Q7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A tUL-BftA5ILINDF.7O9O6 PData do Documento Núm. do Documento Espécie Doc. Aceite Data de Processamento

- 
1110312014 4500 DS N 11/03/2014

Nosso Número 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 102248707079 
Sem Reg. COB REAL (=( Valor do Documento 
Instrucvv de Rvsponsabjljdede do Senvijcjájo R$ 14.077,50 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. (-)sco Desconto/Abatimento 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios 
(referente aos serviços prestados em Fevereiro/2014) (+)Juros/Multa 

1 Nome do Pagador/CPE/CNpJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/000149 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 	

RECIBO DO P. [Sacador/Avalista 
Recebimento através do cheque n° 
do Banco	 Autenticação Mecânica 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado.

BRB	 070-1	 07090.00053 90059.661109 22487.070793 4 60000001407750 -	 --	 ---- -Localde-pagamento. 	 ----- •---_-...	 --_._-	 -	
..	 --	 -	 - Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 	 --- — - Vendmento__ 

Nom do Beneflciério/Cpp/CNpJ 	 12/03/2014 
Agência/Código do BeneficiárioB

e
ARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/00 .55 069.005966-1 Data do Documento	 Núm. do Documento 	 Espécie Doc. 	 e	 Date de Processamento 	 Nosso Número 11/0312014	 4500 DS	 N	 11/03/2014	 102248707079 Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor Sem Reg.	 COB	 REAL	 (e) Valor do Documento 

de Responsab	 R$ 14.077,50 instrucõve	 j idade do Beneficiário 
Juros de Mora de	 1,00	 %. ao mês.	 1-) Desconto/Abatimento 
Cobrar muita de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios

Juros/muita (referente aos serviços prestados em Fevereiro/2014).

11/03/2014, 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente - 

10/04/2014	 - BAUCO DO BRASIL -	 11:47:06 

119301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

070 9000 053 9005 96 6110 9225150704 84 8 602 9 00014 077 50 
NE. DOCUMENTO	 41.003 
DATA DO PAGAMENTO	 10/04/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	 14.077,50 
VALOR COBRADO	 14.077,50 

NR.AUTENTICACAO	 8.A97.F03.EF8.F67.986 

Assinada por

	

	 J5474951 MÃRCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

ação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

OL 
418 

1010412014 11:38:19 
1010412014 11:47:09



W4
	 tbb.cofltbi

A33H101 118650115014 
Pagamentos com código de barras

	
1010412014 11:38:17 

liente 
)çâo para pagamento 

)flta corrente 
ência
	 Débito em conta corrente 

21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL 
1193-2 

lflcO 
digo de barras digitado 
ta pagamento 

alor documento 
ascíabatimefltos 
utras deduções 
jros/rrutta 
utroS acréscimos 
alor cobrado 

ransaçãO registrada come pendente por insuficiência de assinaturas 

endência número: 232417401. 
:474951 MARCIA P8REIRA CRAVO.

BRB - BANCO DE BRASLL. S.A. 
07090.00053 90059.661109 22515.070484 860290001407750 

10/04/2014 
14.077,50 

0,00

111



- Banco de Brasília
	 Página 1 de 2

IE 

1 fl7fl..1 1	 07fl91100053 90059.661109 22515.0704848 60290001407750 
1	 --	 - Vencimento  

Local de pagamento	
- 

Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 1010412014 

eneficiário/CPF/CNPJ/EndereÇo Agência/Código o soe ci no 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.76310001-55 059-0	 966-1 
CEN E A CHAT SRTVS Q7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-BRASILIA/DF.70340906 
Date do Documento 	 Núm. do Documento 	 Espécie Doc.	 Aceite	 Data de Processamento 

N	 3110312014
Nosso Número

102251507048 
3110312014	 111	 OS 
Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor (=) Valor do Documento

R$ 14.077,50 
Sem Reg.	 C013	 REAL 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário Desconto/Abatimento 
Juros de Hora de 1,00 % ao mês.  
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento.

(+)Juros/Multa Prestação de Serviços Profissionais Advocatícios 
(referente aos serviços prestados em Março/2014) 1p3	

i 

(=) Valor Cobrado 

Nome do PagadorlCPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO CONTROLE DO BENEFICIÁRIO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 
Sacador/Avalista 

o Banco ata quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

1 fl7fl1 1	 07090.00053 90059.661109 22515.070484 8 60290001407750 
L.-1T  Vencimento Local de pagamento 

Até o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 1010412014 
Beneficiário/CPF/CNPJ/EfldefeÇO á	 a/Cód	 d Be	 f iá o g nci	 igo	 o	 neo ri 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03,210.763I0001-55 
CEN E A CHAT SRIVS Q 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL.BRASILIA/DF-70340906 
Data do Documento 	 Núm. do Documento 	 Espécie Doc.	 Aceite	 Data de Processamento Nosso Número

102251507048 
31/03/2014	 III	 OS	 N	 3110312014 
Uso do Banco	 Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor (=) Valor do Documento

R$ 14.077,50 
Sem Reg.	 COB	 REAL 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário Desconto/Abatimento 
Juros de Hora de 1,00 % ao mês.  
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento.

(+)Juros/Multa Prestação de Serviços PrófissionaiS Advocaticios 
(referente aos serviços prestados em Março/2014)  

(=) Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ 
"ARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3621000149 

.LIA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO RECIBO DO PAGADOR JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 
Sacador/Avalista

Recebimento  através do cheque o' 
do Banco Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

--/BRB-- _070-1 J .97090.00053 90059.661109 22515.070484 8 60290001407750 
Local de pagamento.	 --- -Vencimento	 -- 
Até o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 	

- 10/04/2014-

Nome do Beneficiário/	
Agência/Código do Beneficiário 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.163/0001-55	 059-005966-1 

Data do Documento	 Núm. do DocumentoEs pécie Doc.	 Aceite Data de u-'rocessamento 	 102251507048 
3110312014	 III	 OS	 N	 31103/2014  
Uso do Ba co	 Carteira	 Espécie Quantidade	 Valor	 (=) Valor do Documento 

Sem Reg.	 COB	 REAL	 .	 R$ 14.077,60 

Instruções de Responsabilidade do Beneficiário
	 Desconto/Abatimento 

Juros de Hora de 1,00 % ao mês.  
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocatícios	 JuroaIMulta 
(referente aos serviços prestados em Março/2014)  

Cobrado 

htps://cobrancaweb.brb.Com.br/aSPIImPrimirB01et0D1SasP?EX_n0&D._  31/03/2014 



RECNIEMUS Lit IIARBOSAE DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS taCOS pDU1QSISERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO	
NF.I 

N°000.000.037 

DATA DE RECEBIMENTO	
DENTIFICAÇ?0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 SERIE: 1 

1 DANFE	

r==F

t. FISCO	 - 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 

ASSOCIADOS sic	 0-Entrada
D ACESSO	 T'I 

No 	
I4 0403 2107 

	

- Saída	 ___Li	 6300 0155 5500 1000 0000 3715 0003 4030 

SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRLD TORRE 11 
N 000.000.037	 Consulta de autenticidade no portal nacional da 

SALAS, 50119 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906	 SÉRIE 1	 NF-e www .nfe.fazenda.g0V.br/Po ou no site 

Página 1 de 1	 da Sefaz Autorizadora 

Í¼TURP2A DA OPERAÇÃO	
PRO1TICOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATICIOS	
353140O11I9001412 

ESTADUAl.	
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBS1. TRIO.	 CNPJ

.210.763/0001-55
- 

0739774800178	
03  

DFSTINATÁRIOIREM TE
1 

rMuNI

FDERE

F

CNPJ/CPF	 1 DATADA RMIIO 

)MFJRAZÂO SOCIAL  
LPARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	

101.248.362/0001-69 1 15104/21 14 

ÇO	
BAIESDISTRO	 1 CEP	 DATA DE 

EN 

(RUA JACOFER 615- JARDIM PEREIRA, * -	 BAIRRO DO LIMÃO	 102712-070 
FONE/FAX	 1 UF	 1 INSCRIÇAO ESTADUAL	 1 PIORA DE ENTRADA/SAIDA 

CIPIO  

1	
[ISENTO 

Paulo  
ii'!' 

PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 

RASE I)E('ÁLCUL000IÇMS - - 	 J VALORDOICMS	 IIASEDECAI.CULODOICM5ST
, 0,00 1	 0,001	 00 

VALOR IX) FRETE	 VALOR DO SEQUEI) - 	 DESCONTO	 1 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 1	 0,00 1	 0,00 L_ 

TRANSPORTADORIVOLUMFS TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL	 1 FRETE POR CONTA	 1 CÓDIGO ANTE 

10- Emitente
MUNICÍPIO 

ENDEREÇO 

iJANTII)ADE	 j F.SPI(1E	 MARCA	 NUMERA

I)I 
VALOR DO ICMS ST	 VALOR TOTAL DOS PROITOS 

0,001	 o 

VALOR DO P1	 1 - VALOR TOTAL DA NOTA 

)0 -	 15 

	

PLACADO VEICIJLO1 UF	 Ci/CPF 

	

LIP	 INSCRIÇÃO ESTADUAL - 

	

1 PESO BRUTO	 1 PESO LIQUIDO - 

	

(00100	 (,ECRIÇÃO DO pRODUTO/SERVIÇO	 NCM/SH 

PRES SERVIÇOS PROFISSIONAIS	 99999999 
ol	 (referente asa aceviços prestados em 

Marçs12014) 
DeduçOSS Ie,is: IRRE (1.5(1%) - ES 225.00: PIS 
(065%) - RI 97.50: COFINS (3,00%) RI 450.00 e 

CSLL (1.00%) = RS 150,00- VALOR LtQUIDO ES 
14.077,50 
Total aproximado de uibutos federais. esladaais 

	

-	 municipais: 2.749.50

59331 1 1 1 ,0000 1 15-000-0offil 1 5-O`R;'ú0'^	 ^^1 

CÁLCULO DO ISSQN
TOTAL  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

BASE DE CÁLCULO DO ISSON	 - 
_^ VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOP-S COMPLEMENTARES	

RESERVADO AO FISCO 

Duplicata - Num.: BOLSTO BANCÁRIO, Venc.: 10/0412014, Valor 

74077,50 

XnforrflaÇpes Adicionais de 
Interesse do Pisco: ISS já recolh 

ido 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e muniCiPa



Barbosa & Dias Advogados Associados 
DO TRABALHISTA NACIONAL 

ro '
TJDF

úmej%p Açeso 
2004.01.1.096539-8

Tipj4ÇQ 
Apelação

jri1JÇO 
16/09/2011

artqS 
PTN PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL

dt	 nto 40 L$inaI 
Remetidos os autos ao tribunal de justiça 

Jorge Sanfins Esch e Outro(s)  
TJDF 2005.01.1.042250-8 Ação, Ordinária 18/06/2009 JOSE MASCI DE ABREU Remetidos os autos ao, tribunal de justiça 

Ptn Partido Trabalhista Nacional



BAR

 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Pelo presente instrumento particular, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ 

sob o n° 01.248.362/000169, com sede na . Rua Jacofer 615, Birro do Limão, Jardim Pereira, São 

Paulo/SP, CEP 02.712-070, por ' seu repràsentante legal,: o Sr. JosÊ MASCI DE ABREU, inscrito no 

CPFIMF sob o n° 183.729.888-20 e no RG/SSP• sob o n° 2.648.605-2, doravante denominado 

simplesmente cliente, e de outro, como advogado, BARBOSA & DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o n° 547199, no CNPJ sob o 
03 210 763/0001-55 e no CF/DF sob o n° 073977481001-78, com sede no SRTVS, QqwsMa 
Centro Empresarial Assis Chateaúbriand, Torre. 2, Salas 501/9, Brasília-DF, por seu sóci Joelson3 
Dias, inscrito na OAB-DF sob o n° 10441, celebram o presente contrato de prestação, d serviá 
advocatícios, mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas:

 

Cláusula 11• Em cumprimento a mandato oportunamente outorgado, o advogado compromete-se a 
prestar os seguintes serviços: 
(i)atuaão, em conjunto com outros advogados já contratados pelo Partido, em todas as medidas, bem 

que co nos processos cíveis do P 

	

como sustentação oral, entrega de memorais e tais,,	
114	 rre na 40 

Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), sob a relatoria 
do Desembargador Dr. Cruz Macedo, até o trânsito em julgado dos mesmos; 
(ii)revisão, consultoria e orientação, em segunda anMise, da Prestação de Contas Nacional do PTN do 
respectivo exercício financeiro partidário anual e as contas do. exercício eleitoral do P114 Nacional, em 

anos de eleição; 
(iii)manutenção do Partido informado e atualizado das resoluções e jurisprudências do TSE a fim de 
nortear os trabalhos administrativos e eleitorais da agrémiaçãø 
(iv) atuar como escritório de apoio para, eventuaimente, ajuizar, acompanhar e responder qualquer 
medida administrativa concernente a administração partidária (protocolo ou xerocópia de documentos, 
requisição de programa eleitoral, resposta de fax a requisições do TSE concernente ao P114 Nacional 
elaboração e acompanhamento de evenuial medida 'judicial cabível para discussão de, temas de 
interesse partidário como, por exemplo, divisão de tempo de programa partidario e inserções), 

\. (v) consultoria e orientação acerca de convenções nacionais e. alteração de estatuto; 
(vi) atuação, como patrono substabelecido, nas ações em que o P114 NACIONAL seja parte e que 
estejam em trâmite perante o Tribunal Superior Eleitoral - TSE. 
Parágrafo primeiro. 

Não está compreendida no objeto deste contrato, razão pela qual inclusive deverá 
ser contratada à parte, a prestação de quaisquer outros serviços não contemplados no 

caput desta 

cláusula, inclusive aqueles tendo por objeto a representação do cliente, seus filiados ou dirigentes em 
processos no âmbito administrativO ou judicial, ainda que acessórios, preventivos ou incidentais A 
eventual prestação desses serviços, sem ônus para o cliente, nas situações definidas pelo advogado, 
será considerada mera liberalidade não se constituindo em novação contratual 
Parágrafo segundo Os 

serviços profissionais advacaticiOs objeto deste contrato serão executados 

pelo advogado ou,, a seu exclusivo cnterlo, por títrõS profissionais sob a sua responsabilidade 

Cláusula 2. Pela. prestação dos serviços advocatícios a que se refere a cláusula l
a, o cliente paTgará'aO --- - - 

advogado, a título de honorários, a importância mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
parágrafo primçiro. O cliente efetuará o pagamento devido até o . dia 5 (cinco) do mês subseqüente ao 

da prestação dos serviços advocatíciOs objeto deste contrato, mediante boleto bancário, para fins de 

emissão da respectiva 	 fisci, ' .	 . . . «. 
Parágrafo segundo. A cada ano também se devida ao advogado i

mportância idêntica àquela fixada 

no capui 
desta cláusula, segundo o valorépoca, 'cujo pagamento será em 4 (quatro



.-' 

iguais e mensais, vencendo a primeira no dia 5 (cinco) do mês de janeiro e, as demais, nos três meses 
subsequentes, pela elaboração e apresentação pelo, advogado de relatório dos serviços prestados ao 
longo do ano, bem assim pela participação em reunião com o cliente para o planejamento da execução 
do objeto do contrato no ano vindouro. 
Cláusula Y. O cliente fornecerá ao advogado todos, os documentos necessários à comprovação de seu 
pretendido direito, bem como 'pagará todas e quaisquer despesas e/ou custas, judiciais ou não, 
necessárias à prestação dos serviços ora contratados, inclusive iniciais, finais, para 
interposição/preparo de recursos, extração de certidões, reprodução xerográfica, realização de perícia e 
outros serviços técnicos especializados, passagens aéreas e diárias em hotel categoria quatro estrelas 
segundo classificação da EMBRATUR ou equivalente, sempre que for o caso, e, ainda, . 
outras necessárias na hipótese de eventual substabelecimento. 
Parágr*fo primeiro. O pagamento das despesas e/ou custas de que trata o caput desta cláus de er 
ser efetuado pelo cliente, à vista, em dinheiro ou mediante transferência bancária, no praz 	 at4. 
(quarenta e oito) horas após a comunicação, por qialquer meio, da importância a ser paga. 
Parágrafo segundo. A seu critério exclusivo e sem que o uso desta prerrogativa venha a constituir. 
novação contratual, o advogado poderá optar por efetivar, ele mesmo, o pagamento das despesas e/ou 
custas de que trata o caput desta cláusula. Ocorrendo a hipótese prevista neste prágrafo, o cliente 
deverá reembolsar o advogado pelo pagamento efetuado, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da apresentação da conta. 
Cláusula C. Fica ajustado que eventuais honorários provenientes de sentença ou acórdão 
(sucumbência) serão destinados ao advogado, sem qualquer redução ou desconto no tocante aos 
valores pactuados nas cláusulas anteriores.  
Parágrafo primeiro. A extinçãç do presente contrato não prejudica ,a percepçãp pelo advogado dos 
honorários de sucumbência referentes aos processos em que tenha atuado e que vierem a ser fixados 
em sentença ou acórdão somente após o término do ajuste. 
Parágrafo segundo. Não logrando êxito na ação, ocliente deverá arcar com o pagamento dos 
honorários eventualmente estipulados em favor da parte contrária e demais consectários da 
sucumbência. 
Cláusula 5'. Considerar-se-á líquido, certq e exigível todo o saldo devedor acima pactuado, como se o 
cliente tivesse sido obtido êxito na ação, nas hipóteses de (a) solução admlnLstrativa ou amigável da 
demanda sem o concurso do adyogado, (b) ser cassada sem justo motivo a procuração outorgada e, 
ainda, (c) caso a. tramitação de processos eIàu recursos , não prossiga por motivo que independa da 

vontade do advogado.	 . 
Cláusula 6' O presente contrato poderá ser revisto se, pelo decurso do tempo ou pela superveniência 
de circunstâncias imprevisíveis à época do ajuste tornar-se excessivamente oneroso para as partes. 
Cláusula 73• O cliente será considerado em mora e toda a dívida vencida antecipadamente, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso, judicial ou extrajudic ial, se, na data do respectivo 

1.
vencimento, não efetuar o pagamento de qualquer dos valores estipulados neste contrato, hipótese em 
que o principal será atualizado monetariamente, até 'a data do efetivo pagamento, pela variação, no 

- -período,. doindiçe Geral de Preços-Dispoflibiida Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getulio 
Vargas, acrescendo-se, sobrei ixiontinté apurado, multa de 2% (dois por cento), mais juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês e/ou fração.	 .	 ''	 — 
Cláusula 8'. A respectiva quitação dos valores de que trata es contrato será dada mediante nota te  
fiscal, que será encaminhada ao cliente juntamente com a fatura e o boleto para pagamento bancário 
pela prestação dos serviços. 
Cláusula 9. O valor devido a título de honorários de que trata a cláusula 28 será reajistado 

anualmente, a partir da data de assinatura deste contrato, segundo a. variação,,,, no perío4o, do índice 

Geral de PreçosDisponibilidade Interna (IGP-DI), apurado 'pela Fundação Getúo Vargas\



Cláusula 10. O prazo de vigência do presente contraio .é de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assmatura, sendo prorrogado, automaticamente, por igual período, desde que não haja manifestação em 
sentido contrário de qualquer dás partes, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do término do referido 
prazo. 
Cláusula 11.0 presente contrato poderá ser resilido a qualquer tem	 das partes, desde po, por qualquer  
que haja prévia comunicação .à outra, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. No caso de ter sido o cliente quem optou pela resilição do contrato, deverá então 
pagar ao advogado, adicionalmente, importância de 50% (cinquenta por cento) àquela fixada na 
cláusula 2 , segundo o valor vigente à época do pagamento, pela elaboração e apresentação de relatório 
final dos serviços prestados, bem assim dos documentos necessários para a outorga dos 
substabelecimentos ao profissional que o cliente indicar.* 
Clausula 12 Importa na imediata resolução do presente contrato o descumprimento, por q4lquer a) 

partes, das cláusulas e.condições nele pactuadas.. 	 ___________ 
Cláusula 13. Ocorrendo a extinção do contrato, o cliente deverá efetuar o pagamento, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados daquela data, de todos os valores devidos ao advogado, sob pena de cobrança 
judicial4a dívida, mediante ação de execução, na forma do artigo 24, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 
1994. 
Cláusula 14 As partes elegem o foro de Brasília-DF para dirmiir duvidas sobre este contrato 

E, assim, por estarem justas e contratadas aspartes, assinam o presente em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemmiha, para que produza, desde já, todos os seus 
legais e jurídicos efeitos.

de 2013. 

É, 

Testemunhas: Testemnnhas:	 49 
-- ----.----	 - 

Nom:	 Gonçalves Nomag	 ---	 - 
CPF: 647.593.931-53



RECEBEMOS DE BARBOSA E CIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 	 NF-. 

N 000.000.074 
DATA DE RECEBIMENTO	 IDENTIFICAÇÀO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SERIE:l

/ 

DANFE CONTROLE DO FISCO 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 

ASSOCIADOS sic Fiscal Eletrônica 
0-Entrada	 F1 - Saída	 L_L 1

__________________________________ 
CHAVE DE ACESSO 

SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRIAND TORRE II N° 000.000.074
[_5314 0503 2107 6300 05555500 1000 0000 7415 0003 4037 

SALAS, 50119 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906 SERIE: 1
Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 

•______________________________________________ 1	 Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	

PROTOCOLO DE AUTOR/ZAÇÀO DE USO	 -1-) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATICIOS 353140013509389- 08/ 	 j41a INSCRIÇÃO ESTADUAL	 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRJB. 	 CNN	 1 0739774800178 03.210363/0001-55	 426( 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL

1 CNPSCPF PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL baTa 

05/0512+4	 \ 101.248.362/0001-69 ENDEREÇO	
BAIRRO/DISTRITO 	 1 CEPRUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, * -	 BAIRRO DO LIMÃO	 1027 12-070

LTA DE ENTRADA/SAIDA 

MUNICIPIO 

Sao Paulo
FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

__________ 

HORA DE ENTRADA/SAÍDA 
1 SP 1 ISENTO  

[PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 
( Iri Fi ia ngs 

1 BASE DE CALCULO DO ICMS 1 VALOR DO ICMS	 1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 	 1 VALOR DO ICMS ST L	 0,00 1
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,001	 0,001	 0,00 0,00 VALOR DO FRETE	 1 VALOS DO SEGURO	 DESCONTO	 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 1 VALOR DO 1P11L	 0,00 1	 0,00 VALOR TOTAL DA NOTA 
0,001	 0,001	 0,00 15.000,00 

[RAZÃO SOCIAL	
- -- 1 FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANTr PLACA DO VEÍCULO 1W 

L 0- Emitente 1 1 ENDEREÇO
MUNICÍPIO 1W INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE J ESPÉCIE J MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO j PESO LIQUIDO 

DAflflS flfl PRAflIIT(SJQR'Ds,t,',s 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNJO,, QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR IPI ALIO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

- ADVOCATÍCIOS (referente aos serviços prestados em
99999999 5933 1 1,0000 I5.000,0000 IS 000,00

Abril/2014) 
Deduções legais: IRRF (1 ,50%) = R$ 225,00; PIS 
(0,65%)	 RS 97,50; COFINS (3,00%) = RS 450,00 e 
CSLL (1,00%) = RS 150,00- VALOR LÍQUIDO RS 
14.077,50 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2.749,50

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN	 1 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISGO 
Duplicata - Num.: BOLETO BANCÁRIO, Venc.: 12/05/2014, Valor 

14.077,50 

Informações Adicionais de Interesse do Pisco: ISS j5 recolh 
ido 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 2.749,50



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

12/05/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL -	 17:26:09 
119301193 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA: 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

070900005390059 6611092256007078516061 0001407750 
NE. DOCUMENTO 51.203 
DATA DO PAGAMENTO 12/05/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 14.077,50 
VALOR COBRADO 14.077,50 

NR.AUTENTICACAO

t%IFTdUd pUr	 J4J4951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 12/05/2014 17:17:23 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 1210512014 17:26:14 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



12/5/2014
tbibrJ 

f	
Pagamentos com código de barras A330121704793441018 

1210512014 17:17:23 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado BRB - BANCO DE BRASLi S.A. 
Data pagamento 07090.00053 90059.661109 22560.070785 1 60610001407750 
Valor documento /05/2014 
Desc./abatimentos 127,50 4.07 
Outras deduções 0,00
Juros/multa 000 
Outros acréscimos ,6,00 
Valor cobrado 0,00 

4.0 7,50 

Transação registrada come pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 240728178. 
Luário: J5474951 MARCIA FERA CRAVO.

1/1 



BRB - Banco de Brasília 	
Página 1 de 2 

070-1	 07090.00053 90059.661109 22560.070785 160610001407750 

BARBOSA E DIAS ÀDVÕG'ÃDos ASS SC CPF/CNPJ: 03.2110.7e310001.ç 
CEN E A CHAT SRTVS 07 SRTVS 00701 TORRE 2 SL 501-A SUL.BRASILIAJDF.71 Data do Documento	 Núm. do Documento	 Espécie Doc.	 Aceite Data de Proc 06/05/2014	 74	 OS	 N	 06/05/2014 - - - -----	 enuuaae	 Valor Sem Reg.	 1 COB	 1 REAL 
Instruções de Responsabilidade do Seneficiárjo 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 	 -	 - 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento. 

Prestação de Serviços Profissionais Advocatjcios 
(referente aos serviços prestados em ABRIL/2014) 

1i

do Pagador/cpF/cNpJ 
RTIDO
AJACO
RDIM PEREIRA SAO PAULO SF02712070 

[cador/Avalista 
ebirnento através do cheque n° 

do Bancci 
Esta quitação só terá validade apôs a liquidação do cheque pelo Banco sacado.

Agência/Código do Beneficiário 
-	 059.005966_1 

do 

CONTROLE DO BENEFICIARIO 

i1BRB- 070-1	 07090.00053 90059.661109 22560070785 160610001407750 
[al de pagamento	 -	

- Atóo vencImento pagarem qualquer Banco, depois só n0BRB	 -	 J Vencimento -	 - 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/000M5 .55 CEN E A CHAT SRTVS Q 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-BRASIL 
Data do Documento 	 1 Núm. do Documento 	 1 RanA.- fl..,,. 	 1 

Juros de Mora de- 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de. 2 ., 00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento.	 . - 

Prestação de Serviços Profissionais Advocatícios 
(referente aos serviços prestados em ABRIL/2014)	 - 

1 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/000149 1 RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070
	 RECIBO ECIBO DO PAGADOR 

Recebimento através do cheque n°  do Banco	 . - -
	 Autenticação Mecânica 

Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 	 - 

- ii1BRB 1 oroi j_OT0 Ot0Q053O059.6i 10922560.070785 1 60610001407750 
Local de pagamento  

LAté o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 	 Vencimento

J 1 Nome do Beneflcláno/CpF/CNpJ 	 12l0512 Agência/Código do Beneficiário 
Date	

E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPFFCNPJ: 03.210.763/0001.55	 059.005966.1 ta do Documento	 Núm. do Documento	 Espécie Doc. 1 Aceite 1 Data de Processamantn Oê!flhfllÃ	 - - 

-	 valor	 1 [m Reg.	 1 COB	 1 REAL	 -	 - 1. -	
(=) Valor do Documento

R$ 14.077.50 Instruçôes de Responsabilidade do Beneficiário	
-	 1 (-) Desconto/Abatimento Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 	 -. vencimento.	 - 

Prestação de Serviços Profissionais Advocatícios
 (referente aos serviços prestados em ABRIL/2014)	 Juros/Multa

06/05/2014 

Agência/Código do Beneficiário
0594105966..1



CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

Pelo presente instrumento particular, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob o n° 0 1.248.362/000169, com sede na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim Pereira, São 
Paulo/SP, CEP 02.712-070, por seu representante legal, o Sr. JosÉ. MASCI DE ABREU, inscrito no CPF/MF sob o n° 183.729.888-20 e no RG/SSp sob o n° 2.648.605-2, doravante denominado simplesmente cliente, e de outro, como advogado, BARBOSA & DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o n o 547/99, no 03.2 10.763/000155 e no CF/DF sob o no 07.397.748/001-78 com sede no SRTV , Qua4j	 ,Centro Empresarial Assis Chateaubnand Torre 2, Salas 501/9, Brasilia-DF, por se ocio, 1oe1 
Dias, inscrito na OAB-DF sob o n° 10441, celebram o presente contrato de pres 
advocaticios, mediante as clausulas e condições a seguir articuladas 

Cláusula P. Em cumprimento a mandato oportunamente outorgado, o advogado compromete-se a Prestar os seguintes serviços: 
•

	

	
(i) atua4ão, em conjunto com Outros advogados já contratados pelo Partido, em todas as medidas, bem 
COMO sustentação oral, entrega de memorais e tais, nos processos cíveis do PTN que corre na 40 

•

	

	
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiado. Distifito.Fedemi e; Territórios (TJDFT), sob a relatoriado Desembargador Dr. Cruz Macedo, até o trânsito em julgado dos mesmos; 
(ii) revisão, consultoria e orientação, em segunda anáfise, da Prestação de Contas Nacional do PTN do 

•

	

	 respectivo exercício financeiro partidário anual e as contas do exercício eleitoral do P1'N Nacional, em anos de eleição; 

manutenção do Partido informado e atualizado das resoluções e jurisprudências do TSE a fim de 
nortear os trabalhos administrativos e eleitorais da agremiação, 
(iv) atuar como escritório de apoio para, eventualmene, zar, acompanhar e responder qualquer medida administrativa concernentea adnunistração partidaria (protocolo ou xerocópia de documentos, 
requisição de programa eleitoral, resposta de fax a requisições do TSE concernente ao PTN Nacional, 
elaboração e acompanhamentode eventual medida judicial cabível para discussão de temas de 
interesse partidário como, por exemplo, divisão de tàmpÓ de programa partidário e inserções); 
(v) consultoria e orientação acerca de convenções nacionais e.alteraçâo de estatuto; 
(vi) atuação, como patrono substabelecido, nas açõés em que o PTN NACIONAL seja parte 'e que estejam em trâmite perante o Tribunal Súperior Eleitoral -TSE. 
Parágrafo primeiro. Não está compreendida no objeto deste contrato, razão pela qual inclusive deverá 
ser contratada à parte, a prestação de quaisquer outros serviços no contemplados no caput desta 
cláusula, inclusive aqueles tendo por' objeto a reprësentaçâo dó cliente, seus filiados ou dirigentes em 
processos no âmbito administrativo ou judicial, ainda que acessórios, preventivos óu incidentais. A 
eventual prestação desses serviços, sem ônus para ocliente, nas situações definidas pelo advogado, 
será considerada mera liberalidade não se constituindà em novação contratual. -. - Parágrafosegundo. Os. serviços profissionais	 caticiQs.objeto deste contrato serão executados
pelo advogado ou,a seu exclusivo critério, por outros profissionais sob a sua responsabilidade. 
Clausula 2a Pela'. 'prestação dos serviços advocaticios a que se refere a cláusula 11, o cliente pagará ao 
advogado, a título de honorários, a importância mensal dé R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Parágrafo primeiro. O cliente efetuará o pagamento devido até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços advocatfõjos objeto deste contrato, mediante boleto bancário, para fins de 
emissão da respectiva nota fiscal. 
Parágrafo segundo. A cada ano também ser# devida ao advogado importância idêntica àquela fixada no caput desta clausula, segundo o valor vi. ça 	 s, 

	

época, cujo pagamento sem em 4 (qu	 cela,, 

A	
.



BARBOSA  -	 A 	 v p gtid< ii-	 A-itso.,4 ii d (IS 

iguais e mensais,, vencendo a primeira no dia 5 (cinco) do mês de janeiro e, as demais, nos três meses 
subsequentes, pela elaboração e apresentação pelo advogado de relatório dos serviços prestados ao 
longo do ano, bem assim pela participação em reunião como cliente para o planejamento da execução 
do objeto do contrato no ano vindouro 
Cláusula 3* o cliente fornecerá ao advogado todos os documentos necessários a comprovação de seu 
Pretendido direito, bem como pagara todas e quaisquer despesas e/ou custas, judiciais ou4ião, 
necessárias a prestação dos serviços ora contratados, inclusive imciais, finais,/ para interposição/preparo de recursos, extração de certidões, reprodução xerográfica, realização de ppríciÀ. e 
outros serviços técnicos especializados, passagens aéreas e diárias em hotel catego=

da,
J 

segundo classificação da EMBRAflJR ou equivalente, sempre que for o caso, e, 4
outras necessarias na hipotese deeventual substabeleçeoParágrfo primeiro O pagamento das despesas e/ou custas de que trata o cap ut desta _ 
ser efetuado pelo cliente, a vista, em dmheiro ou mediante transferência bancária, no prazo de "é4 (quarenta e oito) horas após a comunicação, por qualquer meio, da importância a ser paga 
Parágrafo segundo. A seu critério exclusivo e sem que o uso desta prerrogativa venha a constituir 
novação contratual, o advogado poderá optar por efetivar, ele mesmo, o pagamento das despesas e/ou custas de que trata o caput desta cláusula. Ocorréndo a hipótese prevista neste parágrafo, o cliente 
deverá reembolsar o advogado pelo pagamento efetuado,. -no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da apresentação da conta. 
Cláusula 4*• Fica ajustado que eventuais honõrários provenientes de sentença ou acórdão 
(sucumbência) serão, destinados ao. advogado, sem qualquer redução ou desconto no tocante aos 
valores pactuados nas cláusulas anteriores. 
Parágrafo primeiro 

A extinção do presente contrato não prejudica a percepção pelo advogado dos honorários . e sucumbência referentes aos processos em que tenha atuado e que vierem a ser fixados 
em sentença ou acórdão somente após o término do ajuste. 
Parágrafo segundo, Não logrando,xjto na ação, :0., cliente deverá arcar com o pagamento dos honorários eventualmente estipulados em favor da. parte contraria e demais consectanos da sucumbência 
Cláusula 5* Considerar-se-á liquido, certo e exigivel todo o saldo devedor acima pactuado, como se o 
cliente tivesse sido obtido êxito na ação, nas hipóteses de (a) so1uço administrativa ou amigável da 
demanda sem o concurso do advogado; (l) ser cassada sem justo motivo a procuração outorgada e, 
vontade do advogado. 
ainda, () - caso a tramitação de processos ..e/ou recursos não prossiga por motivo que independa. da - 
Cláusula 6*. O presente contrato, poderá ser revistose, pelo decurso o tçmpo ou pela, 
de circunstâncias 	 superveniêncja 

imprevisiveis a época do ajuste tomar-se excessivamente oneroso para as partes Cláusula 7* o cliente sem considerado em mora e toda adivida vencida antecipadamente, independentemente de qualquer notificação ou aviso, judicial ou extrai udicial, se, na data do respectivo 
vencimento, não efetuar o pagamento de qualquer dos valores estipulados neste contrato, hipótese em 
que o principal será atualizado monetariamente, até a data do efetivó pagamento, pela variação, no 

- - - período, doindice Geral - de Preços-Disponibilidade-Interna (IGPDI),apuladope1aFundação Getúlio, 
Vargas, acrescendo-se, sobre o montante apurado, multa de 2% (dois por cento), mais juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês e/ou, fração. - 
Cláusula 8*. A respectiva quitação dos valores, de quç trata este contrato será dada mediante nota 
fiscal, que será encaminhada ao cliente juntamente coma fatura -e o boleto para pagamento bancário pela prestação dos serviços 
Cláusula 9a O valor devido a título de honorários de que trata a cláusula 2* será reajustado 
anualmente, a partir da data de assinatura deste contrato, segundo a variação, no períoo, do índice 
Geral de Preços-DisponibjJj	 Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas(



BARBOSAJ  
Cláusula 10. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, sendo prorrogado, automaticamente, por igual período, desde que não haja manifestação em 
sentido contrário 'de qualquer das partes, por escrito, até' 30 (trinta) dias antes do término do referido 
prazo.	 •. '.	 '	 ." 
Clausula 11 Opresente contrato podera ser resilido a qualquer tempo, por qualquer das partes, desde 
que haja previa comunicação a outra, por escrito, com a antecedência minima de 30 (trinta) dias 
Parágrafo único. No caso de ter sido o cliente quem optou pela resilição do contrato, devera então 
pagai ao advogado, adicionalmente, importâncià de 50% (cinquenta por cento) àquela fixada na 
cláusula 2, segundo o valor vigente á épocá do. pagamentó, pela elaboração e apresent_ 	 . 
final dos serviços prestados, bem assim dos documentos necessários para a outorga FIos rese os substabelecimentos ao profissional que o cliente indicar. 	 .	

r Cláusula 12. Importa na imediata resolução do presente contrato o. descumprimento, pbr au1 
Partes, das cláusulas e condições nele pactuadas. 
Cláusula 13. Ocorrendo a extinção, do contuto, o.clente deverá efetuar o pagamento, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados daquela data, de todos os valores devidos ao advogado, sob pena de cobrança 
judicial .da dívida, mediante ação de execução, na forma do artigo 24, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994. 
Cláusula 14. As partes elegem o foro de Brasília-DF para dirimir dúvidas sobre este contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas as partes, assinam o presente em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
legais e jurídicos efeitos 	

, para que produza, desde já, todos Os seus 

i -DË, l e fevereiro de 2013.. 
9 

	

Partido ra	 sta Nacional 

Par s vogados As ciados 

ta G Nome ago
"-52

Mlhim	 - CPF: 647.593.931-53	 CPF: 33 .439. 

/
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RECEBEMOS DE hARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF.e 

N°000.000.122 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
SÉRIE: 1 

DANFE	 CONTROLE DO FISCO 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 
IH'	 OIIHft Fiscal Eletrônica 

ASSOCIADOS S/C	 _______________________ 0-Entrada	 ____________________________________ 
E lCHAVE DE ACESSO 1 - Saída	

1 5314 0603 2107 6300 0155 5500 1000 0001 2215 0003 4030 1 
N° 000.000.122 SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRIAND TORRE II , 	 Consulta de autenticidade no portal nacional 

SALAS, 50119 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906 	 SÉRIE: 	 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no,/(e 
Página 1 de 1	 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERÀÇÀO	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATÍCIOS	 353I400I6591332-03'° 
i	 ÇaVSSL INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0739774800178	
1INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST.TRIB. 1 03.210.763/0001-55	 Z3 1 

flETEMATÁPIflQE/METENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA ,,j PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 -027M20 12+ 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 1 CEP	 DATA DE ENTRADA/SAIDA 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, * - BAIRRO DO LIMÃO 102712-070 
MUNICIPIO FONE/FAZ 1 1W	 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE ENTRADA/SAIDA 

Sa o Paulo •. 1 SP 1 ISENTO 

PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 

('ii fUi .0 no IMPOSTA 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS 	 .1 VALOR DO ICMS j BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST j VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 1	 0,001 :	 0,001 0,00 0,00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0
9
00 1	 0,00 1	 0,001 '	 0,00 0,00 15.000,00 

TRANSPORTADORÍVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL j FRETE POR CONTA 

10-Emitcute	 1
CÓDIGO ANTE j PLACA DO VEICULO 1W CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNIdPIO 1W INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO j PESO LIQUIDO 

nADOS no Paonirroisvavten 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM'SH CST CFOP •USSD. QTD VLR. UNrr. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI	 ALIO.ICMS AQ.
IPI 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS gggçoço 5933 1 1.0000 15.000,000( ts.000,00 - - ADVOCATÍCIOS (refrrente aos serviços prestados em 
Maio/2014) 
DeduçSes legais: IRRF (1,50%) 	 ES 225,00; PIS 
(0,651/.)	 R$ 97,50; COFINS (3,00%) - ES 450,00 e 
CSLL (1,00%)	 ES 150,00 . VALOR LIQUIDO ES 
14.077,50 
Total aproximado de Oibutos federais, estaduais e 
municipais: 2,749,50

INSCRIÇÃO MUNICIPAL	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

0739774800178	 1	 15.000.00 1	 0.00 1	 0.00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES	 RESERVADO AO FISCO 

Duplicata - Num.: BOLETO BANCÁRIO, Venc.: 10/06/2014, Valor 
14.077,50 

informações Adicionais de Interesse do Pisco: ISS já recolh 
ido 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 2.749,50 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Pelo presente instrumento particular, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ 
sob o no 01.248.362/0001-69, com sede. na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim Pereira, São 
Paulo/SP, CEP 02.712-070, por seu representante legal, ,o Sr. JosÉ MAScI DE ABREU, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 183.729.888-20 e no RGISSP sob o n° 2.64-8.605-2,  doravante denominado 
simplesmente cliente, e de outro, corno advõgado, 'BARBOSA & DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS,' 

o sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o n° 547199, no	 Ob -O-

03.210.763/0001-55 e no CF/DF sob o n° 07397.748/001-78, com sede no 
Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 2, Salas 501/9, Brasilia-DF, por se

à(  inscrito scrito na OAB-DF sob o n° 10441, celebram o presente contrato de prest4âo 	 %Wiços 
advocaticios, mediante as clausulas e condições a seguir articuladas 

Cláusula 1. Em cumprimento a mandato oportunamente outorgado, o advogado compromete-se a 
prestar os seguintes serviços: 
(i) atua4ão, em conjunto com outros advogados já contratados pelo Partido, em todas as medidas, bem 
COMO sustentação oral, entrega de memorais e tais, nos, processos cíveis do PTN que corre na 4° 
Turma Cível do egrégio Tribunal dé Justiça do Distrito Féderal ' e Territórios (TJDFT), sob a relatoria 
do Desembargador Dr. Cruz Macedo, até o trânsito em julgado dos mesmos; 
(ii)revisão, consultoria e orientação, em segunda análise, da Prestação de Contas Nacional do PTN do 
respectivo exercício financeiro partidário anual e as contas do exercício eleitoral do PTN Nacional, em 
anos de eleição; 
(iii)manutenção do Partido informado e atualizado das resoluções e jurisprudências do TSE a fim de 
nortear os trabalhos administrativos e eleitorais da agremiação, 
(iv) atuar como escritório de apoio para, eventualmente, ajuizar, acompanhar e responder qualquer 
medida administrativa concernente a administração partidária (protocolo ou xerocópia de documentos, 
requisição de programa eleitoral, resposta de fax a requisições do TSE concernente ao PTN Nacional, 
elaboração e acompanhamento de eventual medida judicial cabível para discussão de temas de 
interesse partidário como, por exemplo, divisão de tempo de programa partidário e inserções), 
(v)consultoria e orientação acerca de convenções nacionais e alteração de estatuto, 
(vi) atuação, como patrono substabelecido, nas ações em que o PTN NACIONAL seja parte e que 
estejam em trâmite perante o Tribunal Superior Eleitoral - TSE 
Parágrafo primeiro. Não está compreendida no objóto deste contrato, razão pela qual inclusive deverá 
ser contratada à parte, a , prestação de quaisquer outros serviços não contemplados no caput desta 
cláusula, inclusive aqueles tendo por objeto a representação do cliente, seus filiados ou dirigentes em 
processos no âmbito administrativo ou judicial, ainda que acessorios, preventivos ou incidentais A 
eventual prestação desses serviços, sem ônus para o cliente, nas situações definidas pelo advogado, 
será considerada mera liberalidade não se constituindo em novação contratual 

,, Parágrafo segundo Os serviços profissionais advccaticios objeto deste contrato serão executados 
pelo advogado ou, a seu exclusivo critério, por outros profissionais sob ãiva rsPonsabilidade 	 -	 - - 
Cláusula 28 Pela prestação dos serviços advocaticios a que se refere a clausula 1a, o cliente pagara ao 
advogado, a títuló de honorários, a importância mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Parágrafo primeiro. O cliente efetuará o pagamento devido até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços advocatícios objeto deste contrato, mediante boleto bancário, para fins de 
emissão da respectiva nota fiscal. 
Parágrafo segundo A cada ano também se devida ap advogado importância idêntica àquela fixada 
no caput desta clausula, segundo o valor	 cujo pagamento será em4 (quatro 

A — 	 tpn1rn mnrD.',rinI 	 (ør,,c.	 . - ,,, ,..	 .... .. ... -	 -
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iguais e mensais, vencendo a primeira no dia .5 (cinco) do mês de janeiro e, as demais, nos três meses 
subsequentes, pela elaboração e apresentação pelo advogado de relatório dos serviços prestados ao 
longo do ano, bem assim pela participação em reunião com , o cliente para o planejamnànto .da execução 
do objeto do contrato no ano vindouro. 	 . 
Cláusula 31• 

O cliente fornecerá ao advogado todosos documentos necessários à comprovação de seu 
Pretendido direito, bem como pagará todas e quaisquer despesas e/ou custas, judiciais ou 
necessárias a prestação dos serviços ora contratados, inclusive iniciais, finais, pnão 
interposição/preparo de recursos, extração de certidões, reprodução xerográuica, realização de pen a e 
outros serviços técnicos especializados, passagens aéreas e diárias em hotel categon 
segundo classificação da EMBRATUR ou equivalente, sempre que for o caso, e, ri q s ue outras necessárias na hipotese de eventual substabelecunento 	 'i 
Parágrafo primeiro O pagamento das despesas e/ou custas de que trata o caput dest,, clauIaeve 
ser efetuado pelo cliente, a vista, em dinheiro ou mediante transferência bancária, no prazo de ate 48 
(quarenta e oito) horas após a comunicação, por qualquer meio, da importância a ser paga. 
Parágrafo segundo. A seu critério exclusivo e sem que o uso desta prerrogativa venha a constituir 
novação contratual, o advogado poderá optar por efetivar, ele mesmo, o pagamento das despesas e/ou 
custas de que trata o caput desta cláusula. Ocorrendo a hipótese prevista neste parágrafo, o cliente 
deverá reembolsar o advogado pelo pagamento efetuado,.,no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da apresentação da conta. 
Cláusula 4a• Fica ajustado que eventuais honorários provenientes de sentença ou acórdão 
(sucumbência) serão destinados. ao  advogado, sem qualquer redução ou desconto no tocante aos 
valores pactuados nas cláusulas anteriores,_., 
Parágrafo primeiro A extinção do presente contrato não prejudica a percepção pelo advogado dos 
honorários de sucumbêncja referentes aos processos em que tenha atuado e que vierem a ser fixados 
em sentença ou acórdão somente, após o término do ajuste. 
Parágrafo segundo Não logrando êxitona aÇãQ o cliente devera arcar com o pagamento dos 
honorários' eventualmente estipulados em favor , da parte contraria e demais consectários da sucumbência 
Cláusula S. Considerar-se-á líquido, certo.e exigível iodó o saldo devedor acima pactuado, como se o 
cliente tivesse sido obtido êxito na ação, nas hipóteses de (a) solução administrativa ou amigável da 
demanda sem o concurso do advogado; (b) ser cassada sem justo motivo a procuração outorgada e, 
ainda, (c) caso a. tramitação de processos e/ou. recirss não prossiga por motivo que independa da 

-	 vontade do advogado 
Clausula 6a. O presente contrato podem ser revisto se, pelo decurso do tempo ou pela supervenlência 
de circunstâncias imprevisiveis à epoca do ajuste tornar-se excessivamente oneroso para as partes 
Cláusula 71.O cliente será considerado em mora e toda a divida vencida antecipadamente, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial, se, na data do respectivo 
vencimento, não efetuar o pagamento. de qualquer dos valores estipulados .neste contrato, hipótese em 
que . o principal será atualizado monetariamente, até a data do efetivo pagamento, pela variação, no 

- - - --- - Período,doIndiceGeralde Preços-Djsponibj1jja,je	 rna(IGPDJ) apurado pela Fundação Getúlio - 	 - - 
Vargas, acrescendo-se, sobre o montante apurado, muIta de 2% (dois por cento), mais juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês e/ou fração 
Cláusula 8 A respectiva quitação dos valores de que trata este contrato será dada mediante nota 
fiscal, que será encaminhada ao cliente juntamente com a fatura e o boleto para pagamento bancário 
pela prestação dos serviços 
Cláusula 9a o valor devido a titulo de honoranos de que trata a clausula 2 a sem reajustado 
anualmente, a partir da data de assinatura deste contrato, segundo a variação, no penoco, do índice 
Geral de Preços-Disponjbilije Júterna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas

0 
Centro Rmnrp.çn,.int 4acic	 cars,c.	 - c, .. , ..
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Cláusula 10. O prazo de vigência do presente 'contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, sendo prorrogado, automaticamente, por igual período, desde que não haja manifestação em 
sentido contrario de qualquer das partes, por escrito, ate 30 (trinta) dias antes do término do referido 
prazo 
Cláusula 11. O presente contrato poderá ser resilido. a qualquer tempo, por qualquer das partes, desde 
que haja previa comunicação a outra, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
Parágrafo único. No caso de ter sido o cliente quem optou pela resilição do contrato, deverá então 
pagar ao advogado, adicionalmente, importância de 50% (cinquenta por cento) àquela fixada na 
cláusula. 2, segupdo o valor vigente . à época do 

pagamento, pela :elaboração e apresen 
final dos serviços prestados, bem assim dos documentos necessários para a outorg os respe t o 
substabelecimentos ao profissional que o cliente indicar 	 ' 6 
Cláusula 12 Importa na imediata resolução do presente contrato o descumprimento, or 	 uer
Partes, das cláusulas e condições nele pactuadas. 
Cláusula 13. Ocorrendo a extinção do contrato, ó cliente deverá efetuar o pagamento, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados daquela data, de todos os valores devidos ao advogado, sob pena de cobrança 
judiciaLda dívida, mediante ação de execução, na forma do artigo 24, da Lei n o 8.906, de 4 de julho de 1994. 
Cláusula 14. As partes elegem o foro de Brasília-DF paradirimir.dúvidas sobre este contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas as partes, assinam o presente em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza, desde já, todos os seus 
legais e jurídicos efeitos

fevereiro de 2013 

Partido r\ ra\ta Nacional 

,.	 .	 ..	 -
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Pagamentos com código de barras A33P101 133461621023 
1010612014 11:47:39 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Oesc.Iabatlrrentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 248409722. 
Isuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

BRB - BANCO DE BRASLLA S.A. 
07090.00053 90059.661109 22597.070469 360900001407750

10/06/2014
14.077,50

0,00
0,00
0,00 

• 	
• 	 :43	 0,00 

4.50 

.	 111



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10/06/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 11:58:49 
119301193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BEM - BANCO DE HEASILIA S.A. 	 1 
07090000539005966110922597070469360900001407750 
NE. DOCUMENTO	 61.004 
DATA DO PAGAMENTO	 10/06/2014	 43 
VALOR DO DOCJNENTO	 14.077,50 
VALOR COBRADO	 14.077,50

 

NR.AUTENTICACAO	 E.175.6C8.BBO.B19.6BC 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 1010612014 11:47:40 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1010612014 11:58:55 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.
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07090.00053 90059.661109 22597.070469 3 60900001407750 
Local de pagamento Vencimento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois 86 no BRB 1010612014 
Beneficládo/CPF/CNPJ/Endereço
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.76310001-55 
CEM E A CHAT SRTVS Q 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SI. 501-A SUL-BRASILIAIDF-70340906  

A é cia!	 d	 Be	 ticiáno 9 n	 go o	 no 

Data do Documento 
0310612014

Núm. do Documento	 Espécie Doc. 
122	 OS

Aceite 
N

Data de Processamento 
0310612014

Nosso Número
102259707046 

Uso do Banco 
Sem Reg.

Carteira 
COB

Espécie	 Quantidade 
REAL

Valor (=) Valor do Documento
R$ 14.077,50 

Instruções de Responsabilidade do Beneficiário (.) Desconto/Abatimento 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios (+)JujMUlta 
(referente aos serviços prestados em MAIO/2014)

F%	 439' 
() Valor Cobrado 

Nome do Psgador/CPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 'se 
RUA JACOPER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 	 CONTROLE DO BENEFICIÁRIO 
Sacador/Avalista	 . 

naUaUIIflaIuLU dUaYVb uu .iI laiva Ir 
do Banco 
Esta quitação s6 terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

i1RR 1 070-1 1	 07090.00053 90059 61 109 22597.070469 3 60900001407750 
Local de pagamento Vencimento 
Até e vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB 10/0612014 
Benellcláno/CPF/CNPJ/Endereço 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001-55 
CEM E A CHAT SRIVS 07 SRTVS QD 701 TORRE 2 SI. 501-A SUL-BRASILIAIDF-70340906  

A Ôncla/Códig o do Beneficiário
059.005966-1 

Data do Documento Núm. do Documento Espécie Doc. Aceite Data de Processamento Nosso Número 
03106/2014 122 DS N 0310612014 102259707046 
Uso doBanco Carteira Espécie Quantidade Valor ()Valor doDocumento 
Sem Reu. COB REAL R$ 14.077.50 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário	 . (-)Desconto/Abatimento 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 . dias de 
vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios (.)Juros/Multa 
(referente aos serviços prestados em MAIO/2014)

() Valor Cobrado 

Nome do Psgador/CPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/000149 	 .	 2 VIA RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 	 .	 RECIBO DO PAGADOR 
Sacador/Avalista 

Recebimento através do choque n°
	 Autenticação Mecânica 

do Banco 
Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

-. ii)BRB 070-1 -	 07090.0005-3-90059661-109 . 22597.07-0469 .$ 60900001407750 
Local de pagamento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB

Vencimento
10/06/2014 

Nome do Beneficiáno/CPF/CNPJ 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001-55

Agência/Código do Beneficiário
059.005966-1 

Data do Documento 
03/06/2014

1 Núm. do Documento 
1122

Espécie Doc. 
OS

Aceite 
N

Data de Processamento 
03106/2014

Nosso Número
102259707046 

Uso do Banco 
Sem Reg.

Carteira 
1 COB

Espécie 
REAL

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
Ré 14.077,50 

Instruções de Responsabilidade do Beneficiário 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocaticios 
(referente aos serviços prestados em MAIO/2014)

(-) Desconto/Abatimento 

(=) Valor Cobrado

https://cobrancaweb.brb.com.br/aspflmprimirBoletoDetalhesSrv.aSP?EX =flO&REDIR.. . 03/06/2014 



DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 
Agência -------1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado	 - 

Banco 341	 ITAIJ UNIBANCO SÃ. 
Agência (sem DV) 7062	 PERSONNALITE JARDIM EUROPA 
Conta corrente (com DV) 420000 
CPF 257.648.258-90 
Nome favorecido MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor

60.401	
-5.000,00 _i 

Data transferência 0410612014 ~107 440 - CPF/CNPJ diferente

Este documento não é válido como comprovante de transferência. Assegure-se de que a conta terá saldo suficiente até às 17h (horário de 
Brasilia) do dia da transferência. Caso contrário a operação não será completada. Lembramos que créditos oriundos de liberação de cheque 
depositado, proventos e DOC são processados após esse horário, não sendo, portanto, considerados como saldo disponível às 17h (horário de Brasllía). 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 0310612014 17:36:44 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 0310612014 17:38:49 

Transação efetuada com sucesso.

LJt ~LU. 
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TED - Transferência Eletrônica Dispnível	 A3331719718367013 
0310612014 17:36:42 

Debitado 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 -' 
Creditado 

Banco	 341	 {TAU I.NBANCO S.A. 
Agência (sem I/)	 7082	 PERSONNALrrE JARDIM BJROPA 
Conta corrente (com W) 	 420000 
CPF	 257.648.258-90 
Nome favorecido	 MARC8..O DBJV%ANTO BOUCHABKI -	 /1 
rinajiaaae	 CREXO Bvt CONTA CORRRITE	 - 
Valor	 5.000,00 
Data transferência	 0410612014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 246662709. 

V4. r pc U(VO.
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PARÁGRAFO ÚNICO: 
Os serviços relativos às prestações de contas estão 

excluídos do objeto d-'" 
processos-de prestação

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURfDI( 
ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento as Partes:
	 1sscI

44 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN, 

com sede nacional no S i VS 70 Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubzjafld	
1, 

Asa Sul, Brasília/DF, e sede administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/Sp, 
regularmente inscrito no CNPJ sob o fl.2 01.248.362/0001..69 neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 

brasileiro casado, empresário, regularmente 
inscrjtono CPF sob o n.9 183.729.888.20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado 

simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUC}j4J SOCIEDADE DE ADVOGADOS sociedade portadora do CNPJ/MF sob o n.Q 11.660.014/000158 com endereço na Rua Alvarenga, 
n.9 184, Jd. Guedala, nesta Capital - SE', neste ato 

representada por seu sócio Marcelo Delinanto Bouchabkj, 
brasileiro advogado casado, portador da OAB/SP 

N. 146774, e pelo sócio ingressante
Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro solteiro, advogado portador da OAB/Sp N.2 259.375, endereço comercial supra indicado, doravante denominado simplesmente 

UCONTRATADA,, 
E 

Conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", 
acordado, e maneira irrevogável e irt	 têm entre si, justo e

etratgvej, obrigando herdeiros e sucessores a qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocaticios doravante denominado simplesmente " CONTRATO» que se regerá pelas seguintes cláusulas e Condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a  Partidária ao - CONTRATANTE__ 	 prestar serviços de assessoria jurídica 

	

e - especialmente _para as--relações do Diretónõ - 	 - - - Nacional com o Órgão partidário do Estado de São Paulo, 
bem como consultoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrument os serviços exclusivamente advocatfos  extrajudiciais	 COflSUItiVOS e contenciosos judiciais eL 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 
mensais, referentes ao mês antecedente de serviços Prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro p

agamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor 
proporcional de R$ 1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), terá 

	

vencimento, excepci
onalmente, no dia 2 (dois) de maio, Junto com a me4	 c referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de bancários no Banco Itaú, Agência n. 2 7062, Conta Corrente ri. 9 42000-0, de titularidade do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabk.j, já qualificado. 
Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços Contratados Possuem previsão de carga semanal média de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento Considerável superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de-2 (dois) meses, aCONTRAT»TE se obriga a rever, em 30 (trinta) dias Contados da comunicação da constatação, os valores pagos 

mensalmente para que se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira Previamente acordada caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas 
antecipadamente pela CONTRATADA 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, prorrogan5 por i 
manifestação

	

	 gual período, caso não haja expressa de qualquer das partes em sentido seu encerramento	 contrário, até 30 dias antes de 

Parágrafo Único: 
No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a mesma deverá pagar ao contratado  valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato \ C de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da 

CONTRATADA, se culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, i	
m 

nexistindo outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado Confidencial de titularjdade de uma das PARTES na posse de outra JARTE, ficará esta obrigada a 
imediatamente, quando da rescisão ou términleste CONTRATO,- 	 -



JosÉ 
ANACION - PTN 

DE ABREU 

PARTIDO

MÁ 

o
tI 

RG

ATADO

c. 

TESTEMUNHA 2 
Nome: 
RG:

CIÁusuj SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou Contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Referido Contrato Constitui titulo executivo 

extrajudicial podendo ser executado pela Contratada no caso de rescisão 
e de Inadimplemento  

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumpri 	 44
 

condições ora estabelecidas não implica em	 ã alteraço contratual, tratando-se ____ mera liberalidade  ______________ 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração OU emenda do presente CONTRATO deverá ser feita por escrito, através de aditivo contraal e submetida à aprovação de ambas as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 

As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/Sp Para dirimir quaisquer Controvérsias 
decorrentes do presente CONTRATO, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais P
rivilegiado que seja. 

E estando Justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São	
de março de 2014. 

MARCELO .DELJJTO 
CONTRATADO	 EM 



A33P291 614104054010 
2910512014 16:21:16 o.. 

- 

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco	 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV)	 7062	 PERSONNALITE JARDIM EUROPA 
Conta corrente (com DV) 420000 
CPF	 257.648258-90 
Nome favorecido	 MARCELO DELMANTO BOUCHABKI

445 

I-inaliaaae	 PAGAMENTO DE HONORARIOS 
Número documento 	 52.908 
Valor	 1.333,33 
Data transferência	 2910512014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 D0007F581 18D149A 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 2910512014 16:18:32 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 2910512014 16:21:16 

Transação efetuada com sucesso, 

ansaçao ereruaaa com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.
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29151ZJ14	 catbrJ 

DOC Eletrônico	 A33D291613100874006 
2910512014 16:18:32 

Debitado 

Agencia	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3	 PARTIDO TRB NACIONAL 
Creditado 

banco 1 341	 MAU UNIBANCO S.A.  
Agência (sem DV)	 7062	 FSONNALrTE,JARDlM BJROPA 
Conta corrente (com DV) 	 420000 
CFF	 257.648.258-90 
Nome favorecido	 MARCO DB..MNTO BOUCI-IABKI 
Finalidade	 PAGAbTO DE HONORARIOS 
Valor	 1.333,33 
Data transferência	 2910512014 

- PF/NPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas, 

Pendência número: 245386208, 

isuario: Jb414b1 MR1A, PEREIRA CRAVO.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA
ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento as Partes:	
Qüii 

:	 448 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no RTVi 
Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede - 
administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n. 9 01.248.362/0001. 69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n. çl 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2 
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
«CONTRATANTE"; e 

BOUCHABRI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2 11.660.014/0001 ..58, com endereço na Rua Alvarenga, n. 9 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristalcli Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N. 2 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente «CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente 'PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irtetratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente.«CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

- -CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório - 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado / \ 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrument 
os serviços exclusivamente advoçatfcios, consultivos e contenciosos, judiciais e 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto no ue se refere a recursos judiciaisRr 
processos-de prestação de contas das pessoas. me 	 nadas no cap fdestaJáus' /



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporciona! de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), terá 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a mensalidade 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio 	 / bancários no Banco Itaú, Agência n. 2 7Õ62, Conta Corrente n. 2 42000-0, de 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por, 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48, horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE,	
) mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 

de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem `-/ 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra\RTE, ficará esta obrigada a devo a-lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términ1este CONTRATO.ç 	 -



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

ClÁusulA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, podendo ser 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, trata 
mera liberalidade. 

ClÁusulA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SI', 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

	

São Paulo	 de março de 2014. 

PARTIDO TRABAL3A NACIONAL - PTN
JOSÉ MA( DE ABREU

CONTRXNTE 

=CHAB CIE, AI) E ADVOGA OS 
MARCELO DELMANTO B CHAB 

CONTRATADO 

	

B)UCHA O

	 E VOGADOS 
/  	 COSTA Dl MAT1OS 

ii

/ 

\V 

TESTEMJ4HA 1 
om 

RG:	 -

1	 TESTEMUNHA 2 
fri Nome: 

RG:



DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL  
Creditado 

Banco	 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV)	 7062	 PERSONNALITE JARDIM EUROPA 
Conta corrente (com DV) 420000 
CPF	 257.648.258-90 
Nome favorecido	 MARCELO DELMANTO BOUCRABKI 
Finalidade	 OUTROS 
Número documento	 52.909 
Valor	 5.000,00	 451 
Data transferência	 2910512014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 0544430D710C4472 

Asslnaaa por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 2910512014 18:20:15 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 2910512014 16:21:16 

Transação efetuada com sucesso. 

1 ransaçao efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



2W5fZI14
lbb.canfrj 

-	 <	 1 TED -Transferência Eletrônica Disponível A33D291613100874009 
2910512014 16:20:15 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341	 MAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 7062	 PERSONNALrrEJARDIMBJROPA 
Conta corrente (com DV) 420000 
CPF 257.648.258-90 
Nome favorecido MkRcaO DMANTO BOUHABKI 
Finalidade PAGABJTO DE HONORARIOS  
Valor 5.000,00 miu St1I3 L 
Data transferência 2910512014 = 

- CPF/CNPJ diferente 4 52

\J Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 245387283. 
Jsuário: J5474951 MAIRCtA PERERA CRAVO.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento, as Partes: 	
IffiWA 5~ 

t PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no ________ 

7Z 
Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília/DF, e sed 
administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.LI 01.248.362/0001-69,neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n. Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2 
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABjcJ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n. 2 1 1.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n. 2 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N. 2 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denorninadõs simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatfcios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

-CLÁUSULA PIuMEIJ: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relaçõesdo Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento / \ 
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais e, 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚN!co: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto no ue se refere a recursos judiciais 
processos-de prestação de contas das pessoas me 	 nadas no capudestajláusJ	 ,



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta 'e três reais e trinta e três centavos), terá vencimento, excepcionalmente, no .dia 2 (dois) de maio, junto com a mensalidade 
referente ao mês de abril.  

UM04 2~ 

FX Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio d Depó'i
)r-bancários no Banco ltaú, Agência n. 2 7062, Conta Corrente n.2 42000-0, de	 - 

do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE e devem ser depositadas à contratada em até 48' horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

------------------------------------

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a Ir '' mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem ,,'  
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de' outraRTE, ficará esta obrigada a devo "-lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términ'1este CONTRATO.,- 	 -



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

ClÁusulA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, podendo ser 
executado pela contratada no caso de réscisão e de inadimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cump1ment gaas condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-s apenas d 
mera liberalidade. 

CLÁusulA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratuál, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo	 de março de 2014. 

PARTIDO TRABALtâU NACIONAL - PTN 
JosÉ MA( DE ABREU

CONTÍXNTE 

BK L 	 ADVOGA OS 
MARCELO DELMANFO B CHAB 

CONTRATADO 

7-J \L\U'1\ i---BOUCH	 O1E	 E VOGA Dos 
4 BR O

	

	 COSTA D MATIOs 
ONTRATADO 

TESTEMIJÍ*JA 1 	 TESTEMUNHA 2 
Nome: '	 'kI/'-'f	 Nome: 
RG: -i	 53	 -1	 /	 RG:	

9

ri



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

07/07/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 16:14:43 
119301193	 0007 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

07090000539005966110922625070077161200001407750  
NR. DOCUMENTO	 70.707 
DATA DO PAGAMENTO	 07/07/2014 456 
VALOR DO DOCUMENTO	 14.077,50 
VALOR COBRADO	 14.077,50 

NR.AUTENTICACAO	 D.F70 . 67A.368 .C87 .F92 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 0710712014 16:06:45 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 0710712014 16:14:50 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



WI14

1 
íIiente

1 

Pagamentos com código de barras A330071540551135030 
0710712014 16:06:44 

ção para pagamento	 Débito em conta corrente 
6ência	 1193-2 

ntacorrente	 21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL 

nco	 BRB - BANCO DE BRASLLA S.A. 
digo de barras digitado 	 07090.00053 90059.661109 22625.070077 161200001407750 

Pata pagamento	 0710712014 
Valor documento	 j4Q77 
Desciabatlmentos 	 &O'O 
Outras deduções 	 fo(oo
.Juros/rnjlta yO00 
Qutros acréscimos	 457 ,4o,00 
Valor cobrado

	

	 IÃ.d.P7,50
az / 

ransaçâo registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas, 

ndência número: 255519633.  
uárlo: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.
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RECEBEMOS DE BARBOSA E DIAS ADVUGADOS ASSOCIADOS S/C OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N°000.000.172 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SERIE: 1 

DANFE	 CONTROLE DO FISCO 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 

111H	 ftH IHIIl1ilUIlI ASSOCIADOS S/C	
Fiscal Eletrônica 

  0-Entrada	 ____ _______________________ L -] Fj -i	 DE ACESSO 

N° 000.000.172 

 
- Saida	

[ 5314 0703 2107 6300 0155 5500 1000 0001 7215 0003 4035 1 
SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRIAND TORRE II 	 Consulta de autenticidade no portai nacional da 

SALAS, 50119 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906 	 SERIE: 1	 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portai ou no site 
Página 1 de 1	 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DAOPERAÇÂO	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATÍCIOS 	 353140019991177-03/07L20.14 1225 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 
0739774800178	

1SCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST.TRIB. 

1 
CNP) W,41AI1 

03.210.763/0001-55 
nE/eTEE/ArÁDEn/DE/METEMTC 	 k 

--.—..-—..-- 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
j CNPJ/CPF 

101.248.362/0001-69
1

DATA 0 P4i

- 
E 02/07/ 

ENDEREÇO 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, * -
BAIRRO/DISTRrFO

BAIRRO DO LIMÃO
1 CEP	 DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

1027 12-070 
MUNICINO 

Sao Paulo
FONE/FAZ 1 UP 

1 SP
J INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

1 ISENTO 
FATURA 

[PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 

CÁLCuLO no TMPOSTÕ 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 1 VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 1 VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,001 0,00 0,00 1	 0,00 0,00 
VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 1 VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 1	 0,001 0,00! 0,001 0,00 15.000,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Emitente
CÓDIGO ANTT j FLACA DO VEÍCULO 

1

CNPI/CPF 

1 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

na nflo nts DnnnTrrfs,Qrnmrn 

CÕDIOO	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNER QT VLR. UNrr. VLR. TOTAL BC ICMS VLRI ICMS VLR. IPI 

01	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 99999999 - 5933 1 1,0000 15.000,0000 15.000,00 
ADVOCATÍCIOS(referente aos serviços prestados aos 
Junho/2014) 
Deduções legais: lAR? (1,50%) 	 AS 225,00; PIS 
(0,65%)	 AS 97,50; COFINS (3,00%)	 R$ 450,00 e 
CSLL(I,00%)R5 IS0,00- VALOR LIQUIDO RS 
14.077,50 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2.749,50

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS	 J BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

IADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES	 RESERVADO AO FISCO 

Duplicata - Num.: BOLETO BANCÁRIO, VenC.: 10/07/2014, Valor 

14.077,50 

informações Adicionais de Interesse do Pisco: ISS já recolh 

ido 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 

ia: 2.749,50 



-. ' BRB - Banco de Brasília
	 Página 1 de 2 

JRRB 1 070-1 1	 07090.00053 90059.661109 22625.070077 161200001407750 
Local de pagamento Vencimento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois 56 no BRB 1010712014 
Beneficiâno/CPF/CNPJ/Endereço Agência/Código do Beneficiário BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPFICNPJ: 03.210.76310001-55 059-005966-1 CEN E A CHAT.SRTVS Q 7 SRTVS QO 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-BRASILIAIDF-70340906  
Data do Documento Núm. do Documento 1 Espécie Doc. 1 Aceite 1 Data de Processamento Nosso Número 
0310712014 172 1 DS 1 N 1 03107/2014 102262507007 
Uso do Banco Carteira	 1 Espécie 1 Quantidade 1 Valor (=) Valor do Documento 
Sem Reg. COB 1 REAL 1 R$ 14.077.50 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário (-)Descanto/Abatimento 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês.  
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 11ii0MEl 
vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocatícios (+)Juros/Multa 
(referente aos serviços prestados em JUNHO/2014)

() Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3621000149 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 CONTROLE DO BENEFICIÁRIO 
Sacador/Avalista 

rçeceo,meniu eraves 00 cneque n 
do Banco 
Este quitação só teta validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

iJRRR 1 070-1 1	 07090.00053 90059.661109 22625.070077 161200001407750 
Local de pagamento Vencimento 
Até o vencImento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 1010712014 
Beneficiárlo/CPF/CNPJ/Endereço 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.76310001-55 
CEN E A CHAT SRTVS O 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-BRASILIA/DF-70340906  

Agência/Código  do Beneficiário
059-005964-1 

Data do Documento Núm. do Documento Espécie Doc. Aceite Data de Processamento Nosso Número 
03/0712014 172 OS

1 
N 03/07/2014 102262507007 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
Sem Reg. COB REAL 1 R$ 14.077,50 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário (-) Desconto/Abatimento 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 
vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionais Advocatícios 
(referente aos serviços prestados em JUNHO/2014)

(n) Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPF/CNPl 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.36210001.69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 RECIBO DO PAGADOR 
Sacador/Avalista 

Recebimento através do cheque no
	 Autenticação Mecanica 

do Banco 
Este quitação só teta validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

11BRB 070-1 07090.00053 90059.661109 22625.070077 1 61 0000i407750 
Local de pagamento 
Até o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB

Vencimento
10107/2014 

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ Agência/Código do Beneficiário 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPFICNPJ: 03.210.76310001-55 059-005966-1 
Date do Documento Núm. do Documento Espécie Doc. Aceite Date de Processamento Nosso Número 
03/07/2014 172 DS N	

1
03107/2014 102262507007 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (e) Valor do Documento 
Sem Reg. COB REAL R$ 14.077,50 
Instruç8es de Responsabilidade do Beneficiário (-)Desconto/Abatimento 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de 

vencimento.

htps://cobrancaweb.brb.com.br/asp/ImprimirBO1etoDeta1heSSrV.a5P ?E»910&RE1	 . - 03/07/2014 



______________ BARBOSA= Ad,gId0	 A$Cid0 

.4,

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Pelo presente instrumento particular, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ 

sob o no 01.248.362/0001-69, com sede na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim Pereira, São 
Paulo/SP, CEP 02.712-070, por seu representante legal, o Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, inscrito no 

CPF/MF sob o no 183.729.888-20 e no RG/SSP sob o no 2.648.605-2, doravante denominado 
simplesmente cliente, e de outro, como advogado, BARBOSA & DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o no 547199, no C4PJ sob o/° 
03.210.763/0001-55 e no CF/DF sob o n° 07.397.748/001-78, com sede no 
Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 2, Salas 501/9, Brasília-DF, por seu jsócio, 	 b5i 
Dias, inscrito na OAB-DF sob o n° 10441, celebram o presente contrato de prestaçOde	 os
advocatícios, mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas: 

Cláusula 1. Em cumprimento a mandato oportunamente outorgado, o advogado compromete-se a 
prestar os seguintes serviços: 
(i)a~, em conjunto com outros advogados já contratados pelo Partido, em todas as medidas, bem 
como sustentação oral, entrega de memorais e tais, nos processos cíveis do PTN que corre na 40 
Turma Cível dó egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), sob a relatoria 
do Desembargador Dr. Cruz Macedo, até o trânsito em julgado dos mesmos; 
(ii)revisão, consultoria e orientação, em segunda anáfise, da Prestação de Contas Nacional do Mdo 
respectivo exercício financeiro partidário anual e as contas do exercício eleitoral do P1'N Nacional, em 
anos de eleição; 
(iii)manutenção do Partido informado e atualizado das resoluções e jurisprudências do TSE a fim de 
nortear os trabalhos administrativos e eleitorais da agremiação; 
(iv)atuar como escritório de apoio para, eventualmente, ajuizar, acompanhar e responder qualquer 
medida administrativa concernente a administração partidária (protocolo ou xerocópia de documentos, 
requisição de programa eleitoral, resposta de fax a requisições do TSE concernente ao PTN Nacional, 
elaboração e acompanhamento de eventual medida judicial cabível para discussão de temas de 
interesse partidário como, por exemplo, divisão de tempo de programa partidário e inserções);

'\ (v) consultona e orientação acerca de convenções nacionais e alteração de estatuto, 
(vi) atuação, como patrono substabelecido, nas ações em que o PTN NACIONAL seja parte e que 
estejam em trâmite perante o Tribunal Superior Eleitoral —tTSE 
Parágrafo primeiro. NAÓ está compreendida no objeto deste contrato, razão pela qual inclusive deverá 
ser contratada à parte, a prestação de quaisquer outros serviços não contemplados no caput desta 
cláusula, inclusive aqueles tendo por objeto a representação do cliente, seus filiados ou dirigentes em 
processos no âmbito administrativo ou judicial, ainda que acessórios, preventivos ôu incidentais. A 
eventual prestação desses serviços, sem ônus para o cliente, nas situações definidas pelo advogado, 
será considerada mera liberalidade não se constituindo em novação contratual 

- - Parágrafo segundo- Os-serviços profissionais a vcicaliclos objeto deste contrato serão executados 
pelo advogado ou, a seu exclusivo critério, por outros profiion sõb asua responsabilidade - 
Cláusula 2a Pela prestação dos serviços advocaticios a que se refere a clausula 1a, o cliente pagara ao 
ádvàgàdo, a.título de honorários, a importância mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Parágrafo primeiro. O cliente efetuará o pagamento devido até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços advocaticios objeto deste contrato, mediante boleto bancario, para fins de 
emissão da . specva nota fiscal. 
Parágrafo segundo A cada ano tambémser. devida ao advogado importância idêntica àquela fixada 
no capur desta clausula, segundo o valor vi 	 a epoca, cujo pagamento será em 4 (quatro p celas 

1	 1	 -



iguais e mensais, vencendo a primeira no dia 5 (cinco) do mês de janeiro e, as demais, nos três meses 
subsequentes, pela elaboração e apresentação pelo advogado de relatório dos serviços prestados ao 
longo do ano, bem assim pela participação em reunião com o cliente para o planejamento da execução 
do objeto do contrato no ano vindouro. 
Cláusula Y. O cliente fornecerá ao advogado todos os documentos necessários à comprovação de seu 
pretendido direito, bem como pagará todas e quaisquer despesas e/ou custas, judiciais ou não, 
necessárias à prestação dos serviços ora contratados, inclusive iniciais, finais, para 
interposição/preparo de recursos, extração de certidões, reprodução xerográfica, realização de perícia 
outros serviços técnicos especializados, passagens aéreas e diárias em hotel categoria íluatrO estrel4 
segundo classificação da EMBRATUR ou equivalente, sempre que for o caso, e, aijt¼rit%/j 
outras necessárias na hipótese de eventual substabelecimento. 	 O 	

461 

Parágrsfo primeiro. O pagamento das despesas e/ou custas de que trata o caput desta c láusuj
 ser efetuado pelo cliente, à vista, em dinheiro ou mediante transferência bancária, no prizu 

(quarenta e oito) horas após a comunicação, por qualquer meio, da importância a ser paga. 
Parágrafo segundo. A seu critério exclusivo e sem que o uso desta prerrogativa venha a constituir 
novação contratual, o advogado poderá optar por efetivar, ele mesmo, o pagamento das despesas e/ou 
custas de que trata o caput desta cláusula. Ocorrendo a hipótese prevista neste parágrafo, o cliente 
deverá reembolsar ó advogado pelo pagamento efetuado, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da apresentação da conta. 
Cláusula 4a Fica ajustado que eventuais honorários provenientes de sentença ou acórdão 
(sucumbência) serão destinados ao advogado, sem qualquer redução ou desconto no tocante aos 
valores pactuados nas cláusulas anteriores. 
Parágrafo primeiro. A extinção do presente contrato não prejudica a percepção pelo advogado dos 
honorários de sucumbência referentes aos proóessos em que tenha atuado e que vierem a ser fixados 
em sentença ou acórdão somente após o término do ajuste. 
Parágrafo segundo. Não logrando êxito na ação, o cliente deverá arcar com o pagamento dos 
honorários eventualmente estipulados em favor da parte contrária e demais consectários da 
sucumbência. 
Cláusula 5a Considerar	 liquido, certo e exigível todo os aldo devedor acima pactuado, como se o 
cliente tivesse sido obtido êxito na ação, nas hipóteses de (a) solução administrativa ou amigável da 
demanda sem o concurso do advogado; (b) ser cassada sem justo motivo a procuração outorgada e, 
ainda, (c) caso a tramitação de processos e/ou recursos não prossiga por motivo que mdependa da 
vontade do advogado 
Cláusula 6. O presente contrato poderá ser revisto se, pelo decurso do tempo ou pela superveniência 
de circunstâncias imprevisíveis a época do ajuste tornar-se excessivamente oneroso para as partes 
Cláusula 7. O cliente será àónsiderado em mora e toda a dívida vencida antecipadamente, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial, se, na data do respectivo 
vencimento, não efetuar o pagamento de qualquer dos valores estipulados neste contrato, hipótese em 
que o principal será atualizado monetariamente, até a data do efetivo pagamento, pela variação, no 
perfodo, do-Indice Geral dePreços-Dispomlil'dade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getulio 
Vargs, acrescendo-se, sobre o montante apurado, multa de 2% (dois por-cento), mais juros demora-de - 
1% (uni por cento) ao mês e/ou fráção. 
Cláusula 8. A respectiva quitação dos valores de que trata este contrato será dada mediante nota 
fiscal, que será encaminhada ao cliente juntamentecom a fatura e o boleto para pagamento bancário 
pela  prestação dos serviços. 
Cláusula 9. O valor devido a título de honorários de que trata a cláusula 2 será reajustado 
• anualmente, a partir da data de assinatura deste contrato, segundo a variação, no perío, do Indice 
Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio V ar 	 _-%



'.j.

- -	 OC, •ØOS 

Cláusula 10. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, sendo prorrogado, automaticamente, por igual período, desde que não haja manifestação em 
sentido contrário de qualquer das partes, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do término do referido 
prazo. 
Cláusula 11. O presente contrato poderá ser resilido a qualquer tempo, por qualquer das partes, desde 
que haja prévia comunicação à outra, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. No caso de ter sido o cliente quem optou pela resilição do contrato, deverá então 
pagar ao advogado, adicionalmente, importância de 50% (cinquenta por cento) àquela fixada na 
cláusula 2, segundo o valor vigente à época do pagamento, pela elaboração e apresentaço.de rebiMrip 
final dos serviços prestados, bem assim dos documentos necessários para a outorga 
substabelecimentos ao profissional que o cliente indicar. 	 46 
Cláusula 12. Importa na imediata resolução do presente contrato o descwnprimento, p04 qual 
partes, das cláusulas e condições nele pactuadas. 
Cláusula 13. Ocorrendo a extinção do contrato, o cliente deverá efetuar o pagamento, em até 5 (c	 ) 
dias úteis, contados daquela data, de todos os valores devidos ao advogado, sob pena de cobrança 
judiciaLda dívida, mediante ação de execução, na forma do artigo 24, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994. 
Cláusula 14. As partes elegem o foro de Brasília-DF para dirimir dúvidas sobre este contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas as partes, assinam o presente em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza, desde já, todos os seus 
legais e jurídicos efõitos.

fevereiro de 2013. 

T 

Nomk
	

Gonçalves 
CPF: 647.593.931-53 

Centro Rmr, p. vn,n1 4rciQ	 C'97TC /....4.... .,	 - -	 -,	 .-...	 ..	 ... .. -	 - -



A336291656484402012 
2910912014 17:09:59 

/ 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

29/09/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 17:09:57 
119301193	 0005 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULaS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

070 90 O 00 53 9005 966110 92273 6070 628662 0200 014 07750 
NR. DOCUMENTO	 93.001 
DATA DO PAGAMENTO	 30/09/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 	 14.077,50 
VALOR COBRADO	 .	 14.077,50 

Pagamento agendado. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

Assinaaa por

	

	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

2910912014 15:33:51 
2910912014 17:09:59 

1 ransaçao etetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



291912Ó14	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 	 A33Q291509182168018 
-	 2910912014 15:33:51 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 ---

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 277790192. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 
07090.00053 90059.661109 22736.070628 6 62020001407750 

30/09/2014 

1 10. 
464 j4.ØP7,5000 

hns://nLhhmm.hrIp nlInntkia	 7ÇÇhRO7fl'Røa fflA7	 lI.A..	 4	 4	 4 7A O



070-1	 07090.00053 90059.66110922736.0706286 62020001407750 

BARBOSA E DIAS 

'em qualquer Banco, de poIs só no BRB  1  Vencimento
nego 1	 3010912014 
)GADOS ASS SC CPFICNPJ: 03.210.78310001.55 Agência/Código do Beneficiário 

75RIVS QD 701 TORRE 2 SL 601-A SUL-BRASILIAJDp 7O9OS 059-005966-1 Núm. do Documento
272 i 

Espóoe Doc Aceite Data de Processamento Nosso Número 
Carteira	

J 
Espécie

DS 
Quantidade

N 19109/2014 
Valor

1
102273807052 

COS	 AI () Valor do Documento 

Prestação de Serviços Profissionas Advocaticjos 
(referente aos serviços prestados em Agosto/2014) 

FNome do Pagador/CPFNPJ 1 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362,000149

 RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 465 JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 
Sacador/Avalista CONTROLE oq BENEI 

Recetamento através do disque ri- 1	 - 
do  Banco 
Esta quitaçáo ad terá validada após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

t8R8	 1	 070-1	 07090.00053 90059.661109 22736.0706286 62020001407750 Local de pagamento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB Vencimento 
Benetlaéso/CPF/CNPJ/Enderaço 30/09/20141 
GARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPFICNPJ: 03.210.763I0001.55 Agência/Código do Banefloeflo  CEN E A CHAT SRTVS Q 7 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL.8RASILIAJDF101J906 059-005986 -1 Data de Documento 
19109/2014

Núm, do Documento  
212  Espéde Do IDS Aceite 1 Data de Processamento Nosso Número N 11910912014 

Sem Reg.	 J COB	
J 
RL I Instruçôes de Responsabilidade doBenefi,ciórjo 

Prestação de Serviços Profissjonss Advocaticjos 
(referente aos serviços prestados em Agosto/2014)

Valor 
Nome do Psgador/CpFNpJ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/000149 
RUA-JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 
Sacador/Avalista 

Recebimento através do cheque n 
do Banco 
Esta qultaçêo só terá validade após a hquidaçâo do cheque pelo Banco sacado.

RECIBO DO PAGADOR 

Autenlicaç6o Mecânica 

BRB	 070-1	 07090.00053 90059.661109 22736.0706286 62020001407750 
Local de pagamento 
Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB Vencimento 
Nome do Benefldár/OICPFNPJ 30109/2014 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.21Q.753grQ955 Ag êncúalCõdlgo do Beneficiário  
Data do Documento 	 Núm. do Documento 	 Espécie Do	 Aceite	 Data de Processamento 19/09/2014	 272

059406966-1 
Nosso Número OS	 N	 19109/2014 Usodo Banco Carteira	 Espécie	 Quantidade	 Valor 102273607067 

Sem Reg.	 COB	 REAL (=) Valor o Documenta 
de Res Instcuçfles	 ponsabilidade da Beneficiário

l	 d D

Desconto/Abatimento
R$ 14.077,50 

Prestação de Serviços Profissionas Advocaticjos (-) 
(referente aos serviços prestados em Agosto/2014)

(+) Juros/Multa 

() Valor Cobrado 
Nome do Pa0adOrPFNPJ  
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/000149 
RUA JACOFER 815, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 

kacador/Avallsta FICHA DE COMPENSAÇÃO 

1ff 101 IlluIIIllI
Autenticaçdo Mecânica
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NATUREZA DA OPERAÇÃO	

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATÍCIOS PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
353140027047948 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0739774800178	 INSCRIÇÃO ESTADUALDOSUBSTTEo,	

t
-01    

03.210.76310001-55 	 46í 

b Uui(1}' 
(

DATÁR1O/REMETE 
o.zo SOCIAL 

PARTII)O TRABALHISTA NACIONAL CNPJEp DATA DA EMISSÃO 
Ioi .248.362/0001-69 01/09/2014	 \.	 / 

RUAJACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, * -
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO DO LIMÃO
1 CRI' 

102712-070  
DATA DE RIflRADASAh'H 

[MUNÍCU.IO 

Sao Paulo 

E'A'n,n A

[UI 
1 SP

1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

IISENTO
HORA DE EN'TRADAJSALDA 

[PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 
('Ás ('ITT (5 1515 15m"oe"S 

1 BASE DE CALCULO DO ICMS 	 -	 f VALOR DO ICMS	 E BASE DECÂLCULO DO ICMS ST 	 VALOR DO ICMS ST L	 0,00!	 0,001 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00J	 0,00 1 0,00 VALOR DO FRETE	 [VALOR DO SEGURO	 E DESCONTO	 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS	 1 VALOR DO IPI 

L	 0,00 1	 0,00!	 0,00!
VALOR TOTAL DA NOTA	 1 

0,00!	 0,00 
TDAMQfl15D'rAflflnn,ew.,...,,, ..,. . ..__ - - -

15.000,00 j 
RAZÃO SOCIAL	 -	 - - j FRETECONTA =f CÓDIGO A = PLACA DO VEICULO 01' CNPI,CPF	 1 J0-Emitente 1 1 ENDEREÇO

MUNICÍPIO 1W INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE [ESPÉCIE MARCA [NUMERAÇÃO J PESO BRUTO f PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRflflITTfliEIFDnf',a 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH P UNES QTD VIR. UNIT. VLR. TOTAL EC ICMS VLR. ICME VLR. SE 
01 PRESTAÇÃO DE SERVSÇOS PROPISSIONMS 

ADVOCATICIOS (referent, ao, serviço, prestado, em
99999999 1 1,0000 15.000,0000 15.000.00 

Ago6tof2014)

T5933

Deduções legais: IRRF (1.50%) = RÉ 225,00; PIS 

(0.65%) = ES 97,50; copirs (3.00%) = RÉ so,00 e 
cSLI. (1,00%)	 RÉ 150,00- VALOR LIQUIDO RÉ 
14.077.50 

Totalaproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2749.50

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOES COMPlEMENTARES 	
1 RESERVADO AO PECO 

Duplicata Num.: BOLE'I'O EAPICÃRIO, Venc.: 10/08/2014, Valor J 
14.077,50 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: ISS já recolh 
ido 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 2.749,50



(	 ii 

TJDF 2005.01.1.042250-8 	 Ação Ordinária 18106/2009
___________ 

JOSE MASCI DE ABREU 23/07/2014 - Analisando iüo 
juízo de admissibilidade, 

Ptn-Partido Trabalhista Nacional aguardando decurso de - 

JDF 

JDF	 2005.01.1.0785880	 Apelação	 18/0612009 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 2310712014 - Processo 1.000,00 
aguardando mudnça de 
classe para Recuso 

Jorge Sanfins Esch Especial e Extraordinário,  

TJDF 

TJDF 2004.O1.1.0965398	 Apelação	 13/04/2011 PTN PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL J23/0712014 - Aguardando - Jorge Sanfins Esch e Outro(s) juntada de manifestação
40.000,00 

TSE 

TSE	 1063040- Prestação de	 1511212010 PARTIDO TRABALHISTA flACIONAL 28105/2014'- Processo Contas
encaminhado pra a

40.000,00 

Assessoria de Contas 
TSE	 j787610717	 1RECURSO	 1110512012

____________________________________ 

Jorge Sanfins Esch
Eleitorais e Partidárjas - 

- 28105/2014 - 40.000,00



PARTIDO TA8ALHISTANACIcNAL Restriução por  

TJRJ 1 

5891-12 AÇÃO 05102/2014 Jorge Sanfins Ésch 28/05/2014 - Conclusão ao 40.000,00 
TJkJ 347885-12

ANULATÓRIA
Medida

_ 
03/09/2Ófr

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Relator para Despacho. - 
Jorge Sanfins Esch 28/05/2114 - Aguardando O Cautelar UTI COMISSÃO EXECVA DO PARTIDO 

Inominada  TRABALHISTA NACIONAl. PTN
]manifestação. 

TJRJ 466089-15 AÇÃO 04/12/2012 Jorge Sanfins Esch 28/0512014 - Aguardando O ANULATÓRIA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO manifestação. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN 

(1



B.AREOSA. 
Ad	 o ga 4	 A á. soe ia tios 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Pelo presente instrumento particular, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ 
sob o n° 01.248.362/0001-69, com sede na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim Pereira, São 
Paulo/SP, CEP 02.712-070, por seu representante legal, o Sr. JOSÉ MAScI DE ABREU, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 183.729.888-20 e no RG/SSP sob o n° 2.648.605-2, doravante denominado 
simplesmente cliente, e de outro, como advogado, BARBOSA & DIAS ADVOGADOS Assoc os, 
sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o n° 547/99, no	 4U 
03.210.763/0001-55 e no CF/DF sob o n° 07.397.748/001-78, com sede no SRT'V, Q	 701 
Centro Empresarial Assis Chateaubrjancj, Torre 2, Salas 501/9, Brasília-DF, por se 4 sócio, oelso 
Dias, inscrito na OAB-DF sob o n° 10441, celebram o presente contrato de presta4ffo d 
advocatícios, mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas: 

Cláusula 1a Em cumprimento a mandato oportunamente outorgado, o advogado compromete-se a 
prestar os seguintes serviços: 
(i) atua4ão, em conjunto com outros advogados já contratados pelo Partido, em todas as medidas, bem 
como sustentação oral, entrega de memorais e tais, nos processos cíveis do PTN que corre na 40 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), sob a relatoria 
do Desembargador Dr. Cruz Macedo, até o trânsito em julgado dos mesmos; 
(ii) revisão, consultoria e orientação, em segunda anáïise, da Prestação de Contas Nacional do PTN do 
respectivo exercício financeiro partidário anual e as contas do exercício eleitoral do PTN Nacional, em 
anos de eleição; 
(iii) manutenção do Partido informado e atualizado das resoluções e jurisprudências do TSE a fim de 
nortear os trabalhos administrativos e eleitorais da agremiação; 
(iv) atuar como escritório de apoio para, eventualmente, ajuizar, acompanhar e responder qualquer 
medida administrativa concernente a administração partidária (protocolo ou xerocópia de documentos, 
requisição de programa eleitoral, resposta de fax a requisições do TSE concernente ao PTN Nacional, 
elaboração e acompanhamento de eventual medida judicial cabível para discussão de ternas de 
interesse partidário corno, por exemplo, divisão de tempo de programa partidário e inserções); 

\ (v) consultoria e orientação acerca de convenções nacionais .e alteração de estatuto; 
(vi) atuação, como patrono substabelecido, nas ações em que o PTN NACIONAL seja parte e que 
estejam em trâmite perante o Tribunal Superiór Eleitoral - TSE. 
Parágrafo primeiro. Não está compreendida no objeto deste contrato, razão pela qual inclusive deverá 
ser contratada à parte, a prestação de quaisquer outros serviços não contemplados no caput desta 
cláusula, inclusive aqueles tendo por objeto a representação do cliente, seus filiados ou dirigentes em 
processos no âmbito administrativo ou judicial, ainda que acessórios, preventivos da incidentais. A 
eventual prestação desses serviços, sem ânua para o cliente, nas situações definidas pelo advogado, 

-- -	 - - - -- - 
Parágrafo segundo. Os serviços profissionais advcicatfcios objeto deste contrato serão e*.iitadõs - - 
pelo advogado ou, a seu exclusivo critério, por outros profissionais sob a sua responsabilidade. 
Cláusula 2a• Pela prestação dos serviços advocatícios a que se refere a cláusula 1a, o cliente pagará ao 
advogado, a título de honorários, a importância mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Parágrafo primeiro. O cliente efetuará o pagamento devido até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços advocatícios objeto deste contrato, mediante boleto bancário, para fins de 
emissão da respectiva nota fiscal. 
Parágrafo segundo A cada ano também ser# devida ao advogado importância idêntica àquela fixada 
no caput desta cláusula, segundo o valor vi 	 à época, cujo pagamento será em 4 (quatro 	 celas, 

CeNrO &ftP~41 Assis Chmeaubriand - SRTVS,	 '701, Torre 2, Salas 50119 - Brasiffia- - 70340-



iguais e mensais, vencendo a primeira no dia 5 (cinco) do mês de janeiro e, as demais, nos três meses 
subsequentes, pela elaboração e apresentação pelo advogado de relatório dos serviços prestados ao 
longo do ano, bem assim pela participação em reunião com o cliente para o planejamento da execução 
do objeto do contrato no ano vindouro. 
Cláusula Y. O cliente fornecerá ao advogado todos os documentos necessários à comprovação de seu 
pretendido direito, bem como pagará todas e quaisquer despesas e/ou custas, judiciais ou não, 
necessárias à prestação dos serviços ora contratados, inclusive iniciais, finais, para 
interposição/preparo de recursos, extração de certidões, reprodução xerográílca, realização de 'e'a e 
outros serviços técnicos especializados, passagens aéreas e diárias em hotel categoriH% 
segundo classificação da EMBRATUR ou equivalente, sempre que for o caso, e, nda, q 'qu 
outras necessárias na hipótese de eventual substabelecimento. 
Parágrafo primeiro, O pagamento das despesas e/ou custas de que trata o caput destd iáUff dever 
ser efetuado pelo cliente, à vista, em dinheiro ou mediante transferência bancária, no prazo d até 48 
(quarenta e oito) horas após a comunicação, por qualquer meio, da importância a ser paga. 
Parágrafo segundo. A seu critério exclusivo e sem que o uso desta prerrogativa venha a constituir 
novação contratual, o advogado poderá optai por efetivar, ele mesmo, o pagamento das despesas e/ou 
custas de que trata o caput desta cláusula. Ocorrendo a hipótese prevista neste parágrafo, o cliente 
deverá reembolsar o advogado pelo pagamento efetuado, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da apresentação da conta. 
Cláusula 48• 

Fica ajustado que eventuais honorários provenientes de sentença ou acórdão 
(sucumbência) serão destinados ao advogado, sem qualquer redução ou desconto no tocante aos 
valores pactuados nas cláusulas anteriores. 
Parágrafo primeiro. A extinção do presente contrato não prejudica a percepção pelo advogado dos 
honorários de sucumbência referentes aos processos em que tenha atuado e que vierem a ser fixados 
em sentença ou acórdão somente após o término do ajuste. 
Parágrafo segundo. Não logrando êxito na ação, o cliente deverá arcar com o pagamento dos 
honorários eventualmente estipulados em favor da parte contrária e demais consectários da 
sucumbência. 
Cláusula 5'. Considerar-se-á líquido, certo e exigível todo o saldo devedor acima pactuado, como se o 
cliente tivesse sido obtido êxito na ação, nas hipóteses de: (a) solução administrativa ou amigável da 
demanda sem o concurso do advogado; (b) ser cassada sem justo motivo a procuração outorgada e, 
ainda, (c) caso a tramitação de processos e/ou recursos não prossiga por motivo que independa da 
vontade do advogado. 
Cláusula 6'. O presente contrato poderá ser revisto se, pelo decurso do tempo ou pela superveniência 
de circunstâncias imprevisíveis à época do ajuste tomar-se excessivamente oneroso para as partes. 
Cláusula 7. O cliente será considerado em mora e toda a dívida vencida antecipadamente, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial, se, na data do respectivo 
vencimento, não efetuar o pagamento de qualquer dos valores estipulados neste contrato, hipótese em 

- - -- ue o principal sem atualizado monetariamente, até a - data do efetivo pagamento, pela variação, no 
período, do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio 
Vargas, acrescendo-se, sobre o montante apurado, multa de 2% (dois por cento), mais juros de mora de 
1% (uni por cento) ao mês e/ou fração. 
Cláusula 8. A respectiva quitação dos valores de que trata este contrato será dada mediante nota 
fiscal, que será encaminhada ao cliente juntamente com a fatura e o boleto para pagamento bancário 
pela prestação dos serviços. 
Cláusula 9a• o 

valor devido a título de honorários de que trata a cláusula 2 8 será reajustado 
anualmente, a partir da data de assinatura deste contrato, segundo a variação, no p 

tik
 erío, do Índice 

Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas 

CenfrO Empresarial Assis Ch0te0J1bMQndSRTVS Quadra 701 Torre 2 Salas -7034 06 
(61) 3321-0913 - F=.- 3322-2969 --Correio Eletrónico: rbos



BARBOSAijè 
Ad vog, ((cia	 A,	 oci a dai 

Cláusula 10. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, sendo prorrogado, automaticamente, por igual período, desde que não haja manifestação em 
sentido contrário de qualquer das partes, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do término do referido 
prazo. 
Cláusula 11. O presente contrato poderá ser resilido a qualquer tempo, por qualquer das partes, desde 
que haja prévia comunicação à outra, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. No caso de ter sido o cliente quem optou pela resilição do contrato, deverá então 
Pagar ao advogado, adicionalmente, importância de 50% (cinquenta por cento) àquela fix cláusula 2 , segundo o valor vigente à época do págamento, pela elaboração e apresen	 d& 
final dos serviços prestados, bem assim dos documentos necessários para a outorgios re 	 ti o / substabelecimentos ao profissional que o cliente indicar. 
Cláusula 12. importa na imediata resolução do presente contrato o descumprimento, i,or 
partes, das cláusulas e condições nele pactuadas. 
Cláusula 13. Ocorrendo a extinção do contrato, o cliente deverá efetuar o pagamento, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados daquela data, de todos os valores devidos ao advogado, sob pena de cobrança 
judicialda dívida, mediante ação de execução, na forma do artigo 24, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 
1994. 
Cláusula 14. As partes elegem o foro de Brasília-DF para dirimir dúvidas sobre este contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas as partes, assinam o presente em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza, desde já, todos os seus legais e jurídicos efeitos.

fevereiro de 2013. 

Partido Frata Nacional 

---------Testernunhas;_ 

Nom:	 ta Gonçalves 
CPF: 647.593.931-53

s^
Nome: Tiiag 
CPF: 331439 

Centro EmPr—lo/Assis Chateaubrfan4- SRTS, Quadra 701, Torre 2. Salas 50119 - Brasília-DF- 70340-906 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969– Correio Eletrônico: bar&csaedias@barbosaediascontbr 
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EMOS DE BARBOSA E DIAS ADVOOADOS ASSOCIADOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 	 NT. 

 RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N°000000.322 

 1	 SÉRIE:I

DANFE

 Eletrônica

- 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da NotaU

Fiscal ElASSOCIADOS S/C 	

[

0-Entrada 
1 -Saída	

300 0155 5500 1000 0003 2215 0003] SRTVS QD. 701 FDIFICIO ASSIS CHATEAUBR1A1» TORRE N° 000.000322 
SALAS, 50119- - ASA SUL, BrasiliB, DF - CEP: 7034090 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da6 	 SÉRIE: 1 	 NF-e www.nfe.fazenda.govbrlportal ou no site 

Página 1 de 1	 da Sefaz Autorizadora NATUREZA DA OPERAÇÃO	
PROTOCOLO DE AUTORIZAçÃO DE Uso PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATÍCIOS 	 353140030992 - 03/ INSCRIÇÀO ESTADUAL 

0739774800178	 _JÂo ESTADUAL DO 	
[03.2 10.76Jflflni Çç -	 L 47/2 À 

Ut4 NOME/RAZÃO SOCIAL 	
-f PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 pp	 DATA DA EMISS 

ENDEREÇO	 !01.248.36210001-69	 01/101201 BAIRRO/Dt$1pJTO 	 CEP RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA,	 DATA DE ENTRAI * -
 MUNICIPIO	 BAIRRO DO LIMÃO 	 102712-070  

Sao Paulo 	 FONEIPAX	 11W	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE ENTRAI 
1 SP 1	 O	 - FATURA	 ISENT 

PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 

BASE DE, CÁLCULO DO ICMS 1 VALOR DO ICMS 
0,001 0,001

BASE DE CÁLCULO DO ICM5 ST

0,00! 
E VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL	 PRODUTOS DOS PROD 

VALOR DO PESTE E VALOR DO SEOURO E DESCONTO 1
0,00 0,00 

0 00 ,! 0,001 0,001
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS E V ALOR DO .PI VALOR TOTAL DA NOTA 	 - 

TRANSPORTAD/VOLLJ	 TRANSPORTADOS
0,00! 0,00	 15.000,00 

RAZÃO SOCIAL
fE POR CONTA 
l O - Emitente

[D!OO ANTT	 j PLACA DO VEÍCULO UF	 CNPJ/CPP 
ENDEREÇO 1 1 

[MUNICÍPIO
1W	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESP6CIE MARCA NUMERAÇÃO PESOBRLITO PESOLIQUIDO 
)ADOS DO PRODUTOER VIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTOISEIWCO 
PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS PROFISSIONAIS

NCM/SH CST CPOP UNID, M. VIA. UNIT. [I TOTAL BC ICMS VLR. ICMS	 VLR ITt 
ADVOCATÍCIOS (referente aos serviços prestados em 5933 1 t,005 15.000,00 00 15.000,00 Setembro/2014) 
Deduçaes legais: IRRF (1,50%) 	 R$ 225,00; PIS 
(0,65%)	 R$ 97,50; COFINS (3,00%) = R$ 450,00 e 
CSLL (1,00%)	 15.5150,00. VALOR LÍQUIDO 15$ 
14.077,50 
Total aproximado de tributos fcdetjs, Estaduais e 
municipais: 2.749,50

INSCRIÇÃO MUNICIPAl.	 [VALOR TOTAL DOS SERV 
0739774800173	

IÇOS	 J BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 
1	 15.000.00 1 DADOS ADICIONAIS 

INFOR1RAÇ)es
 

COMPLEMENTARES	
RESERVADO AO FISCO Duplicata - Num.: BOLETO BANCÁRIO, Venc. 

02/10/2014, Valor 14.077,50 

Informaçees Adicionais de Interesse do Fisco: ISS já reCOlil 
ido 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 2.749,50

VALOR DO ISSQN 



A33A30120481148019 
'	

30109/2014 12:17:48 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

30/09/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 12:17:46 119301193	
0001 

AGENDJENTO DE PAGAMENTO DE TITULQS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 21.810-3 

RB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

07090000539005966110922749070193162040001407750  
NR. DOCUMENTO	

100.201 DATA DO PAGAMENTO 	 02/10/2014 VALOR DO DOCUMENTO	 14.077,50 VALOR COBRADO	
14.077,50 

Pagamento agendado. 
A quitaceo efetiva desse debito dependera da 
existencja 

de saldo na sua conta-corrente as 23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

Assinada por	 J5474951 MA CIA PEREIRA CRAVO 	 30/09/2014 08:30:33 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
30/09/2014 12:17:48 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREu.



30/9/2014	
[bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras	 A33300806129423015 
30/0912014 08:30:33 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco	

B - BANCO DE BRASILIA S.A. Código de barras digitado 	 BR 
07090.00053 90059.661109 22749.070193 162040001407750 Data pagamento  

Valor documenta	 02/10/2014
7,50 PescJ	 14.077,50 

Outras deduções	 0,00 
Juros/multa	 0,00

. Outros acréscimos	 *RL	 0,00 
Valor cobrado	 0,004 7	 14j077,50 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 	
1 

Pendência número: 277906780.
 Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.



1JKW J 070-1 
J	

07090.00053 90059.661109 22749.070193 162040001407760 
Local de pagamento 	

- Até o vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB	 Vencimento  Benefiaá	 0211012014rlo/CPFAINPJJEnder5Ç0  
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/OoO1.5	 Agênclo/Código do BenefIciário CEN 'E À CHAT SRTVS Q 7 SRTVS QD 101 TORRE 2 Si- 501-A SUL-BRASILIDF .70348906 059-005966,1 Date do Documento 	

1 

Núm. do Documento 	
1 

Espécie Doc.	
1 
Aceite 1 Data 2910912014	 Fatura	 de Processamento	 Nosso Número DS	 N	 2910912014	 102274907019 Uso do Banco	 Carteira	 J Espécie Quantidade	 i Valor	

(=) Valor do Documento Sem Req.	 COB	 REAL  
Instruções de Responsabili	 R$ 14.017. dade do Beneficiário 	

-) Juros de Nora de 1,00 % ao mês. 	 Desconto/Abatimento 
Cobrar multa de 2,00% sobre O principal e encargos após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissjonas Advocatjcios 
(referente aos serviços prestados cio Setembro/2014) 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.3821000149 	 L RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO	
1 JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070	

CONTROLE D(p BENEflQI lO Sacador/Avalista 
Recebimento através do cheque n' 
do Banco 
Esta quitação ad terá validade após e liquidação do cheque pelo Banco sacado 

LI 

i7BR8	 070-1	 07090.00053 90059.661109 22749.070193 162040001407760 Local de pagamento 
Até 	 vencimento pagar em qualquer Banco, depois só no BRB Venci manto 
Benefldárto/CPFJCNPJ/Endereço 02/1012014 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.76310 001 .55 CEN E A CHAT SR1VS Q 7 '	 SRTVS QD 701 TORRE 2 SL 501-A SUL .BRASILIAJDF

A	 Ódl 9	 do Beneficiário
Data do Documento 
2910912014

Núm. do Documento 	 Espécie Doc. Fatura Aceite
7o906 

a	 de P Dta	 rocessamento Nosso Número
- 059 05966 1 

Uso do Banco 
Sem Reg.

Carteira
DS 

i Espécie	 Quantidade
N 29109/2014 

Valor Valor do
102274907019 

Xfl8tru çaes de Responsabilidade 
COB

do Beneficiário 
REAL t=)	 Documento

R$ 14.077,50 
Juros de Mora de 1,00 % ao mês. -) Desconto/Abatimento 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos

após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionas Advocaticios 
(referente aos serviços prestados em Setembro/2014)

(+)JuroWTéulta

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248,3621000149 
RUA JACOFER 815, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712970  
Secador/Avalista	 RECIBO DO PAGADOR 

Recebimento através do cheque n° 
do Banco	 Autenticação Mecânica 
Esta quitação só terá validade após e liquidação do cheque pelo Banco sacado 

BRB L 070-1	 07090.00053 90059.661109 22749.070193 1 62046001407750 
Local de pagamento 	

1  Atéo vencimento paqar	 po em qualquer Banco, deis só no SRB	 Vencimento
J Nome do Beneficrárlo/C pFNpJ 	 0211012014 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SCCPFICNPJ: 03.210.783/0001.55 	 Agência/Código do Beneficiário  Date do Documento 	 _Núm	 059-005966-1 
2910912014	

.do Documento	 _	

Valor do Documento 

Aceite _Data de Processamento	 Nosso Número 
Uso do Banco	

__	 _ Espécie Doc. 
DS	 _N 	 _29109/2014	 102274901019 nco	

RSI4.077 50 

Cartei 
Fatura 

ra	 Espécie _Quantidade 	 _Valor	 (e) -SamReg.___---COB_	
Espécie 

de	
_	

, InstruOesResponsabilidadedoBeneficiário 	 (-)Desconto/AbatJmento Juros de Mora de 1,00 % ao mês. 
Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos após 5 dias de vencimento. 
Prestação de Serviços Profissionas Advocatjcjos 
(referente aos serviços prestados em Setembro/2014) 	 --

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01,248.3621000149 
RUA JACOFER 815, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 
Secador/Avalista FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Autenticação Mecânica



A33K2715131 12336008 
27110/2014 15:16:43 

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 
Creditado PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO ITAU S.A. Agência (sem DV)	 7062	 PERSONNALITE JARDIM EUROPA Conta corrente (com DV) 420000 
CPF	 257.648.258-90 
Nome 	 DELido	 MARCELO 	 BOUCHASK, ______________________

 • ---ava	 ÇRDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	 102.702 
Valor	 5.000,00 
Data transferência 	 2711012014 

- CPF/CNpJ diferente 

Autenticação SISBB	 F126A22D8C7E5908 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 2711012014 15:03:32 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 2711012014 15:16:43 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



27I1a'Z 
[bb.combrj 

TED - Transferência Eletrônica Disponível
A33V271447046318011 

2711012014 15:03:32 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 
Creditado

21810-3	 PARTIDO TRAS NACIONAL 
Banco 
Agência (sem DV)

341	 BANCO ITAU S.A. 
7062 

Conta corrente (com DV) PERSONNALITE JARDIM EUROPA 420000 
CPF 257.648.290 
Nome favorecido MARCELO DELMANTO BOUCH(1 Finalidade -
Valor	 5.00000 
Data transferência	 2711012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas 

Pendência número: 285516762. 
Usuário: J547495j MARCIA PEREIRA CRAVO.

- - 



DI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM DIREITO 
ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento as Partes:

ii 
I'-' [td.cI41 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 

com sede nacional n SRTVS7i/j Torre oi, si. 422, Ed. Assis Chateaubzjand Asa Sul, Brasulia/h administrativa na 4v. 
Santo Alnaro 5828, São Paulo/Sp, regularmente 

inscrito no CNPJ sob o n.2 01.248.362/000169 neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado empresário, regularmente inscritono CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves 115, Granja Julieta, São Paulo/Sp	 Pontual, n. 
«CONTRATANTE»; e	 doravante denominado simplesmente 

BOUCBJtJ SOCIEDADE DE ADVOGADOS sociedade portadora do CNPJ/Mp 
sob o n. 2 11.660.014/0001 _58,  Guedaja com endereço na Rua Alvarenga, fl.2 184, Jd. nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo Delmanto BouchabJd brasileiro, advogado casado 146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cris , 

portador da OAB/SP N.
taldi Costa de Mattos, brasileiro, solteiro, advogado portador da OAB/SP N. Q 259.375, endereço comercial Supra indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA?I 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES», acordado, e maneira	 têm entre si, justo e qualquer título,

	

	 irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a o presente Instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado Simplesmente "CONTRATO» que se regerá pelas Seguintes Cláusulas e condições. 

CLÁUSULAPRIMEIRA: A CON
TRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 

partidária ao CONTRATANTE e especi
almente para - as relações do -Diretório 	 - - - - - 

- - — - - 
- -Nacional cõin o &gâ6

partjJgj0 do Estado de São Paulo, 
bem como consultoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado / \ Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrument 	 ' 

os serviços exclusivamente advocatícios, 
Consuftivos e contenciosos judiciais e

/ extrajudjcjj5 

PMGpo ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas es  expressamente tà ex
cluídos do objeto deste contrato, exceto no ue se refere a recursos judiciais Processos-de prestação de contas das pessoas me	 nadas no desta áus



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 5.000p00(CÍnCO mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços Prestados, com vencimento todo dia 2 (dois) de cada mês, sendo que o primeiro Pagamento, re
ferente ao período de 23 a 31 de março, com valor 

proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três 

Centavos) terá vencimento 
excepcionalmente no dia 2 (dois) de maio, junto com a mensalidade referente ao Inês de abril. 

Parágrafo Primeiro: 
Os Pagamentos deverão ser feitos por meio 1e lSepØos bancários no Banco Itaú, Agência n.Q 7062, Conta Corrente n.2 42000-0, d!titu1arçãdj 

do SÓCIo 
da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabjd já qualifica0•  

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados Possuem previsão de carga semanal média de 12 horas de profissjoj advogado, 
especializado na seara do direito partidário e eleitoral e, caso seja con

statado pela CONTRATADA aumento Considerável superior a 
30% (trinta por cento), do Volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a 

CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos 
mensalmente para que se adequem à real necessidade. 

CLÁUS ULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas judiciais e extrajudiciais, correrão por conta do CONTRATANTE e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da comunicação da necessidade ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas 
antecipadamente pela CONTRATADA 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura,prorrogand05 por igual período, caso não haja 

seu encerramento. 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido Contrário, até 30 dias antes de 

- - - - - - Parágrafo únlco:-No caso	 contratual j	 da CONTRATANTE, 
forma integral.	

a
m

esma deverá pagar ao cont
ratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato de 

l. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA sem culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, outrossim, qualquer re
stituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Havendo qualquer material Considerado confidencial de titularidade de uma das PARTES na posse de outra RTE, ficará esta obrigada a devolMJo, imedia

tamente, quando da rescisão ou términjeste CONTRATO.,.



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, sejam Sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial podendo ser executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao Condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, trata mera liberalidade 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATOdeve 
aog 

 r f por escrito, através de aditivo contratual e submetida à aprovação de ambas as partes. 
CLÁUSULA DÉcnwj: 

As partes elegem o Foro Centra da Comarca da Capital de São Paulo/Sp, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer Outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo42R de março de 2014. 

PARTIDO TRABALi NACIONAL - PTN 
josÊ MA( DE ABREU 

CONTRX\ANTE 

MARCELO DELMANTO 

TESTEMUNHA 2 
Nome: rç. 1-c 
RG: -ó



DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

P-Inalicjade PAGAMENTO DE HONORARIOS 
Número documento 120.202 
Valor 5.000,00 
Data transferência 0211212014 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	 83C48C01BEA88A3F 

~H ICIUd pur	 J4(4951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

0211212014 12:04:59 
0211212014 12:06:11 

cu euuaua com sucesso por; J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



02112'14 [bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A33T021150733330022 
0211212014 12:04:59 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341	 BANCO ITAU S.A. Agência (sem DV) 7062	 PERSONNALITE JARDIM EUROPA Conta corrente (com DV) 420000 
CPF 257.648.258-90 
Nome favorecido MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 
Finalidade PAGAMENTO DE HONORARIOS 
Valor 5.000,00 
Data transferência 

- CPF/CNPJ diferente
0211212014

SEttM.1

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 295716734.	 - 
LAVU.

'° - - 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento, as Partes:

It o' 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no TVS	 / l 

Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasiia/1) 4,
 administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito n 

CNPJ sob o n. 11 01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n. 9 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n. 
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.P 11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n. 9 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N. 2 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
artidariiaõ -CONTRATANTE--e -especialmente--para as _relações do Diretório -- - 

Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado	 \ 3-' 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento 
os serviços exclusivamente advoçatícios, consultivos e contenciosos, judiciais eL 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto no jue se refere a recursos judiciair 
processos-de prestação de contas das pessoas, mepnadas no capidestajiáusjJ 	 7 

- -



STI 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), terá 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a mensalidade 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio 
bancários, no Banco Itaú, Agência n. 2 7062, Conta Corrente n. 9 42000-0, d 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo 

- - - -

	

	 único: No CaSO de resolução contratual por parte da ëõkAtKWE 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra RTE, ficará esta obrigada a devo "-lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términeste



ClÁusulA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, podendo ser 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao 	 imento
 condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-4"' 

mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá s'r feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÊci: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SI', 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulode março de 2014. 

PARTIDO TRABAL&A, NACIONAL - PTN 
JOSÉ MA( DE ABREU

CONTRXtNTE

t 
OUCHAB	 D OGAOS 

MARCELO DELMANTO B CHAB 
CONTRATADO 

BOUCHA O 
/BR O

ON 

TESTEM UA/ 

RG:	 Z53	 '--?	 /

OSTA DI MA 
TADO 

TESTEMUNHA 2 
Nome: )1^ k o 
RG:



EMPRESA 

DOC ou TED Eletrônico 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Ua 
Banco 341	 ITAU UNIBANJCO S.A. 
Agência (sem DV) 7062	 PERSONNALITE JARDIM EUROPA 
Conta corrente (com DV) 420000 
CPF 257.648.258-90 
Nome favorecido MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 80.801 
Valor 5.00000 
Data transferência 0810812014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB D9858E591307828EC

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

A33K081 534213044008 
0810812014 15:38:24 

0810812014 15:37:01 
0810812014 15:38:24 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



81812014 [bbcom.br ] 

• TEI) -Transferência Eletrônica Disponível 

- EMPRISA 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 341	 flAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 7062	 PERSONNALITE JARDIM EUROPA 
Conta corrente (com DV) 420000 
CPF 257.648.258-90 
Nome favorecido MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

Finalidade •	 CREDITO BA CONTA CORRENTE 
Valor 5.00000 
Data transferência 0810812014 

- CPFICNPJ diferente

A33H081 532209386006 
08/0812014 15:36:59 

~a 
487 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

'ndência número: 264255657. 
jário: J5474951 MARCV PEREIRA CRAVO.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 

Pelo presente instrumento, as Partes:

1	 SWM LFJL1 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no STVS 79 

Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília/DF,t e s 	 8 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente ihscrit?ç7 
CNPJ sob o n.2 01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 

José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n. 2 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2 

115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n. 11 11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.9 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato, representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2 

146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N. 2 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente 'PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de. prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente «CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 

- -	 -- - partidária ao CONTRATANTE e especialmeüte para as relações do Diretório 
Nacional com	 ãbãftjdário" do Estado de-São- Paulo,-bem- como..consultoria - - - - - 
jurídica.. eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a DeputadV

e 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, e'nglobando este instrument
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais  
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto no ue se refere a recursos judiciais 
processos-de prestação de contas das pessoameçnadas no cap desta áus



nu

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), terá 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a mensalidade 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio d€ 
bancários no Banco Itaú, Agência n. 9 7062, Conta Corrente n. 9 42000-0, de 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas. e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua. assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento.

/0- 
----P aragrafounico - No caso de -resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a Ir 

mesmadeverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem	 - 

de forma integral Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra 	 RTE, ficará esta obrigada a 

imediatamente, quando da rescisão ou términeste



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbencjajs ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, podendo ser 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se 
mera liberalidade.

490 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO dever_serfetta 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São PauIo$2 de março de 2014. 

PARTIDO TRABAL'&A NACIONAL - PTN
JOSÉ 

MA DE
 ABREU 

CONTRXANTE 

ou E ADVOGA OS 
MARCELO DELMANTO B CHAB 

CONTRATADO 

BOUC-HA - SO-	 --E- )VOGADOS----------
/ BR O	 COSTA Dl MATI OS /	 ONTRATADO

^C_ 
TESTEM U HA 1	 TESTEMUNHA 2 
Nome:	 Nome: 
RG: Ç3 53'	 RG:	 -



BOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS SC OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 	 HP.. 

N°000.000.223 
DATA DE RÇE
	

IDENTOSCAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1 

DANFE CONTROLE DO 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar çlallota 

ASSOCIADOS S/C Fiscal Eletrônica - 1111111111 M 
0-Entrada 

- Saída I	 i	 1U CHAVE DEACESSO 

N° 000.000.223
L	 14 0803 2107 6300 0155 5500 1000 0002 2315 0003 

SRTVS 9fl. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRIAI'4D TORRE II - Consulta de autenticidade no portal nacional da 
SAL4S, 501/9. . ASA SUL, Brasilia, DF. CEP: 70340906 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
ATAERAÇÃO	 PROTOCOLO DE AUTORrZAÇÂODE USO 

1REST4CAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATÍCIOS 	 353140023656348-04/08/2014 1911 	 - 
tIÇÃdffAL	 INSCRIÇÂO ESTADUAL DOSUBST.TRIB. 1 CNP3	 -	 IRSIM 1llO8 - 

O73977	 178 03.210.76310001-55 
1Wq flMÁTÂRTfl/REM1rTun.I1'1r	 - 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
CNPJ/CPF 

101.248.36210001-69
DATA D4Ij1Ç	 - 

ENDmISÇO 

RUA JCOFER 615 - JARDIM PEREIRA, * -
BAIRRO/DISTRrTO

BAIRRO DO LIMÃO
1 CE?	 DATA DE EADAJSID&.-' 

102712-070  
MUNICIPIO 

Sao Eaui02
EGNRJFAX	 - 1 UP

SP
j INSCRIÇÃO ESTADUAL	 HORA DE ENTRADA/SAIDA 

 ISENTO  

FAGAI4TO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 

('.tT f'lITfS I 

("SE DE~DO 10.15 VALOR Do lOAS - DE CÁLCULO Do BASE	 lOAS ST J VALOR DO 1045 ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS -	
-	 0,00 0,00 0,001 0,00 0,00 

íLCRDO 1 VALOR DO SEGURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 1 VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 1	 0,00 1	 0,001 0,00! 0,00 15.000,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPARTAnfl 
AZÃOSOd4C' 1 FRETE POR CONTA 

10-Emitente
CÓDIGO ANTF 1 PLACA Do VEIOILO UF CNPJ/CPF 

MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

i3UAI4TWADÇ ESPÉCIE

1 
MARCA NUMERAÇÃO	

- J 
PESO BRUTO

1 
PESO LIQUIDO 

IIAIXfl titi K11 liii r,oI,a:Itw,rr,

-	 CÓDIGO	 - DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM,SH CST CPOP UNS) QTD VIR. UNIT. - VLR. TOTAL BC ICMS VLR. 1045 VL. OS 
01" - IRESTAÇÃODESERVIÇOS PROFISSIONAIS 99999999 - 5933 1 1,0000 15.000,0000 15.000100 - - ADVOCATfCIOS (referente aos serviços prestados em 

Julho/2014) - 
Deduções legais: IRRP (1.50%) = R$ 225.00; PIS 
(0,6596)	 R$ 97,50; COFINS (3,00%)	 R$ 450.00 e 
CSLL (1.00%) = R$ 150.00 - VALOR LiQUIDO R$ 
14.077,50 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2.749,50

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS	 1 BASE DE CÁLCULO Do ISSQN 

IN1VR1AAÇU9 (5)MFLEMEBTARES	 RESERVADO AO FISCO 
puplica - Num.: BOLETO BANCÁRIO, Venc.: 11/08/2014, Valor 

l4.07,50 

Informações Adicionais de Interesse do Pisco: ISS Já recol1 

ido 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 2.749,50

VALOR Do ISSQN 



A336281123559693008 
2810812014 11:32:22 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

28/08/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 11:32:20 

119301193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITtJLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA: -	 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

07090000539005966110922684070984361690001407750 
NR. DOCUMENTO	 82.801 

DATA DO PAGAMENTO	 28/08/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 14.077,50 

VALOR COBRADO	 14.077,50 

NR.AUTENTICACAO	 F.AD7 .C13.259.917 .ECA 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 2810812014 1 1::U 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 281081201411:32:22 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



28(8/2014	 [bb.com.fr]	 - 

:.$	 Pagamentos com código de barras 	 A330281121 555443007 
2810812014 11:28:06 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco BRB - BANCO DE BRASLIAS. 
Código de barras digitado 07090.00053 90059.661109 22684.070984 3 61 69000 14070 
Data pagamento 28/0912d14 
Valor documento 14J77,50 
Desc./abatimentos // 0,00 
Outras deduções 
Juros/multa J,00 
Outros acréscimos 4 9, 
Valor cobrado -"	 14.07t750

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

•Pendência número: 269288089. 
;uário: i5474951 MARCLA	 BRA CRAVO.
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anco de Brasília
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070-1
	 07090.00053 90059.66110922684.0709843 61690001407750 

Agèncla/CódigO do Benefiastio
059-005966-1 SC CPFICNPJ: 03.210.763I000145 

701 TORRE 2 SL 501-A SUL.BRASILlA1DF- 
,tn	 1 Escâde 

DO;:

1 Aceite 1 Data 

unsuruçoes --------------------------- 
PRESTAÇ7O DE SERVIÇOS PROFISSIONAISADVOC1T±CIOS 
referente aos serviços prestados em Julho/2014 

PARTIDO FRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 

do Banco Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado 

BARBOSA E DIAS

CONTROLE DO BENEFICIÁRIO 

íWRPR 1 070-1 1	 07090.00053 90059.661109 22684.0709843_61690001407750 
L0k1 
Até o vencimento pagarem qualquer Banco, depois só no BRB 
BenefidáóO/CPF/CNPJ/Eflde0 
BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPFICNPJ: 03210.76310001-55 
CEN E A CHAT SRTVS Q 7 SR1VS DO 701 TORRE 2 SL 501-A SUL-BRAS 
DE do Docomento	 Nem. do Docemento 	 Espéce Do	 AceitE 
27/0812014	 223	 1 OS	 N 
Uso do Banco	 Carteira	 Espêde Quantidade 
Sem Reg.	 COB	 REAL 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROE'ISSIONAISADvOCATtCIOS 

referente aos serviços prestados em Julho/2014

Agência/Código do Benetidálio
059-005966-1 

PARTIDO RABALHISTÃ NACIONAL CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER 815, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 	

RECIBO DO PAGADOR 1 

Sacador/Avalista
1

 Recebimento através do cheque n5	
Autenticação Mecânica 

do Banco Esta quitação só terá validade após a liquidação do cheque pelo Banco sacado. 

fIBRB	 070-1	 07090.00053 90059.661109 22684.0709843 61690001407750 

-	 -	 Local[ 	 de pagamento
Vencimento, 	

2810812014.1 
00n
	

agimentoparem gUaIgUOr Banco, depois só no BRB 
nafidannIDPF/CNPJ 	 ___	 - - - -- - -	

Agêncis/CódigodOBeflettdáito 
-	 - -- 05905966-j 

Núm. 

Uso do Banco	 1 erws 

Sem ReO.	 1 COB	 1 REAL 1 
Instruções de Responsabilidade do Beneficiário 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAISAV0CAT 
referente aos serviços prestados em Julho/2014 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.36210001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMÃO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

27/08/2014



_1E[øJwi - 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Pelo presente instrumento particular, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ 
sob o n° 01.248.362/0001-69, com sede na Rua Jacofer 615, Bairro do Limão, Jardim Pereira, São 
Paulo/SP, CEP 02.712-070, por seu representante legal, o Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 183.729.888-20 e no RG/SSP sob o n° 2.648.605-2, doravante denominado 
simplesmente cliente, e de outro, como advogado, BARBOSA & DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade de advogados regularmente inscrita na OAB-DF sob o n° 547/99, 
03.210.763/0001-55 e no CF/DF sob o n° 07.397.748/001-78, com sede no SRTIVS, Quaj 7O1, 
Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 2, Salas 501/9, Brasília-DF, por i sóci/3bels4n 
Dias, inscrito na OAB-DF sob o no 10441, celebram o presente contrato de pres$ação d4aeïyiç4s 
advocatícios, mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas: 	 À 

Cláusula P. Em cumprimento a mandato oportunamente outorgado, o advogado compronee-se a 
prestar os seguintes serviços: 
(i) atua4ão, em conjunto com outros advogados já contratados pelo Partido, em todas as medidas, bem 
como sustentação oral, entrega de memorais e tais, nos processos cíveis do PTN que corre na 40 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), sob a relatoria 
do Desembargador Dr. Cruz Macedo, até o trânsito em julgado dos mesmos; 
(ii) revisão, consultoria e orientação, em segunda análise, da Prestação de Contas Nacional do PTN do 
respectivo exercício financeiro partidário anual e as contas do exercício eleitoral do PTN Nacional, em 
anos de eleição; 
(iii) manutenção do Partido informado e atualizado das resoluções e jurisprudências do TSE a fim de 
nortear os trabalhos administrativos eeleitoraisda agremiação; 
(iv) atuar como escritório de apoio para, eventualmente, ajuizar, acompanhar e responder qualquer 
medida administrativa concernente a administração partidária (protocolo ou xerocópia de documentos, 
requisição de programa eleitoral, resposta de fax a requisições do TSE concernente ao PTN Nacional, 
elaboração e acompanhamento de eventual medida judicial cabível para discussão de temas de 
interesse partidário como, por exemplo, divisão de tempo de programa partidário e inserções); 

'\ (v) consultoria e orientação acerca de convenções nacionais e alteração de estatuto; 
(vi) atuação, como patrono substabelecido, nas ações em que o PTN NACIONAL seja parte e que 
estejam em trâmite perante o Tribunal Superior Eleitoral - TSE. 
Parágrafo primeiro. Não está compreendida no objeto deste contrato, razão pela qual inclusive deverá 
ser contratada à parte, a prestação de quaisquer outros serviços não contemplados no caput desta 
cláusula, inclusive aqueles tendo por objeto a representação do cliente, seus filiados ou dirigentes em 
processos no âmbito administrativo ou judicial, ainda que acessórios, preventivos óu incidentais. A 
eventual prestação desses serviços, sem ônus para o cliente,nas situações definidas pelo advogado, 
será considerada mera1iberalidaienãoseconstinindo em novação contratual. - - - --
Parágrafo segundo. Os serviços profissionais advcycatfcios objeto deste contrato serão executados 

• pelo advogado ou, a seu exclusivo critério, por outros profissionais sob a sua responsabilidade. 
Cláusula 2a• Pela prestação dos serviços advocatícios a que se refere a cláusula 1a, o cliente pagará ao 
advogado, a título de honorários, a importância mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Parágrafo primeiro. O cliente efetuará o pagamento devido até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços advocatícios objeto deste contrato, mediante boleto bancário, para fins de 
emissão da respectiva nota fiscal. 
Parágrafo segundo. A cada ano também s4 devida ao advogado importância idêntica àquela fixada 
no caput desta cláusula, segundo o valor vi	 à época, cujo pagamento será em 4 (quatro p celas, 

Centro	 7be2 SaS5Ob BraS	 O34



•	

'_____________ BARBOSAL  
•	 Advoga dos	 As o  cl a 	 o a	 - 

iguais e mensais, vencendo a primeira no dia 5 (cinco) do mês de janeiro e, as demais, nos três meses 
subsequentes, pela elaboração e apresentação pelo advogado de relatório dos serviços prestados ao 
longo do ano, bem assim pela participação em reunião com o cliente para o planejamento da execução 
do objeto do contrato no ano vindouro. 
Cláusula 38• o cliente fornecerá ao advogado todos os documentos necessários à comprovação de seu 
pretendido direito, bem como pagará todas e quaisquer despesas e/ou custas, judiciais ou não, 
necessárias à prestação dos serviços ora contratados, inclusive iniciais, finais, para 
interposição/preparo de recursos, extração de certidões, reprodução xerográfica, realização de períc e 
outros serviços técnicos especializados, passagens aéreas e diárias em hotel 
segundo classificação da EMBRATUR ou equivalente, sempre que for o caso, ei aindauq{er 
outras necessárias na hipótese de eventual substabelecimento. 	 r	 i 1 Parágrafo primeiro. O pagamento das despesas e/ou custas de que trata o caput deb cláffff1kfrv&á 
ser efetuado pelo cliente, à vista, em dinheiro ou mediante transferência bancária, no prazotaté 48 
(quarenta e oito) horas após a comunicação, por qualquer meio, da importância a ser paga. 	 \\ 
Parágrafo segundo. A seu critério exclusivo e sem que o uso desta prerrogativa venha a constituir 
novação contratual, o advogado poderá optar por efetivar, ele mesmo, o pagamento das despesas e/ou 
custas de que trata o caput desta cláusula. Ocorrendo a hipótese prevista neste parágrafo, o cliente 
deverá reembolsar o advogado pelo pagamento efetuado, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da apresentação da conta. 
Cláusula 4a• 

Fica ajustado que eventuais honorários provenientes de sentença ou acórdão 
(sucumbência) serão destinados ao advogado, sem qualquer redução ou desconto no tocante aos 
valores pactuados nas cláusulas anteriores. 
Parágrafo primeiro. A extinção do presente contrato não prejudica a percepção pelo advogado dos 
honorários de sucumbência referentes aos processos em que tenha atuado e que vierem a ser fixados 
em sentença ou acórdão somente após o, término do ajuste. 
Parágrafo segundo. Não logrando êxito na ação, o cliente deverá arcar com o pagamento dos 
honorários eventualmente estipulados em favor da parte contrária e demais consectários da sucumbência. 
Cláusula 5*• Considerar-se-á líquido, certo e exigível todo o saldo devedor acima pactuado, como se o 
cliente tivesse sido obtido êxito na ação, nas hipóteses de: (a) solução administrativa ou amigável da 
demanda sem o concurso do advogado; (b) ser cassada sem justo motivo a procuração outorgada e, 
ainda, (e) caso a tramitação de processos e/ou recursos não prossiga por motivo que independa da 
vontade do advogado. 
Cláusula 6. O presente contrato poderá ser revisto se, pelo decurso do tempo ou pela superveniência 
de circunstâncias imprevisíveis à época do ajuste tornar-se excessivamente oneroso para as partes. Cláusula 7a• 

O cliente será considerado em mora e toda a dívida vencida antecipadamente, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial, se, na data do respectivo 
vencimento, não efetuar o pagamento de qualquer dos valores estipulados neste contrato, hipótese em 

-- que o principal- será -atualizado-monetariamenteaté - a-data-do-efetivo_pagamento,_pela.variação, -no- -
período, do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio 
Vargas, acrescendo-se, sobre o montante apurado, multa de 2% (dois por cento), mais juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês e/ou fração. 
Cláusula 8. A respectiva quitação dos valores de que trata este contrato será dada mediante nota 
fiscal, que será encaminhada ao cliente juntamente com a fatura e o boleto para pagamento bancário 
pela prestação dos serviços. 
Cláusula 9a• O valor devido a título de honorários de que trata a cláusula 2 será reajustado anualmente, a partir da data de assinatura deste contrato, segundo a variação, no perío4o, do índice 
Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas 
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Cláusula 10. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, sendo prorrogado, automaticamente, por igual período, desde que não haja manifestação em 
sentido contrário de qualquer das partes, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do término dó referido 
prazo. 
Cláusula 11. O presente contrato poderá ser resilido a qualquer tempo, por qualquer das partes, desde-
que haja prévia comunicação à outra, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. No caso de ter sido o cliente quem optou pela resiição do contrato, deverá então 
pagar ao advogado, adicionalmente, importância de 50% (cinquenta por cento) àquela fixada na cláusula 2a segundo o valor vigente à época do pagamento, pela elaboração e apresql 
final dos serviços prestados, bem assim dos documentos necessários para a outora dos 	 ec os 
substabelecimentos ao profissional que o cliente indicar. 
Cláusula 12. Importa na imediata resolução do presente contrato o descumprimentd, pnrfi4 
partes, das cláusulas e condições nele pactuadas. 
Cláusula 13. Ocorrendo a extinção do contrato, o cliente deverá efetuar o pagamento, em até 5 inco) dias úteis, contados daquela data, de todos os valores devidos ao advogado, sob pena de cobrança 
judicial .da dívida, mediante áção de execução, na forma do artigo 24, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 
1994. 
Cláusula 14. As partes elegem o foro de Brasília-DF para dirimir dúvidas sobre este contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas as partes, assinam o presente em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza, desde já, todos os seus legais e jurídicos eféitos.

fevereiro de 2013. 

PartidoaNacional 

Testemunhas:- -	 ----

Nom:	 la Gonçalves \\ 
CPF: 647.593.931-53

Nome: ago	 ilhim 
CPF: 33 .439.65 -52 

Centro Empresarial Assis Chateavbrland - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - Brasilia-DF- 70340-906
(61) 3321-0913 - Par: 3322-2969 - Correio Eletrônico: barbosaedias@barbosaedjag.com.br 
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Tribunal Superior Eleitoral 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°256-12.2015.6.00.0000

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, procedi 
ao encerramento do anexo 15, à fI.CÇ3 

Eu AUX	 Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
-	 rai/SJD e Distribuição -	 lavrei o presente termo.
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